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PORTARIA N° 6.906, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017.  

Nomeia Pregoeira e Comissão de 
Apoio à Licitação para execução de 
Pregão nas modalidades Presencial 
e Eletrônico. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:  

Art. 1° Nomear a servidora ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI para 
exercer a função de PREGOEIRA do Município de Capanema, a fim de 
contratar bens e/ou serviços nas modalidades Pregão nas formas Presencial 
e Eletrônico. 

Art. 2° Nomear Roseli Strozak Marcon, Gilson Amauri Huber e 
Valdeci Alves dos Santos, para exercer a função de Apoio à Licitação do 

Município de Capanema, a fim de auxiliar nas Licitações para contratar bens 

ou serviços na modalidade Pregão nas formas Presencial e Eletrônido. 

Art. 3° A presente Portaria entrará em vigor na da data de 

01/01/2018, ficando nessa data revogada a Portarias 6.569/ 2017. 

\\, 	Gabine't dk Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 

aos 30 dias do 	s \ie novembro de 2017. 

AmericoSellé 
Prefeito Municipal 

Pub. 'ornai: 	cems  
Data:  C4  
Ediçâo 	PãOa: 

Av. Pedro Vinatr Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — F8x:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Protocolo n° 120 
Capanema - PR, 01 de agosto de 2018 

Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: 	Clésio Nowicki 
PARA: Americo Bellé 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

Justifica-se o presente certame para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

O valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido entre três 

orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em anexo ao Projeto 

Básico. 

O custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 93.468,00(Noventa e 

Três Mil, Quatrocentos e Sessenta e Oito Reais). 

Respeitosamente, 

Clé$1 bwicki 
Secretário Mu ipal de Viação, 

Obras e Serviços Urbanos 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(16)3552-132 I 
CAPANEMA - PR 
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PROJETO BÁSICO 

1. ORGÁO INTERESSADO. 
1.1 Secretária Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 

2. OBJETO. 
2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

3. RESPONSÁVEL PELO PROJETO BÁSICO. 
3.1. Clésio Nowicki 

4. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO. 
4.1 Justifica-se o presente certame pois os itens solicitados compreendem serviços necessários 

à manutenção básica sistema de iluminação pública do Município de Capanema -PR. 

	

4.2. 	A quantidade definida no Projeto Básico cobre um período de 12 (doze) meses de 
manutenção. 

	

4.3. 	O valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido entre três 

orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em anexo ao Projeto 

Básico. 

5.DEFINI ÃO DO OBJETO: 
Item Nome do Serviço Quant 

idade 
Unidade Preço 

máximo 
Preço 
máximo total 

1 FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA PARA A 
EXECUÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	TÉCNICOS 	DE 
MANUTENÇÃO NO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, A QUAL É ALIMENTADA PELA REDE DE 
DISTRIBUIÇÃO DE BAIXA TENSÃO DA COPEL, 
DE PROPRIEDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE 	CAPANEMA 	COMPREENDENDO 	A 
MANUTENÇÃO 	DE 	EQUIPAMENTOS 
ELETRÔNICOS 	COMO 	FOTO CÉLULAS, 
REATORES, 	 ENTRE 	 OUTROS; 
ACOMPANHAMENTO 	DO 	ENGENHEIRO 
ELETRICISTA 	NOS 	SERVIÇOS 	A 	SEREM 
REALIZADOS, 	FORNECIMENTO 	DE 	ART 
(ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 
DOS SERVIÇOS REALIZADOS NA ÁREA DE 
ENGENHARIA ELÉTRICA E PRESTAÇÃO DE 
AUXÍLIO NA ELABORAÇÃO DE TERMOS DE 
REFERÊNCIA REFERENTES À COMPRA DE 
MATERIAIS EXECUÇÃO DA MANUTENÇÃO PARA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

12,00 MÊS 7.789,00 93.468,00 

O custo total máximo estimado é de R$ 93.468,00 (Noventa e Três Mil, Quatrocentos e 
Sessenta e Oito Reais) 

6. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

	

6.1. 	A empresa vencedora deverá executar o serviço no máximo 24(vinte e quatro) horas 

após a solicitação formal. 

	

6.2. 	A Empresa vencedora deverá fornecer de mão de obra para a execução de serviços 
técnicos de manutenção no sistema de Iluminação Pública, a qual é alimentada pela rede de 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(4(i)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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distribuição de baixa tensão da COPEL, e é de propriedade da Prefeitura Municipal de Capanema - 
PR. 

6,3. 	A empresa vencedora deverá realizar acompanhamento com Engenheiro Elétrico nos 
serviços a serem realizados; 

6.4, 	A empresa vencedora deverá fornecer ART's (anotação de responsabilidade técnica) dos 
serviços realizados na área de Engenharia Elétrica; 

6.5. 	A empresa vencedora deverá disponibilizar o(s) profissional(is), juntamente com 
os veículos, equipamentos de segurança e materiais, pelo menos de Segunda a Sexta-Feira, no 
mínimo 08 (oito) horas por dia, haja vista a boa manutenção da Iluminação Pública de 
Capanema - PR; 

6.6. 	A empresa vencedora deverá prestar auxilio na elaboração de Projeto Básico 
referente à compra de materiais para execução da manutenção da Iluminação Pública, 
indicando especialmente as especificações dos materiais, apontando os padrões de qualidade 
e desempenho, bem como a respectiva necessidade; 

6.7. 	Quando a execução do objeto for realizada, caberá à CONTRATADA apresentar 
comunicação escrita, informando o fato ao fiscal do Contrato, o qual verificará o produto  
entregue e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando o bem recebido,  
cuja finalidade é apenas para atestargue a Contratada entregou o bem na data estipulada na 
solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA.  

6.8. 	Juntamente com a execução do serviço, a CONTRATADA deverá apresentar a 
nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

6.9. 	Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de  
recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 10 (dez) dias úteis,  

a liquidacão da aquisição, isto é, a verificação da compatibilidade do bem entregue com as 
especificações do Projeto Básico e da solicitação mencionado no item 6.1, para fins de  
recebimento definitivo.  

6.10. 	Uma via da solicitação mencionada no item 6.1. deverá ser carimbada e assinada 
pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo dos materiais, os quais  
serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras  

do Município.  
6.11. A Comissão realizará inspeção minuciosa de todo o serviço, por meio de 

servidores públicos efetivos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela  

solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação do bem e constatar e  

relacionar a quantidade e qualidade do material a que vier ser recusada.  

6,12. 	A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da qualidade dos serviços 

executados, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

6.13. 	No caso de serviço rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por 

outro sem defeito ou de acordo com o Projeto Básico e solicitação, dentro do prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 
previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de 

troca. 
6.14. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, 
relatando as eventuais pendências verificadas e os produtos substituidos, para posterior emissão de 

Nota fiscal dos materiais fornecidos, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada.  
6.15. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no 
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 

Fone:(16)35,52-1321 
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dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 05 (cinco) dias 
anteriores à exaustão do prazo.  

	

6.16. 	O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

	

6.17. 	A notificação a que se refere o item 6.13 poderá ser encaminhada via e-mail para a 
CONTRATADA. 

6.18. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos 
termos deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e servidores 
públicos que se omitirem.  

7. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

7.1. O Contrato terá validade de 12 (doze) meses. 

8. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
8.1. A do Contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado por Otávio 
Fonseca Galiazzi. 

Capanema, 18 de julho de 2018 

Clisi?}Nowicki 
Secretário 1111gMcipal de Viação, 

Obras e Serviços Urbanos 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8,5760-000 
Fone:(46)35,52-1321 
CAPANEMA - PR 



ORÇAMENTO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL. 

PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 1 DIA APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES.  

MENOR PREÇO 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UN. QTDE. DOS TOTAL 

ORÇAMENTOS 

41687- FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA PARA A 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE MANUTENÇÃO NO 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, A QUAL É ALIMENTADA 

PELA REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE BAIXA TENSÃO DA COPEL, 

DE PROPRIEDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA COMPREENDENDO A MANUTENÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS COMO FOTOCÉLULAS, 

REATORES, ENTRE OUTROS; ACOMPANHAMENTO DO MÊS 12 7.789,00 93.468,00 

ENGENHEIRO ELETRICISTA NOS SERVIÇOS A SEREM 

REALIZADOS, FORNECIMENTOS DE ART (ANOTAÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA) DOS SERVIÇOS 	REALIZADOS 

NA ÁREA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E PRESTAÇÃO DE 

AUXILIO NA ELABORAÇÃO DE TERMOS DE REFERÊNCIA 

REFERENTES À COMPRA DE MATERIAIS, EXECUÇÃO DA 

MANUTENÇÃO PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA 

1. 
TOTAL 

93.468,00 

DATA 
17/07/2018 

 

Luiz Alberto Lesta 
Dec. 6.256/2017 

Soe Municipal de Finanças 



u07 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

• Registro ou inscrição,  no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia CREA, da empresa 
licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s), da região a 
que estiverem vinculados. 

b) O responsável técnico apresentado pela licitante deverá possuir 
ensino superior em Engenharia Elétrica, com registro no Conselho de Classe -
apresentar certificação da Graduação e Certidão de Registro no Conselho de Classe.  

b.1) No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem 
registrados ou inscritos no CREA do Estado do Paraná, deverão ser providenciados os 
respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da assinatura do contrato. 

c) A empresa vencedora deverá indicar no mínimo dois profissionais 
responsáveis pela execução do serviço. 

c.1)Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima 
elencados deverão pertencer ao quadro permanente do licitante, na data prevista para 
entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove 
seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o 
empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o 
prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de 
compromisso de vinculação futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame; 

c.2) A pessoa que for executar o trabalho deverá pertencer ao 
quadro permanente do licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-
se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de 
contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente 
registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social, ou contrato de trabalho, 
apresentar também cópia de RG e CPF da pessoa que irá executar o serviço. 

c.2.1.) A pessoa que irá executar o serviço de eletricista 
deverá comprovar que possui curso profissionalizante de eletricista, ou curso de 
nível médio na área de eletrotécnica. 

c.2.2.) A pessoa que irá executar o serviço de eletricista deverá 
comprovar que possui os treinamentos de segurança do trabalho tais como: NR-06, NR-
10, NR-11, NR-12 E NR-35. 

• A empresa vencedora deverá apresentar 
atestado de Capacidade Técnica em nome da empresa, 
fornecido por pessoa física ou jurídica, pública ou privada, 

atestando que já prestou serviço de manutenção de 
iluminação pública.(sendo esses registrados no CREA, com a 
emissão dos respectivos acervos técnicos) 

• A empresa vencedora deverá apresentar 
apólice de Seguro de vida dos funcionários. 

A empresa vencedora deverá apresentar a 
comprovação de regularidade e composição de SESMT, com 

a apresentação de PPRA, LTCAT, PCMSO (apresentação de 
relatório de exames admissionais/demissionais e periódicos 
quando em vigência,) 

g) 	No dia da assinatura do contrato a 
empresa vencedora deverá apresentar para averiguação o 
veículo equipado com escada giratória, ferramentas e 
equipamentos que serão utilizados na execução do 
serviço. 



ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: INSTALADORA E RECUPERADORA BOM JESUS LTDA-ME 

CNPJ: 13.625,104/0001-33 E-MAIL: inst,bamjesus@gmail.com  

ENDEREÇO: Rua Boa Vista, n. 52 

COMPLEMENTO: Loja de materiais elétricos e instaladora BAIRRO: centro 

TELEFONE: 46 99912-5591 	CONTATO: Sidnei Scalco 

CIDADE: Bom Jesus do Sul 	UF: Paraná 

ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA — PR. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL. 

PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 1 DIA APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES. 

DESCRIÇÃO ti
VALOR 

N QTDE 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

FORNECIMENTO 	DE 	MÃO DE 	OBRA PARA A 

EXECUÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	TÉCNICOS 	DE 

MANUTENÇÃO 	NO SISTEMA 	DE 	ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA, A QUAL É ALIMENTADA PELA REDE DE 
DISTRIBUIÇÃO DE BAIXA TENSÃO DA COPEL, DE 

PROPRIEDADE 	DA 	PREFEITURA 	MUNICIPAL 	DE 

CAPANEMA COMPREENDENDO A MANUTENÇÃO 

DE 	EQUIPAMENTOS 	ELETRÔNICOS 	COMO 

FOTOCÉLULAS, 	REATORES, 	ENTRE 	OUTROS; 

ACOMPANHAMENTO 	DO 	ENGENHEIRO 

ELETRICISTA NO5 SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS, 

FORNECIMENTO 	DE 	ART 	(ANOTAÇÃO 	DE 

RESPONSABILIDADE 	TÉCNICA) 	DOS 	SERVIÇOS 

REALIZADOS NA ÁREA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E 

PRESTAÇÃO DE AUXILIO NA 	ELABORAÇÃO DE 

TERMOS DE REFERÊNCIA REFERENTES A COMPRA 

DE MATERIAIS EXECUÇÃO DA MANUTENÇÃO PARA 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

M
ÊS 12 

R$ 7.950,00 R$ 95.400,00 

TOTAL R$ 95.400,00 

DATA 16/07/2018 

OBS: QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

10.11 . QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
gi Registro ou inscrição,  no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia — CREA, da empresa 

licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s), da região a 

que estiverem vinculados. 

b) O responsável técnico apresentaria pela licitante deverá possuir 

ensino ~prior  em Engenharia E 	ca p  com regtro no Conselho de Classe - 

apresentar certificação  da Oradu 	• è  Certidão  de Registro no Conselho de 

Classe, 

44ST 	* • e .rtiMOm 
ji-54K.ta 

134 11.1485C+01-33 
st y" kAui‘J 



rjd 

b.1) No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não 
serem registrados ou inscritos no CREA do Estado do Paraná, deverão ser 
providenciados os respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da assinatura do 
contrato. 

c) A empresa vencedora deverá indicar no minimo dois profissionais 
responsáveis pela execução do serviço. 

c.1)Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima 
elencados deverão pertencer ao quadro permanente do licitante, na data prevista para 
entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que 
comprove seu vinculo por intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou o 
diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência 
Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com 
declaração de compromisso de vinculação futura, caso o licitante se sagre vencedor do 
certame; 

c.2} A pessoa que for executar o trabalho deverá pertencer ao 
quadro permanente do licitante, na data prevista para entrega da proposta, 
entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vinculo por 
intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado 
devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social, ou contrato de 
trabalho, apresentar também cópia de RG e CPF da pessoa que irá executar o serviço. 

c.2.1.) A pessoa que irá executar o serviço de eletricista 
deverá comprovar que possui curso profissionalizante de eletricista, ou curso de 
nível médio na área de eletrotécnica. 

c;.2.2.) A pessoa que irá executar o serviço de eletricista deverá 
comprovar que possui os treinamentos de segurança do trabalho tais corno: NR-06, NR-
10, NR-11, NR-12 E NR-35. 

d) A empresa vencedora deverá apresentar 
atestado de Capacidade Técnica em nome da empresa, 
fornecido por pessoa fisica ou juridica, pública ou privada, 
atestando que já prestou serviço de manutenção de 
iluminação publiea.(sendo esses registrados no CREA, com a 
emissão dos respectivos acervos técnicos) 

e) A empresa vencedora deverá apresentar 
apólice de Seguro de vida dos funcionários. 

fi 	A empresa vencedora deverá apresentar a 

comprovação de regularidade e composição de SESMT, com 
a apresentação de PPRA, LTCAT, PCMSO (apresentação de 
relatório de exames admissionais/demissionais e periódicos 
quando em vigência.) 

No dia da assinatura do contrato a 
empresa vencedora deverá apresentar para averiguação o 
veículo equipado com escada giratória, ferramentas e 
equipamentos que serão utilizados na execução do 

serviço. 

O ORÇAMENTD DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA o MAIS 

BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM 

TODAS AS FOLHAS 

 

"*15 1IAC1INtorADORA 
,:!•4 1  

131281~1~143  

som kAbg.i 10C:01- 

  

 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Engenharia - Instaladora Bom Jesus <inst.bomjesus@gmail.com > 

Enviado em: 	 terça-feira, 17 de julho de 2018 06:29 

Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Re: ORÇAMENTO DE SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

Anexos: 	 BOM JESUS - ORÇAMENTO.pdf 

Bom dia!! 

Em anexo orçamento solicitado. 

Estamos a disposição. 

Em 16 de julho de 2018 10:59, <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> escreveu: 

BOM DIA! 

SOLICITO ORÇAMENTO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, CONFORME DESCRIÇÃO EM 

ANEXO! 

PEÇO QUE NOS DEVOLVA O MESMO O MAIS BREVE POSSÍVEL, CARIMBADO E ASSINADO! 

POR GENTILEZA CONFIRME O RECEBIMENTO! 

MAICON 

SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

1 
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ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: Francisca Liane Bueno Barbosa - ME 

CNPJ: 23.711.939/0001-60 E-MAIL: listell.manut@gmaiLcom  

ENDEREÇO: Rua Marfin, n. 38 - Bairro Jardim Fronteira 

COMPLEMENTO: Escritório BAIRRO: Jardim Fronteira 

TELEFONE: 46 99915-2820 	CONTATO: Francisca Liane Bueno Barbosa 

CIDADE: Santo Antonio do Sudoeste 	UF: Paraná 

ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA — PR. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL. 
PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 1 DIA APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES. 

DESCRIÇÃO U N QTDE VALORVALOR 
UNITÁRIO 

TOTAL 

FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA PARA A 
EXECUÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	TÉCNICOS 	DE 

MANUTENÇÃO NO SISTEMA DE 	ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA, A QUAL É ALIMENTADA PELA REDE DE 

DISTRIBUIÇÃO DE BAIXA TENSÃO DA COPEL, DE 
PROPRIEDADE 	DA 	PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA COMPREENDENDO A MANUTENÇÃO 

DE 	EQUIPAMENTOS 	ELETRÔNICOS 	COMO 

FOTO CÉ LU LAS, 	REATORES, 	ENTRE 	OUTROS; 

ACOMPANHAMENTO 	DO 	ENGENHEIRO 

ELETRICISTA NOS SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS, 

FORNECIMENTO 	DE 	ART 	(ANOTAÇÃO 	DE 

RESPONSABILIDADE 	TÉCNICA) 	DOS 	SERVIÇOS 

REALIZADOS NA ÁREA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E 
PRESTAÇÃO DE AUXILIO NA ELABORAÇÃO 	DE 
TERMOS DE REFERÊNCIA REFERENTES À COMPRA 

DE MATERIAIS EXECUÇÃO DA MANUTENÇÃO PARA 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

e., ha  

-- 

12  

''. 

R$ 8.199,00 R$ 98.388,00 

TOTAL R$ 98.388,00 

DATA 16/07/2018 

OBS: QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

10.1.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
al Registro ou inscrição,  no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, da empresa 
licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s), da região a 
que estiverem vinculados. 

b) 	O responsável técnico  a • resentado • ela licitante deverá •  ossuir  

ensino superior  em Engenharia Elétrica,  com registro no Conselho de Classe  - 

5-  :tià39/0C 314: Fio 
apresentar certificarão da Graduação e Certidão de Registro no  

/-(ti-cx \(\c Nsca cf. Bueno Eck 5 6. C).5CA- 
L.S.21112" S~D Antogelo kr.k. 

ama Nlartr4 32 - Jankm 

Classe.  

FRANCISCA LIANE ell:;Q 
BARBOSA ME 



BARBOSA-NIE 
Rtáa Mrfin, 38 - 	 ra 	quipamentos que serão utilizados na execução do 

erviço. 

a 	Jardim Fáontai 

empresa vencedora deverá apresentar para averiguação o 
veículo equipado com escada giratória, ferramentas e 

E.710 000 - Santo Antonio do Sudoeste • P.Lipic 

U 1 2 

b.1) No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não 
serem registrados ou inscritos no CREA do Estado do Paraná, deverão ser 
providenciados os respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da assinatura do 
contrato. 

c) A empresa vencedora deverá indicar no mínimo dois profissionais 
responsáveis pela execução do serviço. 

c.1)Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima 
elencados deverão pertencer ao quadro permanente do licitante, na data prevista para 
entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que 
comprove seu vinculo por intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou o 
diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência 
Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com 
declaração de compromisso de vinculação futura, caso o Licitante se sagre vencedor do 
certame; 

c.2) A pessoa que for executar o trabalho deverá pertencer ao 
quadro permanente do licitante, na data prevista para entrega da proposta, 
entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vinculo por 
intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado 
devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social, ou contrato de 
trabalho, apresentar também cópia de RG e CPF da pessoa que irá executar o serviço. 

c.2.1.) A pessoa que irá executar o serviço de eletricista 
deverá comprovar que possui curso profissionalizante de eletricista, ou curso de 
nível médio na área de eletrotécnica. 

c.2.2.) A pessoa que irá executar o serviço de eletricista deverá 
comprovar que possui os treinamentos de segurança do trabalho tais como: NR-06, NR-
10, NR-11, NR-12 E NR-35. 

A empresa vencedora deverá apresentar 
atestado de Capacidade Técnica em nome da empresa, 
fornecido por pessoa física ou jurídica, pública ou privada, 
atestando que já prestou serviço de manutenção de 
iluminação pública.(sendo esses registrados no CREA, com a 
emissão dos respectivos acervos técnicos) 

ej 	A empresa vencedora deverá apresentar 
apólice de Seguro de vida dos funcionários. 

fi 	A empresa vencedora deverá apresentar a 
comprovação de regularidade e composição de SESMT, com 

ri-3.711.939/0001-6F 
apresentação de PPRA, LTCAT, PCMSO (apresentação de 

Glatõrio de exames admissionais/demissionais e periódicos 
quando em vigência.) 

FRANCISCA LIANE BUENO 	gi 	No dia da assinatura do contrato a 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE Cir2SEIVACillii.  	,..":. '':',.... 

BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINIUit li  ! r.  !  •••••, 
FRANC 	„ í;  , 5.,„3 

BARB;VI'. 
°ir 

1CA.:5Ca 	Cle 70 ri5Ct6  h05e." . 

TODAS AS FOLHAS 
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apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 LISTELL ELÉTRICA MANUTENÇÃO <listell.manut@gmail.com > 
Enviado em: 	 segunda-feira, 16 de julho de 2018 14:42 
Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Re: ORÇAMENTO DE SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
Anexos: 	 ORÇAMENTO CAPANEMA-LISTELL.pdf 

Boa tarde, 

Agradecemos ao contato e disponibilizamos nossas serviços. 

Em anexo o orçamento para execução de manutenção no sistema de iluminação pública. 

Favor, confirmar o recebimento do e-mail. 

Atc., 

Francisca Liane Bueno Barbosa 

Em 16 de julho de 2018 10:59, <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> escreveu: 

BOM DIA! 

SOLICITO ORÇAMENTO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, CONFORME DESCRIÇÃO EM 

ANEXO! 

PEÇO QUE NOS DEVOLVA O MESMO O MAIS BREVE POSSÍVEL, CARIMBADO E ASSINADO! 

POR GENTILEZA CONFIRME O RECEBIMENTO! 

MAICON 

SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 



DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
UN QTDE VALOR TOTAL 

FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA PARA A 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 

MANUTENÇÃO NO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA, A QUAL É ALIMENTADA PELA REDE DE 

DISTRIBUIÇÃO DE BAIXA TENSÃO DA COPEL, DE 

PROPRIEDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA COMPREENDENDO A MANUTENÇÃO 

DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS COMO 

FOTOCÉLULAS, REATORES, ENTRE OUTROS; 

ACOMPANHAMENTO 	DO 	ENGENHEIRO 

ELETRICISTA NOS SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS, 

FORNECIMENTO DE ART (ANOTAÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA) DOS SERVIÇOS 

REALIZADOS NA ÁREA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E 

PRESTAÇÃO DE AUXÍLIO NA ELABORAÇÃO DE 

TERMOS DE REFERÊNCIA REFERENTES Á COMPRA 

DE MATERIAIS EXECUÇÃO DA MANUTENÇÃO PARA 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA  

MÉS 12 
R$ 7.789,00 

 

R$ 93.468,00 

   

   

   

TOTAL R$ 93.468,00 

ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA-ME 

CNPJ: 17.553.685/0001-04 E-MAIL: arfasoloORmail.com  

ENDEREÇO: Avenida das Missões, n2. 374 

COMPLEMENTO: Escritório 	BAIRRO: Centro 

TELEFONE: 46 99978-3708 	CONTATO: Eng°. Adriano Raul Fasolo 

CIDADE: Ampere 	UF: Paraná 

ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA — PR. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL. 

PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 1 DIA APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES. 

DATA 16/07/2018 

OBS: QUALIFICACÃO TÉCNICA 

10.1.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
§1) Registro ou inscrição,  no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia CREA, da empresa 
licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s), da região a 
que estiverem vinculados. 

b) O responsável técnico apresentado  pela licititnte  deverá  possuir 

ensino superior ern Engenharia Elétrica, com  registro no Conselho  de Classe - 
apresentar certificação da Graduação e Certidão de  Reçistro no  Conselho 4ç 
Classe, 

RAUL FASOLO 
ELETRICISTA 

FIG. SEG DO TRABALHO 
CREA-SC 115.946-7 D 



b.1) No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não 
serem registrados ou inscritos no CREA do Estado do Paraná, deverão ser 
providenciados os respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da assinatura do 
contrato. 

c) A empresa vencedora deverá indicar no mínimo dois profissionais 
responsáveis pela execução do serviço. 

c.l)Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima 
elencados deverão pertencer ao quadro permanente do licitante, na data prevista para 
entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que 
comprove seu vinculo por intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou o 
diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência 
Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com 
declaração de compromisso de vinculação futura, caso o licitante se sagre vencedor do 
certame; 

c.2) A pessoa que for executar o trabalho deverá pertencer ao 
quadro permanente do licitante, na data prevista para entrega da proposta, 
entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vinculo por 
intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado 
devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social, ou contrato de 
trabalho, apresentar também cópia de RG e CPF da pessoa que irá executar o serviço. 

c.2.1.) A pessoa que irá executar o serviço de eletricista 
deverá comprovar que possui curso profissionalizante de eletricista, ou curso de 
nível médio na área de eletrotécnica. 

c.2.2.) A pessoa que irá executar o serviço de eletricista deverá 
comprovar que possui os treinamentos de segurança do trabalho tais como: NR-06, NR-
10, NR-11, NR-12 E NR-35. 

41 	A empresa vencedora deverá apresentar 
atestado de Capacidade Técnica em nome da empresa, 
fornecido por pessoa física ou jurídica, pública ou privada, 
atestando que já prestou serviço de manutenção de 
iluminação pública.(sendo esses registrados no CREA, com a 
emissão dos respectivos acervos técnicos) 

dej 	A empresa vencedora deverá apresentar 
apólice de Seguro de vida dos funcionários. 

A empresa vencedora deverá apresentar a 
comprovação de regularidade e composição de SESMT, com 
a apresentação de PPRA, LTCAT, PCMSO (apresentação de 
relatório de exames admissionais/demissionais e periódicos 
quando em vigência.) 

No dia da assinatura do contrato a 
empresa vencedora deverá apresentar para averiguação o 
veiculo equipado com escada giratória, ferramentas e 
equipamentos que serão utilizados na execução do 
servico. 

IANO RAUL FASO 
ENG. ELETRICISTA 

ENG. SEG DO TRABAL 
CREA-SC 115.946-7 
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O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O MAIS 

BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM 

TODAS AS FOLHAS 
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De: 	 Eng. Adriano R. Fasolo <arfasolo@gmail.com > 

Enviado em: 	 segunda-feira, 16 de julho de 2018 13:45 

Para: 	 Apoio a Licitação 

Assunto: 	 Re: ORÇAMENTO DE SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
Anexos: 	 ORÇAMENTO FASOLO.pdf 

Boa tarde, 

Segue em anexo orçamento para prestação de serviços de manutenção de iluminação pública. 

Favor, confirmar o recebimento do e-mail. 

Cordialmente, 

ADRIANO RAUL FASOLO 
Engenheiro Eletricista 
Engenheiro de Segurança do Trabalho 
CREA-SC 115.946-7/D 
Ampere - Paraná 

'e-mail: fasoloCiilasoloenpenharia.com.br  
E 'e-mail: arfasolo@gmail.com  

cel: 46 99978-3708 
•http://www.fasoloengenharia.com.br/  

Em 16 de julho de 2018 10:59, <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> escreveu: 

BOM DIA! 

SOLICITO ORÇAMENTO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, CONFORME DESCRIÇÃO EM 

ANEXO! 

PEÇO QUE NOS DEVOLVA O MESMO O MAIS BREVE POSSÍVEL, CARIMBADO E ASSINADO! 

POR GENTILEZA CONFIRME O RECEBIMENTOI 

MAICON 

SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 



ti 

Município de Capanema - PR 

Protocolo n° 120 	 Capanema PR, 01 de agosto de 2018 

Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 

Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Aprovo o Termo de Referência e Preliminarmente a autorizo a tramitação do presente 
processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

\\\,. 
Américo Bell 

Prefeito Municipal 

 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 83760-0(X) 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

Protocolo n° 120 

Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Capanema - PR, 01 de agosto de 2018 

Em atenção ao oficio encaminhado por Vossa Excelência em 18/07/2018 informamos 

a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações 

decorrentes do Certame, para aquisição constantes no protocolo número supra, sendo que o 

pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 

DOTAÇÕES 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2018 1440 08.002.15.452.1501.2164 507 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Respeitosamente, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552- 1321 
CAPAN EMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

EDITAL DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N.° 106/2018 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná com sua sede social na Av. Gov. Pedro 
Viriato Parigot de Souza, n° 1080 - Centro - CEP 85.740-000, inscrito no CNPJ sob n° 

75.972.760/0001-60, em conformidade como disposto na Lei n°. 10.520/2002 e 

subsidiariamente pela Lei n°. 8.666/93, Decreto n.3.555/00 (por analogia e naquilo que 

couber), e legislação complementar aplicável, torna publica a realização de licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRONICA, n° 106/2018, do tipo MENOR PREÇO POR 
LOTE , no dia às horas, tem por objeto a para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR , de acordo com os termos 
constantes no Anexo I, Termo de Referência, deste Edital. 

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal n° 10.520, de 17 

de julho de 2002, Decreto Federal n.° 5.450/2005 e Decreto Federal n° 5.504/2005 e 

subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
posteriores 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 8:horas do dia 05 de setembro de 2018. 
TÉRMINO DO RECEBIMENTO: Até às 12:00 horas do dia 05 de setembro de 2018.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: as 13 horas do dia 05 de setembro de 2018.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 9h do dia 06 de setembro de 2018.  

LOCAL: www.licitacoes-e.com.br   

1- DO OBJETO 
1.1.Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

OBJETO - Tem por objeto o presente Edital de Pregão Eletrônico, a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, conforme descrito no Anexo 

I.  

Compõem este Edital os seguintes anexos: 

ANEXO I TERMO DE REFENRENCIA 

ANEXO II MINUTA DO TERMO DO CONTRATO 

ANEXO III EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

ANEXO IV MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE INEXISTÊNCIA 

FATO SUPERVENIENTE 

ANEXO V MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO 
MENOR NO QUADRO DA EMPRESA EMPREGADORA 

ANEXO VI MODELO DE CARTA PROPOSTA PARA FORNECIMENTO DO OBJETO 

DO EDITAL 

ANEXO VII DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

ANEXO VIII DECLARAÇÃO DE MICRO E PEQUENA EMPRESA 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Município de Capanema - PR 

1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

1.2. Os trabalhos serão conduzidos pela pregoeira Roselia Kriger Becker Pagani, 
designada pelo Prefeito Municipal, mediante a Portaria n° 6.906, de 30 de novembro de 2017 
a qual será. responsável pelo processamento e julgamento da licitação o que haverá de se dar 
através do sistema de Pregão Eletrônico do Banco do Brasil (www.licitacoes-e.com.br). 

1.3. A formalização de consultas/encaminhamentos sobre a presente licitação, deverá 
se dar através do endereço da sede administrativa de Capanema-PR, sito a Av. Governador 
Pedro Viriato Parigot de Souza, n°1080, Bairro Centro, Capanema PR, Cep 85760-000, ou 
então, através do e-mail: licitacaoQcapanema.pr.gov.br  e do telefone/fax (0XX46) 3552-1321. 

2 - RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 
2.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a 

inscrição e cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário 
para início da disputa. 

3 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
3.1 - Somente poderão participar do presente certame as empresas ou sociedades 

regularmente estabelecidas no Pais, que sejam especializadas e credenciadas no fornecimento 
do objeto desta licitação e que satisfaçam integralmente as exigências, especificações e 
normas contidas neste Edital e seus Anexos. 

3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Banco do Brasil. 

3.3 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam 
cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei n° 8.666/93, bem como 
as que estiverem sob falência, concordata, recuperação, concurso de credores, dissolução ou 
liquidação. 

3.4 • Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio e a 
representação de mais de uma empresa pelo mesmo representante. 

3.5 - A participação neste certame importa ao proponente a irrestrita e irretratável 
aceitação das condições estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos 
regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e 
ainda, na aceitação de que deverá fornecer o objeto em perfeitas condições de funcionamento. 

3.6 - O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do 
pregão, através do site do Banco do Brasil (www.licitacoes-e.com.br), até o horário fixado no 

edital para inscrição e cadastramento. 

4 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1. O certame será conduzido pelo pregoeiro, com o auxilio da equipe de apoio, que 

terá., em especial, as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
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e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 

menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j)elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 

contratação; 
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação 

de penalidades previstas na legislação. 

I- CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES-E 
4.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 

instrumento de mandato previsto no Item 4.7 "a", com firma reconhecida, operador 
devidamente credenciado em qualquer empresa associada ao Banco do Brasil, atribuindo 
poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: 
(www.licitacoes-e . com. br) . 

4.3. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação 
direta ou através de empresas associadas à licitações-e, a qual deverá manifestar, por meio 
de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

4.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 
preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 
definição de senha privativa. 

4.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por 
iniciativa do Banco do Brasil. 

4.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 
em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
Banco do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros. 
4.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

II- PARTICIPAÇÃO 
4.8. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal 

e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e 
subseqüente cadastramento para participar do pregão e encaminhamento da proposta de 
preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite 

estabelecidos. 
4.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
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diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do 
seu representante; 

III- ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
4.10. No dia e horário previstos neste edital, o Pregoeiro dará início à sessão pública do 

pregão eletrônico, com a abertura automática das propostas e a sua divulgação, pelo sistema, 
na forma de grade ordenatória, em ordem crescente de preços. 

4.11. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

4.12. Serão desclassificadas as propostas: 
cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste Edital; 
que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 
que por ação da licitante ofertante contenham elementos que permitam a sua 

identificação. 
4.12.1 A desclassificação se dará por decisão motivada do Pregoeiro. 
4.13 Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 

licitantes. 
4.14 O eventual desempate de propostas do mesmo valor será promovido pelo sistema, 

com observância dos critérios legais estabelecidos para tanto. 
4.15. Nova grade ordenatória será divulgada pelo sistema, contendo a relação das 

propostas classificadas e das desclassificadas. 
4.16. Será iniciada a etapa de lances, com a participação de todas as licitantes 

detentoras de propostas classificadas. 
4.17. A formulação de lances será efetuada, exclusivamente, por meio do sistema 

eletrônico. 
4.17.1. A abertura e o fechamento da fase de lances será feita pelo Pregoeiro. 

4.17.1.1 O período de tempo extra ocorrerá em um intervalo que poderá ser de 01 
(um) segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, 
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances, não podendo, em hipótese 
alguma, as empresas apresentarem novos lances; (FECHAMENTO RANDÕMICO). 

4.17.1.1.1 Devido à imprevisão de tempo extra, as Empresas participantes 
deverão estimar o seu valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de 
última hora, que poderá resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil; 

4.17.1.2 Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, 
inferiores à proposta de menor preço, ou em valores distintos e decrescentes inferiores ao do 
último valor apresentado pela própria licitante ofertante, observada, em ambos os casos, a 
redução mínima entre eles de R$ 0,01 (um centavo de Real), inclusive, em relação ao primeiro 
formulado, prevalecendo o primeiro lance recebido, quando ocorrerem 2 (dois) ou mais lances 
do mesmo valor. 

4.17.1.2.1. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá 
sobre o valor unitário do objeto desta licitação. 

4.18. A etapa de lances terá a duração de 3 (três) minutos. 
4.19. No decorrer da etapa de lances, as licitantes serão informadas pelo sistema 

eletrônico: 
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a) dos lances admitidos e dos inválidos, horários de seus registros no sistema 
e respectivos valores; 

4.20 Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará a nova grade ordenatória, 
contendo a classificação final, em ordem crescente de valores. 

4.20.1. Para essa classificação será considerado o último preço admitido de cada 
licitante. 

4.21. Após finalização da etapa de lances, sendo o lance final o preço a ser considerado 
para adjudicação. 

4.22 Com base na classificação a que alude o Item 7 deste item, será assegurada às 
licitantes microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas que preencham as 
condições estabelecidas LC 123/2006 e suas alterações, preferência à contratação, 
observadas as seguintes regras: 

4,22.1. A microempresa, empresa de pequeno porte, ou cooperativa que preencha 
as condições estabelecidas no LC 123/2006 e suas alterações, detentora da proposta de 
menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) 
ao valor da proposta melhor classificada, será convocada pelo pregoeiro, para que apresente 
preço inferior ao da melhor classificada, no prazo de 2 (dois) minutos , sob pena de preclusão 
do direito de preferência . 

4.22.2. A convocação recairá sobre a licitante vencedora de sorteio, no caso de 
haver propostas empatadas, nas condições do Item 8.1. 

4.22.3. Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta 
melhor classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a 
ordem de classificação, as demais microempresas, empresas de pequeno porte, e cooperativas 
que preencham as condições estabelecidas no artigo 34, da Lei federal n° 11.488, de 
15/06/2007, cujos valores das propostas se enquadrem nas condições indicadas no Item 
8.1 

4,23. Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o 
Item 5, seja microempresa, empresa de pequeno porte, ou cooperativa que preencha as 
condições estabelecidas no artigo 34, da Lei federal n° 11.488, de 15/06/2007,não será 
assegurado o direito de preferência, passando-se, desde logo, à negociação do preço. 

4.24. Após os procedimentos previstos nos subitens anteriores, o Pregoeiro examinará 
a aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a respeito. 

4.25. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 
apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que 
será juntada aos autos por ocasião do julgamento. 

4.25.1. O item cujo preço total seja superior ao estimado para a aquisição, poderá 

não ser aceito e adjudicado. 
4.25.2. O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar às licitantes a composição 

de preços unitários dos materiais/equipamentos, bem como os demais esclarecimentos que 
julgar necessário. 

4.26. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem 
prejuízos dos atos realizados; 
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4.27. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do 
Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa aos 
operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) 
divulgando data e hora da reabertura da sessão; 

4.28. Os documentos relativos à habilitação, solicitados no item 9 deste Edital, deverão 
ser remetidos para o e-mail: licitacaoQcapanema.pr.gov.br  no prazo máximo de 01 hora a 
partir do término do certame, com posterior encaminhamento do original ou cópia 
autenticada, observados os prazos legais pertinentes. 

4.29. Posteriormente, os mesmos documentos da Empresa vencedora deverão ser 
encaminhados em originais ou cópias autenticadas, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 
contados da data do término da sessão pública virtual, juntamente com a proposta de preços, 
para a Prefeitura Municipal de Capanema/Pr: 

Endereço: Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, centro, Capanema 
PR, Cep 85760-000- setor de licitações e-mail: licitacao@capanema.pr.gov.br  Telefone: 
(020C46) 3552-1321. 

4.30. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo 
acima estabelecido acarretará nas sanções previstas no item 13.2, deste Edital, podendo o 
Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subseqüente; 

4.31. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor 
desatender ás exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 
subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda 
o Edital. 

4.32. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a 
proposta de menor preço e valor estimado para a contratação; 

4.33. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será 
adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 

5 - APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
5.1 - A apresentação de proposta na Licitação será considerada como evidência de que 

a proponente: 
a)Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital e obteve do Pregoeiro 

todas as informações necessárias para a sua formulação; 
Considerou que os elementos desta Licitação permitiram a elaboração de uma proposta 
totalmente condizente com o objeto licitado; 
Sendo vencedor da Licitação, assumirá integral responsabilidade pela perfeita entrega dos 

produtos. 

6 - PROPOSTA DE PREÇOS 
6.1 - As propostas apresentadas e os lances formulados incluem todas e quaisquer 

despesas necessárias e indispensáveis para a perfeita execução das obrigações decorrentes 
desta licitação e do respectivo termo contratual e devem ser elaboradas em conformidade com 
a legislação aplicável e as condições estabelecidas neste instrumento convocatório, seus 
anexos e os fatores a seguir: 
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a) No preenchimento da proposta 	 deverão, 
obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as ESPECIFICAÇÕES e MARCAS dos 
produtos ofertados, conforme a ficha técnica descritiva do produto. A não inserção de 
informações contendo as especificações e marcas dos produtos neste campo implicará na 
desclassificação da Empresa, face à ausência de informação suficiente para classificação da 
proposta. 

b)Validade da proposta nos termos do item 8 deste Edital; 
c)Os valores cotados deverão ser expressos em Real, com apenas 02 (duas) casas 

após a vírgula, e compatíveis com os valores praticados no mercado. 
6.2 - O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO I. 
6.3 - O Município de Capanema - PR, não aceitará cobrança posterior de qualquer 

imposto, tributo ou assemelhado adicional, salvo se alterado ou criado após a data de 
abertura desta licitação e que venha expressamente a incidir sobre o objeto, na forma da lei. 

6.4 - Não será aceita carta ou outro meio de comunicação informando engano, erro ou 
omissão da parte da empresa ou de representante. 

7 - PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO 
7.1. A Empresa vencedora, deverá enviar ao pregoeiro, a Proposta de Preços escrita, com 

o(s) valor(es) oferecido(s) após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as 
folhas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos documentos de 
habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão 
Social, CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo, 
número de telefone e fax, número de agência de conta bancária, no prazo estipulado no item 
4.23, deste Edital, conforme modelo constante no ANEXO VI. 

a) Na proposta escrita, deverá ainda conter: 
a.1)0s valores dos impostos já computados no valor do produto ou destacados; 
a.2) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados 

da abertura das propostas virtuais; 
a.3) Especificação completa do produto oferecido com informações técnicas que 

possibilitem a sua completa avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO I, deste 

Edital; 
a.4)Data e assinatura do Representante Legal da proponente; 

7.2. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser 
executado no município de Capanema/Pr, no local definido no item 16.1 deste edital. 

7.3. Atendidos todos os requisitos, será(ão) considerada(s) vencedora(s) a(s) licitante(s) 
que oferecer(em) o MENOR PREÇO PELO LOTE. 

7.4. Devem estar incluídas no preço todas as despesas com frete/transporte, mão de 
obra, tributos e/ou contribuições e quaisquer outros encargos indispensáveis ao perfeito 
cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação. 

7.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou 
da legislação em vigor; 

7.6. Serão rejeitadas as propostas que: 
7.6.1. Contenham mais de 02 (duas) casas decimais em seus valores unitários; 
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7.6.2. Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) insuficiente(s) que 
permita(m) a perfeita identificação do produto licitado; 

7.6.3. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante 
com o presente Edital, ou seja, manifestamente inexeqüíveis, por decisão do pregoeiro; 

7.6.4. Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 

8 - PRAZO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS 
8.1 - Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias o prazo de validade das propostas, contados 

a partir da data do encaminhamento ao sistema. 

9 - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
9.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO DO LOTE - observado 

o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de qualidade e 
demais condições definidas neste Edital; 

9.2. O pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública. 

9.3. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o pregoeiro examinará a 
proposta ou o lance subseqüente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade 
e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital; 

9.4. De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos 
os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

10 - HABILITAÇÃO 
10.1. Conforme ANEXO III 

11 - IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 
11.1. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo 

legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo para responder pelo proponente; 

11.2. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do pregoeiro 
poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da 
síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis. 
Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contra-razões em igual número de 
dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente; 

11.3. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de 

recurso; 
11.4. Após decidido pelo pregoeiro, caberá a Prefeita do Município de Capanema/Pr, 

deliberar sobre o recurso, adjudicar o objeto ao licitante vencedor e homologar o 
procedimento licitatório. 

11.5. Não havendo recurso, o pregoeiro fará a adjudicação do objeto da licitação ao 
proponente declarado vencedor e encaminhará o processo a Prefeita Municipal, para 
homologação. 
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11.6. Não serão conhecidos os recursos interpostos fora do prazo legal e/ou subscritos 
por representantes não habilitados legalmente ou não identificado no processo licitatório para 
responder pelo licitante, assim como também não serão conhecidos àqueles que tratem de 
assuntos meramente protelatórios. 

11.7. Os recursos contra decisões do pregoeiro não terão efeito suspensivo. 
11.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 

12 - HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
12.1. Homologada a licitação e adjudicado o objeto, será(ão) a(s) licitante(s) vencedora(s) 

notificada(s) e convocada(s), para assinar(em) o termo de contrato em até 05 (cinco) dias úteis, 
a contar da data da convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81, da Lei n° 8.666/ 93. 

12.2. Caso a(s) licitante(s) convocada(s) não assine(m) o contrato no prazo e nas 
condições estabelecidas neste Edital ou não apresente(em) situação regular de habilitação, o 
Município de Capanema-Pr, convocará os proponentes remanescentes, na ordem de 
classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo das sanções 
cabíveis, inclusive àquela prevista no art. 81, da Lei n° 8.666/93. 

13 - MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. A VENDEDORA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, 

definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem 
prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal: 

13.1.1. Advertência; 
13.1.2. Multa, nos seguintes termos: 

0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto 
licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida. 

Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula do contrato, exceto prazo de entrega; 

Até 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I do art. 

79 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
13.1.3. Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a 

Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.2. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada 
vista ao processo. 

13.3. A multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de 

cobrança administrativa ou judicial. 

14 - FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
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14.1. O contrato será firmado entre o MUNICIPIO DE Capanema-Pr, através do órgão 

competente e o vencedor da licitação, o qual consignará os direitos e obrigações das partes e 

instrumento que faz parte integrante e complementar deste Edital (ANEXO II), independente 
de transcrição. 

14.2. O licitante vencedor será convocado a assinar o contrato, retirar ou aceitar o 

instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da 

convocação. 

14.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, retirar ou aceitar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente 
estabelecidas. 

14.4. É facultado à Administração, quando a convocada não assinar o termo de 
contrato, não retirar ou aceitar o instrumento equivalente, no prazo e condições 
estabelecidos, convidar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo 

em igual prazo, nas condições propostas de cada classificado, inclusive quanto aos preços, 

de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação. 
14.5. Decorridos 60 (sessenta) dias consecutivos da data da apresentação das 

propostas, sem a comunicação para a contratação, ficam os licitantes liberados dos 

compromissos assumidos. 

14.6. As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente 

justificadas e autorizadas pela Procuradoria Jurídica do Município. 
14.7. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem nas aquisições até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

15 - PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA E EXECUÇÃO 
15.1. A empresa vencedora deverá executar o serviço no máximo 24(vinte e quatro) 

horas após a solicitação formal. 
15.2. A Empresa vencedora deverá fornecer de mão de obra para a execução de serviços 

técnicos de manutenção no sistema de Iluminação Pública, a qual é alimentada pela rede de 

distribuição de baixa tensão da COPEL, e é de propriedade da Prefeitura Municipal de 

Capanema PR. 
15.3. A empresa vencedora deverá realizar acompanhamento com Engenheiro Elétrico 

nos serviços a serem realizados; 
15.4. A empresa vencedora deverá fornecer ART's (anotação de responsabilidade técnica) 

dos serviços realizados na área de Engenharia Elétrica; 
15.5. A empresa vencedora deverá disponibilizar o(s) profissional(is), juntamente com 

os veículos, equipamentos de segurança e materiais, pelo menos de Segunda a Sexta-Feira, 

no mínimo 08 (oito) horas por dia, haja vista a boa manutenção da Iluminação Pública de 

Capanema - PR; 
15.6. A empresa vencedora deverá prestar auxílio na elaboração de Projeto Básico 

referente à compra de materiais para execução da manutenção da Iluminação Pública, 
indicando especialmente as especificações dos materiais, apontando os padrões de qualidade 

e desempenho, bem como a respectiva necessidade; 
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15.7. Quando a execução do objeto for realizada, caberá à CONTRATADA apresentar 
comunicação escrita, informando o fato ao fiscal do Contrato, o qual verificará o produto 
entregue e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando o bem recebido, 
cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada entregou o bem na data estipulada 
na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

15.8. Juntamente com a execução do serviço, a CONTRATADA deverá apresentar a nota 
fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

15.9. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, 
formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a liquidação 
da aquisição, isto é, a verificação da compatibilidade do bem entregue com as especificações 
do Projeto Básico e da solicitação mencionado no item 15.1., para fins de recebimento 
definitivo. 

15.10. Uma via da solicitação mencionada no item 15.1. deverá ser carimbada e 
assinada pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo dos materiais, os 
quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de 
Compras do Município. 

15.11. A Comissão realizará inspeção minuciosa de todo o serviço, por meio de 
servidores públicos efetivos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 
solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação do bem e constatar e 
relacionar a quantidade e qualidade do material a que vier ser recusada. 

15.12. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, o serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da qualidade 
dos serviços executados, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos serviços até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

15.12.1.No caso de serviço rejeitado, a Contratada deverá providenciar a 
imediata troca por outro sem defeito ou de acordo com o Projeto Básico e solicitação, dentro 
do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Municipio, sob 
pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua 
responsabilidade todos os custos da operação de troca. 

15.13. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo 
de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e os produtos substituídos, para 
posterior emissão de Nota fiscal dos materiais fornecidos, disponibilizando uma das vias para 

a empresa contratada. 
15.16. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no 
dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 05 (cinco) dias 

anteriores à exaustão do prazo. 
15.17. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e 

por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 
15.18. A notificação a que se refere o item 15.13 poderá ser encaminhada via e-mail 

para a CONTRATADA. 
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15.19. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos 
termos deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e servidores 
públicos que se omitirem. 

16 - PAGAMENTO 
16.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR de forma 

parcelada conforme execução do serviço. 
16.2. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo do material solicitado. 
16.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 

endereços eletrônicos: empenho( capanema.pr.gov.br. 
16.4. Além dos procedimentos obrigatórios dispostos junto ao Edital, as notas fiscais 

deverão obrigatoriamente ser emitidas em nome do: MUNICÍPIO DE CAPANEMA, CNPJ: 
75.972.760/0001-60, Endereço: Av.Governador Pedro Viriato Parigo de Souza, 1.080-
Município de Capanema Pr, CEP: 85.760-000. 

16.5. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 
16.6. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel 

timbrado da empresa informando a Agência Bancária e o número da Conta a ser depositado 
o pagamento, considerando que a Conta Bancária deve estar vinculada ao CNPJ da 
Contratada. 

16.7.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 
Fiscais e/ou Faturas. 

16.8. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas 
de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com 
outros CNPJ's. 

16.9. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 
vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de 
Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a 
CONTRATADA apresente situação regular. 

16.10. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor 
não gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 
reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

16.11. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 
Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 
respectivo mês do pagamento; 

b) Termo de Recebimento Definitivo do Objeto. 
16.12. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 

disposições contratuais. 
16.13. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, 
sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 85760-000 
Fone:(46)3.552-1321 
CAPANEMA- PR 



003032 

Município de Capanema - PR 

16.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ónus para a Contratante. 

16.15. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

16.15.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição 
ou prestação de serviço contratado; ou 

16.15.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do 
Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na 
contratação, bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos 
da Lei Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

16.16. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

16.17. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 
multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

16.18. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido 
de processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 
com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

16.19. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes 
do contrato. 

17 - OBRIGAÇÕES/RESPONSABILIDADES DO LICITANTE VENCEDOR 
17.1. A contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato. 
17.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato. 

18 - OBRIGAÇÕES/RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO 
18.1 ACONTRATANTE obriga-se a: 

18.1.1. Receber provisoriamente os serviços, disponibilizando local, data e horário; 
18.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para 
fins de aceitação e recebimento definitivos; 

18.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 
através de servidor especialmente designado; 

181.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

19- RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
19.1 As despesas decorrentes da contratação serão reconhecidas contabilmente com a 

seguinte dotação orçamentária: 
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DOTAÇÕES 

Exercíci 
o 	da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza 	da 
despesa 

Grupo 	da 
fonte 

2018 1440 08.002.15,452.1501.2164 507 3,3.90.39.00.00 Do Exercício 

20 - REAJUSTAMENTO 
20.1. O presente edital não prevê atualização de valores. 

21 - DEMAIS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 
21.1.Anexo II deste Edital. 

22 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
22.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o 

Município de Capanema-PR revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, 
derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por 
provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos participantes da licitação. O Município de Capanema-PR poderá, ainda, 
prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua 
abertura; 

23.2. O proponente é responsãvel pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de 
qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 
imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções 

cabíveis; 
23.3. É facultado o pregoeiro, ou à autoridade a ela superior, em qualquer fase da 

licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo; 
23.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 

deverão fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de 

desclassificação/inabilitação; 
23.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 
compreensão da sua proposta; 

23.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação; 

23.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 

proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 

mediante publicação no Diário Oficial do Município; 
23.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os 

termos deste Edital; 
23.9. Não cabe ao Banco do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigações 

assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições  
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de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação 
realizada. 

23.10. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes 
deste Edital será o de Capanema - PR. 

23.11. O pregoeiro e sua Equipe de Apoio atenderá aos interessados no horário de 07:45 
às 11:30 e 13:30 às 17:30, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de 
Licitações para melhores esclarecimentos. Ressalta-se que mesmo durante o período de 
férias, haverá equipe de plantão para atendimento dos interessados; 

23.12. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora, 
fará parte dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente; 

23.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde 
que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 

Os casos omissos, deste Edital, serão resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da legislação 
pertinente. 

panema-PR, 15 de agosto de 2018 

. ) 
,.., 

),/rs  - 
Américo Bellé 

Prefeito Municipal 
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ANEXO II - MINUTA DO TERMO DO CONTRATO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 
CONTRATO N° 	 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 106/2018 

Aos 	dias do mês de 	de 	, o Município de Capanema, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante denominado 
CONTRATANTE, representada pela seu Prefeito Municipal, Sr. 	, nos termos do art. 
15 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 
4118/2007, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 
106/2018 , por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário 
Oficial do Município de Capanema em 	, resolve contratar a empresa classificada em 
primeiro lugar, abaixo qualificada, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e 
aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

 

sediada na 	  n° 	 na cidade de 

 

	, Estado do 	, inscrita no CNPJ sob o n° 

  

e Inscrição 

  

Estadual sob o n° 	 , doravante designada CONTRATADA, 
por seu 	 Sr. 	 , portador do RG n° 	 

neste ato representada 
e do CPF n° 

   

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. 	O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. objeto, conforme edital e 

proposta que ficam fazendo parte integrante deste instrumento. 
1.1.1. 	Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o 

Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 106/2018 , com seus Anexos, e a Proposta da 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1. Os serviços a serem prestados estão previstos no projeto básico, não afastando a 

responsabilidade da CONTRATADA de executar serviços correlatos, não especificados no 

referido documento. 
2.2. A CONTRATADA prestará os serviços de forma mensal, por todo o período de 

vigência deste contrato. 
2.3. É vedada a subcontratação total do objeto do presente certame. 
2.4. A execução dos serviços deverá ser realizada por profissionais técnicos integrantes 

do quadro de funcionários da empresa CONTRATADA, a qual deverá comprovar o vinculo 
empregatício quando for solicitado. 

2.5.0 serviços deverá ser prestado conforme Projeto Básico 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigoi de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: Mi) 3552-1321 
CAPANEMA - PR 



000 3 

Município de Capanema - PR 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA DESCRIÇÃO DO LOTE 

ITEM 
no 

Descrição do ITEM Unid Quant MARCA 
Valor 
Unitário R$ 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1.A CONTRATADA obriga-se a: 

I - Responsabilizar-se, única e exclusivamente, pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 

II - Responsabilizar-se pelo pagamento de todas as licenças, taxas, emolumentos 
necessários à fiel execução do contrato, eventuais multas impostas pelas autoridades 
constituídas, além de todas as obrigações sociais, previdenciãrias e tributárias, bem como 
por quaisquer encargos trabalhistas decorrentes do exercício profissional de seus 
funcionários, despesas com pessoal, de acordo com exigências legais, inclusive o 
fornecimento de transporte, hospedagem e alimentação e outras que se fizerem necessárias 
à plena e perfeita execução dos serviços, quando realizarem os serviços in loco; 

III - Responsabilizar-se por quaisquer despesas, inclusive possíveis perdas e danos 
decorrentes da demora na execução, caso haja necessidade de modificação c,u adequação dos 
serviços, devido à impossibilidade de execução conforme o contratado, serei qualquer custo 

adicional ao CONTRATANTE; 
IV - Contratar pessoas idôneas para prestarem os serviços nos horários e forma 

definidos pelo CONTRATANTE. 
V - Manter toda a equipe uniformizada, treinada e habilitada conforme a legislação 

vigente; 
VI- Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões que 

se fizerem necessárias nos serviços a serem prestados, até o limite de 25% do valor do 

contrato; 
VII - Informar ao Contratante sobre a ocorrência de fatos que possam interferir, 

direta ou indiretamente, na regularidade do contrato ou dos serviços prestados; 
VIII - Informar e manter atualizado(s), telefone e/ou endereço eletrônico(e-mail), 

bem como nome da pessoa autorizada para contatos que se fizerem necessários por parte do 
Contratante; 

IX - Refazer, às suas expensas, os serviços executados em desacordo com o 
estabelecido; 

X - Executar os serviços em total conformidade conforme termo de referencia 

(Descrição Detalhada dos Softwares); 
XI - Apresentar ao CONTRATANTE, caso este venha a solicitar, a programação 

geral de seus serviços, com base em indicações pela mesma fornecida. 
XII - A CONTRATADA deverá atender às chamadas de manutenção no Sistema via 

Software imediatamente em horário comercial 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1. ACONTRATANTE obriga-se a: 
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5.1.1.Receber provisoriamente os serviços, disponibilizando local, data e horário; 
5.1.1.1.Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 

serviços recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

5.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através 
de servidor especialmente designado; 

5.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO 
6.1. O valor do contrato é de R$ XXXX(XXXX). 

6.1.1.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
contratado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGENCIA 
7.1.0 prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da 

assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2.0 prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 	 

e encerramento em 	 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 
8.1. O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 24 do edital. 
8.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 
8.3. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 
8.4.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ónus para a Contratante. 

8.5. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade do cadastramento da Contratada no SICAF e/ou nos sites oficiais, 
especialmente quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado 
e juntado ao processo de pagamento. 

8.6.Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

8.7.A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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8.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

8.9.Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

8.10. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

8.11.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-
se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I  ,L 
	(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO 

9.1.Mensalmente, caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita à 
fiscalização da CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a 
verificação dos serviços executados, para fins de recebimento. 

9.2. O recebimento também ficará sujeito à apresentação da nota fiscal 
correspondente e de relatório, devidamente assinado pelos profissionais envolvidos, 
constando a quantidade de serviços realizados, o local da prestação dos serviços e 
materiais fornecidos pelo Município utilizados na prestação dos serviços. 

9.3. Após a inspeção no Município se os serviços estão sendo prestados adequadamente 
e a entrega do relatório mencionado acima, no prazo de 10 dias, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas, disponibilizando uma das vias 
para a empresa contratada. 

9.4. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar a prestação de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento. 

9.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o item 25.3 não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no 
dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 05 (cinco) 

dias anteriores à exaustão do prazo. 
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9.6.0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 
das disposições legais em vigor. 

9.7.A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos 
termos deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e 
servidores públicos que se omitirem. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas com os serviços prestados serão empenhadas nas seguintes dotações 

orçamentárias: 

DOTAÇÕES 

Exercici 
o 	dada 
despesa 

Conta 

despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza 	da 
despesa 

Grupo 	da 
fonte 

2018 1440 08.002.15.452.1501.2164 507 3.3.90.39,00.00 Do Exercício 

10.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do 
exercício subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo 
aditivo ou apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei 

n° 8.666, de 1993. 
11.1.1.A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

11.1.2.As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, da Lei 8.666/93, o reajuste será 
convencionado pelas partes no respectivo aditamento, respeitando-se o índice INPC/IBGE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1.As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 27 e seus subitens do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 
13.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
14.1.0s motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 28 

do edital. 
14.2.0s casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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14.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 

14.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do item 28.1, do edital, 
sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

14.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução 
da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 
indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o 
limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 
instrumento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
15.1. Os licitantes e a CONTRATADA devem observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

15.1.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público 
no processo de licitação ou na execução do contrato; 

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 
de influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) "Prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar danos, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) "Prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

15.1.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma 
empresa ou pessoa física, inclusive declarando a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

15.1.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA 
concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o 
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local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 
16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato 

serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 
1990 Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar 
n° 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de 
suas transcrições. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 
17.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 
providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto 

dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
18.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca 

de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um 

só efeito. 

Capanema-PR, XX de XXXX de 2018. 

AMÉRICO BELLÉ 	 Representante Legal 

Prefeito Municipal 	 CONTRATADA 
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ANEXO III - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO 

1. A documentação referente à habilitação deverá conter o seguinte: 
1.1. Para comprovação da habilitação jurídica: 

1.1.1 - ato constitutivo, estatuto ou contrato social com a última alteração ou 
consolidado, em vigor, devidamente registrado, para as sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações ou entidades (associações, ONG's, etc) acompanhado dos documentos 
comprobatórios de eleição de seus administradores, caso não seja entregue por ocasião de 
credenciamento; 

1.1.2 - registro comercial ou requerimento de empresário, para empresa 

individual. 

1.2. Para comprovação da regularidade fiscal: 
1.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), 

expedido a menos de 60 (sessenta) dias da data da abertura da licitação; 
1.2.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de 

Tributos e Contribuições Municipais) do domicilio ou sede do proponente, ou outras 

equivalentes na forma da Lei; 
1.2.3 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

- FGTS, em vigência, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por Lei, a ser emitida pela Caixa Econômica Federal - CEF. 

1.2.4 - Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, na forma 
da lei; 

1.2.5 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede 
do licitante, na forma da lei. 

1.2.6 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida a menos de 
180(cen to e oitenta dias). 

1.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira: 
1.3.2 - Certidão Negativa expedida pelo cartório distribuidor de que a empresa não 

se encontra em processo de falência ou de recuperação judicial 

1.4. Para Comprovação da Qualificação Técnica: 
a) Registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, 

da empresa licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s), da região a que estiverem 
vinculados. 

b) O responsável técnico apresentado pela licitante deverá possuir ensino superior 
em Engenharia Elétrica, com registro no Conselho de Classe - apresentar certificação da 
Graduação e Certidão de Registro no Conselho de Classe. 

b.1) No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem 
registrados ou inscritos no CREA do Estado do Paraná, deverão ser providenciados os 
respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da assinatura do contrato. 

c) A empresa vencedora deverá indicar no mínimo dois profissionais responsáveis 
pela execução do serviço. 
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c.1)0s responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima 
elencados deverão pertencer ao quadro permanente do licitante, na data prevista para entrega 
da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo 
por intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado 
devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de 
serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de 
vinculação futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame; 

c.2) A pessoa que for executar o trabalho deverá pertencer ao quadro permanente 
do licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins 
deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o 
administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, ou contrato de trabalho, apresentar também cópia de RG e CPF da pessoa 
que irá. executar o serviço. 

c.2.1.) A pessoa que irá executar o serviço de eletricistas deverá comprovar que 
possui curso profissionalizante de eletricista, ou curso de nivel médio na área de 
eletrotécnica. 

c.2.2.) A pessoa que irá executar o serviço de eletricista deverá comprovar que 
possui os treinamentos de segurança do trabalho tais como: NR-06, NR-10, NR-11, NR-12 E 
NR-35. 

d) A empresa vencedora deverá no momento da sessão pública apresentar 
atestado de Capacidade Técnica em nome da empresa, fornecido por pessoa física ou 
jurídica, pública ou privada, atestando que já prestou serviço de manutenção de iluminação 
pública,(sendo esses registrados no CREA, com a emissão dos respectivos acervos técnicos) 

e) A empresa vencedora deverá no momento da sessão pública apresentar apólice 

de Seguro de vida dos funcionários. 
f)A empresa vencedora deverá no momento da sessão pública apresentar a 

comprovação de regularidade e composição de SESMT, com a apresentação de PPRA, LTCAT, 
PCMSO (apresentação de relatório de exames admissionais/demissionais e periódicos 

quando em vigência.) 
g) No dia da assinatura do contrato a empresa vencedora deverá apresentar para 

averiguação o veículo equipado com escada giratória, ferramentas e equipamentos que serão 

utilizados na execução do serviço. 

1.5 - Declarações: 
15.1.Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos 

noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo - 7°, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal. (Conforme modelo no Anexo V deste Edital - Regularidade com o 
Ministério do Trabalho). 

15.2. Declaração de Idoneidade e Inexistência de Fato Superveniente, conforme o 
modelo do Anexo IV, assinada pelo representante legal da licitante; 

15.3.Declaração emitida pela empresa, atestando que a empresa não possui em seu 
quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de 
sociedade de economia mista, em atendimento as normas vigentes, em especial a IN STN n° 
01/97, de 15/01/1997, e Portaria Interministerial 507/2011. 
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1.6 Documentos facultativos 

1.6.1 - Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 
1.6.2 - A empresa interessada no exercício dos direitos dispostos da Lei Complementar 

n° 123/2006, de 14/12/2006, deverá apresentar juntamente com a documentação de 
habilitação, no envelope "A", a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
com firma reconhecida (anexo IX), acompanhada pela Certidão Simplificada de Micro 
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte atualizada, expedida pela Junta Comercial do Estado 
da sede da Licitante. 

1.7 - Disposições Gerais referentes aos documentos: 
1.7.1 - Os documentos apresentados deverão ser entregues em original ou cópias 

xerográficas, devidamente autenticadas por cartório competente, ou por servidor 
público do Município de Capanema-Pr, desde que as cópias estejam acompanhadas dos 
documentos originais e legíveis. 

1.7.2 - Será considerado prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de 

emissão para as certidões nas quais não constar a data de vencimento. 
1.7.3 - Caso a proponente apresente certidões emitidas via Internet a aceitação das 

mesmas ficará condicionada a consulta pelo mesmo sistema. 
1.7.4 - A falta de qualquer documento exigido no presente Edital, implicará na 

inabilitação do Licitante, não sendo concedido em nenhuma hipótese, prazo para 
apresentação de documento(s) faltante(s). 

1.7.5 - A apresentação de documentos em desacordo com o exigido no presente edital, 

implicara na inabilitação do licitante. 
1.7.6 - O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, 

no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-

lhes prazo para atendimento. 
1.7.7 Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número 

do CNPJ e respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se 
aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial ou empresa 
da qual a licitante seja sucessora por qualquer processo de alteração societária. 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTE 

PREGÃO ELETRÔNICO N°106/2018 

À Comissão de Licitação do Município de Capanema-PR 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE INEXISTÊNCIA FATO SUPERVENIENTE 
Declaramos para os fins de direito, que na licitação n° 106/2018, instaurado pelo Município 
de Capanema PR, não fomos declarados inidõneos para licitar ou contratar com o Poder 
Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem 
fatos impeditivos para a nossa habilitação e eventual contratação, e que estamos cientes da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

,em 	de de 2018 

(Identificação e assinatura do representante legal da empresa proponente) 
OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 
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V - DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE EMPREGADOS MENORES 
PREGÃO ELETRÔNICO N°106/2018 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF N°, sediada, (Endereço Completo) Declaro que não possuímos, 
em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal n° 9854, 
de 27.10.99, que altera a Lei n° 8666/93. 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.: 
Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 

com o número do CNPJ. 
Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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ANEXO VI - CARTA-PROPOSTA PARA FORNECIMENTO 
Ao Município de Capanema PR. 

Prezados Senhores, 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 106/2018 - Comissão de Licitação 
CARTA - PROPOSTA DE FORNECIMENTO. 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do item abaixo discriminados, conforme 
rtnexo i, que integra o instrumento convocatono aa ucitaçao em epigraie. 

ITEM QUANT DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA VL UNIT VL 

TOTAL 

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE: CARGO: 

RG: CPF: 

ENDEREÇO: TELEFONE: 

AGENCIA BANCÁRIA: C/C: 

2. PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

2.1.Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão. 

3.PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
3.1. O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, 

tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e 

incidentes sobre o fornecimento, incluso todos os custos e demais despesas e encargos 

inerentes ao produto até sua entrega no local fixado neste Edital. 

LOCAL E DATA 

ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE. 
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 106/2018 - Comissão de Licitação 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, 
sob a modalidade Pregão Eletrônico, sob n° 106/2018, instaurado pelo Município de 
Capanema PR que: assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os 
documentos apresentados ao Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se 
façam necessárias; 
Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços 
decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, 
em função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do 
Contrato; 
temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n° 8.078 - Código de Defesa do 
Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico n° 106/2018, realizado pela 

Prefeitura de Capanema PR 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

,em ___ de 	de 2018. 

(Identificação e assinatura do representante legal da empresa proponente, com firma 

reconhecida) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 106/2018 

Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro Empresa ou 
Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP). 
(Nome da Empresa), CNPJ/MF N°., sediada, (Endereço Completo) Declaro(amos) para todos 
os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão 
eletrônico, que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, 
para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(Local e Data) 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: Pregão Eletrônico n° 106/2018 - ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

Prezada Senhora Pregoeira, 

Em atendimento a solicitação do protocolo 1949/2018, apresento as 
justificativas técnicas das exigências de habilitação incluída no referido edital, 
especialmente aquelas elencadas no Anexo III. 

• JUSTIFICATIVA Anexo III, item 1.4, alínea a, 13, b.l. e 

LEI N° 5.194, DE 24 DEZ 1966 
Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e 
dá outras providências. 

TITULO I 
Do Exercício Profissional da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia 

CAPÍTULO I 
Das Atividades Profissionais 

Seção I 
Caracterização e Exercício das Profissões 

Art. 1° - As profissões de engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo são 
caracterizadas pelas realizações de interesse social e humano que importem na 
realização dos seguintes empreendimentos: 
a) aproveitamento 	e 	utilização 	de 	recursos 	naturais; 
b) meios 	de 	locomoção 	e 	comunicações; 
c) edificações, serviços e equipamentos urbanos, rurais e regionais, nos seus aspectos 
técnicos 	 e 	 artísticos; 
d) instalações e meios de acesso a costas, cursos, e massas de água e extensões 
terrestres; 
e) desenvolvimento industrial e agropecuário. 
Art. 2° - O exercício, no País, da profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-
agrônomo, observadas as condições de capacidade e demais exigências legais, é 
assegurado: 
a) aos que possuam, devidamente registrado, diploma de faculdade ou escola superior 
de Engenharia, Arquitetura ou Agronomia, oficiais ou reconhecidas, existentes no País; 
13) aos que possuam, devidamente revalidado e registrado no Pais, diploma de faculdade 
ou escola estrangeira de ensino superior de Engenharia, Arquitetura ou Agronomia, bem 
como os que tenham esse exercício amparado por convênios internacionais de 
intercâmbio; 
c) aos estrangeiros contratados que, a critério dos Conselhos Federal e Regionais de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia, considerados a escassez de profissionais de 
determinada especialidade e o interesse nacional, tenham seus títulos registrados 
temporariamente. 
Parágrafo único - O exercício das atividades de engenheiro, arquiteto e engenheiro-
agrônomo é garantido, obedecidos os limites das respectivas licenças e excluídas as 
expedidas, a titulo precário, até a publicação desta Lei, aos que, nesta data, estejam 
registrados nos Conselhos Regionais. 

Seção II 	 ("NW 
Do uso do Título Profissional 
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Art. 3° - São reservadas exclusivamente aos profissionais referidos nesta Lei as 
denominações de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo, acrescidas, 
obrigatoriamente, das características de sua formação básica. 
Parágrafo único - As qualificações de que trata este Artigo poderão ser acompanhadas 
de designações outras referentes a cursos de especialização, aperfeiçoamento e pôs-
graduação. 
Art. 4° - As qualificações de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo sõ podem 
ser acrescidas à denominação de pessoa jurídica composta exclusivamente de 
profissionais que possuam tais títulos. 
Art. 5° - Só poderá ter em sua denominação as palavras engenharia, arquitetura ou 
agronomia a firma comercial ou industrial cuja diretoria for composta, em sua maioria, 
de profissionais registrados nos Conselhos Regionais. 

Seção III 
Do exercício ilegal da Profissão 
Art. 6" - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-
agrônomo: 
a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou 
privados, reservados aos profissionais de que trata esta Lei e que não possua 
registro 	 nos 	 Conselhos 	 Regionais: 
b) o profissional que se incumbir de atividades estranhas às atribuições 
discriminadas 	 em 	 seu 	 registro; 
c) o profissional que emprestar seu nome a pessoas, firmas, organizações ou 
empresas executoras de obras e serviços sem sua real participação nos trabalhos 
delas; 
d) o profissional que, suspenso de seu exercício, continue em atividade; 
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, 
exercer atribuições reservadas aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura 
e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo único do Art. 8" desta 
Lei. 

Seção IV 
Atribuições profissionais e coordenação de suas atividades 
Art. 7° • As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do 
engenheiro-agrônomo consistem em: 
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, 
autárquicas 	e 	de 	economia 	mista 	e 	privada; 
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, 
transportes, explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial 
e agropecuária.; 
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação 
técnica; 
d)  
e)  

ensino, 
fiscalização 

pesquisa, 
de 

experimentação 
obras 	e 

e 
serviços 

ensaios; 
técnicos; 

1.1 direção de obras e serviços técnicos; 

g)  execução de obras e serviços técnicos; 
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária. 
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer 
qualquer outra atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões. 
Art. 8° - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "I" do 
artigo anterior são da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas. 
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais sõ poderão exercer as 
atividades discriminadas no Art. 7°, com exceção das contidas na alínea "a', com a 
participação efetiva e autoria declarada de profissional legalmente habilitado \ \J  
registrado pelo Conselho Regional, assegurados os direitos que esta Lei lhe confere. 
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Art. 90  - As atividades enunciadas nas alíneas "g' e "h" do Art. 7°, observados os 
preceitos desta Lei, poderão ser exercidas, indistintamente, por profissionais ou por 
pessoas jurídicas. 
Art. 10 - Cabe às Congregações das escolas e faculdades de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia indicar ao Conselho Federal, em função dos títulos apreciados através da 
formação profissional, em termos genéricos, as características dos profissionais por elas 
diplomados. 
Art. 11 - O Conselho Federal organizará e manterá atualizada a relação dos títulos 
concedidos pelas escolas e faculdades, bem como seus cursos e currículos, com a 
indicação das suas características. 
Art. 12 - Na União, nos Estados e nos Municípios, nas entidades autárquicas, 
paraestatais e de economia mista, os cargos e funções que exijam conhecimentos de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia, relacionados conforme o disposto na alínea "g" 
do Art. 27, somente poderão ser exercidos por profissionais habilitados de acordo com 
esta Lei. 
Art. 13 - Os estudos, plantas, projetos, laudos e qualquer outro trabalho de Engenharia, 
de Arquitetura e de Agronomia, quer público, quer particular, somente poderão ser 
submetidos ao julgamento das autoridades competentes e só terão valor jurídico quando 
seus autores forem profissionais habilitados de acordo com esta Lei. 
Art. 14 - Nos trabalhos gráficos, especificações, orçamentos, pareceres, laudos e atos 
judiciais ou administrativos, é obrigatória, além da assinatura, precedida do nome da 
empresa, sociedade, instituição ou firma a que interessarem, a menção explícita do 
título do profissional que os subscrever e do número da carteira referida no Art. 56. 
Art. 15 - São nulos de pleno direito os contratos referentes a qualquer ramo da 
Engenharia, Arquitetura ou da Agronomia, inclusive a elaboração de projeto, 
direção ou execução de obras, quando firmados por entidade pública ou 
particular com pessoa física ou Jurídica não legalmente habilitada a praticar a 
atividade nos termos desta Lei.  
Art. 16 - Enquanto durar a execução de obras, instalações e serviços de qualquer 
natureza, é obrigatória a colocação e manutenção de placas visíveis e legíveis ao público, 
contendo o nome do autor e coautores do projeto, em todos os seus aspectos técnicos e 
artísticos, assim como os dos responsáveis pela execução dos trabalhos. 

CAPITULO II 
Do registro de firmas e entidades 
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e 
empresas em geral, que se organizem para executar obras ou serviços 
relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas atividades 
depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico. 
§ 1° - O registro de firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e 
empresas em geral só será concedido se sua denominação for realmente condizente com 
sua finalidade e qualificação de seus componentes. 
§ 2° - As entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de economia mista que tenham 
atividade na engenharia, na arquitetura ou na agronomia, ou se utilizem dos trabalhos 
de profissionais dessas categorias, são obrigadas, sem qualquer ônus, a fornecer aos 
Conselhos Regionais todos os elementos necessários à verificação e fiscalização da 
presente Lei. 
§ 3° - O Conselho Federal estabelecera, em resoluções, os requisitos que as firmas ou 
demais organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro. 
Art. 60 - Toda e qualquer firma ou organização que, embora não enquadrada no 
artigo anterior, tenha alguma seção ligada ao exercício profissional da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia, na forma estabelecida nesta Lei, é 
obrigada a requerer o seu registro e a anotação dos profissionais, legal 
habilitados, delas encarregados. 
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Art. 61 - Quando os serviços forem executados em lugares distantes da sede, da 
entidade, deverá esta manter junto a cada um dos serviços um profissional devidamente 
habilitado naquela jurisdição. 
Art. 62 - Os membros dos Conselhos Regionais só poderão ser eleitos pelas entidades 
de classe que estiverem previamente registradas no Conselho em cuja jurisdição tenham 
sede. 
§ 1° - Para obterem registro, as entidades referidas neste artigo deverão estar 
legalizadas, ter objetivo definido permanente, contar no mínimo trinta associados 
engenheiros, arquitetos ou engenheiros-agrõnomos e satisfazer as exigências que forem 
estabelecidas pelo Conselho Regional. 
§ 2° - Quando a entidade reunir associados engenheiros, arquitetos e engenheiros-
agrônomos, em conjunto, o limite mínimo referido no parágrafo anterior deverá ser de 
sessenta. 

LEI N° 6.496 - DE 7 DE DEZ 1977 
Emissão de ART dos serviços de engenharia, além do registro no CREA 

Art. 10- Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação 
de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à 
Agronomia fica sujeito à 'Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART). 
Art. 2°- A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo 
empreendimento de engenharia, arquitetura e agronomia. 
§ 1°- A ART será efetuada pelo profissional ou pela empresa no Conselho 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), de acordo com 
Resolução própria do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
(CONTEA). 

2°- O CONFEA fixará os critérios e os valores das taxas da ART "ad referendum" 
do Ministro do Trabalho. 
Art. 3u- A falta da ART sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista na 
alínea "a" do Art. 73 da Lei n°5.194, de 24 DEZ 1966, e demais cominações 
legais. 
Art. 4°- O CONTEA fica autorizado a criar, nas condições estabelecidas nesta Lei, 
uma Mútua de Assistência dos Profissionais. 

• JUSTIFICATIVA Anexo III. item 1.4. alínea  C.2 
A obrigatoriedade do registro do empregado está prevista no artigo 41 da CLT - Art. 41 
- Em todas as atividades será obrigatório para o empregador o registro dos respectivos 
trabalhadores, podendo ser adotado livros, fichas ou sistema eletrônico, conforme 
instruções a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho. 

• JUSTIFICATIVA Anexo III. item 1.4. alínea  C.2.1 
Tem a finalidade de verificar se a pessoa tem aptidão e capacidade técnica especifica 
para executar os serviços, pois a falta de qualificação do profissional pode colocar em 
risco o interesse da Administração. 
JUSITIFICATIVA Anexo III, item 1.4, alíneas  b e c.2.2 

Trata-se de exigências referente a segurança do trabalho, conforme abaixo: 

Portaria GM n.° 3.214, de 08 de junho de 1978 
NR-06 EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
Para execução das atividades de trabalho em altura para subir na escada durante a 
manutenção da iluminação pública (cintos, cordas, luvas, e demais itens), e nos 
trabalhos com a rede energizada e nas proximidades. 
6.3 A empresa é obrigada a fornecer aos empregados, gratuitamente, EPI adequado o o 
risco, em perfeito estado de conservação e funcionamento, nas seguint 
circunstâncias: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 -Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



00004 

Município de Capanema - PR 
Secretária de Viação, Obras e Serviços Urbanos  

a) sempre que as medidas de ordem geral não ofereçam completa proteção contra os 
riscos de acidentes do trabalho ou de doenças profissionais e do trabalho; 
b) enquanto as medidas de proteção coletiva estiverem sendo implantadas; e, 
c) para atender a situações de emergência. 6.4 Atendidas as peculiaridades de cada 
atividade profissional, e observado o disposto no item 6.3, o empregador deve fornecer 
aos trabalhadores os EPI adequados, de acordo com o disposto no ANEXO I desta NR. 

NR 10 - SEGURANÇA EM INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EM ELETRICIDADE 
Para execução dos trabalhos com eletricidade. 
10.6 - SEGURANÇA EM INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ENERGIZADAS 
10.6.1 As intervenções em instalações elétricas com tensão igual ou superior a 50 Volts 
em corrente alternada ou superior a 120 Volts em corrente continua somente podem 
ser realizadas por trabalhadores que atendam ao que estabelece o item 10.8 desta 
Norma. 
10.6.1.1 Os trabalhadores de que trata o item anterior devem receber treinamento de 
segurança para trabalhos com instalações elétricas energizadas, com currículo mínimo, 
carga horária e demais determinações estabelecidas no Anexo III desta NR. (Alterado 
pela Portaria MTPS n.° 508, de 29 de abril de 2016) 

NR 11 - TRANSPORTE, MOVIMENTAÇÃO, ARMAZENAGEM E MANUSEIO DE 
MATERIAIS 
Para operação de escadas giratórias, caminhão muck, cesto aéreo. 
11.1.5 Nos equipamentos de transporte, com força motriz própria, o operador deverá 
receber treinamento especifico, dado pela empresa, que o habilitará nessa função. 

NR-12 - SEGURANÇA NO TRABALHO EM MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
Para operação de máquinas e equipamentos. 

12.5A Cabe aos trabalhadores: (Item e alíneas inseridos pela Portaria MTE n.° 857, de 
25 de junho de 2015) 
a) cumprir todas as orientações relativas aos procedimentos seguros de operação, 
alimentação, abastecimento, limpeza, manutenção, inspeção, transporte, desativação, 
desmonte e descarte das máquinas e equipamentos; 
b) não realizar qualquer tipo de alteração nas proteções mecânicas ou dispositivos de 
segurança de mãquinas e equipamentos, de maneira que possa colocar em risco a sua 
saúde e integridade física ou de terceiros; 
c) comunicar seu superior imediato se uma proteção ou dispositivo de segurança foi 
removido, danificado ou se perdeu sua função; 
d) participar dos treinamentos fornecidos pelo empregador para atender às 
exigências/requisitos descritos nesta Norma; 
e) colaborar com o empregador na implementação das disposições contidas nesta 
Norma. 

NR-35 TRABALHO EM ALTURA 
Trabalho na escada (subir, montar pontos de ancoragem) ou subir no poste com esporas 
(tem que usar os EPIs: cordas, linha de vida, ascensor, descensor, agulhão, entre 
outros). 
35.1.2 Considera-se trabalho em altura toda atividade executada acima de 2,00 m (dois 
metros) do nível inferior, onde haja risco de queda. 

35.3. Capacitaçáo e Treinamento 
35.3.1 O empregador deve promover programa para capacitação dos trabalhadores à 
realização de trabalho em altura. 
35.3.2 Considera-se trabalhador capacitado para trabalho em altura aquele que f 
submetido e aprovado em treinamento, teórico e prático, com carga horária minima de 
oito horas, cujo conteúdo programático deve, no mínimo, incluir: 
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a) normas e regulamentos aplicáveis ao trabalho em altura; 
b) análise de Risco e condições impeditivas; 
c) riscos potenciais inerentes ao trabalho em altura e medidas de prevenção e controle; 

d) sistemas, equipamentos e procedimentos de proteção coletiva; 
e) equipamentos de Proteção Individual para trabalho em altura: seleção, inspeção, 
conservação e limitação de uso; 
f) acidentes típicos em trabalhos em altura; 
g) rondutas em situações de emergência, incluindo noções de técnicas de resgate e de 
primeiros socorros. 
35.3.3 O empregador deve realizar treinamento periódico bienal e sempre que ocorrer 
quaisquer das seguintes situações: 
a) mudança nos procedimentos, condições ou operações de trabalho; 
b) evento que indique a necessidade de novo treinamento; 
c) retorno de afastamento ao trabalho por período superior a noventa dias; 
d) mudança de empresa. 

• JUSTIFICATIVA Anexo III, item 1.4, alínea  C 
Apresentação de atestados de capacidade técnica e registro no CREA. 

LEI 8666/1993 (Lei das Licitações) 
Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 
I - Registro ou inscrição na entidade profissional competente, 
Ii - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indica- ção das 
instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros 
da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 
III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos e, 
quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
IV - Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. "§ 
1° A comprovação de aptidão referida no inciso II do caput deste artigo, no caso das 
licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades 
profissionais competentes, limitadas as exigências a: 
I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu 
quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de 
nível superior ou outro devidamente reconhecido pela autoridade competente,  
detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço 
de características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de 
maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, vedadas as 
exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos;" 

JUSTIFICATIVA Anexo III, item 1.4, alínea  D 
Por tratar-se de serviços em área de risco (serviços com eletricidade), o seguro de vida 
torna-se obrigatório, conforme convenção do SINDICATO DOS ELETRICITÁRIOS DO 
PARANÁ (SINELTEPAR/2018). 

JUSTIFICATIVA Anexo III, item 1.4, alínea  E 
SESMT - exames médicos, laudos de segurança, programas de prevenção de riscos 
ambientais, dimensionamento de EPIs 

NR 4 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA DE 
MEDICINA DO TRABALHO 
Portaria GM n.° 3.214, de 08 de junho de 1978 

SEGURANÇA E EM 

)1z 
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4.1 As empresas privadas e públicas, os órgãos públicos da administração direta e 
indireta e dos poderes Legislativo e Judiciário, que possuam empregados regidos pela 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, manterão, obrigatoriamente, Serviços 
Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho, com a 
finalidade de promover a saúde e proteger a integridade do trabalhador no local de 
trabalho. 

NR 9 - PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS 
Portaria MTb n.° 3.214, de 08 de junho de 1978 
9.1.1 Esta Norma Regulamentadora - NR estabelece a obrigatoriedade da elaboração e 
implementação, por parte de todos os empregadores e instituições que admitam 
trabalhadores como empregados, do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais -
PPRA, visando à preservação da saúde e da integridade dos trabalhadores, através da 
antecipação, reconhecimento, avaliação e consequente controle da ocorrência de riscos 
ambientais existentes ou que venham a existir no ambiente de trabalho, tendo em 
consideração a proteção do meio ambiente e dos recursos naturais. 
9.1.2 As ações do PPRA devem ser desenvolvidas no âmbito de cada estabelecimento 
da empresa, sob a responsabilidade do empregador, com a participação dos 
trabalhadores, sendo sua abrangência e profundidade dependentes das características 
dos riscos e das necessidades de controle. 

LTCAT 
O §1° do Art. 58 da Lei 8.213/1991 descreve que a comprovação da efetiva exposição 
do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida 
pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, 
com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho (LTCAT) expedido por 
médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação 
trabalhista. (Redação dada pela Lei n° 9.732, de 11/12/98) 

O §3° do Art. 58 da Lei 8.213/ 1991 descreve que a empresa que não mantiver laudo 
técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de 
trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva 
exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à. penalidade prevista no 
art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei n° 9.528, de 1997) 

JUSTIFICATIVA Anexo III, item 1.4, alínea  F 

A comprovação dos recursos para execução dos serviços é considerada garantias 
essências para execução do objeto da licitação conforme Art. 30 § 6°. da Lei 8666/ 93 

Atenciosamente. 

Capanema, 16 de agosto de 2018. 

C10. 	wicki 
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos 
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PARECER JURÍDICO /4° 262/2018 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise prévia do Pregão Eletrônico n° 106/2018. 

EMENTA: ANALISE PRÉVIA DA LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÕNICO. 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. DOCUMENTAÇÃO EM 
ORDEM. JUSTIFICATIVA E DOCUMENTOS ADEQUADOS. 
POSSIBILIDADE DE PUBLICAÇÃO DO EDITAL. RECOMENDAÇÃO 
QUANTO AO FISCAL DO CONTRATO. PARECER FAVORÁVEL COM 
RESSALVAS. 

1. CONSULTA: 

A Pregoeira e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

6.906/2017, encaminham para análise desta Procuradoria Municipal, minuta de 

edital de pregão eletrônico, tipo menor preço, por item, para contratação de empresa 

especializada em prestação de serviço de manutenção do sistema de iluminação 

pública do Município Capanema/ Pr, conforme condições e especificações contidas no 

edital e seus anexos. 

Constam no processo administrativo: 

I) Portaria n° 6.906/2017 fl. 01; 

II) Solicitação da contratação - fl. 02; 

III) Projeto Básico - fls. 03/05; 

IV) Orçamento e pesquisa de preços - fls. 06/17; 

V) Despacho de encaminhamento da Prefeita Municipal - fl. 18; 

VI) Parecer do Departamento de Contabilidade - fl. 19; 

VII) Minuta do edital - fls. 20/34; 

VIII) Anexo 02 (minuta do contrato) - fls. 35/41; Anexo 03 - fls. 42/44; 

Anexo 04 - fl. 45; Anexo 05 - fl. 46; Anexo 06 - fl. 47; e, Anexo 07 - fl. 48; 

IX) Modelo de Declaração de Enquadramento ME/EPP - fl. 49; 

X) Justificativa das exigéncias de habilitação técnica - fls. 50/56. 

É o relatório. 
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2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 

termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 

Administração Pública ao traçar os parâmetros dos produtos entendidos como 

necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem 

o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma 

providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das 

observações aqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração 

opte por não acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 

9.784/99. O cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da 

competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer ou pela 

ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os requisitos 

previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os quais, para não 

serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos dos 

objetos da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a 

este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em 

razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na 

justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 

relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão Eletrônico  
No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão 

assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto 

da licitação como um bem/serviço comum, nos termos da lei 10.520/2002; e (2) a 
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necessidade de se contratar aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem, 

dentro dos parãmetros objetivamente fixados no edital. 

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei 

Federal n°. 10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, com 

disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha de 

futuros contratados da Administração em hipóteses determinadas e específicas, 

aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei 8.666/93. A própria lei acima 

mencionada, em seu art. 1°, Parágrafo Único, esclarece o que se deve entender por 

"bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangéncia da expressão "bens e 

serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor José dos Santos 

Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25a  Ed., Editora 

Atlas, p. 304), para quem a amplitude do termo "bens e serviços comuns" permite a 

adoção do pregão para praticamente todos os bens e serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão 
legal de ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000 
(publ. Em 9.8.2000). No anexo, onde há a enumeração, pode constatar-se 
que praticamente todos os bens e serviços foram considerados comuns; 
poucos, na verdade, estarão fora da relação, o que significa que o pregão 
será adotado em grande escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto à 

abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou 

diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 2.471/2008, ambos do 

Plenário: 
"11. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão 
enquadra-se no conceito de bem ou serviço comum, deverá 
considerar dois fatores: os padrões de desempenho e qualidade 
podem ser objetivamente definidos no edital? As especificações 
estabelecidas são usuais de mercado? Se esses dois requisitos 
forem atendidos o bem ou serviço poderá ser licitado na 
modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui um 
ótimo recurso a ser utilizado pelo administrador público na 
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identificação de um bem de natureza comum, Isso não significa que 
somente os bens pouco sofisticados poderão ser objeto do pregão, 
ao contrário, objetos complexos também podem ser enquadrados 
como comuns (...)". 
(Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  

"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diversos 
autores, nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido e 
sim com produtos que sejam comumente encontrados no mercado, 
sem a necessidade de alterações específicas para o fornecimento 
em questão". 
(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário)  

Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração (Projeto 

Básico), bem como da verificação de existência de um mercado vasto, diversificado e 

capaz de identificar amplamente as especificações usuais deste objeto, infere-se que 

este pode ser considerado como bem comum. 

2.3. Do Projeto Básico 

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração de Termo de Referência ou Projeto Básico, que deve dispor sobre as 

condições gerais de execução do contrato. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos essenciais 

do documento, verifica-se que o Projeto Básico atende de maneira suficiente aos 

requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que os licitantes elaborem as 

suas propostas. 

Ademais, oportuno registrar a necessidade da administração se 

atentar no que tange às condições de recebimento do objeto e as disposições 

editalícias concernentes ao pagamento.  

Aliás, quanto ao recebimento do objeto, calha observar que a 

ausência de confecção do Termo de Recebimento Provisório e Definitivo 

ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos 

que se omitirem. 

Não obstante, esta Procuradoria recomenda a não participação de 
Agentes Políticos e Servidores de Provimento em Comissão na Fiscalização e no 
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Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, assim como na Comissão de 

Recebimento dos materiais licitados, vez que a natureza de tais Agentes e 

servidores não se coaduna com a garantia de imparcialidade e independência 

esperada. 

Neste ponto, convém citar as lições de Carlos Ari Sundfeld e Diógenes 

Gasparini, respectivamente: 

'Nas pessoas públicas, quadro permanente é o agrupamento de cargos 
públicos, que podem ser efetivos ou em comissão. Mas, como a lei deu destaque 
à pertença do servidor ao quadro, parece ter pretendido excluir os nomeados 
para cargos de confiança, pois tais servidores não são permanentes, embora o 
próprio cargo o seja. A exigência quer favorecer a mais absoluta 
independência do membro da comissão, garantia de sua imparcialidade. O  
servidor efetivo não pode ser exonerado e, por isso, não receia perder o 
cargo se rechaçar pressões indevidas que lhe sejam dirigidas. Ademais,  
como a autoridade não pode deslocar servidor de outro Órgão, ve-se 
impedida de, com isso, costear resistências que, na intimidade do órgão, 
sejam opostas, por servidores destemidos, às tentativas de manipulação."  

(destaquei) 
"Desse modo, somente os servidores do quadro permanente, portanto com 
vínculo laboral perene com a entidade responsável pela licitação, podem, 
observadas as demais exigências, integrar, como titulares ou suplentes, 
ditas comissões."2  (destaquei) 

A partir desta recomendação, a Procuradoria Municipal aponta a 

indicação de servidor comissionado como fiscal do Contrato, conforme consta do item 

8.1. do Projeto Básico de fls. 03/05: 

8.1. O Contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e 
avaliado por Otávio Fonseca Galiazzi.  (destaquei) 

Analisando as disposições do item 8.1 do Projeto Básico de fls. 03/05, 

observa-se que o Servidor Comissionado Otávio Fonseca Galiazzi, Diretor de 

Departamento de Controle interno de Máquinas, Equipamentos e Estoques, atuará 

como fiscal do Contrato, caracterizando, situação que segundo a posição doutrinária 

adotada por esta Procuradoria, deve ser repudiada. 

2.3. Da minuta do edital e do contrato 

SUNDFELD, Carlos Ari e GASPARINI, Diógenes, Licitação e Contrato Administrativo, São 
Paulo, Malheiros, 1994, pg. 92/ 93. 

2  GASPARINI, Diógenes, Comissões de Licitação, 2' ed., São Paulo, NDJ, 2002, pg. 33 
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No tocante à minuta do edital, verifica-se que há a previsão das 

condições essenciais de procedibilidade, conforme o art. 40, da Lei 8.666/93, 

atendendo de forma satisfatória os requisitos da Lei 10.520/2002, bem como as 

disposições dos Decretos Federais n°. 3.555/2000 e 5.450/2005. 

A minuta contratual contém as cláusulas obrigatórias que o caso 

requer, especialmente o que dispõe o art. 55, da Lei 8.666/93. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria: 

a) recomenda  a substituição do fiscal do Contrato por servidor 

competente de provimento efetivo, não sendo possível a substituição em virtude de 

falta de pessoal ou outro motivo relevante, que haja a análise fundamentada da 

impossibilidade do acolhimento da citada recomendação, apontando as providencias 

adotadas pela Administração Municipal para sanar o problema; 

b) acolhida a recomendação ou mediante despacho fundamentado 

acerca da impossibilidade de substituição do fiscal do Contrato,  se manifesta 

favoravelmente à publicação da minuta de edital em apreço, bem como de seus 

anexos, ora rubricados com o intuito de identificar a documentação examinada. 

Ademais, importante salientar a necessidade de publicação deste 

edital no portal eletrônico do Município de Capanema, em atendimento à Lei 

Federal 12.527/2011. 

Capanema, 17 de agosto de 2018. 

  

Rornant. Ezer Barbos., 
Procurado+ !undic0 de 

Capanema PR 
Dec, no 6f)(+1 .015 

OAB/PR 56,675 

Romanti Ezer garbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Capanema - PR, 17 de agosto de 2018 

Assunto.  Pregão Eletrônico n° 106/2018 

DE: Prefeito Municipal 
PARA: Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo AUTORIZO a 
licitação sob a modalidade PREGÃO, que tem por objeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. nos termos da Lei n° 10.520, de 17 
de julho de 2002, e da Lei ri' 8.666. de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria N° 6.906 de 30 de novembro de 
2017 

Sobre a recomendação jurídica do Parecer Jurídico n° 262/2018 onde o Procurador Jurídico 
recomenda a substituição do Fiscal da Ata de Registro de Preços por Servidor competente de 
provimento efetivo, justifico que no momento o Município de Capanema não possui em seu quadro 
permanente de pessoal, uma pessoa que pudesse atuar como Fiscal dessa Ata de Registro de 
Preços, a pessoa indicada é contratado como Diretor de Departamento de Controle Interno de 
Máquinas, Equipamentos e Estoques, trata-se de uma pessoa muito competente, com grande 
conhecimento nessa área e capaz de atuar como Fiscal dessa Ata de Registro de Preços. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 

Américo Befle 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(0I,6)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÀO ELETRONICO NP 106/2018 
O MUNICIPIO DE CAPANEM A, Estado do Paraná, torna publico que 
realizará Processo Licitatorio, nos termos a seguir: 
Modalidade: PREGÀO ELETRONICO n°106/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço POR LOTE. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUN1CIPIO DE CAPANEMA-
PR. 
Valor: RS93.468,00 (Noventa e Trás Mil, Quatrocentos e Sessenta e 
Oito Reais) 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 06/09/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema. 
Av. Gov. Pedro Viiiato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná -
Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no site xvww,capaneina.pr.gov.br. 
Capanema-PR,I 7 de agosto de 2018 
Américo Bailá- Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 103/2018 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°103/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço POR LOTE. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DA 
FROTA DE VEÍCULOS PESADOS DA ADMINISTRAÇÃO MU-
NICIPAL DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$1.304.645,29 (Um Milhão, Trezentos e Quatro Mil, Seis-
centos e Quarenta e Cinco Reais e Vinte e Nove Centavos) 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 04/09/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —
Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima cit-
ado em horário normal de expediente e no site www.capanema. 
pr.gov.br. 
Capanema-PR,17 de agosto de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 104/2018 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°104/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINA-
DOS AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇAO ESCO-
LAR (PNAE) DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNIC-
IPAIS DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$1.889.364,20 (Um Milhão, Oitocentos e Oitenta e Nove 
Mil, Trezentos e Sessenta e Quatro Reais e Vinte Centavos) 
Abertura das propostas: 13:30 horas do dia 04/09/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —
Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima cit-
ado em horário normal de expediente e no site www.capanema. 
pr.gov.br. 
Capanema-PR,17 de agosto de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO— PREGÃO ELETRÔNICO N° 106/2018 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná. torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n°106/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço POR LOTE. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANE-
MA-PR. 
Valor: R$93.468,00 (Noventa e Três Mil, Quatrocentos e Sessen-
ta e Oito Reais) 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 06/09/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —
Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima cit-
ado em horário normal de expediente e no site www.capanema. 
pr.gov.br. 
Capanema-PR,17 de agosto de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

11111~11~~ 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 105/2018 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°105/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINA-
DOS AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCO-
LAR (PNAE) DA MERENDA ESCOLAR DOS CMEIS (CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIAL) DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$941.700,20 (Novecentos e Quarenta e Um Mil e Sete-
centos Reais e Vinte Centavos) 
Abertura das propostas: 13:30 horas do dia 05/0912018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —
Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima cit-
ado em horário normal de expediente e no site www.capanema. 
pr.gov.br. 
Capanema-PR,17 de agosto de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

IF:~tiranirra 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 31/2018 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de 
Licitação para o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAL-
IZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO 
E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA O DESFILE 
CÍVICO DE SETE DE SETEMBRO DE 2018 E ABERTURA DE 
JOGOS ESCOLARES A SEREM REALIZADOS NO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR. , conforme parecer Jurídico fundamentado 
no Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por 
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo an-
terior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde 
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou 
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) 

Capanema - PR, 17 de agosto de 2018 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 320/2018 
Processo dispensa N° 031/2018 
Data da Assinatura: 	17/0812018, 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 AUTO SOM FRANZOI LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO E FORNE-
CIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA O DESFILE CIVICO DE 
SETE DE SETEMBRO DE 2018 E ABERTURA DE JOGOS ES-
COLARES A SEREM REALIZADOS NO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA-PR.. 
Valor total: R$5.000.00 (Cinco Mil Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

~UMA vrattr 



Informações Gerais 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

 	Os campos ~10  e Modalidade devem ser Iguais aos informados (à Informar) no SIM-AM 

Ano',  2018 

Modalidade* Pregão 
	 • 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 106 

	Recursos provenientes de organismos Internacionais/multilaterais de crédit 

A licitação utiliza estes recursos? 

Número edital/processo* 106 

Descrição do Objeto* CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA-PR 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 0800215452150121641440339039 

Preço máximo/Referência de preço ' 93.468,00 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 20/08/2018 

Data da Abertura das Propostas 06/09/2018 

Congirmair 

20/08/2018 	 Mural de Licitações Municipais 

TCEPR 
'AZO 

Registrar processo licitatório 

CPF: 63225824968 (14gou/) 

https://servicos.tce.pr.gov.briTCEPR/Municipal/AMURegistrarProcessoCompra.aspx 
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• O9:00:»-) Começou a disputa do lote. 

• 09:00:2,) A melhor proposta foi de R$93.000,00, que é o menor valor ofertado para este lote. 

• 09:00:29 Existem entendimentos do Tribunal de Contas da União (TCU) de que intervalos de tempo entre 
lances representam mais uma solução na busca de isonomia entre licitantes, 

• (1(i.wL r Em atendimento do Acórdão do TCU n2  1216/2014 - Plenário, poderá ser demandado o 

preenchimento de CAPTCHA entre os lances de um mesmo fornecedor. 

• ().!.(50.:',  O tempo mínimo entre lances do próprio fornecedor em relação ao seu último lance deverá ser de O 

segundo(s), - quando este não for o melhor da sala, 

• £:" O tempo mínimo entre fornecedores em relação ao melhor lance da sala deverá ser de O segundo(s). 

• G.3.i)o::2,) O valor mínimo entre lances do próprio fornecedor em relação ao seu último lance deverá ser de 
R$0,01 - quando este não foro melhor da sala. 

• 09:00:29 valor mínimo entre fornecedores em relação ao melhor lance da sala deverá ser de R$0,01. 

• 09:00:4:1 BOM DIA A TODOS 

• 09:01W INICIAREMOS NESSE MOMENTO A SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2018 

• 09:01:30 EM 1 MINUTO ENTRAREMOS NO PERIODO RANDÓMICO 

• (P 	Atenção: encerramento iminente da fase inicial de lances. 

• 09:0::07 O tempo normal de disputa do lote foi encerrado. Até agora, o melhor valor oferecido foi de 

R$93.000,00. 

• 09:03:42 TEM QUE BAIXAR O VALOR 

• 09:05:15 O VALOR ESTÁ MUITO ALTO, MELHORE SUA PROPOSTA 

• ny.06:09 Não há fornecedores em situação de empate conforme legislação vigente. 

• (Pà'il4,'11' Senhores participantes, a disputa do lote está encerrada. O tempo extra decorrido foi de 03 minutos 

e 02 segundos. 

• 09:06:09 A menor proposta foi dada por A. R, FASOLO ENGENHARIA ELETR1CA LTDA - ME no valor de 

R$93.000,00. 

• 09:06:09 A disputa do lote está aberta para considerações finais do Pregoeiro. 

• 09 :1 01 e A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ ENVIAR A SEGUINTE DOCUMENTAÇÃO POR E-MAIL: 

• (r410:3? Os documentos relativos à habilitação, solicitados no Item 9 deste Edital, deverão ser remetidos para 

o e-mail: licitacao@capanema.pr.gov.br  no prazo máximo de 01 hora a partir do término do certame, com 

posterior encaminhamento do original ou cópia 

• ; I ' • autenticadas, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data do término da sessão 

pública virtual, 

• 09:1 I :09 juntamente com a proposta de preços, para a Prefeitura Municipal de Capanema/Pr: Endereçado: 

Prefeitura Municipal de Capanema, Setor de Licitações: Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, nº 1.080, 

centro, Capanema PR, Cep 85760-000 

• t1/. . 1. setor de licitações e-mail: licitacao@capanema.pr.gov.br  Telefone: (0XX46) 3552.1321, 

• 09:13:44 É POSSÍVEL A EMPRESA MELHORAR O VALOR? 

• 09:17:0! CASO POSITIVA ANEXE O NOVO VALOR NAS MENSAGENS. 

2±1  
reteres resi antes: 250 

732673(1) 

Período de disputa inicial 

Período randômico/de prorrogação 

G -I 



Período de convocação 

Período de mensagens 

Disputa tipo Maior Desconto 

Disputa tipo Menor Preço 

Disputa tipo Maior Oferta 

Banco do Brasil 



FASOLO ENGENHARIA 
ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO 
A.R. FASOLO ENGENHARIA LIDA - ME 
CNPJ: 17.553.685/0001-04 1 1E: 90650658-08 1 CREA-PR 54.906/F 
Avenida das Missões, n° 374 - Centro 
Ampère - Paraná 1 CEP: 85.640-000 
IR (46) 99978-3708 1 (46) 3547-1117 

fasolo@fasoloengenharia.com.br  1 arfasolo@gmail.com   
www.fasoloengenharia.com.br  

3J  

FASOLO ENGENHARIA 
Engenharia e Segurança do Trabalho 

ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 106/2018 
MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA-ME 
CNPJ: 17.553.685/0001-04 

1 

Processo: 236912018 
Data: 0610912018 	Hora: 11:20 

Assunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACA 

Requerente: 
A R FASOLO ENGENHARIA LTDA ME 

fL) 
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ANEXO VI -CARTA-PROPOSTA PARA FORNECIMENTO 

Ao Município de Capone= PR. 
Prezados Senhores, 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 106/2018 - Comissão de Licitação 
CARTA - PROPOSTA DE FORNECIMENTO. 
Apresentamos nossa proposta para fornecimento do item abaixo discriminados, conforme Anexo I, 
que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 
ITEM QUANT DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA VL UNIT VL TOTAL 
_ 

1 12,00 

FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA PARA A EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS DE MANUTENÇÃO NO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, A QUAL É ALIMENTADA PELA REDE DE 
DISTRIBUIÇÃO 	DE 	BAIXA 	TENSÃO 	DA 	COPEL, 	DE 
PROPRIEDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
COMPREENDENDO A MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
ELETRÔNICOS 	COMO 	FOTOCÉLULAS, 	REATORES, 	ENTRE 
OUTROS: 	ACOMPANHAMENTO 	DO 	ENGENHEIRO 
ELETRICISTA 	NOS 	SERVIÇOS 	A 	SEREM 	REALIZADOS, 
FORNECIMENTO 	DE 	ART 	(ANOTAÇÃO 	DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA) DOS SERVIÇOS REALIZADOS 
NA ÁREA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E PRESTAÇÃO DE 

AUXILIO NA ELABORAÇÃO DE TERMOS DE REFERÊNCIA 
REFERENTES À COMPRA DE MATERIAIS EXECUÇÃO DA 
MANUTENÇÃO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

FASOLO 
R$ 

7.700,00 
R$ 92.400,00 

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
RAZÃO SOCIAL: A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME 
CNPJ: 17.553.685/0001-04 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90650658-08 
REPRESENTANTE: CARGO: ADRIANO RAUL FASOLO /ENGENHEIRO/SOCIO/PROPRIETÁRIO 
RG: 7.703.655-5/SSP-PR CPF: 045.132.099-92 

-- ENDEREÇO: AV. DAS MISSÕES 374, CENTRO, AMPÉRE/PR TELEFONE: (46) 999783708 
AGÊNCIA BANCÁRIA: BANCO SIC003 4342 C/C: 8725-4 

2. PREÇO: R$ 7.700,00 mensais (12 meses), totalizando R$ 92.400,00 - NOVENTA E DOIS MIL E 
QUATROCENTOS REAIS 
2.1.Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 
A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão. 

3.PROPOSTA: R$ 92.400,00 (NOVENTA E DOIS MIL E QUA ROC NTOS REAIS) 
3.1. O preço proposto acima conte e - ..L.- 	ear•• •• 	s -. s - • 	- -las.sa i• 	e • •Ieno fornecimento, tais 

como os encargos (obrigaçõe 	• i• 	, impostos, taxi s etc.), cotados s 	araa• 	e incidentes sobre o 

fornecimento, incluso todo 	custos e demais desiFesas e enc2rgos in rentes o o produto até sua 
entrega no local fixado - 	te Edital. 	 N- 

I MI ili - reéPR, 05 =e Setembro de 2018. 

ADRIANO RAUL 	-- ,! 
1-1  

- 	.1i 	• 	•fASert0 
ENG. ELETRICISTA 	 , 	',c.'. 

nO TRABALHO 
ENG. SEG — 	.-- 	Engenheiro de Segur. ça do Trabalho 

	

CREA-SC 115,946-7 
u 	

CREA-SC 115. 46-7/D 
RG: 7.703.655-SI- SSP-PR 

CPF: 045.132!099-92 
Cargo: Sécio Proprietário/ Engenheiro 

r 
,Av. 

.553.685/0001-041 
LE. 90650658-08 

A. R. FASOLO 
ENGENHARIA LTDA - ME 

das Missões, 374 - Contra", 
kilã.640-000 - AMPERE - PARAU 
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FASOLO ENGENHARIA - EIRELI — ME 
CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA 

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI EM 
SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA 

CNPJ/MF N° 17.553.685/0001-04 
NIRE 416.0057645-4 

ADRIANO RAUL FASOLO, brasileiro, casado no Regime de Comunhão 
Universal de Bens, nascido aos 06 de Setembro de 1988 em Ampére — PR, engenheiro 
elétrico, residente e domiciliado na Avenida das Missões, 374, fundos, Centro, município 
de Ampére - PR, CEP — 85.640-000, portador da carteira de identidade civil com RG N.° 
7.703.655-5 SSP-PR e cartão do CPF n.° 045.132.099-92, na condição de Titular da 
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada EIRELI — FASOLO ENGENHARIA 
— EIRELI, com sede e domicilio na Cidade de Ampére — Estado do Paraná, na Avenida 
das Missões, n° 374, frente, Bairro Centro, CEP — 85.640-000, cujo ato constitutivo se 
encontra registrado na Junta Comercial do Paraná sob NIRE 41600576454 em 
30/01/2013, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 17.553.685/0001-04, ora transforma 
seu registro de EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABEILIDADE LIMITADA 
— EIRELI em SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, uma vez que admite neste 
ato o sócio: 
ELÇO ANTONIO FASOLO, brasileiro, casado no Regime de Comunhão Universal de 
Bens, nascido aos 21 de Julho de 1961 em Xavantina — SC, comerciante, residente e 
domiciliado na Avenida das Missões, 374, fundos, Centro, município de Ampére - PR, 
CEP — 85.640-000, portador da carteira de identidade civil com RG N.° 1.735.779-4 SSP-
PR e cartão do CPF n.° 420.934.499-00, passando a constituir o tipo jurídico 
SOCIEDADE LIMITADA, a qual se regerá, doravante, pelo CONTRATO SOCIAL, 
ao qual se obrigam mutuamente todos os sócios: 

CLÁUSULA PRIMEIRA:  Fica Transformada esta EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI, em SOCIEDADE EMPRESARIA 
LIMITADA, passando para o nome de A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME, com 
sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

CLÁUSULA SEGUNDA:  O Acervo desta Empresa Individual de Responsabilidade 
Ltda EIRELI, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 1.000 (um mi» 
quotas no valor nominal de R$ W0,00 (cem) reais cada uma, passa a constituir o capi 
da sociedade mencionada na cláusula anterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA:  O sócio ADRIANO RAUL FASOLO que possui na 
sociedade 1.000 (um) mil quotas, no valor de R$ 100,00 (cem reais) cada uma, 
totalizando, 100.000,00 (cem mil reais), venda e transfere parte das mesmas, sendo 450 
(quatrocentos e cinquenta) quotas, no valor de R$ 100,00 (cem reais) cada uma, 
totalizando R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), para o sócio ingressante o Sr. 
ELÇO ANTONIO FASOLO. 

EMMMOV IIIIAMMOI 
JUNTA COMERCIAL 

DO PARAVA 
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FASOLO ENGENHARIA - EIRELI — ME 
CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA 

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI EM 
SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA 

CNPJ/MF N° 17.553.685/0001-04 
NIRE 416.0057645-4 

O sócio cedente recebe, neste ato, em moeda corrente do país, o valor correspondente de 
todas as cotas negociadas dando plena, geral e raza quitação da seção de quotas ora 
efetuadas, bem como de todos os seus haveres sociais, por estar pago para não mais 
repetir, pelas vendas de suas quotas. 

CLÁUSULA QUARTA — CAPITAL SOCIAL: O capital social no valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), divididos em 1.000 (um mil), quotas de valor nominal de R$ 
100,00 (cem reais) cada uma, á inte ralizadas em moeda corrente do País, elos sócios: 

SÓCIOS QUOTAS % CAPITAL — R$ 
ADRIANO RAUL FASOLO 550 55,00 55.000,00 
ELÇO ANTONIO FASOLO 450 45,00 45.000,00 
TOTAL 1.000 100,00 100.000,00 

CLÁUSULA QUINTA — CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas 
são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem consentimento 
do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 
preferência para sua aquisição se postas a venda, se formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente, de acordo como que estipulam os Artigos 1056 e 
1057 de 10/10/2002 - CC. 

CLÁUSULA SEXTA — RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade 
de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social, nos termos 1.052 do novo Cód. Civil. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO OBJETO SOCIAL: O objeto social da sociedade que é 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA, COMO A 
ELABORAÇÃO E GESTÃO DE PROJETOS E OS SERVIÇOS DE INSPEÇÃO 
TÉCNICA NA ÁREA DE ENGENHARIA ELÉTRICA; SERVIÇOS DE DESENHO 
TÉCNICO RELACIONADOS À ARQUITETURA E ENGENHARIA; SERVIÇOS DE 
PERÍCIA TÉCNICA RELACIONADA À SEGURANÇA DO TRABALHO; 
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA. COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS ELÉTRICOS E DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES, 
passa a partir deste ato ser: Serviços de engenharia; Provedores de acesso às redes de 
comunicações; Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços 
de hospedagem na internet; Serviços de telefonia fixa comutada — STFC; 
Operadoras de televisão por assinatura por cabo; 
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FASOLO ENGENHARIA - EIRELI — ME 
CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA 

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI EM 
SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA 

CNPJ/MF N° 17.553.685/0001-04 
NIRE 416.0057645-4 

Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 
periféricos; Consultoria em tecnologia da informação; Comércio varejista 
especializado de equipamentos e suprimentos de informática; Suporte técnico, 
manutenção em tecnologia da informação; Reparação e manutenção de 
equipamentos de comunicação; Reparação e manutenção de equipamentos 
eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico; Instalação e manutenção elétrica; 
Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em 
vias públicas, portos e aeroportos; Construção de estações e redes de distribuição de 
energia elétrica; Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; 
Construção de estações e redes de telecomunicações; Manutenção de estações e redes 
de telecomunicações; Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do 
trabalho; Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; Preparação de 
documentos e serviços especializados de apoio administrativo; Comércio varejista de 
ferragens e ferramentas; Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária; Manutenção e reparação de tratores agrícolas; 
Fabricação de maquinas e equipamentos para uso industrial, peças e acessórios; 
Fabricação de equipamentos de transmissão para fins industriais, exceto 
rolamentos; Fabricação de rolamentos para fins industriais; Comércio atacadista de 
máquinas e equipamentos - partes e peças; Comércio varejista de material elétrico; 
Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração; Produção e distribuição de vapor, água quente e ar condicionado; 
Instalação e manutenção elétrica; Comércio atacadista de material elétrico; 
Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso industrial e 
comercial; Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico; 
Fabricação de transformadores, indutores, conversores, sincronizadores e 
semelhantes, peças e acessórios; Fabricação de aparelhos e equipamentos para 
distribuição e controle de energia elétrica; Comércio atacadista de material elétrico; 
Comércio varejista de artigos de iluminação; Instalação de máquinas e 
equipamentos industriais; Fabricação de obras de caldeiraria pesada; Serviço de 
corte e dobra de metais; Fabricação de produtos de metal; Fabricação de motores e 
turbinas, peças e acessórios, exceto para aviões e veículos rodoviários; Fabricação de 
máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas, peças e 
acessórios; Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores 
elétricos; Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos; 
Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e 
elevação de cargas; 

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/10/2017 09:42 SOB N' 41208662247 
PROTOCOLO: 176402276 DE 22/09/2017. CODIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11703828026. MIRE: 41208662247. 
A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME 

1JUNTA COMERCIAL 
L  CO  PARANA Libertad Bogue 

SECRETARIA-GERAL 
CURITIBA, 02/10/2017 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



( 

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANÁ 

FASOLO ENGENHARIA - EIRELI — ME 
CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA 

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI EM 
SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA 

CNPJ/MF N° 17.553.685/0001-04 
NIRE 416.0057645-4 
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Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; Suporte técnico, 
manutenção e serviços em tecnologia da informação; Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional; Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, municipal; Carga e descarga; Manutenção de estações e redes de 
telecomunicações; Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação; Construção de edifícios; 
Administração de obras; Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; Obras de 
engenharia civil; Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; Instalações de sistema 
de prevenção contra incêndio; Obras de acabamento em gesso e estuque; 
Impermeabilização em obras de engenharia civil; Serviços de pintura de edifícios; 
Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer 
material; Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores e 
Serviços de cartografia, topografia e geodesia. 

CLÁUSULA OITAVA — ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade caberá aos sócios ADRIANO RAUL 
FASOLO e ou, ELÇO ANTONIO FASOLO, uso da firma individualmente, com os 

poderes e atribuições de administradores, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, 

no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis 

da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA NONA — DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os 
administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercerem (-
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 

por se encontrarem sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente,-o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 

propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA — Em virtude das alterações, fica o presente Contrato Vigorando 

com as cláusulas e condições seguintes, totalmente consolidadas neste presente 

instrumento de alteração contratual. 
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FASOLO ENGENHARIA - EIRELI — ME 
CNPJfMF N° 17.553.685/0001-04 — NIRE 416.0057645-4 

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI EM 

SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME 
CNPJ/MF N° 17.553.685/0001-04 

Os abaixo identificados e qualificados: 

1) ADRIANO RAUL FASOLO, brasileiro, solteiro, nascido aos 06 de 
Setembro de 1988 em Ampére — PR, engenheiro elétrico, residente e 
domiciliado na Avenida das Missões, 374, fundos, Centro, município de 
Ampére - PR, CEP — 85.640-000, portador da carteira de identidade civil 
com RG N.° 7.703.655-5 SSP-PR e cartão do CPF n.° 045.132.099-92 e; 

2) ELÇO ANTONIO FASOLO, brasileiro, casado no Regime de 
Comunhão Universal de Bens, nascido aos 21 de Julho de 1961 em 
Xavantina — SC, comerciante, residente e domiciliado na Avenida das 
Missões, 374, fundos, Centro, município de Ampére - PR, CEP — 85.640-
000, portador da carteira de identidade civil com RG N.° 1.735.779-4 SSP-
PR e cartão do CPF n.° 420.934.499-00, únicos sócios da sociedade 
empresária limitada A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME, com 
sede e foro na Avenida das Missões, 374, frente, Bairro Centro, CEP —
85.640-000, município de Ampére — PR, inscrita no CNPJ sob n° 
17.553.685/0001-04, resolvem, consolidar seu contrato social que passará 
a reger-se pelo que esta contida nas clausulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — NOME EMPRESARIAL: A sociedade empresarial 
limitada girará sob o nome empresarial de "A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA -
ME" será regida por este contrato social, pelo contido Lei n° 10.406/2002 CC. 

CLÁUSULA SEGUNDA — SEDE E DOMICILIO: A sociedade terá a sua sede e foro 
na Avenida das Missões, 374, frente, Centro, CEP — 85.640-000, município de Ampère —
PR. 

CLÁUSULA TERCEIRA — OBJETO SOCIAL: O objeto social da sociedade é de 
Serviços de engenharia; Provedores de acesso às redes de comunicações; 
Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem 
na internet; Serviços de telefonia fixa comutada — STFC; Operadoras de televisão 
por assinatura por cabo; 

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/10/2017 09:42 SO8 N° 41208662247. 
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FASOLO ENGENHARIA - EIRELI — ME 
CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA 

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI EM 
SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA 

CNPJ/MF N° 17.553.685/0001-04 
NIRE 416.0057645-4 

Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 
periféricos; Consultoria em tecnologia da informação; Comércio varejista 
especializado dc equipamentos e suprimentos de informática; Suporte técnico, 
manutenção em tecnologia da informação; Reparação e manutenção de 
equipamentos de comunicação; Reparação e manutenção de equipamentos 
eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico; Instalação e manutenção elétrica; 
Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização cm 
vias públicas, portos e aeroportos; Construção de estações e redes de distribuição de 
energia elétrica; Manutenção de redes de distribuição dc energia elétrica; 
Construção de estações e redes de telecomunicações; Manutenção de estações e redes 
de telecomunicações; Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do 
trabalho; Treinamento em desenvolvimento profissional e gercncial; Preparação dc 
documentos e serviços especializados de apoio administrativo; Comércio varejista de 
ferragens e ferramentas; Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária; Manutenção e reparação de tratores agrícolas; 
Fabricação de máquinas e equipamentos para uso industrial, peças e acessórios; 
Fabricação de equipamentos dc transmissão para fins industriais, exceto 
rolamentos; Fabricação de rolamentos para fins industriais; Comércio atacadista de 
máquinas e equipamentos - partes e peças; Comércio varejista de material elétrico; 
Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração; Produção e distribuição de vapor, água quente e ar condicionado; 
Instalação e manutenção elétrica; Comércio atacadista de material elétrico; 
Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso industrial e 
comercial; Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico; 
Fabricação de transformadores, indutores, conversores, sincronizadores e 
semelhantes, peças e acessórios; Fabricação de aparelhos e equipamentos para 
distribuição e controle de energia elétrica; Comércio atacadista de material elétrico; 
Comércio varejista de artigos de iluminação; Instalação de máquinas e 
equipamentos industriais; Fabricação de obras de caldeiraria pesada; Serviço de 
corte e dobra de metais; Fabricação de produtos de metal; Fabricação de motores e 
turbinas, peças e acessórios, exceto para aviões e veículos rodoviários; Fabricação de 
máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas, peças e 
acessórios; Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores 
elétricos; Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos; 
Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e 
elevação de cargas; 
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FASOLO ENGENHARIA - EIRELI — ME 
CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA 

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI EM 
SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA 

CNPJ/MF N° 17.553.685/0001-04 
NIRE 416.0057645-4 

Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; Suporte técnico, 
manutenção e serviços em tecnologia da informação; Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional; Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, municipal; Carga e descarga; Manutenção de estações e redes de 
telecomunicações; Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação; Construção de edifícios; 
Administração de obras; Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; Obras de 
engenharia civil; Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; Instalações de sistema 
de prevenção contra incêndio; Obras de acabamento em gesso e estuque; 
Impermeabilização em obras de engenharia civil; Serviços de pintura de edifícios; 
Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer 
material; Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores e 
Serviços de cartografia, topografia e geodésia. 

CLÁUSULA QUARTA — INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO 
DA SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 14 de Fevereiro de 2013 e 
seu prazo é indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA — CAPITAL SOCIAL: O capital social no valor de R$ 
100,000,00 (cem mil reais), divididos em 1.000 (um mil), quotas de valor nominal de R$ 
100.00 (cem reais) cada uma, já integralizadas, em moeda corrente do País, pelos sócios: 

SÓCIOS QUOTAS % CAPITAL — R$ 
ADRIANO RAUL FASOLO 550 55.00 55.000,00 
ELÇO ANTONIO FASOLO 450 45,00 45.000,00 

TOTAL 1.000 100,00 100.000.00 

CLÁUSULA SEXTA - DIVERGÊNCIAS: Na simples divergência administrativa, as 
duvidas sociais serão dirimidas extrajudicialmente, por árbitros em número ímpar, 
louvados pelos sócios. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DISSOLUÇÃO: Na dissolução amigável, os sócios que 
representam a maioria do capital, indicarão dentre os quotistas, aqueles que irão cuidar da 
liquidação da sociedade. 

e 
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CLÁUSULA OITAVA — CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas 
são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem consentimento 
do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 
preferência para sua aquisição se postas a venda, se formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA NONA — ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade caberá aos sócios ADRIANO RAUL 
FASOLO e ou, ELÇO ANTONIO FASOLO, uso da firma individualmente, com os 
poderes e atribuições de administradores, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, 
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis 
da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA — RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade 
de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social, nos termos 1.052 do novo Cód. Civil. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao 
término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas 
justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do inventario, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de 
suas cotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A 

sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE 
SÓCIO: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com 
base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 

especialmente levantado. Parágrafo único — O mesmo procedimento será adotado em 
outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/10/2017 09:42 SOB N°  41206662247. 
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FASOLO ENGENHARIA - EIRELI — ME 
CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA 

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI EM 
SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA 

CNPJ/MF N° 17.553.685/0001-04 
NIRE 416.0057645-4 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os 
administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercerem 
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrarem sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 
propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — RETIRADA DE PRO-LABORE: Os sócios 
poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore", 
observadas disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - REGIMENTO: Esta sociedade será regida por este 
contrato social, pelos artigos da Lei 10.406 de 10/01/2002, aplicados as sociedades 
limitadas, bem como de forma supletiva e no que for aplicável pela Lei 6.404 de 
15/12/1976 e demais dispositivos legais pertinentes a matéria. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Ampére — 
PR, para o exercício e o cumprimento dos diretos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem • im justos e tados assinam a presente alteração em 01 (uma) única 
via, na presença 	2 . • testemu as infra-assinadas. 1 

1TAM 	UIZ IZIEL 
RG N° 5.927.977-7 SSP — PR 
CPF: 939.092.689-00 

MICHEL PARIS! O • QUINI 
RG N° 8.229.451-1 SSP - PR 
CPF: 042.388.599-52 
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PURA DE SOUZA KESSLER (ESCREVENTE JuaAwNtkofro 

SANARA P OE SOUZA 'ESCREVENTE JIERAMENIAN) 	 . 11.110°  NEPUBISCA FEDERATIVA DO BRAS& 

FONE [46) 3547-S387 

  

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/10/2017 09:42 SOB N°  41208662247. 
PROTOCOLO: 176402276 DE 22/09/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11703828026. MIRE: 41208662247. 
A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME 

Libertad Bogus 
SECRETARiA-GERAT.,  

CURITIBA, 02/10/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

~~ 
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANÁ 

  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de suai 
 autenticidade nos raapectivos portais. 

informando seus respectivos códigos de vficação 



09/08/2018 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e. se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

li

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
17.553.685/0001-04 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
30/01/2013 

NOME EMPRESARIAL 
A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO ,NOME DE FANTASIA) 

FASOLO ENGENHARIA 
PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
25.13-6-00 - Fabricação de obras de caldeiraria pesada 
25.99-3-02 - Serviço de corte e dobra de metais 
25.99-3-99 - Fabricação de outros produtos de metal não especificados anteriormente 
27.10-4-02 - Fabricação de transformadores, indutores, conversores. sincronizadores e semelhantes, peças e acessórios 
28.15-1-01 - Fabricação de rolamentos para fins industriais 
28.15-1-02 - Fabricação de equipamentos de transmissão para fins industriais, exceto rolamentos 
28.22-4-02 - Fabricação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas, peças e 
acessórios 
28.69-1-00 - Fabricação de máquinas e equipamentos para uso industrial especifico não especificados anteriormente, 
peças e acessórios 
33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos 
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente 
33.14-7-08 - Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas 
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agricolas 
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
35.30-1-00 - Produção e distribuição de vapor, água quente e ar condicionado 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV DAS MISSOES 

NÚMERO 
374 

COMPLEMENTO 
FRENTE 

CEP 
85.640-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 

AMPERE 
,/' 

 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(46) 3547-1117/(46) 3547-1117 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.*... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 , 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
30/01/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
...... .* 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
,. ...... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 09/08/2018 às 15: 47: 15 (data e hora de Brasília). 

https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridca/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp  
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
r • 

....,,...-: 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA -• 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
17.553.685/0001-04 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
30/01/2013 

NOME EMPRESARIAL 
A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
42.21-9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações 
42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos. divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.304-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
43.99-1-01 - Administração de obras 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
46,73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV DAS MISSOES 

NUMERO 
374 

COMPLEMENTO 
FRENTE 

CEP 
85.640-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
AMPERE 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(46) 3547-1117 / (46) 3547-1117 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL IEFRI 
.... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA OA SITUAÇÃO CADASTRAL 
30/01/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
.**...., 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
....,... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 09/08/2018 às 15:47:15 (data e hora de Brasilia). 	 Página: 2/3 
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r• 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
0 

. - 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

17.553.685/0001-04 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
30/0112013 

NOME EMPRESARIAL 

A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA 

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
49.30-2-01 -Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
52.12-5-00 - Carga e descarga 
61.10-8-01 - Serviços de telefonia fixa comutada - STFC 
61.41-8-00 - Operadoras de televisão por assinatura por cabo 
61.90-6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrõnicos de uso pessoal e doméstico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV DAS MISSOES 

NUMERO 
374 

COMPLEMENTO 

FRENTE 

1 
 CEP 	 1 

85.640-000 	I 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MJNICIPIO 
AMPERE 

uE 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(46) 3547-11171(46) 3547-1117 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EER) 
,.... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

30101/2013 	 d 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
........ 

OATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*...Yr**. 

;08 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 09/0812018 às 15:47:15 (data e hora de Brasília). 
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Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPÉRE Data: 22/0812018 15h20min 

SECRETARIA DE FINANÇAS Número Validade 

1545 -T21/09/20181 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

	 Nome / Razão Social 	  

[ A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA CNPJ: 17553685000104 

	J 

[ Sem débitos pendentes até a presente data .  

Aviso 	  

Finalidade 	  Comprovação Junto à 

	 Mensagem 	  

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários. 
A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 

mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

	 J 

	 Código de Controle 	  

[1 CWZ1OFMMOXKVKIUI  
	 _.) 

1 A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.  
http://www.ampere  pr.gov.br 	 ., 

Ampére (PR), 22 de Agosto de 2018 

Rua: Maringá, 279 - Centro 
Ampére (PR) - CEP 85640000 - Fone:4635471122 

Página 1 de 1 



05/09/2018 	 https://www.sifge.caixagov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp  

  

" 
IMPRIMIR VOLTAR 

CAfXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	17553685/0001-04 

Razão Social: A R FASOLO ENGENHARIA LTDA ME 

Nome Fantasia:FAsow ENGENHARIA 

Endereço: 	AV DAS MISSOES 374 FRENTE / CENTRO / AMPERE / PR / 85640-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 03/09/2018 a 02/10/2018 

Certificação Número: 2018090315151856284673 

Informação obtida em 05/09/2018, às 16:13:56. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapelasp 
	 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 17.553.685/0001-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:47:41 do dia 09/08/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/02/2019. 
Código de controle da certidão: 6F8D.A7D6.F0A6.0417 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 018501082-06 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.553,685/0001-04 
Nome: A. R. FASOLO ENGENHARIA LIDA - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 07/12/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www,fazendapr.gov.br  

Pdguld 1 de 1 

Emitido via Internet Ridiice (09/082018 15'4821) 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 17.553.685/0001-04 

Certidão n°: 155807610/2018 
Expedição: 09/08/2018, às 15:54:15 
Validade: 04/02/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
17.553.685/0001-04, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n°  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n°  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: endt@tst.jus.br  
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Paraná 
PODER JUDICIÁRIO 

DISTRIBUIÇÃO - DISTPROCESSUAL 

COMARCA DE AMPÉRE - JUÍZO ÚNICO 

CERTIDÃO 

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Certifico, a pedido de parte interessada. que revendo os registros de distribuição CINTEL (Ações dc 

Faléneia. Concordata e Recuperação Judicial) desta Comarca, no período compreendido entre 
26/09/2012, data dc instalação desta Secretaria, até a presente data, verifiquei NÃO CONSTAR  registro 

contra: 

NOME: A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA-ME 

CNPJ: 17.553.685/0001-04 

20 de Agosto dc 2018 às 14:22:48. 

CLÓVIS C ?OS() JUNIOR 

Técnico Judiciário  

TABELJONATO 	r. ".  
E PROTESTO 

Tabehonatp de  N4"Corna Comarca  de Amp4r 	
Nirent5 Autzitsoiv=pk, A  Pr 	

e  
esente cópia 

FOR 	 conter,: „Jrn o 
Am"pére

=0346 origino) 0 SET. 2018 

Michel ErnoKrompe Sockes 

V{Kliliti RS 3 I .3:1 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
no 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita 
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão no: 72646/2018 	 Validade: 14/11/2018 

Nome Civil: ADRIANO RAUL FASOLO 
Carteira - CREA-SC No :SC-1159467/D 
Registro Nacional : 2511241684 
Registrado(a) desde • 13/09/2012 

Filiaçáo : ELÇO ANTONIO FASOLO 
IVANETE CIPRIANI FASOLO 

Data de Nascimento : 06/09/1988 
Carteira de Identidade : 7.703.655-5 
Naturalidade : AMPERE/PR 

Visto No : 127122 

Dt. Expedição Visto : 26/09/2012 

CPF : 04513209992 

Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA 
UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ - PATO BRANCO 
Data da Colação de Grau : 10/08/2012 	 Diplomação : 24/09/2012 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

Decreto Federal N.° 23.569/1933 - Art. 330  de 11/12/1933 
Observações: Conforme Decisão CEEE/SC 130/2017 

DA RESOLUCAO 218 - ARTIGOS 08 e 09 de 29/06/1973 do CONFEA. 

Título: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 
UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANA 
Data da Colação de Grau : 26/07/2014 	 Diplomação 30/11/2015 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

Resolução do Confea N.o 359/1991 - Art. 40  de 31/07/1991 do CONFEA. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2018. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Para fins de: LICITAÃ*Ã•ES 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 196192/2018. 

http://creaweb.crea-pr.org.briwebrestrita_prof/Default.aspx?SESSA0=hVAs2rvcahYv&CODREGTO=610734 	 1/2 
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Emitida via Internet em 18/05/2018 16:54:16 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Na 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

http://creaweb.crea-pr.org.br/webrestrita_prof/DefaultaspxnESSA0=hVVjs2rvcahYv&CODREGTO=610734 	 2/2 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a 
empresa encontra-se regularmente registr9da nos termos da Lei Federal no 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, 
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão n*: 72647/2018 	 Validade: 14/11/2018 

Razão Social: A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME 
CNP.): 17553685000104 
Num. Registro: 54906 	 Registrada desde : 30/04/2013 
Capital Social: R$ 100.000,00 
Endereço: AVENIDA DAS MISSÕES, 374 FRENTE CENTRO 
Município/Estado: AMPERE-PR 	 CEP: 85640000 
Objetivo Social: 
Serviços de engenharia. Provedores de acesso às redes de comunicações. Tratamento de 
dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet. 
Serviços de telefonia fixa comutada - STFC. Operadoras de televisão por assinatura por 
cabo. Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos. 
Consultoria em tecnologia da informação. Comércio varejista especializado de 
equipamentos e suprimentos de informática. Suporte técnico, manutenção em tecnologia 
da informação. Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação. Reparação e 
manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico. Instalação e 
manutenção elétrica. Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos. Construção de estações e redes de 
distribuição de energia elétrica. Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica. 
Construção de estações e redes de telecomunicações. Manutenção de estações e redes de 
telecomunicações. Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho. 
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial. Preparação de documentos e 
serviços especializados de apoio administrativo. Comércio varejista de ferragens e 
ferramentas. Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e 
pecuária. Manutenção e reparação de tratores agrícolas. Fabricação de máquinas e 
equipamentos para uso industrial, peças e acessórios. Fabricação de equipamentos de 
transmissão para fins industriais, exceto rolamentos. Fabricação de rolamentos para fins 
industriais. Comércio atacadista de máquinas e equipamentos - partes e peças. Comércio 
varejista de material elétrico. Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 
condicionado, de ventilação e refrigeração, Produção e distribuição de vapor, água quente 
e ar condicionado. Instalação e manutenção elétrica. Comércio atacadista de material 
elétrico. Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso industrial e 
comercial. Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico. Fabricação 
de transformadores, indutores, conversores, sincronizadores e semelhantes, peças e 
acessórios. Fabricação de aparelhos e equipamentos para distribuição e controle de energia 
elétrica. Comércio atacadista de material elétrico. Comércio varejista de artigos de 
iluminação. Instalação de máquinas e equipamentos industriais. Fabricação de obras de 
caldeiraria pesada. Serviço de corte e dobra de metais. Fabricação de produtos de metal. 
Fabricação de motores e turbinas, peças e acessórios, exceto para aviões e veículos 
rodoviários. Fabricação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação 
de cargas, peças e acessórios. Manutenção e reparação de geradores, transformadores e 
motores elétricos. Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos. 
Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e 
elevação de cargas. Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda. 
Suporte técnico, manutenção e serviços em tecnologia da informação. Transporte 

http://creaweb.crea-pnorg.br/webrestrita_prof/Defauft.aspx?SESSA0=hWjs2ivcahYv&CODREGTO=610734 
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rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional. Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
municipal. Carga e descarga. Manutenção de estações e redes de telecomunicações. 
Construção de redes de abastecimento de água, coleta ce esgoto e construções correlatas, 
exceto obras de irrigação. Construção de edifícios. Administração de obras. Obras de 
urbanização - ruas, praças e calçadas. Obras de engenharia civil. Instalações hidráulicas, 
sanitárias e de gás. Instalações de sistema de prevenção contra incêndio. Obras de 
acabamento em gesso e estuque. Impermeabilização em obras de engenharia civil. 
Serviços de pintura de edifícios. Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários 
embutidos de qualquer material. Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e 
exteriores. Serviços de cartografia, topografia e geodesia. 
Restrição de Atividade : Ramo de atividades circunscrito às atribuições dos 
Responsáveis Técnicos: - Engenheiro Eletricista e Engenheiro de Segurança do Trabalho 
Adriano Raul Fasolo. - Engenheiro Civil Gilwann Alves Miorim. - Engenheiro Mecânico 
Ronaldo Dallacort. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2018. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Responsável(eis) Técnico(s): 

1 - ADRIANO RAUL FASOLO 
Carteira: SC-1159467/D 	Data de Expedição: 13/09/2012 
Desde: 30/04/2013 Carda Horária: 2: H/D 
Visto N°: 127122 	Data do Visto: 26/09/2012 
Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA Situação: Regular 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGOS 08 e 09 do CONFEA 

Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA Situação' Regular 
Decreto Federal N.° 23.569/1933 - Art. 33° 
Observações: Conforme Decisão CEEE/SC 130/2017 
Título: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO Situação: Regular 
Resolução do Confea N.o 359/1991 - Art. 4o ao CONFEA 

2 - GILWANN ALVES MIORIM 
Carteira: PR-133539/D 	Data de Expedição: 14/08/2013 
Desde: 22/09/2017 Carga Horária: 2: H/D 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Lei Federal N.° 5.194/1966 - Art. 70  
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art, 7° da Lei Federal 
N.° 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.° 23.569/1933 e 

do art. 70  da Resolução do Confea N.° 218/1973. 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 70  clo CONFEA 

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Decreto Federal N.° 23.569/1933 - Art. 280  

Anotações: 
Anotado em 23/02/2017, o curso de Pós-Graduação "Lato Sensu" em ENGENHARIA DE 
AVALIAÇÕES E PERTCIAS, ministrado pela Faculdade Assis Gurgacz - FAG, no período de 
22/02/2014 a 10/02/2016. 

3 - RONALDO DALLACORT 
Carteira; PR-144881/D 	Data de Expedição: 10/03/2015 
Desde: 11/10/2017 Carga Horária: 10: H/S 
Título: ENGENHEIRO MECANICO Situação: Regular 
Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 12° do CONFEA 

Para fins de: LICITAÇÕES 

http://creaweb.crea-pnorg  br/webrestrIa_proWefaukt aspx7SESSA0=11W32rvcahYv&CODREGTO=810734 	 2/3 
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Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, / 
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 	 k, 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr,org.br), através do protocolo n.o 196194/2018, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de 
seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida via Internet em 18/05/2018 15:55:12 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Bras:leiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

t • °)n 
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Pato Branco, 24 de setembro de 2012. 

Diplomado 
/4414 Sela á Autenticidade 

no verso do falha (.'arlofduardo Canta 
Reitor 

República Federativa do Brasil 
Ministério da Educação 

Universidade Tecnológica Federal do Paraná 

Diploma 

O Reitor da Universidade Tecnológica Federal do Paraná, no uso de suas atribuições, e tendo em vista a conclusão do Curso de 

Engenharia Elétrica, em 10 de agosto de 2012, confere o titulo de Engenheiro Eletricista a 

Adriano Raul Fasolo 
de nacionalidade brasileira, natural da cidade de Ampere, do Estado do Paraná, nascido em 06 de setembro de 1988, portador do 

documento de identificação n° 7 703.655-5/PR e CPF n° 045.132.099-92, e outorga-lhe o presente Diploma, a fim de que possa gozar de 

todos os direitos e prerrogativas legais. 
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FASOLO ENGENHARIA 
Engenharia e Segurança do Trabalho 

FASOLO ENGENHARIA 
ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO 
A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME 
CNPJ: 17.553.685/0001-04 1 1E: 90650658-08 1 CREA-PR 54.906/F 
Avenida das Missões, n° 374 - Centro 
Ampere - Paraná 1 CEP: 85.640-000 
ft (46) 99978-3708 1 (46) 3547-1117 

fasolosffasoloengenharia.com.br  1 arfasolo@amail.com   
www.fasoloengenharia.com.br  

DECLARAÇÃO/INDICAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA EXECUTORA DOS SERVIÇOS 

PROPONENTE: A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME 
ENDEREÇO: AVENIDA DAS MISSÕES N° 374, CENTRO, AMPÉRE - PARANÁ 
CNR3: 17.553.685/0001-04 	FONE/FAX:(046-999783708) 

Conforme item 1.4 - B) do referido edital, o responsável técnico da proponente é 
sócio/proprietário da empresa A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA-ME (CNPJ: 17.553.3685/0001-04) e 
possui a seguinte titulação: 

• ADRIANO RAUL FASOLO - RESPONSÁVEL TÉCNICO/SÓCIO PROPRIETÁRIO 
• ENGENHEIRO ELETRICISTA - CREA SC 115.946-7/D 
• ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO - CREA SC 115.946-7/D 

Conforme item 1.4 - C) do referido edital, os profissionais que irão EXECUTAR OS SERVIÇOS 
TÉCNICOS (ELETRICISTAS) DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, estão 
elencados abaixo: 

• NERITO BALDO - ELETRICISTA 
• CURSO PROFISSIONALIZANTE ELETRICISTA 
• REGISTRO EM CTPS 
• CONTRATO DE TRABALHO 

• JULIO CEZAR BALDO - AUXILIAR DE ELETRICISTA 

• CURSO PROFISSIONALIZANTE ELETRICISTA 
• REGISTRO EM CTPS 
• CONTRATO DE TRABALHO 

DIANTE DO EXPOSTO, COLOCAMO-NOS A DISP ÇÃO PARA EVENTUAIS ESCLARECIMENTOS 

E SETEMBRO DE 2018. 

ADRIAN°,  RA 
ENG 

ENG S 
CR 

rança do Trabalho 
CREA-SC 115.946-7/D 

CPF: 045.132.099-92 
SÓCIO-PROPRIETÁRIO/RESPONSÁVEL TÉCNI 

53.685/0001-a 
.-E90650658-08 

A. R. FASOLO 
ENGENHARIA LTDA - ME 

6 das Missões, 374 - Centro 
64-000 - AMPÉRE - PARANS 



Tipo do desligamento 

Autenticar 
REGISTRO DE EMPREGADO 0000' 

Empregador 

A. R, FASOLO ENGENHARIA LTDA -ME 
CNPJ 

17.553.685/0001-04 
Endereço 

Avenida DAS MISSOES. 374. FRENTE CENTRO. AMPERE , PR 

NERITO BALDO 
Resnenca 

Rua de ligação BARAO DO RIO BRANCO . 3802, CASA. CENTRO. 
REALEZA, PR - CEP 85770-000 
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Cedua 	Ictenudade 
	

Dela de einisseo 	I Orgeoll,JF emissor 
1463839-3 
	

SSP/PR 
Titulo Eleitoral 
	

Zona 	I Seção 	I InScr Chuto 	Ciasse 

Data de nascimento 
04/02/1955 

Ooc matar 	 I Categor e 

FILIAÇÃO 
Mãe 
MARIA DE PAULA 

Locai do nasc4ntento 
CURITIBANOS - SC 

Par 
ANTONIO BALDO 

Cor 
Parda 

Pais da naçoneroada 
BRASIL If

Estado cnm 
Casado 

se,,o 
Masculino 

CTPS 
	

Sane 
	

Daia de expedição aa CTPS  UF CTPS 
55624 
	

00026 
	

09/01/1997 	 PR 
CPr 
	

Cari Nec Habiiiiação 
	

Categoria 
335.035.839-04 

Grau de nstruçao 
Ensino Médio Completo 

Telefone Celular 
46-99268332 

Deficiência 
Não I

Teetone Resrdencial 

Cargo 
ELETRECISTA 

Função O 
951105 

       

Data de Admissão 
16/07/2018 

"Saiano 
, R$  108 50 

Por 
Mês 

torano de Traoa'no 
das 16 00 as 17 00 

Horário cie ir torvai c 

     

       

c 

 

.3TS 
Opção em 
16/07/2018 

Conta vin.J.maeu no toamo Data Retitica00 

 

       

/ 	 PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL PIS 

(.,toastradc en,  Domiciko bancar,C Soe r 
103.78115.97-6 

Agencia craoigo 
	

End da agência N" banco 

•	 
ALTERAÇÕES DE SALARIO CARGO E/OU FUNÇÃO 

• 
FERIAS - PERIWO AQUISITIVO FERIAS • PERIDDO DE GOZO FERIAS - PERIODD ABONO PECUNIARI(P ' 	 OU 	',Matar adverténc,as susponsU!.. eansforánc,as etc 

--, 

_." • 

RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO ACIDENTES DE TRABALHO DOENÇAS OU DOENÇAS PROFISSIONAIS 

Data da salda 

$ 	r • 	10\'\° <en‘ RcP,00 
.x 	‘Nica 

P". 	 Là.  t• — 	xe — 
F erX 	 2b 

CONTRIBUIÇÃO SINDI  

GO) --I  

't du— 	 Ne 146\0 	41, 
xC-0  Cm' C* çç Oe 

OBSERVAÇÕES 

eni".0 
Aueette00  de CdPie 
FORZCS3 t 7 
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tiS 
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a 

f.:  

a  E 

Nome 

Doc 

Est. Civil 

Nome 

Doe 

Est. Civil 

Nome 	 

Doc 

Nascimento 

1 O 

• 

Mostre ao seu novo com61411  eko os perigos que o cercam 

no trabalho. 
Cada acidente é uma lOi;ique deve ser apreciada, para 

evitar maiores desgraças. ; 
Todo o acidente tem urni,diuse que é preciso ser pesqui- 

sada, para evitar a sua repetição. 
Se você for acidentadb,-Procure logo o socorro médico 

adequado. Não deixe qui ttittendidos" e "curiosos" con- 
corram para o agravamento de sua lesão. 

Se você não é eletricista, não se meta a fazer serviços de 

eletricidade. 
Procure o socorro médico imediato, se você for vítima de 

um acidente, amanhã será tarde demais. 
As máquinas não respeitam ninguém; mas você deve res- 

peita- las. 
Atenda às recomendações dos Membros da OPA e de 

seus mestres e chefes. 
Conheça sempre es regras de segurança da seção onde va- 

ca trabalha. 
Conversa c discussão no trabalho predispõem a acidentes 

pela desatenção. 
Leia e reflita sempre os ensinamentos contidos nos carta- 

zes e avisos sobre prevenção de acidentes. 
Os anéis, pulseiras, gravatas e mangas compridas não fa- 

zem parte do seu uniforme de trabalho, 
Mantenha sempre as guardas protetoras das máquinas nos 

devidos lugares. 
Pare a máquina quando tiver que consertá-la ou lubrifica- 

Ia. 
Habitue-se a trabalhar protegido contra os acidentes. Use 

equipamentos de proteção adequados a seu serviço. 
Conheça o manejo dos extintores c demais dispositivos de 

combate ao fogo existentes em seu local de trabalho. Você 
pode ter necessidade de usá-los algum dia. 

„.5Nso;tkã 

CrO 	nri! 

°ICC  .55VOVS1 
1£0 

ato  
'1'4` 6 19  di  

	

1 	 (31.° CO‘”"  
- 	em 	•  .4  

Ftle4ABPV, CoXTIV(C° 

▪ Tabelionato 	d.r$0 :st 

cvsAutentic°0"5" 	"s° Excktsiver 	— 
9 

FOR30820 	. 	ALTERAÇÕE E ff) IDADE 
(Com relação nome, 	civil e data nese.) 

Ch. 

e
 

o 
Doe 

• II: 

Doc 

Nome 

"Vh• 

111 

Nome 



DATA DA ADMISSAO: 16/07,'' 

REGISTRO Nº: 	. 	 FLS./FICikr, 

REMU 	ÇA0 ESPECIFICA 

1H ap 

ASS. DO EMPREGADOR OU A ROGO C/ TESTEMUNHA 

1  V- 

CGC/CPF/CEI: 17.553.685/0001-04 

ENDEREÇO: Avenida DAS tvIISSOES, 374, FRENTE, CENTRO, 

AMPERE,PR 

MUNICIPIO: Ampere 	 UF: 

ESP. DO ESTABELECIMENTO: 

CARGO: ELETRECISTA 

CEIO N9: 951105 

CONTRATO DE TRABALHO 	 I 
12 

0.J1.-Mha.M.L.  • /1.' 	O  

CGCJMF 

Rua 	
CORONEL DUI.."..'.ÍD10 

	

N2 	
8 90 

	

CURITIBA 	 PARANÁ, Municfpio 	  Est., 	  
UTILIDADE  PlisliLIOA 

Esp. do estabelecimento 	  
4.- 

Cargo.  /.,..',Wó,.;.G.:.).J.Ç:,..i.L...:7-.:..,Ja.,..k.„,..çz.,-- - 

	

CEIO n2 	  

Data admissão 	de 	 	 . de 19 

Registro n'    FlsiFicha 	  

Remuneração espeeificada.C.k.15 	 (1"àwà..1.1%ik. 

Ami.C.Nk1',"1";-^ 

•	 

'JOMPANPSe Wg3tiggt1P4ePfil 
CR.FB  limão Aciministriinia 

det9,9QPY  

CONTRATO DE TRABALHO 

'EMPREGADOR: A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA ME 

Data salda 	de 	 de 19 	 

EnwreftfiNififá flittliM5r-TURVItTN7COPEL 
483817 70VOT:20 	 

1 2  	2'2 	 

Data saída 	de. t"4.  

Com. Dispensa CD N9' ''•' 	• " 

12 	  29 	  
c o Ft. tiementik egsmst 

-90-41 r. 

iee'<:0 ‘)';1‘  ,-  •,:,\Y" 	N:Sb 	, 

táJ 
( 

N% 53'4'  Ail  çc..°'  / 	
Pà 

igi, 'It5 	().° c \,..‘ 
4.0 	:'  '  4) CO 	40- ,,,Igit. ,,,,a, 	•O Tabaknato de 

FORA 

Xresente  cópia confere com 

mamara o Rosa cie 

Comarca de Ampére - Paraná 
o origin:Lys  
Arnpére 

TAI3ELIONATO DE NOTAS 
E PROTESTO 

Au. do empregador ou a rogo chest. 

12 	  

Com. Dispensa CL) 1+7 2 	  

EMPRANCO 



• • • 

REGISTRO GERA, 1,463.839-3 	DATA DE EXPED10.0.21W09r28i 7 

NOME NER1TO BALDO 

FsLIAÇA0 ANTONIO SALDO 

MARIA DE PAULA 

NATURALIDADE CURITISANOWSC 	
DATA DE NASCimEN10'0.471:7211e5E 

rxic ORIGEM COMARCA.REALEZAPR, DA SEDE 

CAS,587 LiVRO=2S FOLMAr128  

ene  \ •‘.5",0 ‘CS 

CRF 	335 035.83S-44  

CURITISAJPR 
1,41$•"...,1'  

roorCO 
fdle 

PRA P.rnpbre ? orsiS 

cb00 conSeoe 
C0111 O 

'oss,  

pL, 

Ilk£5  

kes 



Gorila vinculada n0 banco 

ilwartu 	l'ravainr, 	 1-lor ano de Inrervaic 

das 17:00 as 22:00 

Dele Lia Relifreaçào 

Date ~e AdeI ase 

., 16/07/2018 
F 	 

âTS 	
OPÇ•ao em 
16/07/2018 

RS 

Par 

954,00 Més 

• •. 	_ FIARIA LTDA •ME 

Autenticar 

I •Er•ememe. 

• r 	.1' 	• Sai  r 
	

Ourc"11J0 can:cana 

130 98707 49.5 

RC SCISÀÜ DE CON I RATO DE TRAOAL AL.iph'NTES DE TRAIA! HO DOENÇAS OU DOENÇAS PROFISSIONAIS 

REGISTRO DE EMPREGADO 

Empragaoor 

A R FASOLO ENGENHARIA LTDA -ME  

0000 

CNPJ 

17.553.685/0001-04 
F. rxwre.0 

Avenida DAS MISSOES 374. FRENTE_ CENTRO. AMPERE PR. IN 103 
-",(àenel:cbrtes 

JULIO CEZAR BALDO 

Rua BARAO DO RIO BRANCO . 3802. CASA CENTRO. REALEZA. PR  
CEP 85770-000 

Orged/LIF &russo 

SSP/PR 
UF CTPS 

PR 

(.Jata de nascimento 

01/05/1988 

rILIAÇÃO 

Cadela de Identidade 

9.516.723-3 
CTPS 

0795695 
Dos  

Locar d0 naszireantd 

REALEZA-PR 
Pais da nacionalidade 

BRASIL  Solteiro 

Inact 010ão de C:asse 

Galeqnna 

CHO 

914405 

71010 :Eleitoral 

CPF 

072.996.739-59 
Sexo 

Masculino 

Serre 	 Data de A.0.30.00 da CTPS 
002-0 	04/10/2006 

Categor a 	 I Cor 

Branca 
Telefone Restdençal 

Não 
..arpo 
	

Função 

AUXILIAR DE ELETRECISTA 

Zona 	Seção 

Can Nac Habilitação 

Grau de narração 
Ensino Médio Completo 

Telefone CeiLdac 

46-99268332 

Pa 

NERITO BALDO 
Màa 

ODETE ROVER BALDO 
Data de emissão 

22/03/2002 

PROGRAMA DE iNTEGRAÇAO SOCIAL PIS 

IV Dr rrr," 
	

A:".10ne,a cango 	 :Ene da agencia 

ALI PRAÇA S 1)1 SAI APIC./ C.AR•II;(.] 1,L31.1 IJNçAC; 

I- 1 VnP:,,. 	1 ,I- MUDO AuLusillvo FERIAS PERioDo DE GOZO FERIAS 	PERIODO ABONO PFCLIN ARIO' f 	 Ubs 	;Anotar aavertanc.tas suspensões transferencias ele 1 

---, 

Data cia salda 

Tipo dO cesnamento 

H' 	R 	
uoN I Rieinixo SINDICAL 

•  

%":2 	C.11 

I 	 N 	 V\S NC)"0 ikk()I' T  121 ?  o  ç oná 

Ari‘l• 	sY.'  I  ...Feri.' 

I O ‘", 12"L4 	 P1°9heX;W e C°M • - 	 Cke • O C° 

COW 

Tabeknalo do Notam 
EOUSW rco, 	1,00 O  

rát°0016. 



0795695 	002-0 	PR 

,,,s,„,..„1 11L4  1)0 I t !ti 
~904R L.144411V 

CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÉNCIA SOCIAL 

r Pk.5EP 	  

130.98107._49-5  

GATA DE PASÇ. DE 	LL, , 	PARA
Documvar,.)  

         

         

 

DOCUMENIT) 
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NAhPÈN 

TRABALHADOR 
ES/ 3 4." c/ t...14."1 Carteira de Trabalho e Previdènela 

Social - CTPS, documento olutgati5rto .para o 
exei cicio de qualquer emprego ou 40-ValiAdc 
profissional. 

do Contrato de Trabalho. ekroentos básicos 
Neladevei-án ser registrados todos os dados 

para o  re£:onher.irtatnto rios soas din.-lios perante 
a lostiça do Trabalho, bem corno para ,á 
obtenção da aposentadoria. e demais benefícios 
previdenclários, gar.witl.nder, ainda. "..A.ra habili-
tação ao -seguro diersernOiego e ao Fundo de 
Gar,:intia cio tempo de serviço 

p 

	

O conjunto denotalait'S contido neste 
documento r 	seu .51-. ido de conservação, o 

espelham .3 conduta, a quaiifk~o e ali atividades 
proitssionais rk) seu. portador. 

Pela sua iroportánefa. seu Licher protep:--la e 
Luidá-la, pois além de conter o registro de sua vida 
profissional e a garantia da preservação e validade 
de seus direitos como trabalhador e cidadão, 
contribui para assegurar u seu futuro e o de seus 
dependentes, tendo validade, também, como 
documento de identifical,ão. 

censiFeccennukuha COM RECURSOS  00 
FAT  - I .1NO0 0E A.PAPA.R0 AO TRA.ELALHADOR. 

ifri7tht" 	151  

Ca  ciliP. 

• .,j•aedi  

&d.  iç:- .' 	V. 50  

14.&, 	401  

•,,,,, 	e  A,1 	, ''': , Ç.V 	'‘#5  VO\Slif*  

13t 	 f.vp  

Ne"  

MINISTÉRIO DO TRABALHO 
E EMPREGO 

SKRÍTAI.IA 1'4 P01 I 'mas ruiu  ICAS rir unico 

p(3s.en‘e 

 ct,p\a conwe com '3fr..o de Ampére ; 

°\ • 	
S 1 

L E G E IV 	 .A.  
I 	1C•  MAXIM ft- rarat:Misie re."3 C - ; nf te•muzint R.ADcou If•sLUINÇANtzt/411  

dl§ 1,, ç ??,0-St 	Poi-onél  
ELO  LÃ1  

U 

\ox,agso 

Tabetronatodei - 	In 
Excluslvo para 	O v" 

Autzniir-Àcão de Cógia 
FOR308 18 . 



CONTRATO DE TRABALHO 09 

UF: PR MUNICIPIO: Ampere 

ESP. DO ESTABELECIMENTO: 

CARGO: AUXiILIAR DE ELETRECISTA 

CBO N9: 914405 

• 

MI. :Nb 0411.1,..4P-41 	1.04' 

CONTRATO DE TRABALHO 

EMPREGADOR: A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME 

CGC/CPF/CEI: 17.553.685/0001-04 

ENDEREÇO: Avenida DAS MISSOES, 374, FRENTE, CENTRO, 

AMPERE,PR 

DATA DA ADMISSAO: 16/07 2018 

REGISTRO Nº• 	 FICHA: 

REMU 	 RS 954,00 mensal 	.'"•••\ 

ASS. DO EMPREGADOR OU r ROGO C/ TESTEMUNHA 

13 	 2 

AÇAO ESPECIFIC 

COM %MU CD 1,,* 	  

FOS N' RN CINik  	 	1 

COM. DRENSA. CD N° 	  

Ff2\ 	CCINTk 	  

, lingfirign 

I 	 17'1'  

íaewa:o  de i rTABFLIONATO  DE NOTAS 

C-'--arca de Ampere - Paraná 
patertcaçã° • E PROTESTO 
FOR30919  

A presente  cópia con 
2018  
fere com 

StT. o onginal. 
Ainpére,_/_/ 	 

Somara &, tosa  

r: 	...` 
•NY" 

.\•• 

NN.3 	 .\ 
44,* 

1' •-•'‘ 
•1-(•"  vf • 0.ç • 

tt.k0P.  

UVA DE sAiDA 	  DE 	  

IX, 	 • 	 UniTIOWI Po. 

hl 

DATA DFAZ.NMISS.4i)    f."* 	 

RIGURO t,46 	 Fli i FO1A 	  

Pg. 1,NTLAÇÂO F5PfacKADA 	  

4.21 Lhe. 44.111.0-af ar• rl..tosn ,9111.44.1.41/, 

	  ... • .1" 	. 	. 	...... 	. 	. 	. 

EMPREGADUR 	  

CGCCPECB 	  

ENDEREÇO 	  

MUNICt019 	  f" 	 

E. DO ESTASELECIMENIO 	  

CARGO 	  

""1.43, Dp \ifin 



MUI  ireimme 

el Emo Krompe Bockes 

VALIDA EM TODO O I ERRITORIO NACIONAL 

Zlv2 	9.516,12.1 

NOME 
JUL 10 CE/AR BALDO 

nuAcáo 
At ITC CAIR! 
ODETE ROVER BALDO 

seouutimat 	 DATA DE ~meu 

RFA', PAPP 	 01/05/19C, 

(=mem 	COMARrA:SALIU DO L811INA/PR,MOV55 
10916,1.1YRA:144,f01/h!:?16 

AMAM 

SELO DE A1.11 ENTICIDADE 
ABAIXO 

NATO DENOTAS 
PROTESTO 

Comarca de Ampere - Paraná 
A Presente cópia confere com o 

Ampere  u 9   
ori g inal  A  t. 

 r  
(£1. 2,18 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PURLICA 
INSTITUTO DE IDEMTIFiCACÃO DO PARANA 

RiPUSLICA FEDERATIVA DO  BRASIL 

•10 

ufLpiwtotnnellomuu4ocuma 
aisemansaux3 Diervadeara To "  1.1" 
LEI N" 	GE 22/0AS3 

072.9ã6.739-59 

ELIONATO DE NOTAS 
E PROTESTO 

rco de Ampére - Paraná 
ente cópia confere com o 

Am .: l  O ity.  20)8 

Erno Krompe Bockes 

/4kr,..47:44.à4'a ras  
F ilie 

P•ss• 



Ampére/PR, 07 de Julho de 2018. 

010 

Eng 

Engenheiro de Seg onça do Trabalho 

CREA-SC 11 946-7/D 

FASOLO ENGENHARIA 
ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO 
CN1-1: 17.553_68510001 0.1 1 11-: 90650658 08 1  CRI A PR 54.906/1 

Aver,i(1.1[RY, MiSSOCS, II' 314 É. entro 

Arnpáe Paraná 1 CEP: 85.640-000 

2ik (46) 99978-3708 1 (46) 3547-1117 

tasolo  a tWoloengçnliaria  com br 
www.fmoloengenharIo,ççgn.br 

, 	Selo de Autenticidade 
no verso da folho 

CURSO PROFISSIONALIZANTE 
• ELETRICISTA PREDIAL 
• ELETRICISTA INDUSTRIAL 

FASOLO ENGENHARIA 
Engenharia e Segurança do Trabalho 

CERTIFICA 
Certificamos que NERITO BALDO, inscrito no CPF sob no. 335.035.839-04, concluiu com aproveitamento satisfatório o CURSO 

PROSIFISSIONALIZANTE DE ELETRICISTA (PREDIAL & INDUSTRIAL), com carga horária de 300h (trezentas horas), no período de janeiro/2018 a 

junho/2018. 

Conteúdo programático encontra-se no verso do certificado. 

NERITO BALDO 

CPF: 335.035.839-04 



CURSO PROFISSIONALIZANTE 
• ELETRICISTA PREDIAL 
• ELETRICISTA INDUSTRIAL 

A 

FASOLO ENGENHARIA 
Engenharia e Segurança do Trabalho 

( 
tCi.  B 

JULIO CEZAR BALDO 

PF: 072.996.739-59 

Selo de Autenticidade 
no verso da folha 

FASOLO ENGENHARIA 
ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO 
cN1l: 1/.553.68.5/0001-04 1 1r: 90650658 08 1 CR1 A PR 54.906/1 

Avenida das Mis soes. ri° 374 C.el 

Arripdi e Parc ind 1 CF P: 85.640 000 

21 (46) 99978-3708 1 (46) 3547-1117 

fosol~oloengen_horia.corn,br 
www.fasoloengenharia.com.bi  

CERTIFICA DO 
Certificamos que JULIO CEZAR BALDO, inscrito no CPF sob n°. 072.996.739-59, concluiu com aproveitamento satisfatório o CURSO 

PROSIFISSIONALIZANTE DE ELETRICISTA (PREDIAL & INDUSTRIAL). com carga horária de 300h (trezentas horas), no período de janeiro/2018 a 

junho/2018. 

Ampere/PR, 07 de Julho de 20 

11111 1dil. 
.10 

cis a 

Engenheiro de Sei rança do Trabalho 

CREA-SC 15.946-7/D 

Conteúdo programático encontra-se no verso do certificado. 



_ 
NERITatALDO 

CPF: 335.035.839-04 
ADRIAI  

FASOLO ENGENHARIA 
ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO 
(INI' 17.553.685/000104 1 II : 90650658 0E5 I (RE A 	.;4.9n!;I 

Avenida dos Missões, nu 3 /4  Cenho 

Arnpéle Puiantj I CE-E' 8!).64() 000 
u 	(46) 99978-37081 (46) 3547-1117 

fgsdoiçi. tasoloengenhaiia.corn.bi  
www fasoloengenhgria,combr 

A 	tr; 

FASOLO ENGENHARIA 
Engenharia e Segurança do Trabalho 

Selo de Autenticidade 
no verso da folha 

NR-35 

CERTIFICADO 

Certificamos que NERITO BALDO, inscrito no CPF sob n° 335.035.839-04, participou do Curso de Trabalho em Altura de acordo coma NR 35 -

Trabalho em Altura, com carga horária de 16n, pela empresa A. R. FASOLO ENGENHARIA LIDA - ME, CNPJ: 17.553.685/0001-04. 

Curso exigido pela portaria n°. 313 do SIT, de 23/03/2012, e conforme item 35.3.7 da referida norma. 

Ampére/PR, 04 de Julho 
	

2018. 

Enigenhei Eletricista 
Engenheiro dç Segu anca do Trabalho 

CREA SC 1 5.946-7/D 

Conteúdo programático encontra-se no versa do certificado. 



NR-12 
A 

• 

FASOLO ENGENHARIA 
Engonhada e Segurança do Trabalho 

FASOLO ENGENHARIA 
ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO 

cr\IP.v. I /.553.685/000 I 04 I 11 90650658 08 I CRIA l'IZ 54.906/1 

Avenida dos Missões, n°374 Cenho 

l'cironies 1  C[0: 85.640 000 

lie (4.6) 99978-3708 1 (46) 3547-1117 

fasolotqlosoloengenhalia.com.bi  

www,Iasoloen_genharia.com.br 

CURSO NR 12 - SEGURANÇA NO TRABALHO EM MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
• DESCRIÇÃO E IDENTIFICAÇÃO DOS RISCOS ASSOCIADOS COM CADA MÁQUINA E EQUIPAMENTO E AS PROTEÇÕES ESPECÍFICAS CONTRA 

CADA UM DELES; 

• FUNCIONAMENTO DAS PROTEÇÕES; COMO E POR QUE DEVEM SER USADAS; 

• COMO E EM QUE CIRCUNSTÂNCIAS UMA PROTEÇÃO PODE SER REMOVIDA, E POR QUEM, SENDO NA MAIORIA DOS CASOS, SOMENTE O 

PESSOAL DE INSPEÇÃO OU MANUTENÇÃO; 

• O QUE FAZER POR EXEMPLO, CONTATAR O SUPERVISOR, SE UMA PROTEÇÃO FOR DANIFICADA, OU SE PERDEU SUA FUNÇÃO, DEIXANDO DE 

GARANTIR UAM SEGURANÇA ADEQUADA; 

• OS PRINCÍPIOS DE SEGURANÇA NA UTILIZAÇÃO DA MÁQUINA OU EQUIPAMENTO; 

■ SEGURANÇA PARA RISCOS MECÂNICOS, ELÉTRICOS OU OUTROS RELEVANTES; 

• MÉTODO DE TRABALHO SEGURO: 

■ PERMISSÃO DE TRABALHO; 

• SISTEMA DE BLOQUEIO DE FUNCIONAMENTO DA MÁQUINA E EQUIPAMENTO DURANTE OPERAÇÕES DE INSPEÇÃO, LIMPEZA, LUBRIFICAÇÃO 

E MANUTENÇÃO; 

• MEDIDAS DE CONTROLE DOS RISCOS; 

• INSPEÇÃO, REGULAGEM E MANUTENÇÃO COM SEGURANÇA; 

■ EPIS E EPCS. 
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FASOLO ENGENHARIA 
ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO 
CNI'J: 1/.553.685/0001-04 I 1E: 90650658 08 1 CRIA-PR 54.906/I 
Aveludo das Missões, n 3/4 Cei Iro 
Ai 	Potoná I 	P: 85.640-000 
riri (46)99978-3708 1 (44)3547-1117 

(asolotwfaspbengenharia,com.bt  
www tusoloengenharia.com.br  

A‘ 
, 	• . 	- 

FASOLO ENGENHARIA 
Engenharia e Segurança do Trabalho 

Selo de Autenticidade 
no verso da folha 

NR-11 

CERTIFICADO 

Certificamos que NERITO BALDO, inscrito no CPF sob n° 335.035.839-04, participou do Curso de NR 11- Transporte, Movimentação, 

Armazenagem e Manuseio de Materiais, modalidade Operação de Guindauto, com carga horária de 32h, pela empresa A. R. FASOLO 

ENGENHARIA LTDA ME, CNPJ: 17.553.685/0001-04. 

Curso exigido pela portaria MTPs n°. 505 do Ministério do Trabalho e Emprego MTE, de 29/04/2016 da referida norma. 

Ampére/PR, 04 de Julho de 2018. 

411 1 11:11.1.  

? 	et 

     

    

    

   

NERITO BALDO 
CPF: 335.035.839-04 

 

Engenheiro de Segui ça do Trabalho . 

 

CREA-SC 115 '46-7/D 

Conteúdo programático encontra-se no verso do•cedificodo. 
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FASOLO ENGENHARIA 
ENGENHARIA E SEGURANÇA DOTRABALHO 
CNI1).1: 1/.553.685/0001-04 1 IF: 90650658-08 1 CREA-F'R 54.906/1 

Avenida dos Missões, n°374 Cenho 

Anip(Ine Porancá 1 CEE'. 85.640 000 

(46) 99978.3708 I (46) 3547.1117 

lasoloiwfasoloendenharraconi.br 
www fqsoloepdenharig,com br 

A 

NR-10 
FASOLO ENGENHARIA 

Engenharia e Segurança do Trabalho 	 1\Arij 	41;:y 
‘e4  

E PRCr'  15, v,  
Z:,11b 	 ' 

NR 10 - SEGURANÇA EM INSTALAÇÕES E SERVIÇOS COM ELETRICIDADE 

• INTRODUÇÃO À SEGURANÇA COM ELETRICIDADE 
• RISCOS EM INSTALAÇÕES E SERVIÇOS COM ELETRICIDADE 
• TÉCNICAS DE ANÁLISE DE RISCO 
• MEDIDAS DE CONTROLE DO RISCO ELÉTRICO 

• NORMAS TÉCNICAS - ABNT/NBR 
• REGULAMENTAÇÃO MTE 
• EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO COLETIVA (EPC) 
• EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVUDAL (EPI) 
• ROTINAS DE TRABALHO - PROCEDIMENTOS 
• DOCUMENTAÇÃO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
• RISCOS ADICIONAIS 
• PROTEÇÃO E COMBATE A INCÊNDIOS 
• ACIDENTES DE ORIGEM ELÉTRICA 
• PRIMEIROS SOCORROS 
• RESPONSABILIDADES 



FASOLO ENGENHARIA 
ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO 
CI,IPJ: 17.553.685/0001-04 I if : 90650658-08 1 CRIA PR 54.906/F 

Avenida dos Missões. n° 3/4 j;e0e) 

Agnaéle Paraná 1 CEP: 85.640 000 

(46) 99978-3708 1 (46) 3547-1117 

foseloia!losoloengenhariaconlbr 
wwvv,losploengenhario.corn.br  

FASOLO ENGENHARIA 
Engenharia e Segurança do Trabalho 

CURSO NR 06 - EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

• NORMAS REGULAMENTADORAS APLICAVEIS AOS EPIs 

• CONCEITO 

• LEGISLAÇÃO 

• QUEM DEVE USAR EPIs? 

• QUEM DEVE FORNECER EPIs? 

• RESPONSABILIDADES DO EMPREGADOR 

• RESPONSABILIDADES DO EMPREGADO 

• DIMENSIONAMENTO DE EPIs 

• CERTIFICADO DE APROVAÇÃO 

• BENEFÍCIOS DO USO DE EPIs 
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JULIO CEZAR BALDO 
CPF: 072.996.739-59 

FASOLO ENGENHARIA 
ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO 
CNPJ: I/ 553.685/0001 04 IF: 90650658-08 I CRU, PF: 54.906/1 

Avenida das Missões. n° 374 Cenlro 

Ampere Pot má 1 CF f': 85.640.000 

' 	(46) 99978-3708 1 (46) 3547-1117 

fosoloqvfosoloengenharia.combi  
www.fosoloengenhoriacornbr 

A 

FASOLO ENGENHARIA 
Engenharia e Segurança do Trabalho 

Selo de Autenticidade 
no verso da folho 

NR-35 

CERTIFICADO 

Certificamos que JULIO CEZAR BALDO, inscrito'no CPF sob n° 072.996.739-59, participou do Curso de Trabalho em Altura de acordo com a NR 35 
- Trabalho em Altura, com carga horária de 16h, pela empresa A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME, CNPJ: 17.553.685/0001-04. 

Curso exigido pela portaria n°. 313 do SIT, de 23/03/2012, e conforme item 35.3.7 da referida norma. 

Ampere/PR, 04 de Julho de 2018. 

Engenhei Eletricista 
Engenheiro de Sega 'onça do Trabalho 

CREA SC - 115.946-7/D 

Conteúdo programático encontra-se no verso do certificado. 



Selo de Autenticidade no 
verso do folho 

NR-12 

ULIO CEZAR BA 
CPF: 072.996.739-59 Engenh 

Engenheiro de Seg 
CREA SC - 1 

SOLO 
Eletricista 
nça do Trabalho 

5.946-7/D 

Conteúdo programático encontra-se no verso do certificado. 

FASOLO ENGENHARIA 
ENGENHARIA E. SEGURANÇA DO TRABALHO 
CNP.J. 17.553.685/000 I -04 1 IE: 90650658-08 1 CREA-PR 54.906/F 
Avenida das Missões, n° 374- Centro 
Ampere- Paraná 1 CEP: 85.640-000 

r ,1  
• /, 

)J' Pe  

&J.  

IN 	(46) 99978-3708 1 (46) 3547-1117 

fasolo@itasoloengenharia.corn.br  
www.fasoloengenharia.com.br  

	
FASOLO ENGENHARIA 

Engenharia e Segurança do Trabalho 

CERTIFICADO 

Certificamos que JULIO CEZAR BALDO, inscrito no CPF sob n° 072.996.739-59, participou do Curso Básico NR-12 - Segurança no trabalho em 
máquinas e Equipamentos, operação de MOTOSSERA, com carga horária de 16h, pela empresa A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME, CNPJ: 

17.553.685/0001-04. 

Curso exigido pela portaria n°. 293 do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, de 08/12/2011, conforme anexo II da referida norma. 

Ampére/PR, 04 de Julho de 2018. 



Ampére/PR, 04 de Julho de 201 

Beiro letricista 

Engenheiro de Segur nça do Trabalho 

CREA-SC 11 .946-7/D 

FASOLO ENGENHARIA 
A ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO 

[:W1: 1/.553.685/0001 04 1 	90650658 08 1 CRFA PW 54.906/1 
Avenida das Missões, rl° 374 Cenho 
Ainpaie Paraná I  CFP: 85.640 000 

(46) 99978-3708 1 (46) 3547-1117 

fasolootosoloengenhario.com  br 	 FASOLO ENGENHARIA 
www.fasoloengenhario.com.br 	 Engenharia e Segurança do Trabalho 

Selo de Autenticidade 
no verso do folho 

NR-11 

CERTIFICADO 

Certificamos que JULIO CEZAR BALDO, inscrito no CPF sob n° 072.996.739-59, participou do Curso de NR 11- Transporte, Movimentação, 
Armazenagem e Manuseio de Materiais, modalidade Operação de Guindauto, com carga horária de 32h, pela empresa A. R. FASOLO 
ENGENHARIA LIDA - ME, CNPJ: 17.553.685/0001-04. 

Curso exigido pela portaria MTPs n°. 505 do Ministério do Trabalho e Emprego • MTE, de 29/04/2016 da referida norma. 

JULIO CEZAfi BALDO 
CPF: 072.996.739-59 

Conteúdo programático encontra-se no verso do certificado. 
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ngenheiro I letricista 

Engenheiro de Segur inça do Trabalho 

CREA-SC 11 .946-7/D 
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FASOLO ENGENHARIA 
Engenharia e Segurança do Trabalho 

Selo de Autenticidade 
no verso da folha 

NR-10 
FASOLO ENGENHARIA 
ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO 
CNPJ: 17.553.685/0001.04 1 1E: 90650658-08 1 CREA-PR 54.906/F 

Avenida das Missões, n° 374 Centro 
Ampère Paraná I CEP: 85.640-000 
a (46) 99978-3708 1 (46) 3547-1117 

fosolo@fasoloengenharia.combr  
1;J www.fasoloenaenharia.combr 

CERTIFICADO 

Certificamos que JULIO CEZAR BALDO, inscrito no CPF sob n° 072.996.739-59, participou do Curso Básico de NR 10 - Segurança em Instalações e 
Serviços com Eletricidade, com carga horária de 40h, pela empresa A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME, CNPJ: 17.553.685/0001-04. 
Curso exigido pela portaria n°. 598 do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, de 07/1 2/2004, e conforme item 10.8 e anexo III da referida 

norma. 

Ampére/PR, 04 de Julho de 2018. 

_À jA9 Í3,-10/ É>_,U20319 
efJULIO CEZAILIAL60 

CPF: 072.996.739-59 



FASOLO ENGENHARIA 
ENGENHARIA E SEGURANÇA.DO TRABALHO 
C:NPJ: 1/.553.685/0001 ,04 1 IE : 90650658 08 1 CREA-PR 51.906/E-

Avenido cios Missões, n0  3/4 Centro 

Ampéte: Porriná 1 UI': 85.640.000 

ta (46) 99978-3708 i (44) 3547-1117 

fosoloMosoloengenhorio.com,br 
www.fdpsolocooenharia.com.br  

NR-E06 
FASOLO ENGENHARIA 

Engenharia e Segurança do Trabalho 

CURSO NR 06 — EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

• NORMAS REGULAMENTADORAS APLICAVEIS AOS EPIs 

• CONCEITO 

• LEGISLAÇÃO 

• QUEM DEVE USAR EPIs? 

• QUEM DEVE FORNECER EPIs? 

• RESPONSABILIDADES DO EMPREGADOR 

• RESPONSABILIDADES DO EMPREGADO 

• DIMENSIONAMENTO DE EPIs 

• CERTIFICADO DE APROVAÇÃO 

• BENEFÍCIOS DO USO DE EPIs 

 



ravés do sita www.crea-pr.org.br  

, 	Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496177 
CREA-PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 	1 111   1 1 	ART N° 201829 1858 

irlon:e sua Profissão: Arlantenho os Proitoos na Obra 	
Obra ou Serviço T nico 
ART Principal 	1 i i 	t 	Ais 4e  ir) 

33 VIA - LOCAL DA OBRA/SERVIÇO 
O valor de R$ 82,94 referente a esta ART foi pago em 29/06/2018 com a guia n° 100020182931858 	

• , -. 1 -L t. '----,:—•  

Profissional Contratado: ADRIANO RAUL FASOLO (CPF:045.132.099-92) 	N° Carteira: SC-1159467/D - N° Visto Crea: 127122  
Titulo Formação Prof.: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO, ENGENHEIRO ELETRICISTA. 
Empresa contratada: A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME 	 N° Registro.  54906  
Contratante: A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA-ME 	 CPF/CNPJ: 17.553.685/0001-04 
Endereço:AVENIDA DAS MISSÕES 374 ESCRITÓRIO 
CEP: 85640000 AMPERE PR Fone: 
Local da Obra/Serviço: AVENIDA DAS MISSÕES 374 	 Quadra: Lote: 
ESCRITÓRIO - AMPERE PR 

 
CEP: 85640000 

4650  
09/08/2-  
Creb 1.08 

Tipo de Contrato 	4 PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 	 Dimensão 	 1 SERV 
Ativ. Técnica 	 8 ENSINO, PESQUISA, ANÁLISE, EXPERIMENTAÇÃO, EXTENSÃO 
Área de Comp. 	9100SEGURANÇA DO TRABALHO 
Tipo Obra/Serv 	326 TREINAMENTO/CURSO 
Serviços 	 185 TRENAMENTO/CURSO 
contratados 

Vir Taxa R$ 82,94 
Base de cálculo: TABELA VALOR DE CONTRATO 

Dados Compl. 0 

Data 	io 01/01/2018 
Data 	nclusão 31/12/2019 

Outras Informações sobre a nature4I dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contratantes, etc 
ART REFERENTE AOS CURSOS TREINAMENTOS DE SEGURANÇA DO TRABALHO (ENVOLVENDO AS NORMAS 
"'"CNICAS DO MTE E AS DEVID SATRIBUIÇõES TÉCNICAS DO PROFISSIONAL), ALÉM DE CURSO  

tOFISSIONALIZANTES ESP 	G6R'EA-PiE  LI  ETRICIDADE. 
ESTA ART TEM • .• • 	 ARA 	0grArfigRES DA EMPRESA A,R. FAS*, - 
ME, 	si- METIDOS A T'pNAMENTOS DE SE RANÇA • e TRABALHO F• 	SIONALIZA TES, 
• • iGRESSAM NAS ATEV~ 

	

	 .- ES LABORAIS — 

3a VIA - LOC 
Central de Informações do 
A autenticação deste docu 

Assinatura 	C ntratante 

EN 
ENG. S 

CREA 

.E 
G DO TRABALHO 
SC 115.946-7  D 

"Pd  
se  viço. á disposi  áo 

Assinaturko ofisikORIA NO LO 
!STA 

ÊV RABALHO 
CREA,SC 115.946-7 D 

U7.553.685/0001-0:41  
1.E. 90650658-08 

A. R. FASOLO 
ENGENHARIA LTDA - ME 

1:81.6WoreAMPUR'E 



ak ART N° 201829 1858 
Obra ou Serviço 4T(' .iço 
ART Principal !!` 	', 1. 1 

9 o 

ra ser consultada através do site 

CREA-PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496/77 
1(11017:e Sita PrOJISSàO: Alaél1C1117C1 OS Projetos no Obra 

r VIA - ORGAOS PÚBLICOS 
O valor de R$ 82,94 referente a esta ART foi pago em 29/06/2018 com a guia n° 100020182931858 
Profissional Contratado: ADRIANO RAUL FASOLO (CPF:045.132,099-92) 	N° Carteira: SC-1159467/D - N° Visto Crea: 127122 
Titulo Formação Prof.: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO, ENGENHEIRO ELETRICISTA. 
Empresa contratada: A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME 	 N° Registro: 54906  
Contratante: A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA-ME 
Endereço:AVENIDA DAS MISSÕES 374 ESCRITÓRIO 
CEP: 85640000 AMPERE PR Fone: 
Local da Obra/Serviço: AVENIDA DAS MISSÕES 374 
ESCRITÓRIO - AMPERE PR 
Tipo de Contrato 
Ativ. Técnica 
Área de Comp. 
Tipo Obra/Serv 
Serviços 
contratados 

4 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
8 	ENSINO, PESQUISA. ANÁLISE, EXPERIMENTAÇÃO, EXTENSÃO 
9100SEGURANÇA DO TRABALHO 
326 TREINAMENTO/CURSO 
185 TREINAMENTO/CURSO 

Dimensão 

Dados Compl. 

Data Inicio 
Data 	clusão 

1 SERV 

o 

01/01/2018 
31/12/2019 

Vir Taxa R$ 82,94 

3 

CPF/CNPJ: 17.553.685/0001-04 

Quadra: 
CEP: 85640000 

Lote: 

DE CONTRATO  
a dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs subst .ic. as, contratantes, etc 
.REINAMENTOS DE SEGURANÇA DO TRABALHO (ENVOLVENDO SNORMAS 

41::`...-ES,=_LECNICAS DO PROFISSIONAL), ALÉM DE CURS•S 

Base de cálculo: TABELA VALC 
Outras Informações sobre a natu 
ART REFERENTE AOS CURSO 
TÉCNICAS DO MTE E A 

.ROFISSIONAL 	S ESPE 
ESTA ART 	VALIDADE SOME 
ME, Q 	Ã• 	- 	- 
QU 	el," GRESSAM NAS ATI 

1  

=ICOS NA AREA DE-Et-En,CIDADE. 
4TE PARA OS COLABORA aí.: ES DA EMPRESA A. w-r.'",tO_LIILE 

R-A-17E-N-TQS_CtE SEGU RA NÇ.'. O TRABALHA  	 r. SIONALI 
,r,DES LABORAS 

:16121A LTDA- Insp.,4650 
09/08/2018.‘ 
L,reaWeb 1.08 

. ELETRICISTA 

GÃOS PÚBLICOS Des 

I  Ai  

Assinatu\ão4Conlrag‘d.NO 
 RAUL F 

Centra 
A autenticação 

o rofissio 
	

L( 
ENG. E 	ICISTA 

DO TRABALHI 
CREA-SC 115,946-7 D 

o eública,_cartori-ot e l tros. EN 

A Anotação de Responsabilidade Técnic 
pelo Conselho Federal de Engenharia e 

(ART) foi instituída pela Lel Federal 6496/77, e sua aplicação está regulam ntada 
gronomia (CONFEA) através da Resolução 1025/09. 

07.553.6 5/0001-0-41  
I.E. ' e 50658-08 

A. R. FASOLO 
ENGENHARIA LTDA - ME 

g.6d4oj-01401CsIs,ZA7REI 



ATESTADO DE CAPACITACÃO TÉCNICA 	
• O 0 

o  

Município de Capanema — PR 	 r410  

?u)cp Departamento de Engenharia______ 

•ec.  5  e 
vdp  

ATESTAMOS para os devidos fins que, ADRIANO RAUL FASOLO, ENGENHEIRO ELETRICISTA 
E ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO, CREA-SC 115.946-7/D, residente e 
domiciliado na Avenida das Missões, n°. 374, centro da cidade de Ampére/PR, 
responsável técnico da empresa A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA-M E (atualmente com 
a razão social FASOLO ENGENHARIA-EIRELI-ME (CNPJ: 17.553.685/0001-04, CREA-PR 
54.906/F) executou para o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, CNPJ n° 75.972.760/0001-60, 
serviços técnicos profissionais em eletricidade, de MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA-PR, conforme descrição nos campos abaixo. 

LOCAL DA OBRA: 

Vários Locais (Ruas) do Município de Capanema, inclusive zona urbana e zona rural 1 
Capanema Paraná 1 CEP: 85.760-000 

DESCRIÇÃO DA OBRA: 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção 
do sistema de iluminação pública de Capanema-PR. 

DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: 
Manutenção das estruturas de iluminação pública, tais como, a substituição de 
braços, reatores, lâmpadas, fotocélulas, além da recuperação de alguns 
componentes eletrônicos do sistema de ignição. 
Contrato n°. 263/2014, referente ao pregão presencial n°. 050/2014, 

MODALIDADE: 
Execução de instalação, montagem ou reparo 
Serviços técnicos profissionais em eletricidade 
Sistemas de iluminação 
Execução 
Montagem 
Manutenção/Conservação/Reparação 

ART CREA-PR n°. 20162766981 1 DATA DE INÍCIO: 10/12/2014 1 DATA DE TÉRMINO: 09/ 1 2/2015 

Declaramos que todos os requisitos de qualidade técnica foram cumpridos, sendo esta 

à expressão da verdade datamos e assinamos o presente. 

TABELIONATO DE NOTAS 
E PROTESTO 

Capanema/PR, 03 de Agosto de 2017. 

ÇOU:la  1 1,0 - . _
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Exduaivo para 	Somara da Rosa 

	

\''., 	CPF: 513.358.830-53 
Autenticaçáo da Cópia 
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14/06/2018 CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ  

Certidão de Acervo Técnico com Atestado 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica 
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta 
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 47° da Resolução n° 1025/2009, 
do CONFEA. 

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 2° da Lei Federal n.° 6.496/77, a ART 
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de 
engenharia e agronomia. 

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e 
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade 
deste Órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s) 
atribuição(ões) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal n.° 5.194/66, 
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções 
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é 
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu 
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais 
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 48° da Resolução 1025/2009 do 
CONFEA. 

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico 
estará acompanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s) 
ART(s) acervada(s), o qual será um complemento que conterá detalhamentos quanto 
ao(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a 
exigência prevista no Artigo 30, § 1°, inciso I, da Lei Federal n.° 8.666/93. 

Certifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem interessar possa, 
recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo com a 
presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do Crea-PR, e sim 
de seu(s) emitente(s), restringindo-se à presente Certidão às atividades registradas 
na(s) ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.° 6.496/77. 

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais informações divergentes 
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo 
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) emitente(s). 

ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO - ENGENHEIRO ELETRICISTA 
ADRIANO RAUL FASOLO 
Carteira Profissional:SC-1159467/D 	 RNP No:2511241684 
Acervo Técnico No.:4195/2017 	 Protocolo No.:2017/00284783 
Selos de autenticidade:A 050538, A 050539, A 050540 

http://creaweb.crea-pr.org.br/weberea/cOnsuitas/imprimir_acermasp?NUMCERT=41958,ANO=20178,PARAMETRO.18,CODREGTO=610734 	1/5 



14/06/2018 CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ADRIANO RAUL FASOLO 
Carteira Profissional:SC-1159467/D 	 RNP No.:2511241684 
Acervo Técnico No.:4195/2017 	 Protocolo No.:2017/00284783 
Selos de autenticidade:A 050538, A 050539, A 050540 

ART N° 	 •20162736616 0 	 Registrada-30/06/2016 	  
Empresa Executora...:A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA ME 	  
Conrracante(s) 	•MUNICIPIO DE CAPANEMA - CNPJ/CPF: 75.972.760/0001-60. 
Tipo de Contrato 	•PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	  
Atividade Técnica...:EXECUÇÃO DE INSTALAÇÃO, MONTAGEM OU REPARO 	  
Área de Competência.: SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS EM ELETRICIDADE 	  
Tipo de Obra/Serviço:SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO 	  
Serviço Conrratado..:EXECUÇÃO 	  

MONTAGEM 	  
MANUTENÇÃO / CONSERVAÇÃO / REPARAÇÃO 	  

Dimensão 	 -1,00 SERV 	  Área Existente:0,00 SERV 	 
Área Ampliada 	0,00 SERV 	 Área de Reforma:0,00 SERV 	 
Dados Complementares:0,00 	  
Local da Obra 	'VÁRIOS LOCAIS, - 
Municipio/Estado 	•CAPANEMA/PR 	  
Data de Inicio 	•10/05/2016 	 Data de Conclusão:09/05/2017 	 
Docto de Conclusão..: DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	  
Descr. Compl. Serv..: ART REFERENTE AO CONTRATO N°. 071/2016, DO PREGÃO 

PRESENCIAL N°. 020/2016, O QUAL TEM COMO OBJETO A 
"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DE CAPANEMA-PR" 	  

Observação 	  

http://creaweb.crea-pcorg.br/webcrea/consultas/imprimir_acermasONUMCERT=4195&ANO=2017&PARAMETRO=1&CODREGTO=610734 	2/5 
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1 	11 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ADRIANO RAUL FASOLO 
Carteira Profissional:SC-1159467/D 	 RNP No.:2511241684 
Acervo Técnico No.:4195/2017 	 Protocolo No.:2017/00284783 
Selos de autenticidade:A 050538, A 050539, A 050540 

ART N° 	 •20162766981 0 	 Registrada:21/07/2016 	  
Empresa Executora...:A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA ME 	  
Contratante(s)  	MUNICIPIO DE CAPANEMA - CNPJ/CPF: 75.972.760/0001-60. 
Tipo de Contrato 	 •PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	  
Atividade Técnica...:EXECUÇÃO DE INSTALAÇÃO, MONTAGEM OU REPARO 	  
Área de Competência.:SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS EM ELETRICIDADE 	  
Tipo de Obra/Serviço:SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO 	  
Serviço Contratado..:EXECUÇÃO 	  

MONTAGEM 	  
MANUTENÇÃO / CONSERVAÇÃO / REPARAÇÃO 	  

Dimensão 	1,00 SERV 	  Área Existente:0,00 SERV 	 
Área Ampliada 	0,00 SERV 	 Área de Reforma:0,00 SERV 	 
Dados Complementares 0,00 	  
Local da Obra 	VÁRIOS LOCAIS, --- 
Município/Estado 	CAPANEMA/PR 	  
Data de Início 	10/12/2014 	 Data de Conclusão:09/12/2015 	 
Dccto de Conclusão 	  
Descr. Compl. Serv..:ART REFERENTE AO CONTRATO N°. 263/2014, DO PREGÃO 

PRESENCIAL N°. 050/2014, O QUAL TEM COMO OBJETO A 
"EXECUÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO DO 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA DE CAPANEMA-PR" 	 

Observação 	  

http://creaweb.crea-vorg.briweberea/consultas/imprimir  acervo.asp?NUMCERT=4195&ANO=20178PARAMETRO=MCODREGTO=610734 	3/5 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ADRIANO RAUL FASOLO 
Carteira Profissional:SC-1159467/D 	 RNP No.:2511241684 
Acervo Técnico No.:4195/2017 	 Protocolo No.:2017/00284783 
Selos de autenticidade:A 050538, A 050539, A 050540 

ART N° 	 •20172931780 0 	 Registrada:10/07/2017 	  
Empresa Executora...:FASOLO ENGENHARIA - EIRELI - ME 	  
Contratante(s) 	'AMPERE CLUBE DE CAMPO - CNPJ/CPF: 77.619.955/0001-56. 
Tipo de Contrato 	•PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	  
Atividade Técnica...: PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 	 
Área de Competência.:GERAÇÃO DE ENERGIA 	  
Tipo de Obra/Serviço:ENERGIAS ALTERNATIVAS ( SOLAR / EÓLICA / ETC ) 	 
Serviço Contratado..:PROJETO 	  
Dimensão 	 .2,00 SERV 	  Área Existente:0,00 SERV 	 
Área Ampliada 	'0,00 SERV 	 Área de Reforma:0,00 SERV 	 
Dados Complementares:0,00 	  
Local da Obra 	'RUA SÃO CRISTÓVÃO, S.N.ZONA RURAL 	  
Município/Estado 	AMPERE/PR 	  
Data de Início 	07/06/2017 	 Data de Conclusão:11/07/2017 	 
Docto de Conclusão..: DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	  
Descr. Compl. Serv..:ART REFERENTE A ELABORAÇÃO DE PROJETO DE SISTEMA DE 

GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA OFF-GRID COM 
POTÊNCIA TOTAL DE 20000WP, CONTEMPLANDO 64 PAINÉIS 
SOLARES CANADIAN CS6U-325P DE 325W,1 INVERSOR SOLAR 
FRONIUS 4210054 SYMO 20.0.3M WLAN/LAN/WEBSERVER E 
OCUPANDO AREA TOTAL DE 150M2. 	10 MULTI-CONTACT 
CONECTOR MC4 320016P0001-UR PV-KBT4/6II-UR ACOPLADOR 
FEMEA 	10 MULTI-CONTACT CONECTOR MC4 32.0017P0001-UR 
PV-KST4/6II-UR ACOPLADOR MACHO 	150 MT CABO SOLAR 
NEXANS ENERGYFLEX BR 0,6/1KV (1500 V ne) PRETO - 
MULTIPLO 25 METROS 	150 MT CABO SOLAR NEXANS 
ENERGYFLEX BR 0,6/1KV (1500 VDC) VERMELHO - MULTIPLO 
25 METROS 	 ART REFERENTE 
AO PROJETO ELÉTRICO DE ENTRADA DE ENERGIA, COM 
GERAÇÃO PRÓPRIA (FOTOVOLTAICA), E TRANSFORMADOR 
PARTICULAR 	DE 	300KVA-13,8KV/220-127V, 	PADRÃO 
CONSTRUTIVO COPEL, COM PROTEÇÃO GERAL 3X800A 	 

Observação 	  

http://creaweb.crea-pnorg.br/weberea/consultas/imprimir_acervo.asp?NUMCERT=41958,ANO=2017&PARAMETRO=18,CODREGTO=610734 	4/5 



14/06/2018 CREA 

  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO - ENGENHEIRO ELETRICISTA 
ADRIANO RAUL FASOLO 
Carteira Profissional:SC-1159467/D 	 RNP No.:2511241684 
Acervo Técnico No.:4195/2017 	 Protocolo No.:2017/00284783 
Selos de autenticidade:A 050538, A 050539, A 050540 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Crea-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2017/00284783. 

Emitida via Internet em 14/06/2018 17:53:54 horas. 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução No 317/86 e a Instrução de Serviço No 
002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/consultas/imprimir_acervo.asp?NUMCERT=4195&ANO=2017&PARAMETRO=1&CODREGT0=-610734 	5/5 



Liberty 	Liberty Vida Global 	 \,; I 2 
Seguros 	Apólice - Ramo 93 Vida Em Grupo 

DADOS DO ESTIPULANTE 
Nome do Estipulante 
	

CPF/CNPJ 
A R FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME 

	
17.553.685/0001-04 

    

CNAE 
7112-0/00 

    

:íj--=--Servicos de engenharia 
" 	Endereço 

 

  

=AVENIDA DAS MISSOES, 374  
Bairro 	 CEP 	 E-mail 
CENTRO 	 85640-000 

 

 

Cidade 	 UF 
	

Telefone/Fax 
AMPERE 	 PR 

	
0-XX-46 3547-1117/0-XX- - 

DADOS DO SUB-ESTIPULANTE 
Nome do Sub-estipulante 
	

CPF/CNPJ 
A R FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME 

	
00.000.000/-00 

Endereço 
AVENIDA DAS MISSOES, 374 
Bairro 	 CEP 
CENTRO 	 85640-000 
Cidade 	 UF 

	
Telefone/Fax 

AMPERE 	 PR 
	

0-XX-46 3547-1117/0-XX- - 

CONDIÇOES DE COMERCIALIZAÇAO 
Pró-labore (%) 	 Estipulante (%) 

	
Sub-Estipulante (%) 

0,00 	 0,00 
	

0,00 
DADOS DA APOLICE 
Apólice 
	

Endosso 
	

N° do Contrato 	Proposta 
93-60-476.933 
	

63232096 / 1 	 7094194 
Vigência do Seguro 	 Data de Emissão 
Das 24:00hs de 10/03/2018 às 24:00hs de 10/03/2019 	14/03/2018 

DEMONSTRATIVO DE PREMIO 
• Prêmio Liquido (R$) 	Adio. Frac. (R$) 	Custo Apólice (R$) 

1.155,07 	 0,00 	 0,00 

	

IOF (R$) 	Prêmio Total (R$) 

	

4,39 	1.159,46 
Juros (%) 

0,0 

FORMA DE PAGAMENTO 
Tipo de Cobrança Parcelas Banco Ag. CC 	N° Cheque Vencimento Valor (R$) 

0001 O QUITADO 96,62 
FICHA COMPENSACAO 0002 O 10/04/2018 96,63 

0003 O 10/05/2018 96,63 N° Parcelas 
0004 O 10/06/2018 96,63 

12 0005 O 10/07/2018 96,63 
0006 
0007 

O 
O 

10/08/2018 
10/09/2018 

96,63 
96,63 N° do Teleoc 

0008 O 10/10/2018 96,63 
0009 O 10/11/2018 96,63 
0010 O 10/12/2018 96,63 
0011 O 10/01/2019 96,63 
0012 O 10/02/2019 96,54 

ATENÇAO: 
A Liberty Seguros, com base na proposta do Segurado(a), emitiu esta apólice, que terá validade mediante o 
pagamento dos respectivos prêmios. A quitação do seguro somente será considerada efetuada após a identificação 
do crédito na seguradora. 

Liberty Seguros S/A- CNPJ 61.550.141/0001-72 - Cód. SUSEP: 518-5 - Proc. SUSEP n°s: 15414 004547/2008-55 	 113 



14. - 4)`. Liberty 	Liberty Vida Global 
Seguros 	Apólice - Ramo 93 Vida Em Grupo 

- A falta de pagamento da primeira parcela implicará no automático cancelamento da apólice, desde o inicio da 
vigência. 
II — A falta de pagamento de qualquer uma das demais parcelas subseqüentes à primeira poderá implicar no 

—automático cancelamento da apólice, observados os termos da Cláusula de Fracionamento de Prêmio constante das 
Condições Gerais do seguro. 
III - Findo o novo prazo concedido para pagamento, nos termos da Cláusula de Fracionamento de Prêmio, sem que 

,tenha sido efetuado o pagamento da parcela, operar-se-á de pleno direito o cancelamento da apólice. 

~IV - Em caso de atraso no pagamento de qualquer parcela, ficará o Segurado sujeito ao pagamento de multa 
moratória correspondente a 2% (dois por cento) sobre o valor devido, atualizado monetariamente com base na 
variação do IPCA (índice de Preços ao Consumidor Ampliado), acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao 
mês, sendo este último encargo aplicado pro-rata temporis, podendo ser cobrado ainda o valor de R$ 25,00 a título de 
despesas operacionais. 
Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as aliquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS 
sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica. 

DADOS DO SEGURO 
Correção IPCA 
	

Inclusao de Conjuge 	 Inclusao de Filhos 
Sim 
	

Não 	 Não 
Funcionários 
Quantidade de Vidas 	 Capital Básico Global 
5 	 250.000,00 
Sócios 
Quantidade de Vidas 	 Capital Básico Global 
2 	 100.000,00  
Renova Apólice N° 	 Seguradora 
COBERTURAS 
Coberturas Contratadas 
Morte 
Indenização Especial Por Acidente 
Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente 

% Capital Global (**) 
100% 
100% 
100% 

Prêmio (R$) 
692,02 
263,90 
199,15 

SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
Liberty Assistência Funeral Titular - FONE 0800 701 4120 
Ramo da cobertura contratada 
Coberturas Contratadas 
Morte 
Indenização Especial Por Acidente 
Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente 

Código/Ramo 
93 - VIDA EM GRUPO 
93 - VIDA EM GRUPO 
93 - VIDA EM GRUPO 

OBSERVAÇOES 
DSO 04547806 

DADOS DO CORRETOR 
Corretor 
DILAMAR CORRETORA DE SEGUROS LTDA ME 
Cód SUSEP 	 Cód Liberty 	Estab. 
0100555541 	 99025499 	0001 

 

CPF/CNR..1 
07.580.578/0001-03 
Telefone 
0-XX-46 3524-2317 

 

% PART. 
100.00% 

 

DADOS DA FILIAL 
Filial 
	

CNPJ 
	

SAC (reclamações e cancelamento) 
CASCAVEL 
	

61.550.141/0090-48 
	

0800-726-1981 

Liberty Seguros S/A CNPJ 61.550.141/0001-72 - Cód. SUSEP.  518.5 - Proc. SUSEP n°s: 15414 00454712008-55 	 2/3 



Endereço 

Liberty 	Liberty Vida Global 
Seguros 	Apólice - Ramo 93 Vida Em Grupo 

Bairro 	 CEP 
R. MARECHAL CANDIDO RONDON, 1764 NEVA 	 85806-310  
Cidade 	 UF 	Central de Atendimento 

_.CASCAVEL 	 PR 	4004-5423 Capitais e Reg.Metrop. 0800-709-5423 Demais Regiões 
'i;"SUSEP 

`..,:=SUSEP - Superintendência de Seguros Privados Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e 
'controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de 
—seguros. 

Para conferir as informações sobre o(s) produto(s) de seguro vinculado(s) à apólice acesse: www.susep.gov.br. As 
condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à SUSEP poderão 
ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número de processo constante da 
apólice/proposta. Telefone de Atendimento Exclusivo ao Consumidor (9h30 às 17h): 0800 021 8484, 

LEMBRE-SE 
Os termos que regem as coberturas contratadas aqui referidas e expressamente descritas nesta apólice 
encontram-se especificados nas Condições Gerais do Seguro, disponíveis no site www.libertyseguros.com.br. Em 
caso de dúvidas ou divergências, entre em contato com seu Corretor de Seguros ou, se preferir, utilize nosso canal 
de comunicação com o Segurado: faleconosco@libertyseguros.com.br. 
A Liberty também disponibiliza um canal de Ouvidoria, com Ouvidor externo e independente, que poderá ser utilizado 
para revisão de processos, caso o cliente não concorde com a decisão da Seguradora. O regulamento da Ouvidoria 
está disponível no site www.libertyseguros.com.br, onde é possível postar seu recurso. Se preferir, o recurso também 
poderá ser feito pelo e-mail ouvidoria@libertyseguros.com.br, pelo telefone 0800-740-3994, ou ainda por carta, para 
a Rua Dr. Geraldo Campos Moreira, n° 110 - 11° andar - São Paulo/SP - CEP 04571-020 - a/c Ouvidoria. 
O preço deste seguro foi calculado com base nas informações ora descritas, e sua veracidade e correção é 
imprescindível e muito importante para garantia das coberturas contratadas. Por esta razão, confira todas as 
informações grafadas na presente apólice e, caso haja a necessidade de ser efetuada qualquer alteração ou 
retificação de dados, comunique este fato ao seu Corretor. Lembramos ainda que toda e qualquer alteração nas 
informações que ocorra posteriormente também deve ser comunicada, podendo inclusive gerar a emissão de 
endosso de cobrança ou restituição de prêmio, conforme o caso. 
Este seguro é por prazo determinado, tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data de seu 
vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da Apólice. 
O registro deste plano de seguro na SUSEP não implica, por parte daquela autarquia, incentivo ou recomendação à 
sua comercialização. 

Atestamos a validade do presente contrato e assinamos esta apólice na cidade de São Paulo/SP, em 14 de Março de 
2018. 

Marcos Machini 
Vice-Presidente Comercial 

Liberly Seguros S/A - CNPJ 61.550.141/0001-72 - Cód. SUSEP: 518.5 - Proc. SUSEP r?s: 15414.004547/2008-55 	 3/3 



Liberty 
Seguros 

CARNÊ DE PAGAMENTO 
Z41 O 

Caro Segurado, 

O seu carnê de pagamento pode conter até dois boletos em cada página. Fique atento aos vencimentos das 
parcelas e confira sempre antes de efetivar o pagamento. 

Nome do Segurado 

A R FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME 

Apolice Endosso Proposta 

9360476933 O 64807233 

Parcela Vencimento Valor (R$) Situação 

1 10/03/2018 96,62 QUITADO 

2 10/04/2018 96,63 QUITADO 

3 10/05/2018 96,63 QUITADO 

4 10/06/2018 96,63 QUITADO 

5 10/07/2018 96,63 QUITADO 

6 10/08/2018 96,63 QUITADO 

7 10/09/2018 96,63 PENDENTE 

8 10/10/2018 96,63 PENDENTE 

9 10/11/2018 96,63 PENDENTE 

10 10/12/2018 96,63 PENDENTE 

11 10/01/2019 96,63 PENDENTE 

12 10/02/2019 96,54 PENDENTE 

ATENÇÃO 

I - A falta de pagamento da primeira parcela implicará no automático cancelamento da apólice, desde o início da 
vigência, não sendo garantida qualquer das coberturas inicialmente contratadas; 

II - A falta de pagamento de qualquer uma das demais parcelas subseqüentes à primeira poderá implicar no 
automático cancelamento da apólice, observados os termos da Cláusula de Fracionamento de Prêmio constante 
das Condições Gerais do Seguro. 

III - Em caso de atraso no pagamento de qualquer parcela, ficará o Segurado sujeito ao pagamento de multa 
moratória correspondente a 2% (dois por cento) sobre o valor devido, atualizado monetariamente com base na 
variação do IPCA (índice de Preços ao Consumidor Ampliado), acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, sendo este último encargo aplicado pro-rata temporis, podendo ser cobrado ainda o valor de até 
R$ 50,00 a título de despesas operacionais. 

(*) Este documento apresenta as informações da emissão da apólice, possíveis alterações não estão contem-
pladas. 



FASOLO ENGENHARIA 
ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO 
CNPJ: 17.553.685/0001-04 1 IE: 90650658-08 1 CREA-PR 54.906/F 
Avenida das Missões, n° 374 - Centro 
Ampere - Paraná 1 CEP: 85.640-000 
lit (46) 99978-3708 I (46) 3547-1117 

fasolo@fasoloenaenharia.com.br  1 arfasolo@amail.com  
www.fasoloenaenharia.com.br   FASOLO ENGENHARIA 

Engenharia e Segurança do Trabalho 

   

DROCRA 
DE R 

 

PRA 
VA DE DREVE\ÇÃO 
SCOS AVBIE\TAS 

 

 

 

 

CLIENTE: 

A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA-ME 
CNPJ: 17.553.685/0001-04 

DESCRIÇÃO: 

PPRA - PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS 

Endereço: 

AVENIDA DAS MISSÕES, N°. 374 - CENTRO 
AMPÉRE - PARANÁ 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 
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1. INTRODUÇÃO 

O PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, estabelecido pela NR-09, que foi 
alterada pela Portaria SSST-TEM n°.24, de 29 de dezembro de 1994, determina a obrigação das 
empresas de elaborarem e implementarem anualmente um programa visando à preservação da 
exposição a riscos ambientais por parte dos colaboradores, tendo portanto por objetivo principal, 
promover e manter o mais alto grau de bem estar físico, psíquico e social entre os colaboradores, 
através do desenvolvimento do programa, o qual deve incluir as seguintes etapas: 

• Antecipação e reconhecimento dos riscos ambientais; 
• Avaliação dos riscos ambientais e da exposição dos trabalhadores ao mesmo: 
• Implantação de medidas de controle de exposição aos riscos ambientais e avaliação 

de sua eficácia; 
• Monitoramento da exposição aos riscos ambientais; 
• Registro e divulgação dos dados levantados nas avaliações de riscos ambientais. 

O PPRA deve conter no mínimo os seguintes itens: 
• As orientações contidas na NR-10, NR-12, NR-15, NR-17, NR-35, entre outras; 
• Planejamento anual com estabelecimento de metas, prioridades e cronograma; 

• Estratégia e metodologia de ação; 
• Forma de registro, manutenção e divulgação dos dados; 
• Periodicidade e forma de avaliação do desenvolvimento do PPRA. 

O Programa de Prevenção de Riscos Ambientais-PPRA deve estar integrado ao Programa de 
Controle Médico de Saúde Ocupacional-PCMSO. O que for definido e proposto no PPRA, deverá ser 
cumprido na íntegra pelo empregador, o qual deve estar comprometido com sua elaboração e 

implementação. 
A empresa A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA-ME, no intuito de atender às exigências legais, 

decidiu pela elaboração do presente trabalho, avaliando os possíveis riscos ambientais ocupacionais, 
delimitando condições insalubres e perigosas, conforme determina a NR-09 (Portaria 3214/1978 do 
MTE e Portaria n°. 25 de 29 de dezembro de 1994), bem como necessitando enquadrar-se a nova 
legislação, devendo constar além dos Riscos Físicos, Químicos e Biológicos, os Riscos Ergonômicos e 
Riscos de Acidente, e as medidas de segurança para prevenção dos riscos de acidente de trabalho. 

Para atender os objetivos do PPRA, foram feitas vistorias nos locais de trabalho em que a 
empresa mantém os trabalhadores, avaliando as condições de trabalho do ponto de vista da 
Higiene Ocupacional, com análises genéricas das várias situações existentes na A.R. FASOLO 

ENGENHARIA LTDA-ME. Desta maneira, foram levantados dados e características de diversos 

ambientes de trabalho nos meses de janeiro, fevereiro e março de 2018, que culminaram com o 

presente laudo. 
Os levantamentos dos riscos ambientais, além dos laudos e relatórios, apresentam um parecer 

técnico a respeito das condições de trabalho diversas, no tocante à Higiene do Trabalho 
(Insalubridade, Periculosidade, Condições Ergonômicas e Acidente de Trabalho), nas diferentes 

atividades e dependências da A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA-ME, na cidade de Ampére/PR. As 
avaliações dos riscos ambientais foram realizadas de maneira qualitativa e quantitativa, 
caracterizando as atividades Insalubres, Perigosas, Ergonómicas e que possam causar Acidente de 
Trabalho, conforme estabelece a Legislação Trabalhista em vigor. 
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No decorrer do presente documento, serão sugeridas, medidas técnicas de controle, 
eliminação ou neutralização dos fatores que coloquem em risco a saúde dos trabalhadores da 
empresa, procurando então estabelecer um programa para implementar o PPRA, de acordo com a 
NR-09. 

O PPRA ainda consiste em um programa de medidas e comprometimentos a partir do qual 
serão implementadas medidas de adequação do ambiente de trabalho. As melhorias constarão de 
ações junto aos locais de trabalho. Esta etapa, a partir de sugestões constantes do levantamento de 
riscos ambientais, será de responsabilidade e cumprimento exclusivo da A.R. FASOLO ENGENHARIA 
LTDA-ME. Para as avaliações dos ricos ambientais (físicos, químicos, biológicos, ergonômicos e de 
acidente de trabalho), realizadas na empresa, foram levadas em consideração os agentes 
potencialmente nocivos à saúde dos colaboradores. 

Este documento caracteriza-se por ser eminentemente técnico, com análises quantitativas e 
qualitativas, correlacionando-as à pesquisa e avaliando os limites de tolerância estabelecidos pela 
Legislação. Anualmente, deverá ser realizada uma reavaliação do PPRA, contemplando as ações do 
seu desenvolvimento, implementando ajustes, estabelecendo novas metas e prioridades para o ano 
subsequente. A validade do PPRA é de um ano e abrangência deste documento inicia-se em 
Janeiro/2018 e finaliza em dezembro 2018. 

O PPRA e suas atualizações deverão ser mantidos na empresa, arquivados por um período 
mínimo de 20 anos, de forma a constituir um histórico técnico e administrativo estruturado. Além disso, 
o PPRA deverá ser sempre disponível aos trabalhadores interessados e autoridades competentes para 
análise e estudo. 

2. RESPONSABILIDADES SOBRE O DOCUMENTO 

2.1 DADOS SOBRE O EMPREENDIMENTO 
• Razão Social: 

A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA-ME 
• Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ): 

17.553.685/0001-04 
• Endereço: 

Avenida das Missões, n°. 374 - Centro 1 Ampére PR 

• CNAE Principal: 
71.12-0-00 - Serviços de Engenharia 

• Grau de Risco: 
01 (um) - NR-04, quadro I 

• Quantidade de Funcionários: 
07 (sete), sendo 06 do sexo masculino e 01 do sexo feminino 
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2.3 RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PPRA 

ADRIANO RAUL FASOLO 
Engenheiro Eletricista 

Engenheiro de Segurança do Trabalho 
CREA-SC 115.946-7/D 

Contato: 46 99978-3708 / 46 3547-1117 
arfasolo@amail.com  / fasolo@fasoloengenharia.com.br  
www.fasoloenaenharia.com.br   
ART CREA-PR n°. 20181078736 

2.4 DOCUMENTAÇÃO DE REFERÊNCIA 

Para a elaboração do presente documento, serão utilizados os seguintes documentos técnicos: 
• Consolidação das Leis de Trabalho (CLT) 
• Portaria n°. 3.214 de 08/06/1978- NR Normas Regulamentadoras 
• NHO-01 Fundacentro - Norma de Higiene Ocupacional - Avaliação da Exposição 

Ocupacional ao Ruído 
• NHO-06 Fundacentro - Norma de Higiene Ocupacional - Avaliação da Exposição 

Ocupacional ao Calor 
• E demais normas em suas adjacências das áreas estudadas. 

3. 	PU FTrIfICII ("In I 

A A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA-ME, no intuito de realizar periodicamente a avaliação dos 
riscos ambientais ocupacionais, delimitando condições insalubres e perigosas, constantes das Normas 
Regulamentadoras, conforme a NR-09 (Portaria 3214/1978 do MTE-Redação dada pela Portaria n° 25 
de 29 de dezembro de 1994), bem como necessitando enquadrar-se à nova legislação, elaborou o 
presente documento, através da equipe da FASOLO ENGENHARIA. Para a elaboração do PPRA, 

foram feiras inspeções nos locais de trabalho em que a A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA-ME mantém 
os colaboradores, para avaliação das condições de trabalho do ponto de vista da Higiene 
Ocupacional com análises das várias situações existentes na empresa. Desta maneira, foram 
realizadas os levantamentos diversos dos ambientes de trabalho da empresa nos meses de janeiro, 
fevereiro e março de 2018, que culminaram com o presente programa. 

Conforme citado anteriormente, foram avaliados os riscos ambientais de maneira qualitativa e 
quantitativa, conforme Legislação Trabalhista em vigor. Sugere-se medidas técnicas de controle, 
eliminação ou neutralização dos fatores que coloquem em risco a saúde dos colaboradores da A.R. 

FASOLO ENGENHARIA LTDA-ME, procurando estabelecer um programa para implementar em sua 
totalidade, o PPRA, seguindo às Normas Regulamentadoras. 

Para os levantamentos e elaboração do PPRA, foram necessárias as seguintes medidas: 
• Visitas técnicas - perícias em cada setor, para avaliação dos Riscos Ambientais-

Ocupacionais; 
• Entrevistas e/ou aplicação de questionários aos trabalhadores, referentes às tarefas 

desenvolvidas; 
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• Medições com equipamentos apropriados quando das análises quantitativas; 
• Análises qualitativas dos riscos existentes; 
• Reuniões técnicas com a direção da empresa, para a definição de metas e suas 

prioridades a serem implantadas; 
• Elaboração de cronograma de ação; 
• Elaboração de relatório final. 

REGISTROS, MANUTENÇÃO E DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 
Os resultados das avaliações ambientais para reavaliação do PPRA deverão ser 

periodicamente divulgados (item 9.5.2 da NR-09) aos trabalhadores através de murais, jornais internos, 
palestras e/ou treinamentos, sempre confrontando o estado atual com o passado, bem como, 
informando as medidas futuras de melhoria das condições de trabalho. Todo registro deverá ser feito 
através de anexos a este documento base, após cada avaliação. 

Os dados levantados serão registrados na forma de relatórios, check list, ou outros métodos 
que sejam necessários. Estes dados serão mantidos em arquivos por um período de 20 anos. 

METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO 
A avaliação tem como objetivo a determinação dos resultados obtidos pelo PPRA, na sua fase 

de reconhecimento e controle, com a finalidade de elencar as seguintes características: 
• Foram logrados os objetivos do programa; 
• Até que ponto os objetivos foram alcançados na sua totalidade. 

A avaliação dos resultados, além do anual exigida pela NR-09, após a conclusão de cada 
etapa de melhoria proposta, deverá ser discutida entre a direção da empresa e os trabalhadores, 
observando-se os aspectos legais, técnicos, financeiros e principalmente humanos, definindo 
claramente quais as prioridades de ação e o cronograma de ação. 

CRONOGRAMA DE AÇÃO 
As ações a serem implantadas imediatamente: 

• Manter o cumprimento do disposto na NR-01, a qual regulamenta as Normas 
Regulamentadoras relativas à Segurança e Medicina do Trabalho; 

• Fornecer, orientar, treinar, exigir fiscalizar o uso dos equipamentos de proteção 
individual indicados no levantamento de risco, de acordo com o disposto na NR-06 
conforme recomendações contidas nas análises de risco; 

• Encaminhar os colaboradores a serem admitidos para exame médico pré-admissional, 
antes dos mesmos iniciarem as suas tarefas. 

Ações a serem executadas permanentemente: 

• Manter os procedimentos de obrigatoriedade do uso, de fornecimento e orientação 
quanto à utilização dos EPI's, com registro em ficha apropriada, cujo registro poderá 
ser feito através do modelo apresentado e contido neste documento, no primeiro dia 

de trabalho dos colaboradores, a serem admitidos; 
• No exame médico pré-admissional realizado pelo médico do trabalho, além da 

consulta médica convencional, manter a orientação aos colaboradores, no que diz 
respeito às Normas de Segurança e Medicina do Trabalho que deverão ser cumpridas. 
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4. AMBIENTES DE TRABALHO-A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA-ME 

A sede da A.R. FASOLO ENGENHARIA LIDA-ME é na cidade de Ampére/PR, cito a Avenida das 
Missões, n°. 374, centro. Todavia, as atividades de instalações elétricas serão desenvolvidas nas 
construções a serem edificadas, ou reformadas, e as funções de topografia, serão desenvolvidas a 
céu aberto, conforme a demanda dos serviços. Os serviços de engenharia e administração serão 
realizadas na sede da empresa. 

5.1 Setor de Trabalho: INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

CARGO/FUNÇÃO: Eletricista 1 Auxiliar de Eletricista 
Atividades a céu aberto, ou fechada, durante a edificação de obras 
Ventilação natural 
Iluminação natural ou artificial quando em ambiente fechado 

o Atividades: 
• Execução de serviços de instalações elétricas, como a montagem de quadros 

de distribuição e acessórios, passagem de condutores, acabamento das 
instalações elétricas, entre outros. Trabalhos com a rede DESENERGIZADA. 

o Procedimento de segurança: 
• Estacionar corretamente o veículo, sinalizar e isolar a área de trabalho, 

para evitar acidentes com terceiros 
• Fazer análise preliminar dos riscos no local de trabalho e planejar a 

execução dos serviços 
• Usar os EPIs e EPCs necessários para a realização dos serviços 
• Empregar ferramentas, equipamentos e acessórios adequados para a 

realização das atividades 
• Nos trabalhos próximo à rede elétrica, respeitar as distâncias de 

segurança 
• Constatar a liberação correta dos circuitos antes de iniciar suas 

atividades; Confirmar a ausência de tensão e instalar o conjunto de 
aterramento temporários 

• Sinalizar e bloquear todos os dispositivos de manobra dos circuitos 
compreendidos pelo serviço 

• Seguir rigorosamente os conceitos de segurança estabelecidos na NR-
10, NR-12 e NR-35 

5.2 Setor de Trabalho: TOPOGRAFIA 
CARGO/FUNÇÃO: Topógrafo 1 Auxiliar de topografia 

o Atividades a céu aberto, ou fechada, durante a elaboração de planilhas 
o Ventilação natural 
o Iluminação natural ou artificial quando em ambiente fechado 

Atividades: 
• Execução de serviços de topografia de redes, a céu aberto e eventualmente 

em proximidades com redes elétricas 

7 
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• Procedimento de segurança: 
• Estacionar corretamente o veículo, sinalizar e isolar a área de trabalho, 

para evitar acidentes com terceiros 
• Fazer análise preliminar dos riscos no local de trabalho e planejar a 

execução dos serviços 
• Usar os EPIs e EPCs necessários para a realização dos serviços 
• Empregar ferramentas, equipamentos e acessórios adequados para a 

realização das atividades 
• Nos trabalhos próximo à rede elétrica, respeitar as distâncias de 

segurança 
• Constatar a liberação correta dos circuitos antes de iniciar suas 

atividades; Confirmar a ausência de tensão e instalar o conjunto de 
aterramento temporários 

• Sinalizar e bloquear todos os dispositivos de manobra dos circuitos 
compreendidos pelo serviço 

• Seguir rigorosamente os conceitos de segurança estabelecidos na NR-
10, NR-12 e NR-35 

5.3 Setor de Trabalho: ENGENHARIA 
CARGO/FUNÇÃO: Engenheiro Eletricistal Engenheiro Civil  1 Engenheiro Mecânico 1 Projetista 

c Edificação: 
• Fechamento em alvenaria, com reboco e pintura; 

■ Pé-direito com 2,80m de altura; 
■ Laje pré moldada; 
■ Cobertura em folhas de fibro-cimento; 
■ Piso em concreto alisado e parcialmente revestido com cerâmica; 

■ Divisão para escritório e BWC; 

• Ventilação: 
• Natural através de portas e janelas; 
■ Artificial por condicionado; 

Iluminação: 
■ Natural (luz do dia) através de portas e janelas; 
■ Artificial geradas por lâmpadas fluorescentes. 

• Atividades do Setor: 
■ Atividades relacionadas à engenharia, como elaboração de projetos, 

levantamentos de dados de redes, entre outros. 
EPIs existentes: 

■ Não se aplica 
o EPCs existentes: 

• Não se aplica. 
o Dispositivos de PPCI (Prevenção e Combate à Incêndios): 

■ Extintores de incêndio para classe ABC: 

a 
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5.4 Setor de Trabalho: ADMINISTRATIVO 
CARGO/FUNÇÃO: Sócio Administrador 

o Edificação: 
• Fechamento em alvenaria, com reboco e pintura; 
• Pé-direito com 2,80m de altura; 
• Laje pré moldada; 
• Cobertura em folhas de fibro-cimento; 
• Piso em concreto alisado e parcialmente revestido com cerâmica; 
• Divisão para escritório e BWC; 

o Ventilação: 
8 	Natural através de portas e janelas; 
• Artificial por condicionado; 

o Iluminação: 
• Natural {luz do dia) através de portas e janelas; 
• Artificial geradas por lâmpadas fluorescentes. 

o Atividades do Setor: 
• Atividades relacionadas à administração, tais como: controle de funcionários, 

vendas, cobranças, recursos humanos, contato com fornecedores, entrega e 
recebimento de EP1s, entre outros. 

EPIs existentes: 

• Não se aplica 
EPCs existentes: 

• Não se aplica. 
• Dispositivos de PPCI (Prevenção e Combate à Incêndios): 

• Extintores de incêndio para classe ABC: 

5. EQUIPAMENTOS UTILIZADOS 

Para o desenvolvimento e implantação do PPRA, foram utilizados equipamentos eletrônicos 
para possibilitar determinar os níveis dos riscos ambientais aos quais os trabalhadores estariam 

expostos. Para tanto, foram utilizados os seguintes equipamentos: 

RUÍDO 
Dosimetro de ruido DOS-500, marca Instrutherm, devidamente calibrado (certificado de calibração 

em anexo) 
A avaliação foi realizada próximo ao ouvido do colaborador, sendo operado no circuito de 
compensação {escala A) "A" de resposta lenta (slow) para os ruídos contínuos e no circuito de 

resposta rápida (fast) e circuito de compensação com limite de 130dB, 

ILUMINAÇÃO 
Luxímetro Digital 1D-200, marca Instrutherm. 
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A avaliação foi realizada nos campos de trabalho de cada posto, com o luxímetro a 0,75m do piso 
acabado e célula fotoelétrica com inclinação de 30°, sendo que os índices encontrados encontram-
se acima do requisitos mínimos exigidos na NBR-5413 e NBR-ISSO 8995-1. 

CALOR 

Termómetro de bulbo seco/úmido e esfera térmica TGD-200, marca Instrutherm, devidamente 
calibrado (certificado de calibração em anexo) 
A avaliação foi realizada em cada posto de trabalho, na região do corpo mais atingida pela 
radiação solar/calor. 

TEMPO DE EXPOSIÇÃO 

Cronômetro portátil 300LAP, marca Speedo. 
A avaliação foi feita durante o tempo de exposição de cada agente. 

POEIRA 

Bomba de amostragem Sensydine BDX II, (certificado de calibração em anexo) 
A avaliação foi realizada por grupo homogêneo de exposição, próximo a região respiratória do 
colaborador. 

6. Risco OCUPACIONAIS 

Como definição, pode-se dizer que risco ocupacional é toda situação encontrada no 
ambiente de trabalho, que representa perigo à integridade física e/ou psíquica do colaborador. 

De tal maneira, pode-se fazer uma análise das condições de trabalho por seção ou setor, 
visando identificar os riscos (físicos, químicos, biológicos, ergonômicos e de acidentes) potenciais e 
sugerir medidas de proteção para sua redução ou eliminação. 

RISCOS FÍSICOS: 
São as diversas formas as quais possam estar expostos os trabalhadores aos agentes físicos: 

temperaturas extremas, umidade, ruído, vibrações, radiações ionizantes e não ionizantes, pressões 
anormais, infra-som e ultra-som. 

RISCOS QUÍMICOS: 
São as diversas formas as quais possam estar expostos os trabalhadores aos agentes químicos: 

substâncias e/ou compostos ou produtos químicos em geral que possam penetrar no organismo pelas 
vias respiratórias, tais como poeiras, nevoas, fumos, neblinas, gases e vapores. 

RISCOS BIOLÓGICOS: 
Seio as diversas formas as quais possam estar expostos os trabalhadores aos agentes 

biológicos: bactérias, fungos, bacilos parasitas, protozoários, vírus, entre outros microrganismos. 

RISCOS ERGONÔMICOS: 
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São os riscos ligados a execução e a organização de todos os tipos de tarefas desempenhadas pelo 
homem. 

RISCOS DE ACIDENTES: 
São situações que fogem do controle dos membros do órgão, mas que podem ter seus efeitos 
minimizados mediante atitudes previstas, indicadas e divulgadas por este programa, como acidente 
com eletricidade, manuseio de Ferramentas e Equipamentos, escorregão e outros. 

Tabela de Riscos Ocupacionais - NR 09 

Grupo 04 
AMARELO 

Grupo 05 

Risco Físico 	Risco Químico Risco Biológico 
Risco 

Ergonômico 
Risco de 
Acidente 

Ruído 	 Poeiras Vírus 

Vibrações 	Fumos Bactéria 

Esforço físico 
intenso 

Levantamento e 
transporte 

manual de peso 

Arranjo físico 
inadequado 
Máquinas e 

equipamentos 
sem proteção 

Névoas Protozoários 

Neblinas Fungos 

Radiações 
lonizantes 

Radiações Não 
lonizantes 

Exigência de 
postura 

inadequada 
Controle rígido 

de 
produtividade 

Ferramentas 
inadequadas ou 

defeituosas 

Iluminação 
inadequada 

Frio 

Calor Vapores 

Gases Parasitas 

Bacilos 

Imposição de 
ritmos excessivos 

Trabalho em 
turno e noturno 

Eletricidade 

Probabilidade de 
incêndio ou 

explosão 

Pressões 
anormais 

Produtos 
químicos em 

geral 

Umidades 

Jornadas de 
trabalho 

prolongadas 
Monotonia e 
repetitividade 

Armazenamento 
inadequado 

Animais 
peçonhentos 

Outras situações 
causadoras de 
stress físico e/ou 

psíquico 

Outras situações 
de risco que 

poderão 
contribuir para a 
ocorrência de 

acidentes 
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7. ANTECIPAÇÃO DOS RISCOS OCUPACIONAIS NA EMPRESA 

Esta etapa do programa, tem por objetivo identificar os riscos potenciais no ambiente de 
trabalho, durante as análises estabelecidas para os ambientes de trabalho, através do GHE (Grupo 
Homogêneo de Exposição), demonstrando os possíveis agentes de risco, as medidas de 
proteção/controle e/ou eliminação do agente e o nível de exposição. 

7.1 Setor de Trabalho: INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
• GHE (Grupo Homogêneo de Exposição): 01 
• Funções: Eletricistas 1 Auxiliar de Eletricista 
• Possíveis agentes de risco: Físico, Químico, Biológico, Ergonômico e Mecânico 
• Medidas de proteção/controle e/ou eliminação do risco: Ações de instrução e 

emprego de EPIs e EPCs 
RISCOS TIPO / CONCENTRAÇÃO / INTENSIDADE H P I O t 

FÍSICOS Radiação não ionizante decorrente dos trabalhos com solda elétrica, 
exotérmica ou oxi-acetliénica 

Exposição às intempéries. umidade, calor e frio do ambiente externo 

Ruído decorrente dos trabalhos com motosserra 
X 
X 

X 

X 

X 

QUÍMICOS Decorrente dos trabalhos na área rural, com eventual exposição aos 
agrotõxicos 

X 

BIOLÓGICOS Decorrente de animais peçonhentos: cobras. escorpiões. vespas e 
abelhas 

X 

ERGONÓMICOS Esforço físico e levantamento de peso por ocasião da Instalação de 
postes. cabos. cruzetas, e outros equipamentos da rede de 
distribuição 

Exigência de postura Inadequada por ocasião dos trabalhos no alto das 
estruturas 

X 

X 

X 

X 

MECÂNICOS Eletricidade por ocasião dos trabalhos na rede elétrica e na entrada de 
serviço da unidade consumidora 

Iluminação deficiente por ocasião dos trabalhos noturnos 
Quedas com diferença de nivel, descuidos ao pisar, queda de objetos. 

escoriações diversas 
Acidentes de Triinsito por ocasião dos deslocamentos até os locais de 

realização dos serviços 

X X 

X 
X 

X 

Observações: 

• Formas de exposição: 1-1 = habitual: P = permanente: I = Intermitente: O .= ocasionai: t = tempo médio de exposição 
(horas) 

• Os tempos de exposição (t) são variados e relacionados a cada tipo de serviço executado. 
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7.2 Setor de Trabalho: TOPOGRAFIA 
■ GHE (Grupo Homogêneo de Exposição): 02 
■ Funções: Topógrafo I Auxiliar de Topografia 
■ Possíveis agentes de risco: Físico, Químico, Biológico, Ergonômico e Mecânico 
■ Medidas de proteção/controle e/ou eliminação do risco: Ações de instrução e 

emprego de EPIs e EPCs 

RISCOS TIPO I CONCENTRAÇAO /INTENSIDADE H '..' t 
MICOS - 	Exposição às intempéries, umidade, calor e frio do ambiente externo X X 

QUÍMICOS - 	Decorrente dos trabalhos na área rural com eventual exposição aos 
agrotóxicos 

X 

BIOLÓGICOS - 	Decorrente de animais peçonhentos: cobras, escorpiões, vespas e 
abelhas 

X 

ERGONÓMICOS - 	Exigência de postura inadequada por ocasião da longa permanência 
frente e computadores 

X X 

MECÂNICOS - 	Iluminação deficiente por ocasião dos trabalhos noturnos 
Quedas com diferença de nível, descuidos ao pisar, queda de 
objetos, escoriações diversas 

- 	Acidentes de Trânsito por ocasião dos deslocamentos até os locais 
de realização dos serviços 

X 
X 

X 

Observações: 
Formas de exposição: H = habitual; P - permanente, 1 - intermitente; O = ocasional, 1 = tempo médio de exposição 
(horas) 
Os tempos de exposição (t) são variados e relacionados a cada tipo de serviço executado. 

7.3 Setor de Trabalho: ENGENHARIA 
■ GHE (Grupo Homogêneo de Exposição): 03 
• Funções: Engenheiro 1 Projetista 
■ Possíveis agentes de risco: Ergonômico 
• Medidas de proteção/controle e/ou eliminação do risco: Ações de instrução 

■ Exposição ao risco: Não se aplica 

7.3 Setor de Trabalho: ADMINISTRAÇÃO 
• GHE (Grupo Homogêneo de Exposição): 04 

■ Funções: Sócio Administrador 
■ Possíveis agentes de risco: Ergonômico 
■ Medidas de proteção/controle e/ou eliminação do risco: Ações de instrução 

■ Exposição ao risco: Não se aplica 
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8. RECONHECIMENTO DOS Riscos OCUPACIONAIS NA EMPRESA 

O reconhecimento ou identificação dos riscos ambientais a que os trabalhadores possam 
estar sujeitos durante a jornada de trabalho, tem por objetivo propor medidas para o controle e a 
possível neutralização do eventual risco. Além da identificação, deve-se analisar os efeitos e danos 
desta exposição. 

SETOR/ÁREA FUNÇÃO COLABORADOR DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES MEDIDAS DE CONTROLE 

INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS 

GHE-01 
Eletricista 
Aux. Elet. 

Ivanete C. Fasolo 
Jocemar v. Gomes 

Anderson C.
passagem 

Gviadecki 

Marcelo S. Oliveira 

Execução de serviços de instalações 
elétricas, 	como 	a 	montagem 	de 
quadros 	de distribuição e acessórios. 

de condutores, acabamento 
das instalações elétricas, entre outros. 
Trabalhos com a rede DESENERGIZADA. 

EPIs: 
Capacete, tipo II, classe B 
Calçado 	de 	segurança 
isolado 
Luvas de raspa/vaquetas 
Luvas de proteção isolante 
Luvas isolantes de BT 
Óculos de proteção incolor 
óculos 	de 	proteção 
verde/cinza 
Protetor auricular 
Protetor solar 
Cinturão e talabarte 	com 
travas 
Conjunto anti-queda 
Máscara de solda 
Uniforme 

EPCs: 
Escadas 
Cones 	de 	sinalização 
(750mm) 
Cordas e fitas para isolação 
Sacolas para içar materiais 
Placas de sinalização 

TOPOGRAFIA 
GHE 02 

Topógrafo 
Aux. Top. 

Nadir Antunes 
Evandro Antunes 

-Execução de serviços de topografia de 
redes, a céu aberto e eventualmente 
em proximidades com redes elétricas 

EPIs: 
Capacete, tipo II, classe B 
Calçado 	de 	segurança 
isolado 
Luvas de raspa/vaquetas 
Capa de chuva 
Protetor solar 
Uniforme 

Administração 
GHE 03 

Sócio 
Adm. 

Elço A. Fasolo 

- 	Supervisionar 	todas 	as 	rotinas 
administrativas pertinentes ao contrato 
do pessoal; 
- Garantir o provimento dos cargos, de 
acordo com o perfil profissional para 
cada setor: 
- Gerenciar ações trabalhistas e suas 
documentações: 
• Negociar 	acordos 	com 	entidades 
sindicais e de relações trabalhistas: 
• Administrar a política de remuneração 
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e todos os planos de ações de carreira; 
- Organizar todo o sistema de benefícios 
e dar suporte para sua manutenção; 
- Planificar e administrar todo o sistema 
de 	treinamento 	e 	desenvolvimento 
profissional; 
- Mediar as relações dos colaboradores 
da empresa; 

Assessorar na elaboração do plano 
estratégico, 	mantendo-a 	informada 
continuamente 	através 	de 	relatórios 
analíticos; 
- Elaborar campanhas sociais e eventos 
profissionais; 
- 	Criar 	ferramentas 	de 	gestão 	de 
pessoas e ser apoio para as lideranças; 
- Realizar a retirada das informações das 
horas do Cartão Ponto; 
- Solicitar treinamentos e fazer o controle 
desses documentos; 
- 	Selecionar 	pessoal 	para 	admissão, 
integração, 	e 	demissão 	dos 
colaboradores 	e 	pagamento 	de 
salários. 
-Elaboração de projetos elétricos; 
-Gestão 	de 	serviços 	relacionados 	à 

Eng. Eletr. Adriano R. Fasolo engenharia; 
Engenharia Eng. Civil Gilwann A. Miorin -Acompanhamento de resultados de 

Ginástica Laborai 
GHE 04 Eng. Mec. Ronaldo Dallacort equipe de trabalho 

Projetista Luis H. A. Santos -Rotinas e procedimentos relacionados 
ao 	desenvolvimento 	de 	desenho 
técnico e cálculos. 

9. AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS AMBIENTAIS 

A avaliação quantitativa dos riscos será estabelecida sempre que necessário para: 

• Comprovar o controle da exposição ou a existência de riscos identificados na 

etapa de reconhecimento; 
• Dimensionar a exposição dos trabalhadores; 
• Subsidiar o equacionamento das medidas de controle; 

9.1 Ruído 
A avaliação e interpretação dos resultados foi efetuada com base nos procedimentos 

técnicos do exposição ocupacional ao ruído, estabelecidos pela NR-15, Portaria 3.214/1978 e Portaria 

3.311 de 29/11/1989. 

9.2 Agentes Químicos (com limite de tolerância de exposição) 
A avaliação foi efetuada com base nos procedimentos técnicos para exposição ocupacional 

a agentes químicos, aerodipersóides (poeiras) de mais, estabelecidos pela NHO 06, NHO 07, da 
FUNDACENTRO. Os resultados foram interpretados com base na NR-15, anexo 1 1, 12 e 13°, da Portaria 
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3.214/1978 e Portaria 3.311 de 29/11 / 1 989, incluindo a Portaria 14/95 e Anexo IV do Decreto 3048/99, 
além da ACGIH 2012. 

9.3 Agentes Biológicos 

Para a avaliação dos agentes biológicos, utiliza-se a análise qualitativa do ambiente de 
trabalho, analisando a existência de microorganismos, bactérias e fungos, conforme estabelecido 
pela NR-15, anexo 14 da Portaria 12 de 12/ 1 1/1979. 

9.4 Técnicas de Avaliação dos Agentes Ambientais 
Para as avaliações dos agentes de riscos presentes no ambiente de trabalho, serão aplicados 

os parâmetros legais estabelecidos pela Legislação Brasileira (Normas Técnicas-MTE), normas da 
FUNDACENTRO e normas internacionais (ACGIH), objetivando avaliar as condições das máquinas, 
pessoas e o ambiente de trabalho. 

As análises quantitativas referente aos agentes de riscos ambientais encontram-se descritas no 
LTCAT, o qual está diretamente ligado ao PPRA. 

9.5 Medidas de Controle Existentes e/ou Sugeridas 
As ações ou medidas de controle aos riscos ambientais, podem ser entendidas como a 

adoção de soluções de cunho técnico para a eliminação, minimização ou controle destes, sempre 
que forem verificadas uma ou mais das seguintes situações: 

a) Identificação do risco potencial à saúde na fase de antecipação; 
b) Constatação de risco evidente à saúde na fase de reconhecimento; 
c) Quando os resultados de avaliações quantitativas excederem os valores Limites de Tolerância 

da NR 15 (Portaria 3.514); 
d) Quando através do controle médico da saúde ficar caracterizado o nexo casual entre dano à 

saúde e a situação de trabalho. 
Eis alguns exemplos: 

• Modificação e/ou proteção no corpo das máquinas; 
• Adoção de Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC); 
• Uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPI); 
• Construção de barreiras fiscais para isolamento; 
• Alterações de arranjo físico; 
• Ordens de trabalho; 
• Mudanças de processos; 
• Organização, higienização e limpeza dos locais de trabalho; 
• Sinalização de segurança. 

9.6 Nível de Ação 
É o valor acima do qual deverão ser iniciadas as medidas preventivas de forma a minimizar a 

probabilidade de que as exposições a agentes ambientais ultrapassem os limites de exposição tais 
como: 

- Medições periódicas da exposição ocupacional; 
- Treinamentos dos trabalhadores; 
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- Acompanhamento médico com monitoramento biológicos através de exames de sangue e 
urina. 

9.7 Monitoramento e Registro dos Dados Obtidos 

Deverá ser realizada uma avaliação periódica da exposição a um dado risco, visando à 
introdução ou modificação das medidas de controle bem como os critérios e mecanismos de 
verificação das medidas de proteção já implantadas. Deverá também ser mantido registro de dados, 
estruturados de forma a constituir um histórico técnico administrativo do desenvolvimento do PPRA e 
suas ações. Os dados obtidos do monitoramento biológico (exames médicos) deverão ser cruzados 
com os dados do levantamento ambiental (avaliação do agente de risco), juntamente para verificar 
a eficácia das medidas preventivas adotadas, garantindo assim a redução e/ou eliminação do 
agente de risco. 

A manutenção destes dados por parte da empresa, deve se dar pôr um período mínimo de 20 
anos, e tem os seguintes objetivos: 

a) Manter documentados o volume e a potencialidade dos riscos de acidentes de trabalho e 
doenças ocupacionais; 

b) Possibilitar ter sempre em mãos, informações que a empresa poderá necessitar a qualquer 
momento; 

c) Individualizar as potencialidades de perigo dos setores e/ou atividades da empresa; 
d) Identificar pontos que requeiram mais atenção nas inspirações de segurança ou que se 

recomende prioridade nas análises de riscos operacionais; 
e) Servir de guia na aplicação de recursos específicos de controle de riscos; 
f) Justificar estudos de implantação e/ou modificação dos critérios de aplicação de 

Equipamentos de Proteção Individual (EPIs); 
g) Apoiar tecnicamente a empresa em ações cíveis ou trabalhistas. 

10. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) E COLETIVO (EPC) 

Equipamentos de Proteção Individual (EPI) - estes equipamentos são de uso individual e 
pessoal, representam um recurso quando da possibilidade de um controle mais efetivo que levaria à 
eliminação do risco. 

Todo EPI deverá ter Certificado de Aprovação (CA). 
Algumas medidas muito importantes, deverão ser tomadas quando for inevitável o uso do EPI, 

para que consiga uma boa relação custo-benefício deste tipo de proteção, sendo elas de 
responsabilidade do empregador: 

• Verificar se o EPI possui CA e sua validade; 
• Fornecer EPI ao indivíduo, de acordo com o risco ocupacional; 
• Exigir e fiscalizar o uso; 
• Correta seleção e dimensionamento, para as necessidades em questão; 
• Treinamento dos trabalhadores, referente ao uso dos mesmo; 
• Correto armazenamento e conservação. 

Todavia, cabe ao empregado, seguir as orientações, no tocante à responsabilidade dos EPIs: 
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• Usar obrigatoriamente o EPI, de acordo com o treinamento fornecido pelo 
empregador, e somente para a finalidade a que se destina; 

• Usar o equipamento de forma adequada, responsabilizando-se pelo armazenamento e 
higienização do mesmo; 

• Comunicar imediatamente à equipe de segurança, ou a seu superior, qualquer 
alteração no equipamento, que justifique a troca/reposição; 

• A responsabilidade quanto aos danos causados no EPI, devido ao mau uso, ou uso fora 
das atividades a que se destinam, bem como o extravio nos casos anteriores; 

• Submeter-se ao controle médico estabelecido no PCMSO. 
Os EPIs podem ser agrupados conforme a parte do corpo que devem proteger: 

• Proteção contra queda: cinto de segurança; 
• Proteção para a cabeça: capacetes de segurança, toucas, chapéus, etc; 
• Proteção visual e facial: óculos, máscaras e escudo de segurança; 
• Proteção para membros superiores: luvas impermeáveis, luvas de raspa, mangas e 

punhos de segurança; 
• Proteção para membros inferiores: botas impermeáveis, perneiras, polainas, caçados 

de segurança; 
• Proteção para o tronco: aventais, blusões e capas de segurança; 
• Proteção auricular: protetores auriculares; 
• Proteção respiratória: filtros, máscaras respiratórias. 

Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC) - estes dispositivos atuam diretamente no controle 
das fontes geradoras de agentes agressores ao homem e ao meio ambiente, e como tal, devem ser 
priorizados. Pode-se citar como alguns exemplos de EPC os cones e fitas de sinalização, placas de 
advertência e sinalização, entre outros. 

Para a execução das atividades, necessita-se a implantação de treinamentos para os 
funcionários (NR-10, NR-12, NR-35, GSST), além do emprego dos seguintes EPIs e seus respectivos CAs: 

o Capacete, tipo II, classe B - CA 29638 
O Calçado de segurança isolado - CA 8683/37455 
o Luvas de raspa/vaquetas - CA 29207 
o Luvas isolantes de BT - CA 9853 
o Luvas de proteção - CA 25088 
o Uniforme 
o Capa de chuva - CA 34894 
o Protetor solar FPS 30 ou mais 

11. RESPONSABILIDADES DO PPRA/METAS E PLANO DE AÇÃO 

Os riscos encontrados na indústria foram avaliados de maneira qualitativa e 
quantitativamente, para posteriormente elencar as prioridades e metas de controle. A meta deste 
programa é o controle contínuo e sistemático sobre os riscos ambientais existentes, ou aqueles que 
venha, existir de modo que o posto de trabalho torne-se mais seguro. 
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Caberá a empresa, a implementação e acompanhamento do PPRA. A elaboração das fichas 
de controle de EPIs com suas devidas informações técnicas e os registros de treinamento dos 
colaboradores é de responsabilidade da empresa. 

A adoção de ficha de registro de acidentes, para dados os acidentes ocorridos dentro da 
empresa, inclusive os com e sem afastamento do trabalho deve ser implementado o mais breve 
possível. 

Além do PPRA, devem ser implementadas ações em conjunto com outras normas 
regulamentadoras, a fim de enquadrar e atender as exigências mínimas, como treinamento para 
manuseio de máquinas, adequação de máquinas, projetos/diagrama e prontuário de instalações 
elétricas, sistemas de prevenção e combate à incêndio (PPCI) entre outras medidas, que podem ser 
gerenciadas e aplicadas pelos responsáveis pelo PPRA. 

Em suma, pode elencar as seguintes responsabilidades do PPRA, por parte da empresa: 
• Tomar iniciativas para que o programa obtenha êxito em sua área de atuação; 
• Assumir a responsabilidade pela segurança de seus funcionários; 
• Emitir instruções completas e detalhadas a seus funcionários antes de lhes atribuir 

qualquer tarefas; 
• Investigar com rapidez e com a devida profundidade, todo e qualquer acidente de 

trabalho e organizar informações completas sobre os mesmos, notificando-os, 
conforme a legislação e os padrões estabelecidos pela empresa; 

• Manter em condições adequadas as máquinas e/ou equipamentos, direcionando sua 
atenção para a redução e/ou eliminação dos ricos de acidentes de trabalho; 

• Cumprir e fazer cumprir todas as normas de segurança estabelecidas pela empresa, 
que seja na operação de máquinas e/ou equipamentos, ou no uso dos EPIs 
recomendados; 

• Exercer controle rígido e eficiente no que diz respeito ao fornecimento e reposição dos 
EPIs, conforme a NR-06. 

Em conjunto com as medidas e responsabilidades do empregador, cabe ao empregado: 
• Cumprir as normas de segurança, assumindo um papel ativo para a sua própria 

segurança e de seus colegas de trabalho, bem como a proteção do patrimônio da 
empresa do meio ambiente e de recursos naturais; 

• Comunicar imediatamente a seus encarregado ou superior imediato, qualquer 
irregularidade ou anormalidade que possa implicar em risco à saúde dos trabalhadores 
em seu setor de trabalho; 

• Conhecer profundamente as suas funções, prevenindo ao máximo a ocorrência de 
acidentes; 

• Manter seu ambiente de trabalho sempre limpo e organizado; 
• Fazer o uso correto e contínuo, no ambiente de trabalho dos EPIs que sejam fornecidos 

e recomendados para a função que se destina; 
• Ser responsável pela guarda, higienização, conservação e manutenção dos EPIs, que, 

porventura seja obrigado a utilizar no seu ambiente e/ou posto de trabalho; 
• Comunicar imediatamente a seu encarregado ou superior imediato, a necessidade de 

troca/reposição de EPIs; 
• Participar de treinamentos e seguir as orientações sobre segurança do trabalho e 

medidas de controle dos riscos de acidente. 
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Para a execução do PPRA, os empregados deverão estar permanentemente executando 
ações para implementação das medidas, tais como palestras de integração em segurança do 
trabalho, treinamentos sobre EPIs e EPCs, treinamento de máquinas e equipamentos, palestras sobre 
as condições de trabalho, entre outros. 

11.1 RECOMENDAÇÕES TÉCNICAS 

Recomenda-se que a empresa adote/ mantenha as seguintes medidas de caráter individual e 
de caráter coletivo para eliminar ou atenuar a exposição aos riscos ocupacionais. 

11.1.1 AGENTES FÍSICOS: 

Fornecer, orientar, fiscalizar e exigir o uso dos seguintes EPIs: 
• Vestimentas de segurança que ofereçam proteção ao tronco contra riscos de origem 

térmica e mecânica; 
• Luvas de segurança para proteção das mãos contra agentes térmicos; 
• Luvas de segurança para proteção das mãos contra gentes cortantes e perfurantes; 
• Luvas de segurança para proteção das mãos contra choques elétricos: 
• Calçado de segurança para proteção contra impactos de quedas de objetos sobre os 

artelhos. 

11.1.2 AGENTES QUÍMICOS 

Fornecer, orientar, fiscalizar e exigir o uso dos seguintes EPIs: 
• Óculos de segurança para proteção dos olhos contra respingos de produtos químicos; 
• Vestimentas de segurança que ofereçam proteção ao tronco contra riscos de origem 

química; 
• Luvas de segurança para proteção das mãos contra agentes químicos; 
• Calçado de segurança para proteção dos pés e pernas contra respingos de produtos 

químicos. 

11.1.3 AGENTES BIOLÓGICOS 

Fornecer, orientar, fiscalizar e exigir o uso dos seguintes EPIs: 
• Respirador purificador de ar para proteção das vias respiratórias contra agentes 

biológicos; 
• Luvas de segurança para proteção das mãos contra agentes biológicos; 
• Calçado de segurança para proteção dos pés e pernas contra agentes biológicos; 
• Avental impermeável. 

11.1.4 RECOMENDAÇÕES SOBRE RISCOS DE ACIDENTES 

Como risco de acidentes, se entende aquela condição com potencial de causar danos aos 
colaboradores nas mais diversas formas, levando-se em consideração o não cumprimento das 
normas técnicas previstas. Apesar destes riscos não serem considerados como insalubres na 
Legislação brasileira. existem temas e matérias específicas que regulamentam estas situações, pois 
nas empresas existem determinadas funções que expõem os trabalhadores ao risco de acidentes. 
Pretende-se alertas quanto a estes riscos, bem como sugerir atuações para prevenir acontecimentos 
indesejáveis na empresa. 
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São os riscos que provocam lesões diretas e imediatas nos trabalhadores, resultando em 
acidentes com patologias de atritos, fricções, traumatismos e acidentes profissionais que atinjam o 
organismo humano, em função da natureza do trabalho. Os riscos de acidentes são muito 
diversificados e podem estar presentes em ferramentas defeituosas, máquinas e equipamentos ou 
partes destes. 

São considerados riscos de acidentes: 
• Arranjo físico inadequado; 
• Ferramentas inadequadas ou defeituosas; 
• Eletricidade; 
• Probabilidade de incêndio ou explosão; 
• Armazenamento inadequado; 
• Outras situações de risco que poderão contribuir para a ocorrência de acidentes. 

11.1.5 RECOMENDAÇÕES PARA PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS-ALARMES, DETECTORES DE INCÊNDIO, 

EXITONTORES E ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA 

Recomenda-se que seja efetuado um estudo para determinar as condições de distribuição e 
funcionamento dos dispositivos de acionamento de alarme, bem como da distribuição de iluminação 
de emergência e o dimensionamento dos extintores. Destaca-se que as referidas recomendações 
são exigidas pela NR-23, e devem estar em perfeitas condições de operação. 

11.1.6 AÇÕES E METAS A SEREM IMPLEMENTADOS NO PPRA 

CRONOGRAMA DE AÇÃO DO PPRA 

Vigência 01/2018 até 12/2018 

Mês 

01 102 103 04 05 106  071 08 109 10 	11 12 

Dia 

Implementar treinamento em integração em segurança e 
prevenção de acidentes de trabalho, aos novos funcionários, 

quanto às normas e/ou sistemas de segurança adotados 
pela empresa. 

Realizar treinamento técnico operacional para todos os 
funcionários, na respectiva função e/ou troca de função. 

com a emissão de instruções de trabalho e ordens de serviço. 
Realizar inspeções de segurança periódicas em todos os 

setores 
Manter e implementar curso de direção defensiva para os 
motoristas de caminhão e operadores de empilhadeira. 

Realizar treinamento sobre proteção auditiva. 
Realizar treinamento sobre proteção respiratória. 

Realizar treinamento sobre proteção contra radiações não 
ionizantes. 

Realizar treinamento sobre proteção contra sobrecarga 
térmica. 

Realizar treinamento sobre os riscos de acidente de trabalho. 
Realizar treinamento sobre conhecimento, manuseio e 

cuidados com o chumbo. 
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Em setores de trabalho com ruído acima de 80 dBA, 
promover ações de ordem coletiva para minimizar/atenuar 

os níveis de pressão sonora. 
Em setores de trabalho com poeiras metálicas acima do 
limite de tolerância, promover ações de ordem coletiva, 

mantendo os índices abaixo do nível de ação. 
Fiscalização e acompanhamento quanto ao uso dos EPts. 

Prever a habilitação e capacitação dos funcionários que irão 
exercer atividades de manutenção (NR-10, NR-12, NR-35), 

com fornecimento de treinamento específico, com emissão 
de certificado de profissional legalmente habilitado. 
Documentar através de ata, certificado, ou outro 

documento, toda e qualquer ação que for implementada 
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Obs.: Elaborar documentação referente ao controle de EPIs e as medidas aplicadas, treinamentos, bem como os 

registros de acidentes, e falta de EPIs/EPCs. As programações podem sofrer alterações que serão feitas à medida 

que o PPRA esteja em implantação e acompanhamento. 

Qualquer alteração no quadro de funcionários, ou atividade, deve ser informado ao gestor de SST 
(Saúde e Segurança do Trabalho), para as devidas atualizações dos documentos. 

12. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O presente trabalho técnico é de responsabilidade do profissional abaixo identificado, e sua 
implantação é de responsabilidade do A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA-ME. As análises feitas no local 
de trabalho foram feitas de maneira qualitativa e quantitativa e fazem parte da respectiva atividade 
descrita. Caso ocorram alterações de layout ou qualquer outra atividade, deve-se alterar o PPRA. Os 
principais riscos ocupacionais encontrados são os riscos biológicos, ergonômicos e físicos, sendo que 
em alguns casos a atividade adquire a característica de insalubre, pois o uso de EPIs não neutraliza 
em sua totalidade o agente do risco ocupacional. 

Em anexo ao PRPA, encontram-se modelos de carta de advertência que podem ser utilizados 
para advertir um colaborador, quando esse recusa o uso de EPIs. Além da carta, encontra-se o 
modelo de ficha de controle e entrega de EPIs e a ficha de análise de acidentes de trabalho e por 
fim o modelo de ordem de serviço, sendo que todos os documentos podem ser implementados na 
A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA-ME. 

Ampere/PR, 11 de Junho de 2018. 

AD1R-IANQgfiler:FASOLO 
Engenheiro Ei$etricista 

Engenheiro de Segurdnça do Trabalho 
CREA-SC 115.946-7/D 



FASOLO ENGENHARIA 
ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO 
CNPJ: 17.553.685/0001-04 11E: 90650658-08 1 CREA-PR 54.906/F 
Avenida das Missões, n° 374 - Centra 
Ampére - Paraná 1 CEP: 85.640-000 
✓ (46) 99978-3708 1 (46) 3547-1117 

fasolo@fasoloenaenharia.com,br 1 arfasolo@amail.com  
• www fasoloenaenharia.com.br  

»FKS .- 
FASOLO ENGENHARIA 

Engenharia e Segurança do Trabalho 

   

13. ANEXOS 

13.1 MODELO DE ADVERTÊNCIA 

ADVERTÊNCIA 

Sr. Colaborador 	  fica advertido de que nesta data constatamos que o 

mesmo não estava utilizando o seu EPI, conforme disposto na NR-01 e NR-06 da Portaria 3.21411978 do 

Ministério do Trabalho e da CLT, Art. 166 e seus comentários. ficando o mesmo sujeito às penalidades 

cabíveis caso reincidente. 

Local e data. 

Assinatura do responsável peia emissão da advertência 	  

Assinatura do colaborador 	  
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13.1 MODELO DE FICHA DE CONTROLE EPI 

NOME DA EMPRESA 

Declaro que 	recebi 	orientação sobre 	a 	uso 	correio 	do 	EPI 

fornecido 	pala 	empresa 	e 	que 	estou 	ciente da 	Legisioçijo 
abaixo descriminado. comprometendo—me o cumpri—la. de 
acordo 	com 	a 	Portaria 	n' 	.3.214, 	de 	08/06/1978 	da 	TEM 
NP-01, 	item 	1.8. 	onde 	cabe ao 	empregada: 
—Cumprir as 	disposições 	legais 	e 	regulamentares 	sobre 	a 

SM7, 	inclusive 	as 	Ordens 	de 	Serviço 	expedida 	pelo 

empregador; 
—Usar o 	EPI 	fornecida 	pela empregador: 

—1./sõ—lo 	para 	finalidade 	que 	se 	destina: 
—Responsabilizar—se 	pela 	guarda 	e 	conservação: 

NR 	01 	subitem 	1.6—Constitui ato 	faltoso 	a 	recusa 

injustificada da 	empregada ao 	cumprimento 	da 	disposto 	no 

item 	anterior. 

Assinatura 	do 	empregado: 	  

FICHA DE CONTROLE DE ENTREGA DE EPI 

Nome: 

Função: 

Quant. 
Descrição 

do 	EPI 
C.A. 

Data 

Retirada 

Rtibrica 	do 
Empregado 

Data de 
Devolução 

Rúbrica 	do 

Empregado 
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13.3 MODELO DE FICHA DE ACIDENTES 

=SEM RESTRIÇÃO 

=FATAL 

nOOM DANOS MATERIAIS 

I COM DANOS AMBIENTAIS 

1 . TIPO DE INCIDENTE: 

ã 	r—IINCAPACITANTE 
O 5 
5.2 	ri  NÃO iNCAPACITANTE 

1--ICOM RESTRICAO 

g
8 EIDE TRAJETO  

2 • DIAS PERDIDOS: 

Inicio oloaterroMor 	I 

Fim Onterneoto: 

• CLASSIFICAÇÃO OE ACIDENTES 

=ABA 

1--Ir MO r.mt, 	QUAL?.  

• 1,11  DA OCORRENCIA OLOR ENCIA 

RELATORIO 	I 
• 

S. ORIGEM 

7 - POTENCIAL DE 'RISCO DA OCORRÊNCIA: 

EIGRAVE I 'ALTA EMED1A 	=BAIXA (INSIGNIFICANTE 	nIEM RISCO 
E. LOCAL: 

I 	I Não 

I • DIA DA SEMANA: 

ES*/ =Ter ElOua El Cul IEISen lEkláb IEIDOM 

10 • FERIADO? 

1:11Slen 

11 . HORA: 	 IR • APÕE OUANTAS HORAS DE TRABALHO: 

T5 - DESCRIÇÃO DO ACIDENTE (ANEXAR A PARTE FOTOS ECO CROQUIS A INVESTIGAÇÃO): 14 •TESTEMUNNA(S/: CARDO EMPRESA: 

RECEBEU TREINAMENTO PREVENC1ONISTA? NÃO NAO SIM SIM O COLABORADOR TRABALHAVA SOZINHO? 

SIM NÃO NÃO 

y

C 

O 
g 

SIM 

SIM 

SIM 

NÃO 

NAO 

NÃO 

RECEBEU TREINAMENTO PARA A FUNÇÃO? 

HOUVE INSTRUÇÕES ESPECIFICAS PARA A TAREFA? 

FEZ A PR - ANÁLISE PRELIMINAR DE RISCO? 

COLABORADOR REINCIDENTE? (FE ACA e ASA) 

FALTOU EQUIPAMENTO DE SEGURANÇA? 

SE NÃO FALT012, ERA ADEQUADO? 

AS FERRAMENTAS ESTAVAM EM PERFEITAS CONDIÇÕES? 

O RESPONSÁVEL PELO SERVIÇO ESTAVA PRESENTE? 

SIRI 

SIM NAO 

SIM NAO 

SIM NÃO 

ATOS INSEGUROS TESTEMUNHADOS QUE CONTRIBUIRAM PARA A OCORRÊNCIA: 

11  PORQUE 

21  PORQUE 

31  PORQUE 

41  PORQUE 

IP PORQUE  

14 • CONDICOES INSEGURAS CONSTATADAS EM ENTREVISTAS 

1. PORQUE 

2. PORQUE 

21  PORQUE 

41  PORQUE 

PORQUE 

17 FATORES PESSOAIS RELATADOS PELOS ENTREVISTADOS: 

EIIMPRUOÉNO/A I (NEGLIGENCIA nIMPERICIA 

DATO INSEGURO 	I----ICONDIÇA0 INSEGURA 

18 - FATORES DE TRABALHO RELATADOS PELOS ENIBEVISTADOS I CONSTATADOS EM CAMPO: 

PADRÕES OE TRABALHO INCOMPLETO 	 CONDIÇÕES DE ALTO RISCO 

II • RESPONSANEIS PELAS INFORMAÇÕES: 
HOMEM: 
	

CARGO. 	 REGISTRO: 	 DATA: 	 EMPRESA: 

HOMEM: 
	

CARGO: 	 REGISTRO: 	 DATA: 	 EMPRESA: 

21 .IDADE AREA CONTRATANTE 20 . ÁREA EIOU EMPRESAIS': 22 . NOME 

DATA DE NASCIMENTO. IPEIRD DA ÁREA: 

- TURNO: FUNÇÃO: 

TEL CONTATO: 	 24 - SUPERVISOR DO TURNO: DATA ADMISSÃO MATRICULA: 

L 

8 

2 

2 

8 

1Anin 

Men 

Meeea 

Mese. 

2S • TEMPO NA FUNÇAO: 

20 • TEMPO DE EMPRESA: 

POSSUI FERIAS VENCIDAS? 'OMINAI:4 	 (ULTIMA FERIAS? 

FEZ HORAS EXTRAS 7 DIAS ANTES DO ACIDENTE? MORMO) 

TEM BANCO DE HORAS? QUANTAS HORAS? 

2E-AGENTE DA LESÃO: 27 • UTILIZAVA ALGUM EQUIPAMENTO 1 FERRAMENTA? 

mAD nBIM QUAL? 

C
A

R
A

C
T

E
R

IZ
A

Ç
Ã

O
 D
A

 L
E

SÃ
O

 H
U

M
A

N
A

 (
P

R
E

E
N

C
H

E
R

 S
O

M
E

N
T

E
 E

M
 i

  

C
A

S
O

 D
E

 L
E

R
Ã

O
,  

— — 

4I . NATUREZA DA LESÃO: 

Al Nom CORA 	 Ali Rodoçno 	 A21 Esmagamento 

A2 Esoornpea 	 A121niotraolo 	 a22 Consoo 

A3 Perlurçâo 	 A13 Amputação 	 A23 
A4 Logi: 	 Ata Aroreanocto 

30 • PARTEOI CO CORPO AFINCOAIS): 

61 orá= 	 SI 1 colher' 
82 roem /Mos 	 B12 !Nen / obeones 
93  oiro, 	 B13 Mn Lambo' 
EM sebo 	 9.,, Neon. 

AS Formem mesa 	AISFuleurnçao (New Nrre.t.1.1 .' ama 	 1:1,  0 6,0.......... 
AS Freme 	 A16 InflemeçAo da eocolnes B6 Nono 	 B16 ombro / pescoço 

111111111r.  

A7 DMINIMID 	 A17 Lecereçâo ,7  rnão 	 5112 im 

#4! IP 

ABO:Atolo 	 A1B APoo8o 132 cotovelo 0 Orne 	818 lonoolo 

A9 Quen•Ourc 	 A19 TorpOo 88 braço 	 B19  cens pe 

A10 Gamos 	 A20 Entone BIO Iodos melo 	 820 

IS • PERIODO ESPERADO DE INCAPACITAÇÁO 'AFASTAMENTO I RESTRIÇÃO},  
lie IRIA 	I 	.11  DIA 	

lee 2 DIAS 	1 	11 A 13 DIAS 	.1115 A30 DIAS 	Ui Se A45 DIAS 

n 46 A SI DIAS 	1 	180 DIAS A 1 ANO 	rIMAIS DE 1 ANO OU INCAPACIDADE PERMANENTE 	 1--E FALECIMENTO 

29 MEDICO DO TRABALHO  

Parecor Medico 

I  NOME: 	 CRM 	 DATA, 	 ASSINATURA: 

I 	 1 	 I 	 I 
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13.4 MODELO DE FICHA DE INVESTIGAÇÃO DE ACIDENTES _ 
INVESTIGAÇÃO DE ACIDENTE DO TRABALHO 

SESMT 

§' 
g 

§' 

(7/ 

I 

à 

,A. 

§ 

1 
4 

.E Numa Nos Aros A aUcomMes INADEQUADOS 
0 ou* caulpou ou InflunoMou RIMO. dou Condi/Ma Inadnuadal chulo. mu qual roa 11 • 12 ? 

Mor 

CONDIÇÕES: 

32 • CAUSAS 01A.SICAS E PRKNOLZAÇ AO 
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MORDAÇA)] • USANDO GUT 
CAUSAS BÁSICAS GRAVIDADE 

I1, 3 OU El 
URGENCIA 
11.3 OU 31 

TENDENCIA 
0, 3 OU 61 

P0(11v4500 
coaUxt) 

MEDIDAS PREVENTIVAS I CORRETIVAS 

33 ...ACOMPANHAMENTO DAS ACOEO 
MEDIDAS PREVENTIVAS I CORRETIVAS

A° 
NI 	 71 O

E 
	 MONITORAREM T 0.-- /1 1.-5-3r----/Ç 	S ESTATUO DAS MEDIDAS 

QUANDO QUEM 	0S QUEM 	 QUANDO 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

r 
8 
ION0141 W~44 CAIBO 	) 	I SETOR 	, 0B314.110 AsabTATusA 

2 

3 

5 

35 • CusTO 00 ACIDENTE 
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A SALÁRIO MENSAL 	 RO L 	MOTORISTA 	 RS 

13 COEFICIENTE: 	 Ii. OSS M 	MAGANA AVARIADA: 	 HR 

C CUSTO CIA: 	IASES 	 RD 0,00 AI 	MAOLANA PARADA: 	 RR 

O SALÁRIO IHNORA: 	(5I229) 	 fts. O.P. O 	DIAS PERD.Doel 	 FIHT 

O TEMPO AFASTADO: 	 Fir P 	DIAS DEBITADOS: 	 (INT 

F CUSTO AFASTADO) 	1000) 	 RS 0,09 O 	FERRAMENTA AVARIADA. 	 RS 

C ENFERMARIA: 	(SAL/229'E) 	 MIM 5,90 R 	PARALISAÇÃO DO sERVIÇO 	 RS 

H MEDICO: 	(IVA1/221PE) 	 RARA 0.00 5 	IMAGEM DA EMPRESA 	 RI 

I MEDICAMENTOS: 	 RS T 	OUTROS. 	 RI 

..) TEMPO INVESTIGAÇAD) 	 RS U 	CUSTO TOTAL: 	 R5 0,00  

ã 

'W g 
ã E 
ãg 

6 

30. CIENCIA DA DEPENDIA DO SETOR 

COMENTARIOS: 

.._ 
DATA: 	 ASSINATURA:Ni ...• 
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13.5 MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO 

Logomarca da Empresa e dados comerciais 

ORDEM DE SERVIÇO N° 	/20XX 

Setor/Atividade/Procedimento 

O Setor de 	 o qual é subordinado ao Setor 	. tendo como responsável o 

Sr. 	 , no uso de suas atribuições, com base na NR-01, da Portaria 3.214/1978, item 1.7 
"a" à "c", resolve solicitar a execuçõo de: 

a) Serviço a ser realizado; 
b) Procedimentos a serem aplicados; 

Local e Data. 

Assinatura do Empregado: 	  

Assinatura do Responsável: 	  
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ART CREA-PR 

- 	CREA-PR Coroara R4g4fral ..ele Enganara • Agronona ao Parara 
,,,,,,r.,,nResponaab*dade,..„,„ ii, ,Tecremoi.,...,,,Un,F,ed 0408/77 

1111111111 	ART PP 20151078731 
AinObrno.moral Seroo Moam 

- 	2' VIA - CIRGAOS PÚBLICOS 
O vadiar de R$ 62,94 Mann* a *ata ART foi pago em 041012018 com a gula ri.  100020111079736 
PraToloorn Coroando ADRIANO RAUL FASOLO (C.PF 045132.099.921 	tf Canana SC.11594671) . Ar Voa Com 127172  
Tomo Formapho Par ENGENHEIRO DE SEGURMICA DO TRABALHO. ENGENHEIRO ELETRICISTA 
Emproar cardrandi A. R. FASOLO ENGENHARIA LIDA . ME 	 II' Remara 54905  
Coneratarra A R FASOLD ENGENHARIA LIDA 41E 	 CPPCNPJ 17 553 68SOCa1.04 
E,.d,Aço AVENIDA DAS  MISSÕES 174 ESCRTICIFOO CENTRO 
CEP. 85540000 AMPERE PR Fone 40 35471117 
Ima de ObraServeço AVENIDA DAS MISSÕES 374 ESCRITORIO 	 aunara 	 Rafe 
CENTRO •  AMPERE  PR 	 CEP amam  
Tipo de Cordreto 	4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSSERVIÇOS Dmensão 	 3 SERO 

Ato Tecrocn 	 G  VISTORIAS. PERICIAS. AVALIAÇOEE ARBITRAMENTOS. LAUDOS 

Ara de Coam 	9100SE GURANÇA DO TRABALHO 

Tos ObiarSorr ..,., LTCAT • LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇOES AMBIENTAIS DO 
"— TRABALHO 

Lemçw 	 Mo . Ck111.1çAl! 
~Ir 

Net Gen.. 

• Ima, 
▪ Canalbl0 

I ) 

11,12:2611 

vh lam RS B2.94 	 O 
Bele de caleulo TABELA VALOR DE CONTRATO  
Capes Inrorrrooha sobra In pearam doniaraços assrarados doonsarss ARts onautabra. ARTA santa:ida. cordrianles elo 

4650 
ART REFERENTE AO LICATR'PRA E DEMAIS PROGRAMAS E DOCUMENTOS DE GSST (GESTÃO DE SAÚDE E 	

ara
04109:201e 

SEGURANÇA DO TRABALHA) AVALIAÇOES REALIZADAS GE MODO QUANTITATIVO E QUALITATIVO CAlteWeb 1 OB 

I 	- 
Mon kon_gq.: va  • 

I' VIA -ORGÃO-  21Ptinale Cranlineod A apreeenasis aos 79Ik4 de omunnaraçaõ publica cadónoé o astros 
CAnlial de Infonnesden do (1110 PR 0100 041 0007 
A inamllançks Mele ~Teu pedira ar cOniudiad, 4~4.4 do tive W4N1 coraras oro To 
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COBRANÇA BANCÁRIA CAIXA 
CAIxA  Reclamacbas e SugestOes 

DISQUE CAIXA 0800 726 g 1 01 

OUVIDORIA 0800 725 7474 

ww 	caixa.gov.br  

Beneficiara 

CONSELHO REG ENGENHARIA E AGRON PR 

CPF,CNPJ 

76 639 384,0001.59 

AgenclarCódigo do Cedente 

0373:081294 

r.d..,..., ao tures." 
0007OR ZAMENHOF.35.-AL TO DA GLORIACURITIBA 

UF 

PR 

CEP 

80030-320 

Data do Documento 

0903.2018 

N° do Documenta 
10002018107 

Espeta? 
OUT 

Carteira 
RG 

Data do Processamento 
09.93 2018 

~o Número 
140100020181078736 

Pagado,  

A R FASOLO ENGENHARIA LIDA ME 

CPF,CNPJ 

17.553.685;0001.04 

Endereço do Pagador UF FEP l 	
000 000 

Pagador•Avallsta CPFCNPJ 

TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO CEDENTE. 
Guia referente a ART 20181078736 
NAO RECEBER APOS O VENCIMENTO 

Moeda Ouartutiade I Vator Vanc,mento 

V3,032018 

valor eo Documenro 

RS 82.94 

A Utenlitxtto Meatroca 

104-0 
10490.8 290 43010.100246 01810.787307 5 74680000008294 

  

Local de Pagamento 
PREFERENCIALMENTE NAS CASAS LOTER1CAS ATE O VALOR LIMITE 

Vencrmeruo 
19,012018 

Beneficiava 
CONSELHO REG ENGENHARIA E AGRON PR 

CPF,CNPJ 
76 639 384,0001-59 

Agencra,CCdgo do Cedente 
0373,081294 

bata do Documento 

09/03/2018 

IN' da Documento 

10002018107 
Espace 

OUT 

Aceite 

SIM 
bata de Processamento 

09103,2018 

Nosso Numero 
14010002018107873-6 

Uso do Banco \carteira 
RG 

oed a 

R$ 
auannclade Valor (_) Valor do Documento 

RS 82.94 

TEXTO DE RESPONSABILIDADE CO CEDENTE 
G. 	roter•nt• • ART 2010101E776 
NAO RECEBER ..U.05 O VENCIMENTO 

I'1 Desconto 

1-1 Outras DeduçoesrAbaernent0 

(.1 Mora;Multa Juros 

1•1 Outros Acresctmos 

1 . t Valor Cobrado 

NOME DO PAGADOR‘CPV.PCNPJrENDEREÇO,CIDADEJUFrCEP 
A. R FASOLO ENGENHARIA LIDA • ME 	 17 553 6850001 04 

00000.000 

SACADORAVALISTA 
_ 

.cr4 	ornpertaa 
AoIontqcaçAo nO vamo 

      

gim NEIN 
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Comprovante de pagamento 

Banco Raiá - Comprovante de Pagamento 
Titulos Outros Bancos 

Identificação no estrato: ART LTCAT.PPRA FASOL 

Dados da conta debitada: 
Nome ADRIANO RAUL FASOLD 

Agência 3847 	Conta 13846-2 

Dados do pagamento: 
Código de barras 10490.81290 43010 100246 01810.787307 5 74680000008294 

Valor do documento. RS 82,94 

Valor de juros/multa R$ 0,00 

Valor de RS 0,00 desconto/abaemento.  

Valor Po pagamento R$ 82,94 

Data do vencimento 19/03/2018 

Pagamento efetuado em 09iO3/ 2018 ás 14:20:42h vla CELULAR, CTRL 26197. 

Autenticaçao: 
E8916999D2AD14A5A82385713EE734,04FE86C6261 

Consultas, informações e serviços transacionais. acesse itau.com.br  ou ligue 4004 4828 
(capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 970 4828 (demais localidades), todos os dias, 24 
horas por dia ou procure sua agência. Reclamações, cancelamentos e informações gerais, 
ligue para o SAC: 0800 728 0728. todos os dias. 24 horas por dia. Se não ficar satisfeito com a 
solução apresentada, de posse do protocolo. contate a Ouvidoria: 0800 570 0011. em dias 
úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722, todos os dias. 24 horas por dia. 
Ou entre em contato agora mesmo através do Fale conosco. no sita do Itaú 

0 
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CERTIFICADO DE CALIBRAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 

CRIFFER 

c efit:9f,eack 
alrefleado N°: 65.628.A-06.17 

ffn:yme Ido .. 

Dados do Cliente: 

Nome: Rosangeia Conteriam Me 
Endereço: Rua: Santa Mana, 2527 
Cidade: Realeza/PR 

Dados do Instrumento Calibrado: 

Instrumento: Bomba de amostragem 	 Medeio: BOX-11 
Marca: Sensyone 	 NBrnar0 Be Ideie: 1511321 

Procedimento de cear-ação: PCA-007 Rev. A 

Método de callbração: Medição por comparação com os padrões abano relacionados. Realizam-se três medições para cada ponto e 
:akuia-se o cles-v.o padrão. 

Rastreabilidade: 

029 - Munia-seu O digital, marca: Agdent, modelo: 34401A número de série: 3146A43878, certificado de catibração número: E0058/2017, 
emitido pelo labcratóno LABELO IINMETRO), cari vaidade até fevereiro de 2019 

040 - Calibrador de fliao, marca Geio, medeio: Giliorator2, número de sere: 0800287, certificado de catibração número; 61624, 
emitido pelo laboratório CHROMPACK (INMETRO), com validade até agosto de 2017. 

041 - Calibrador de fluxo. marca Ga" modelo: Gilibrator2, número de série: 353444, certificado de calltração número: 62.623, emitido 
Peio laboratório CHROMPACX (INMETRO), com validade até agosto de 2017. 

Condlçbes amblentala: 

Temperatura: 22,0°C t0,2°C 
Umidade Relativa do Ar: 60% UR *7%UR 

Notas: 

A incerteza expandida de medição é declarada como a incerteza podão de medição multiplicada pelo fator de abrangência lt", 
corresponde a uni nivel de confiança de 95,45%. A incerteza pariria da medição foi detrinunada de acordo com o "Gula para Express2u 
da Incerteza de Medição". Terceira Edção Bradara. 

Serviços executados no laboratório de calibra& da Criffer Lati Senr.ços Espeoats bele ME. CNP}: 21.134.789/0001-43, Rua 24 de 
agosto, 521. Centro, Esteio/RS, COM padrões  de calibração, calib ados em laboratórios acreditados peta Rede Brasileira de Calibração 
(REICANMETRO), em acordo aos requhatos da NBR-17025. 

Esse certificado refere-se exclusivamente ao item calibrado, não sendo exten.svo a quaisquer lotes. 

O presente certificado somente pode ser remodundo na sua forma e conteúdo iittegiats e sem alterações. 

crIffer.com .b 
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CRIFFER 

c eie0exedo, de l'el,liAecretz6 

Resultado da callbração: 

Certificado Pi°: 65.628./1-06.17 
2.4 2 

Vazão em (1/m1n) 

1/min 
Valores obbdos nas medições 

± Tncerteza 

0,100 0,200 1,700 2,500 

1° Ensaio 0,097 0,1% 1,698 2,492 1,0 

2° Ensaio 0,098 0,197 1,697 2,501 1,0 

3° Ensaio 0,096 0,200 1,695 2,499 1,0 

Média 0,697 0,198 1,697 2,497 1,0 

Desvio Padrão 0,001 0.002 0,001 0,004 0,0 

" Nas medições de vazão de 0,100 e 0,200 limin, foi utilizado o Kit de baixa Vazão. 

Data da calibração: 27/06/2017 Data de emissão: 27/06/2017 
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CRIFFER 

c&&.r0aato, cle c ali4,ecweio 
Certificado tf: 65.630.A-06.17 

Dados do Cliente:. 

Nome: Rosangela Centenaro • Me 
Endereço: Rua: Santa Mana, 2527 
Cidade: Realeza/PR 

Dados do Instrumento Calibrado: 

Instrumento: Calibrador de Fluxo 	 Medeio: CF-402 
Marca: Criffer 	 Número de série: 1510519 

Procedimento de calibração: PCG-004 • Rev. 0 

Método de Calibração: Medição por comparado com cs padrões abaixo relacionados. Realizam-se tres medições para cada ponto e 
calcula-se o desvio padrão. 

Rastreabilidade: 

010 - Calibrador de fluxo, marca Gilian, modelo: Gilibrator2, número de série: D800287, certificado de calibrado número: 62.624, 
emitido pelo laboratório CHROMPACK (INMETRO), com validade até agosto de 2017. 

041 - Calibrador de fluxo, marca Wien, modelo: Gilibrator2, número de serie: 3534-H, certificado de calibração número: 62.623, emitido 
pelo laboralóno CHROMPACK (INMETRO), com validade até agosto de 2017. 

Condições ambientais: 

Temperatura: 22,0°C s0,2°C 
Umidade Relativa do Ar: 60% UR *7%UR 

Notas: 

A incerteza expandida de medição é declarada como a Incerteza padrão de medição multiplicada pelo fator de abrangência '‘k", 
corresponde a um nivel de confiança de 95,45%. A incerteza padrão da medição fcl determinada de acordo com o "Guia para Expressão 
da Incerteza de Medido". Terceira Edição Brasileira. 

Serviços executados no laboratório de calibrado da Criffer-Lab Serviços Especais Grele - ME. CNP): /1.134.789/0001-43, Rua 14 de 
agosto, 521, Centro, Esteio/R5, mm padrões de calibração, calibrados em laboratórios acreditados pela Rede Brasileira de Calibração 
(RBC/INMETRO), em acordo aos requisitos da JUR-17025. 

Esse certificado refere-se exclusivamente ao item calibrado, não sendo extensivo a quaisquer lotes. 

O presente certificado somente pode ser reproduzido na sua forma e conteúdo integrais e sem alterações. 

crIffer.co 
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CRIFFER 

Aado, áeara ?do 
Certificado MN 65.630.A-06.1 

Resultado da calibrado: 

Vadio em (1/nt) Calibrador de baixa vadio 

Ensaios 
Valores obtidos nas medições (1,r,n) 

* Incerteza 
elo 

Fator K 

0,100 0,200 

1° Ensaio 0,100 0,200 1,0 

2° Ensaio 0,100 0,200 1,0 

3. Ensaio 0,100 0,200 1,0 2,0 

Média 0,100 0,200 1,0 

Lsesvio Padrão 0,000 0,000 0,0 

Vazio em (I/ min) Calibrador de Alta vazão 

Ensaios 
Valores obtidos nas medições (1/m) 

2 Incerteza 
"/a 

Fator K 

1,700 2,500 

1° Ensaio 1,700 2,500 1,0 

2° Ensaio 1,700 2.500 1,0 

3° Ensaio 1,700 2,500 1,0 2,(} 

Média 1.700 2,500 1,0 

Desvio Padrão 0.000 0,000 0.0 

Guta lia calibiação• 27/06;2017 Data ce emissão: 27/06/2017 
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c&erf0eaek de a4 

Carelkido ér: 65.783.A•06.17 

Airm, 
Dados do Cliente: 

Nome: Fasoto Engenharia - Eirele - ME 
Endereço: Avenida das Missões, 374 - Frente / Centra 
Cidade: Ampere/PR 

Dados do Instrumento Calibrado: 

Instrumento: Termómetro de stress térmico 	 Modelo: TGD-200 
Marca: Instrutherm 	 Número de série: 15121801142790 

Procedimento de calibração: PCG-013 Rev. A 

Método de Calibração: Medição por comparação com os padrões abaixo relacionados. Realizam-se três medições para capa ponto e 
calcula-se o desvio padrão.  

Rastreabilidade: 

005 - Instrumento Forno com Bloco Metálico, modelo: Errt BT, marca: Ecil, número de série: 611068/0816, certificado de calibração 
número: 4777/15, emitida pelo laboratório de Metrologia Ecil (REIC), com validade ate setembro de 2018. 

017 - Termâhigrometro, marca: Testo, modelo: 622, número de série: 39505277/312, certificado de calibração número: T0070/2017, 
emitido pelo laboratório Testo do Brasil (RSC), com validade até fevereiro de 2019. 

029 - Multimetro digital, marca: Agiient, modelo: 34401A número de séne: 3146A43878, certificado de calibração número: E0058/2017, 
emitido pelo laboratório LABELO (INMETRO), com vaidade até fevereiro de 2019. 

Condições ambientais: 

Temperatura: 22,0°C ±0,2°C 
Umidade Relativa do Ar. 60% UR ±704UR 

Notas: 

A incerteza expandida de medição é declarada como a incerteza padrão de medição muitiplicada pelo fator de abrangencia 
corresponde a um nivel de confiança de 95,45%. A incerteza padrão da medição foi determinada de acordo com o "Guia para Expressão 
da Incerteza de Medição". Terceira Edição Brasileira. 

Serviços executados no laboratório de calibração da Crtffer Comércio Locação e Serviços Ltda. CNP]: 11.478.982/0001-48, Rua 24 de 
agosto, 521/203, Centro, Esteio/RS, com padrões de catibraçãa, calibrados em laboratórios acreditados pela Rede Brasileira de Calibração 
(RBC/INMETRO), em acordo aos requisitos da NBR-17025. 

Esse certificado refere-se exclusivamente aa item calibrado, não sendo extensivo a quaisquer lotes. 

O presente certificado somente pode ser reproduzido na sua forma e conteúdo integrais e sem alterações. 

Conforme especificação do fabricante, a recalibração desse instrumento deve ser feita até 01 ano após a data de emissão deste certificado. 
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CRIFFER 

Zert0eado (t 1//i 

Certificado FM 65.783A-06.17 

Resultado da calibração: 

Temperatura do bulbo úmido natural (PC) 

oc 
Valores obtidos rias medições 

25,0 35,0 

Ensaio 1 23,9 34,2 

Ensaio 2 24,4 34,9 

Ensaio 3 24,7 35,3 

Média 21,3 34,8 

Desvio padrão 0,3 0,5 

Temperatura do globo (°C) 

•c 
Vi 

25,0 35,0 

Ensaio 1 25,1 

Ensaio 2 25,1 35,0 

Ensaio 3 25,1 34,9 

Média 25,1 34,9 

Desvio padrão 0,0 0,0 

Temperatura do bulbo seco (°C) 

csc 
Valores obtidos nas medições 

25,0 35,0 

Ensaio 1 25,1 34,9 

Ensaio 2 25,0 34,8 

Ensaio 3 25,0 34,8 

Média 25,0 34,8 

Desvio padrão 0,0 0,0 

Data da callbração: 12/06/2017 Data de emissão: 12/06/2017 
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Certificado N°: 65.783.A-06.17 
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Certificado PC: 65.782.A-06.17 

Dados do Cliente: 

Nome: Rosangela Centenaro Me 
Endereço: Rua: Santa Mana, 2527 
Cidade: Realeza/PR 

Dados do Instrumento Calibrado: 

Instrumento: Dosimetro de nado 	 Modelo: DOS 500 
Marca: II 1J uttierm 	 Número de séria: 150510515 

Procedimento de Cailbraçâoi PCA-007 • Rev. A 

Método de Calibraçao: Medição por comisaracao com os padrões aclamo reta:lanados. Reaezarn-Se ir* medições para cada p0010 e 
calcula si o c1e5v10 :cri ião. 

Padrões de Calibraçõen 

029 - mutlimetro dg0al, marca: Agilent, modela" 3440IA número de Série: 3144443B78, (edil Irado de calibrecclo numero: E0058/2017, 
mudo pelo laooraiério LABELO (INMETRO), com saudade até reveriam de 2019. 

038 - Analisada de Freguén0a / Mscrcfone Cal:aclive, marca: CaStfia, medeio' CELA% / CELi2S1, numera de série: 016881 / 2234, 
certificado de reiteração número: A0073/2017, emitido pelo Cometeras LAHELO (INHEIRO), tom valicsde até marco de 2019. 

Configuraçâo do dosimetro em teste: 

Tempo de Resposta: Slo, 
Nivel de Cnteilo: 85 
Nivel limiar: 80 
Taxa de Troca: 5 

Condições Antbientals: 

Temperatura: 22,0°C e0,2°C 
Unidade Reabra do k: 60'8 AS55 

Notas: 

A incerteza expandida ao mecacAo é declarada corro a ~itera pedrõo de mediclio multiplicada Pelo fator de ebrenOnra "C, 
corresponde a um r.;,,e1 de confiança de 95,1591,, A limuters padrão da niedDlo foi defenranada dd AZXilo Com o "Coa.,  bom Earte$140  
da Incerteza de Medição". Terceira Edição Bradem 

Serviços executados no laboartono de calibrag5a da Cnfier -Lab Seriaras Especais E,rele • ME. CNP): 21,134.789/0001-43, Rua 24 de 

agosto, 521, Centro, Ested/RS, com padrões de  callbrarjo, 6k-raios em labotelbeles acreditados Pela Rede t3rasarara de Calibrack 
(RDC/INMETRO). em acordo aos regue/tos da N8R.17025 

Esse certificado refere-5e exclusivamente ao hera Catg.;faCO. thla S.rd0 extens4vo a qua..,atrer 

O remonte Certificada somenle pode ser reerodurdo na Scsi foi ma e conteúdo integras e Sol elleracóm. 

crif ter com br 

38 



Data de emissão: 12/06/2017 Data da catibração: 12/06/2017 

FASOLO ENGENHARIA 
ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO 
CNP..1: 17.553,685/0001-04 11E: 90650658-08 1 CREA-PR 54.906/F 
Avenida das Missões, n° 374 - Centro 
Ampere - Paraná 1 CEP: 85.640-000 
lie (46) 99978-3708 1 (46) 3547-1117 
2] fasolo@fasoloenuenharia.com.br  1 artasolo@amail.com   
g www fasoloencienharia.com.br   FASOLO ENGENHARIA 

Engenharia e Segurança do Trabalho 

CRIFFER 

erl,e,aido,  ( w6rardu 

Cartlikado 65.7111.46612 

Resultados da calibraçâo: 

Nivel sonoro em 06(A) 

de 
Valores obtidos nas medições 

k Incerteza 
80,0 85,0 90,0 

-i. 
94,0 114,0 

111,0 1°  Ensaio 80.1 54,8 90,0 94,1 1,0 

2" Ensaio 80,1 89,0 90,0 94,0 114,1 1,0 

3" Ensaw 50,1 84,9 90,0 94,0 :11,0 1,0 

Nédia 80,1 84,9 90,0 91,0 114,0 1,0 

Desvio Padrão 0,1 0,1 0.0 0.0 0,0 0,0 

Dose Correspondente 

DOSO 
valores obtidos nas rredções 

10  Ensaio 20  Ensaro 30  Ensaio Média Desvio Padrão 

da (A) 91,1 94,0 94,0 91,1 1,5 

3/4  dose 68,7 87,0 87,0 87,0 0,6 

• %Dose correspondente a expodção de 120 minutos, sob um nivel sonoro de 94,0 dfl(A) na treduenna de 1 KHz. 

rriffer com!.b 

f41..,inicipal de C 
Certifico 	:sia documento é ett4.,!0 
do origino'. 	

q 
Capenerna. 	 P 
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FASOLO ENGENHARIA 
Engenharia e Segurança do Trabalho 

1. INTRODUÇÃO 

O LTCAT-Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho, é um documento oficial para 
fins legais de segurança e saúde ocupacional, sendo complemento necessário aos programas 
preventivos, tais como PPRA, PCMSO, além de ser necessário para emissão do Perfil Profissiográfico 
Previdenciário (PPP) e determinação de adicionais de insalubridade e periculosidade, conforme 
legislação em vigor. 

Para elaboração do presente documento, foram elaborados os levantamentos de campo, 
sendo realizadas as seguintes etapas: 

• Etapa de reconhecimento: A finalidade desta ação é obter as informações preliminares (dados, 
registros, etc), obtidos através de bibliografia, visitas prévias, entrevistas e/ou questionários 
aplicados com pelo menos um colaborador de cada função e seu respectivo superior, com a 
finalidade de identificar os riscos potencialmente nocivos à saúde existentes no ambiente de 
trabalho, bem como obter do trabalhador, sua percepção acerca dos riscos presentes e 
respectivas medidas de controle. 

• Etapa de avaliação: Esta etapa tem por finalidade o levantamento qualitativo e quantitativo 
dos riscos potencialmente nocivos à saúde e presentes no ambiente de trabalho e sua 
comparação com os limites de tolerância existentes, discriminados nas normas 
regulamentadoras e as de higiene ocupacional. 

• Etapa de controle: O objetivo desta etapa é propor medidas de cunho coletivo e/ou individual, 
visando propor medidas de controle e segurança da saúde dos colaboradores em suas 
respectivas funções. 
O LTCAT destina-se a descrever as condições do ambiente de trabalho em todos os postos e de 

todos os colaboradores, que atuam na A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA-ME, identificando e 
monitorando a presença de possíveis agentes de risco (físicos, químico, biológicos, ergonómico e de 
acidente) durante a execução das atividades laborais. Além disso, o LTCAT é utilizado como ferramenta 
de aplicação de medidas de correção e controle, no intuito de minimizar e/ou eliminar os riscos 
encontrados, sempre priorizando a integridade física e saúde dos colaboradores. A elaboração do 
presente laudo, se dá para atendimento à Legislação em vigor, podendo ser citada a NR 15- Atividades 
e Operações Insalubres, registrada pela Portaria MTE n°. 3.214, de 08 de Junho de 1978, além das demais 
normas regulamentadoras que comporão o presente laudo. 

2. RESPONSABILIDADES SOBRE O DOCUMENTO 

2.1 DADOS SOBRE O EMPREENDIMENTO 
• Razão Social: 

A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA-ME 
• Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ): 

17.553.685/0001-4 
• Endereço: 

Avenida das Missões, n°. 374 - Centro l Ampére - Paraná 
• CNAE Principal: 
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71.12-0-00 - Serviços de Engenharia 
• Grau de Risco: 

01 (um) - NR-04, quadro I 
• Quantidade de Funcionários: 

07 (sete), sendo 06 do sexo masculino e 01 do sexo feminino 

2.3 RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO LTCAT 

ADRIANO RAUL FASOLO 
Engenheiro Eletricista 

Engenheiro de Segurança do Trabalho 
CREA-SC 115.946-7/D 

Contato: 46 99978-3708 / 46 3547-1117 
arfasolo@qmail.com  / fasolo@fasoloengenharia.com.br   
www.fasoloenaenharia.com.br  
ART CREA-PR n°. 20181078736 

2.4 DOCUMENTAÇÃO DE REFERÊNCIA 
Para a elaboração do presente documento, serão utilizados os seguintes documentos técnicos: 

• Consolidação das Leis de Trabalho (CLT) 
• Portaria n°. 3.214 de 08/06/1978 - NR Normas Regulamentadoras 
• NHOs Fundacentro - Norma de Higiene Ocupacional 
• E demais normas em suas adjacências das áreas estudadas. 

3. METODOLOGIA 

Para a elaboração do presente laudo, foram levantados os dados e medições 
qualitativas/quantitativas dos agentes de risco, no mês de outubro de 2016, sendo desenvolvidos pelo 
Engenheiro Eletricista e Engenheiro de Segurança do Trabalho Adriano Raul Fasolo, nos horários das 

jornadas de trabalho. 
O objetivo das análises é verificar a existência de riscos ocupacionais (em todos os setores e 

funções) e quantizar os agentes, bem como estabelecer os limites máximos de exposição aos agentes, 
sendo esses últimos descritos conforme segue abaixo: 

• RISCOS FÍSICOS: São as diversas formas as quais possam estar expostos os trabalhadores aos 
agentes físicos: temperaturas extremas, umidade, ruído, vibrações, radiações ionizantes e não 
ionizantes, pressões anormais, infra-som e ultra-som. 

• RISCOS QUÍMICOS: São as diversas formas as quais possam estar expostos os trabalhadores aos 
agentes químicos: substãncias e/ou compostos ou produtos químicos em geral que possam 
penetrar no organismo pelas vias respiratórias, tais como poeiras, nevoas, fumos, neblinas, gases 

e vapores. 
• RISCOS BIOLÓGICOS: São as diversas formas as quais possam estar expostos os trabalhadores 

aos agentes biológicos: bactérias, fungos, bacilos parasitas, protozoários, vírus, entre outros 

microrganismos. 

3 
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• RISCOS ERGONÔMICOS: São os riscos ligados a execução e a organização de todos os tipos de 
tarefas desempenhadas pelo colaborador. 

• RISCOS DE ACIDENTES: São situações que fogem do controle dos membros do órgão, mas que 
podem ter seus efeitos minimizados mediante atitudes previstas, indicadas e divulgadas por este 
programa, como acidente com eletricidade, manuseio de Ferramentas e Equipamentos, 
escorregão e outros. 
Para a avaliação e análise dos agentes dos postos de trabalho, utilizou-se os GHE (Grupo 

Homogêneo de Exposição) e a GAS (Grupo de Atividades Semelhantes), para determinar 	todos 
os colaboradores que exerçam a mesma função no setor de trabalho. Os GHE podem ser definidos 
como os conjuntos de trabalhadores que estão expostos semelhantemente à determinado fator de 
risco, de forma que o resultado fornecido pela avaliação de qualquer trabalhador do grupo seja 
representativa da exposição dos demais colaboradores do referido GHE. 

3.1 EQUIPAMENTOS UTILIZADOS 
Para efetuar as avaliações, foram utilizados equipamentos (quando necessário) de última 

geração, com certificados de calibração válidos pelos períodos das medições, sendo eles: 
• Dosímetro Instrutherm DOS-500, certificado de calibração em anexo. 

3.2 AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS AGENTES DE RISCOS 
A avaliação quantitativa pode ser definida como uma avaliação ou inspeção sobre 

determinado local de trabalho, utilizando-se equipamentos específicos de medição para a 
quantificação dos agentes ambientais de trabalho. visando o dimensionamento dos riscos presentes e 
estabelecendo medidas de controle dos riscos, baseando-se em normas técnicas. Para a avaliação 

na A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA-ME, foram utilizadas diferentes formas de interpretação dos 
resultados obtidos nos aparelhos, de acordo com o tipo de agente de exposição. 

A avaliação quantitativa dos riscos será estabelecida sempre que necessário para: 

• Comprovar o controle da exposição ou a existência de riscos identificados na etapa 

de reconhecimento; 
• Dimensionar a exposição dos trabalhadores; 
• Subsidiar o equacionamento das medidas de controle; 

Ruído 
A avaliação e interpretação dos resultados foi efetuada com base nos procedimentos técnicos 

da exposição ocupacional ao ruído, estabelecidos pela NR-15, Portaria 3.214/1978 e Portaria 3.311 de 

29/11/1989. 

Técnicas de Avaliação dos Agentes Ambientais 
Para as avaliações dos agentes de riscos presentes no ambiente de trabalho, serão aplicados 

os parâmetros legais estabelecidos pela Legislação Brasileira (Normas Técnicas-MTE), normas da 
FUNDACENTRO e normas internacionais (ACGIH), objetivando avaliar as condições das máquinas, 
pessoas e o ambiente de trabalho. 

As análises quantitativas referente aos agentes de riscos ambientais encontram-se descritas no 

LTCAT, o qual está diretamente ligado ao PPRA. 

4 
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Medidas de Controle Existentes e/ou Sugeridas 
As ações ou medidas de controle aos riscos ambientais, podem ser entendidas como a adoção 

de soluções de cunho técnico para a eliminação, minimizaçõo ou controle destes, sempre que forem 
verificadas uma ou mais das seguintes situações: 

a) Identificação do risco potencial à saúde na fase de antecipação; 
b) Constatação de risco evidente à saúde na fase de reconhecimento; 
c) Quando os resultados de avaliações quantitativas excederem os valores Limites de Tolerância 

da NR 15 (Portaria 3.514); 
d) Quando através do controle médico da saúde ficar caracterizado o nexo casual entre danos 

à saúde e a situação de trabalho. 
Eis alguns exemplos: 

• Modificação e/ou proteção no corpo das máquinas; 
• Adoção de Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC): 
• Uso de Equipamentos de Proteção Individual (EM); 
• Construção de barreiras fiscais para isolamento; 
• Alterações de arranjo físico; 
• Ordens de trabalho; 
• Mudanças de processos; 
• Organização, higienização e limpeza dos locais de trabalho; 
• Sinalização de segurança. 

Nível de Ação 
É o valor acima do qual deverão ser iniciadas as medidas preventivas de forma a minimizar a 

probabilidade de que as exposições a agentes ambientais ultrapassem os limites de exposição tais 
como: 

- Medições periódicas da exposição ocupacional; 
- Treinamentos dos trabalhadores; 
- Acompanhamento médico com monitoramento biológicos através de exames (ver PCMSO) 
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4. AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS AGENTES DE RISCO 

7.1 Setor de Trabalho: INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
• GHE (Grupo Homogêneo de Exposição): 01 

• Funções: Eletricistas 1 Auxiliar de Eletricista 
• Possíveis agentes de risco: Físico, Químico, Biológico, Ergonômico e Mecânico 
• Medidas de proteção/controle e/ou eliminação do risco: Ações de instrução e emprego 

de EPIs e EPCs 
RISCOS TIPO $ CONCENTRAÇÃO 1 INTENSIDADE H P 1 O t 

FISICOS Radiação não lonizante decorrente dos trabalhos com solda elétrica 
exotermIca ou oxt-acetllenica 

Exposição às Intempéries. umidade. calor e frio do ambiente externo 

Rude decorrente dos trabalhos com motossems 

x 

X 

x 
X 

X 

QUÍMICOS Decorrente dos trabalhos na área rural, com eventual exposição aos 
egrotexicos 

X 

BIOLOGICOS Decorrente de animais peçonhentos: cobras. escorpiões, vespas e 
abelhas 

X 

ERGONÓMICOS Esforço fisico e levantamento de peso por ocasião da Instalação de 
postes. cabos, cruzetas. e outros equipamentos da rede de 
distribuição 

Exigência de postura inadequada por ocasião dos trabalhos no alto das 
estruturas 

X 

X 

X 

X 

MECANICOS Eletricidade por ocasião dos trabalhos na rede elétrica e ne entrada de 
serviço da unidade consumidora 

Iluminação deficiente por ocasião dos trabalhos noturnos 
Quedas com diferença de nivel. descuidos ao pisar, queda de objetos, 

escoriações diversas 
Acidentes de Transito por ocasião dos deslocamentos ate os locais de 

realização dos serviços 
- 

X X 

X 
X 

X 

Observações: 

• Formas de exposição H - hebltual: P = permanente: 1 = Intermitente: O = ocasional: t = tempo médio de exposição 
(horas) 

• Os tempos de exposição (t) São variados e relacionados a ceda tipo de serviço executado 

7.2 Setor de Trabalho: TOPOGRAFIA 
• GHE (Grupo Homogêneo de Exposição): 02 

• Funções: Topógrafo 1 Auxiliar de Topografia 

• Possíveis agentes de risco: Físico, Químico, Biológico, Ergonômico e Mecânico 

• Medidas de proteção/controle e/ou eliminação do risco: Ações de instrução e emprego 

de EPIs e EPCs 

RISCOS TIPO / CONCENTRAÇÃO i,  I NTEN SI DADE H P O t 

FfSICOS • Exposição às intempéries, umidade, calor e fino do ambiente externo X X 

QUÍMICOS - 	Decorrente dos trabalhos na área rural, com eventual exposição aos 
aorotáxicos 

310LOGICOS - 	Decorrente de animais peçonhentos: cobras, escorpiões, vespas e 
abelhas 

X 

E RGONOMICOS - 	Exigência de postura inadequada por ocasião da longa permanência 
frente a comoJtadores 

X 

MECANIcos • Iluminação deficiente por acessão dos trabalhos noturnos 
Quedas com diferença de nivel. descuidos ao pisar. queda de 
objetos, escoriações diversas 

- 	Acidentes de Transito por ocasião dos deslocamentos até os locas 
de realização dos serviços 

X 

x 

Ooservações 
Formas de exposição H - habitual. P = Permanente. I - intermitente. O - ocasional. t =  lerna0 medff, de ,..k;:,  

(horas) 
Os tempos de exposição (t) são variados e relacionados a cada tipo de serviço executado. 

4 
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7.3 Setor de Trabalho: ENGENHARIA 
■ GHE (Grupo Homogêneo de Exposição): 03 
• Funções: Engenheiro Eletr. 1 Eng. Civil 1 Eng. Mecânico 1 Projetista 
■ Possíveis agentes de risco: Ergonômico 
■ Medidas de proteção/controle e/ou eliminação do risco: Ações de instrução 
■ Exposição ao risco: Não se aplica 

7.3 Setor de Trabalho: ADMINISTRAÇÃO 
■ GHE (Grupo Homogêneo de Exposição): 04 
■ Funções: Sócio Administrador 
■ Possíveis agentes de risco: Ergonômico 
• Medidas de proteção/controle e/ou eliminação do risco: Ações de instrução 
• Exposição ao risco: Não se aplica 

5. DESCRIÇÃO DOS AMBIENTES DE TRABALHO 

A sede da A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA-ME é na cidade de Ampére/PR, cito a Avenida das 
Missões, n°. 374, centro. Todavia, as atividades de instalações elétricas serão desenvolvidas nas 
construções a serem edificadas, ou reformadas, e as funções de topografia, serão desenvolvidas a céu 
aberto, conforme a demanda dos serviços. Os serviços de engenharia e administração serão realizadas 

na sede da empresa. 

5.1 Setor de Trabalho: INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
CARGO/FUNÇÃO: Eletricista 1 Auxiliar de Eletricista 

o Atividades a céu aberto, ou fechada, durante a edificação de obras 
o Ventilação natural 

a 	Iluminação natural ou artificial quando em ambiente fechado 
• Atividades: 

■ Execução de serviços de instalações elétricas, como a montagem de quadros 
de distribuição e acessórios, passagem de condutores, acabamento das 
instalações elétricas, entre outros. Trabalhos com a rede DESENERGIZADA. 

0 	Procedimento de segurança: 
• Estacionar corretamente o veículo, sinalizar e isolar a área de trabalho, 

para evitar acidentes com terceiros 
• Fazer análise preliminar dos riscos no local de trabalho e planejar a 

execução dos serviços 
• Usar os EPIs e EPCs necessários para a realização dos serviços 

• Empregar ferramentas, equipamentos e acessórios adequados para a 
realização das atividades 

• Nos trabalhos próximo à rede elétrica, respeitar as distâncias de 
segurança 

7 
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• Constatar a liberação correta dos circuitos antes de iniciar suas 
atividades; Confirmar a ausência de tensão e instalar o conjunto de 
aterrarnento temporários 

• Sinalizar e bloquear todos os dispositivos de manobra dos circuitos 
compreendidos pelo serviço 

• Seguir rigorosamente os conceitos de segurança estabelecidos na NR-10, 
NR-12 e NR-35 

Parecer Técnico: Atividade NÃO PERICULOSA. 

5.2 Setor de Trabalho: TOPOGRAFIA 
CARGO/FUNÇÃO: Topógrafo 1 Auxiliar de topografia 

o Atividades a céu aberto, ou fechada, durante a elaboração de planilhas 
o Ventilação natural 
o Iluminação natural ou artificial quando em ambiente fechado 
c Atividades: 

■ Execução de serviços de topografia de redes, a céu aberto e eventualmente 
em proximidades com redes elétricas 

o Procedimento de segurança: 
• Estacionar corretamente o veículo, sinalizar e isolar a área de trabalho, 

para evitar acidentes com terceiros 
• Fazer análise preliminar dos riscos no local de trabalho e planejar a 

execução dos serviços 
• Usar os EPIs e EPCs necessários para a realização dos serviços 
• Empregar ferramentas, equipamentos e acessórios adequados para a 

realização das atividades 
• Nos trabalhos próximo à rede elétrica, respeitar as distãncias de 

segurança 
• Constatar a liberação correta dos circuitos antes de iniciar suas 

atividades; Confirmar a ausência de tensão e instalar o conjunto de 
aterramento temporários 

• Sinalizar e bloquear todos os dispositivos de manobra dos circuitos 
compreendidos pelo serviço 

• Seguir rigorosamente os conceitos de segurança estabelecidos na NR-10, 

NR-12 e NR-35 
Parecer Técnico: Atividade PERICULOSA, de acordo com a NR-16 (item 16.2), faz-se necessário o 

pagamento adicional de salário em 30% (trinta por cento). 

5.2 Setor de Trabalho: ENGENHARIA 
CARGO/FUNÇÃO: Engenheiro Eletricistal Engenheiro Civil 1 Engenheiro Mecânico Projetista 

Edificação: 
■ Fechamento em alvenaria, com reboco e pintura; 
■ Pé-direito com 2,80m de altura; 

■ Laje pré moldada; 
■ Cobertura em folhas de fibro-cimento: 

8 
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• Piso em concreto alisado e parcialmente revestido com cerâmica; 
• Divisão para escritório e BWC; 

• Ventilação: 
• Natural através de portas e janelas; 
• Artificial por condicionado; 

o Iluminação: 
• Natural {luz do dia) através de portas e janelas; 
• Artificial geradas por lâmpadas fluorescentes. 

3 	Atividades do Setor: 
• Atividades relacionadas à engenharia, como elaboração de projetos, 

levantamentos de dados de redes, entre outros. 
o EPIs existentes: 

• Não se aplica 
EPCs existentes: 

• Não se aplica. 
o Dispositivos de PPCI (Prevenção e Combate à Incêndios): 

• Extintores de incêndio para classe ABC: 
Parecer Técnico: Atividade SALUBRE, não gerando danos à saúde e segurança do trabalhador. 

5.3 Setor de Trabalho: ADMINISTRATIVO 
CARGO/FUNÇÃO: Sócio Administrador 

o Edificação: 
Fechamento em alvenaria, com reboco e pintura; 
Pé-direito com 2,80m de altura; 
Laje pré moldada; 

• Cobertura em folhas de fibro-cimento; 
• Piso em concreto alisado e parcialmente revestido com cerâmica; 
• Divisão para escritório e BWC; 

• Ventilação: 
• Natural através de portas e janelas; 
• Artificial por condicionado; 

c Iluminação: 
• Natural (luz do dia) através de portas e janelas; 
• Artificial geradas por lâmpadas fluorescentes. 

Atividades do Setor: 
• Atividades relacionadas à administração, tais como: controle de funcionários, 

vendas, cobranças, recursos humanos, contato com fornecedores, entrega e 
recebimento de EPIs, entre outros. 

o EPIs existentes: 
• Não se aplica 

o EPCs existentes: 
• Não se aplica. 

o Dispositivos de PPCI (Prevenção e Combate à Incêndios): 
• Extintores de incêndio para classe ABC: 
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• Parecer Técnico: Atividade SALUBRE, não gerando danos à saúde e segurança do trabalhador. 

6. PLANILHA DE RESUMO DAS ATIVIDADES E AS MEDIDAS DE CONTROLE DO RISCO 

O reconhecimento ou identificação dos riscos ambientais a que os trabalhadores possam estar 
sujeitos durante a jornada de trabalho, tem por objetivo propor medidas para o controle e a possível 
neutralização do eventual risco. Além da identificação, deve-se analisar os efeitos e danos desta 
exposição. 

SETOR/ÁREA FUNÇÃO COLABORADOR DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES MEDIDAS DE CONTROLE 

INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS 

GHE-01 
Eletricista 
Aux. Elet. 

Ivanete C. Fasolo 
Jocemor v. Gomes 

Anderson C. 
Gviadecki 

Marcelo S. Oliveira 

Execução de serviços de instalações 
elétricas, como a montagem de quadros 
de distribuição e acessórios, passagem 
de 	condutores, 	acabamento 	das 
instalações 	elétricas, 	entre 	outros. 
Trabalhos com a rede DESENERGIZADA. 

EPIs: 
Capacete, tipo II, classe B 
Calçado 	de 	segurança 
isolado 
Luvas de raspa/vaquetas 
Luvas de proteção isolante 
Luvas isolantes de BT 
Óculos de proteção incolor 
Óculos 	de 	proteção 
verde/cinza 
Pratetor auricular 
Protetor solar 
Cinturão 	e 	talabarte 	com 
travas 
Conjunto anti-queda 
Máscara de solda 
Uniforme 

EPC5: 
Escadas 
Cones 	de 	sinalização 
(750mm) 
Cordas e fitas para isolação 
Sacolas para içar materiais 
Placas de sinalização 

TOPOGRAFIA 
GHE 02 

Topógrafo 
Aux. Top. 

Nadir Antunes 
Evandro Antunes 

-Execução de serviços de topografia de 
redes, a céu aberto e eventualmente em 
proximidades com redes elétricas 

EPIs: 
Capacete, tipoll, classe B 
Calçado 	de 	segurança 
isolado 
Luvas de raspa/vaquetas 
Capa de chuva 
Protetor solar 
Uniforme 

Administração 
GHE 03 

Sócio 
Adm. 

Elço A. Fasolo 

- 	Supervisionar 	todas 	as 	rotinas 
administrativas pertinentes ao contrato 
do pessoal; 
- Garantir o provimento dos cargos, de 
acordo com o perfil profissional para 
cada setor: 
• Gerenciar ações trobalhistas e suas 
documentações; 
• Negociar 	acordos 	com 	entidades 
sindicais e de relações trabalhistas; 
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= Administrar a politica de remuneração 
e todos os planos de ações de carreira; 
- Organizar todo o sistema de benefícios 
e dar suporte para sua manutenção; 
- Planificar e administrar todo o sistema 
de 	treinamento 	e 	desenvolvimento 
profissional; 
- Mediar as relações dos colaboradores 
da empresa; 
- Assessorar na elaboração do plano 
estratégico, 	mantendo-a 	informada 
continuamente 	através 	de 	relatórios 
analíticos; 
- Elaborar campanhas sociais e eventos 
profissionais: 
- Criar ferramentas de gestão de pessoas 
e ser apoio para as lideranças; 
- Realizar o retirada das informações das 
horas do Cartão Ponto; 
- Solicitar treinamentos e fazer o controle 
desses documentos; 
- 	Selecionar 	pessoal 	para 	admissão, 
integração, 	e 	demissão 	dos 
colaboradores e pagamento de salários. 
-Elaboração de projetos elétricos; 
-Gestão 	de 	serviços 	relacionados 	à 

Eng. Eletr. Adriano R. Fasolo engenharia: 
Engenharia Eng. Civil Gilwann A. Miorin -Acompanhamento de resultados de 

Ginástica Laborai 
GHE 04 Eng. Mec. Ronaldo Dallacort equipe de trabalho 

Projetista Luis H. A. Santos -Rotinas e procedimentos relacionados 
ao desenvolvimento de desenho técnico 
e cálculos. 

7. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) E COLETIVO (EPC) 

Equipamentos de Proteção Individual (EPI) - estes equipamentos são de uso individual e 
pessoal, representam um recurso quando da possibilidade de um controle mais efetivo que levaria à 

eliminação do risco. 
Todo EPI deverá ter Certificado de Aprovação (CA). 
Algumas medidas muito importantes, deverão ser tomadas quando for inevitável o uso do EPI, 

para que consiga uma boa relação custo-benefício deste tipo de proteção, sendo elas de 
responsabilidade do empregador: 

• Verificar se o EPI possui CA e sua validade; 
• Fornecer EPI ao indivíduo, de acordo com o risco ocupacional; 
• Exigir e fiscalizar o uso; 
• Correta seleção e dimensionamento, para as necessidades em questão; 
• Treinamento dos trabalhadores, referente ao uso dos mesmo; 

• Correto armazenamento e conservação. 
Todavia, cabe ao empregado, seguir as orientações, no tocante à responsabilidade dos EPIs: 
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• Usar obrigatoriamente o EPI. de acordo com o treinamento fornecido pelo empregador, 
e somente para a finalidade a que se destina; 

• Usar o equipamento de forma adequada, responsabilizando-se pelo armazenamento e 
higienização do mesmo; 

• Comunicar imediatamente à equipe de segurança, ou a seu superior, qualquer 
alteração no equipamento, que justifique a troca/reposição; 

• A responsabilidade quanto aos danos causados no EPI, devido ao mau uso, ou uso fora 
das atividades a que se destinam, bem como o extravio nos casos anteriores; 

• Submeter-se ao controle médico estabelecido no PCMSO. 
Os EPIs podem ser agrupados conforme a parte do corpo que devem proteger: 

• Proteção contra queda: cinto de segurança; 
• Proteção para a cabeça: capacetes de segurança, toucas, chapéus, etc; 
• Proteção visual e facial: óculos, máscaras e escudo de segurança; 
• Proteção para membros superiores: luvas impermeáveis, luvas de raspa, mangas e 

punhos de segurança; 
• Proteção paro membros inferiores: botas impermeáveis, perneiras, polainas, caçados de 

segurança; 
• Proteção para o tronco: aventais, blusões e capas de segurança; 
• Proteção auricular: protetores auriculares; 
• Proteção respiratória: filtros, máscaras respiratórias. 

Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC) - estes dispositivos atuam diretamente no controle 
das fontes geradoras de agentes agressores ao homem e ao meio ambiente, e como tal, devem ser 
priorizados. Pode-se citar como alguns exemplos de EPC os cones e fitas de sinalização, placas de 
advertência e sinalização, entre outros. 

Todos os trabalhadores envolvidos com serviços em redes ou em suas proximidades devem 
receber qualificação específica, como o curso de eletricista de 200h, além de treinamento de NR-10, 
NR-35 para trabalho em altura, NR-12 para operação de motosserra. Esses trabalhadores enquadram-
se em atividades perigosas, portanto, faz-se necessário o pagamento do adicional de periculosidade, 

conforme previsto na legislação. Os treinamentos devem ser ministrados por instituição de ensino 
reconhecida, ou pro profissional legalmente habilitado, com a emissão de ART dos respectivos serviços. 
Toda atividade deve ser executada após a emissão da OS (Ordem de Serviço) e só deve ser iniciada 
após seguir os procedimentos apropriados, como por exemplo a emissão e preenchimento da APR 

(Análise Preliminar de Risco). 
Todos os agentes de risco e as fontes geradores dos respectivos agentes e suas funções, estão 

descritos no item 7 e seus sub-itens. 
Para a execução das atividades, necessita-se a implantaçãO de treinamentos para Os 

funcionários (NR-10, NR-12, NR-35, GSST), além do emprego dos seguintes EPIs e seus respectivos CAs: 

o Capacete, tipo II, classe B - CA 29638 
o Calçado de segurança isolado - CA 8683/37455 
o Luvas de raspa/vaquetas - CA 29207 
o Luvas isolantes de BT - CA 9853 
o Luvas de proteção - CA 25088 
o Uniforme 
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n Capa de chuva - CA 34894 
o 	Protetor solar FPS 30 ou mais 

8. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O presente trabalho técnico é de responsabilidade do profissional abaixo identificado, e sua 
implantação é de responsabilidade da A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA-ME. As análises feitas no local 
de trabalho foram feitas de maneira qualitativa/quantitativa e fazem parte da respectiva atividade 
descrita. Caso ocorram alterações no desempenho da atividade, deve-se alterar o LTCAT. Os principais 
riscos ocupacionais encontrados são os riscos físico, químico, biológico, ergonômico e mecânico, 
sendo que em alguns casos a atividade adquire a característica de periculosa, pois o uso de EPIs não 
neutraliza em sua totalidade o agente do risco ocupacional. 

Em anexo ao LTCAT, encontra-se o certificado de calibração do equipamento utilizado nas 
avaliações quantitativas e a ART do CREA-PR emitida pelo profissional. 

O profissional abaixo identificado, coloca-se a disposição da A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA-

ME para eventuais esclarecimentos a respeito do PPRA. 

Ampére/PR, 11 de Junho de 2018. 

.,;;.--- 

ADR14S-SÉ:AUL FASOLO 
Engenheire Eletricista 

Engenheiro de Segurança do Trabalho 
CREA-SC 115.946-7/D 

Ce
,var.v

r.,-7,  

docào-Onto 
o5p,s3 

- 
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Clínica de Saúde Ocupacional 
Dr. Rogério Gonçalves Cunha 

RUA ACÁCIA, 1267 — SALA 02, CENTRO, SANTA IZABEL DO OESTE/PR 
TELEFONE: (46) 3542 1310 

PCMSO 
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 

Norma Regulamentadora n" 07 - NR n" 07 

A.R. FASOLO 
ENGENHARIA 

LTDA-ME 
Lei n° 6.514. de 22 de dezembro de 1977, Portaria MTE n° 3.214 de 8 de junho de 1978, NR-7 (Redação 
dada pela Portaria MTE n° 24 de 29 de dezembro de 1994) 

Vigência: 09/03/2018 à 08/03/2019 



Caracterização da Empresa 

INFORMAÇÕES GERAIS 

Razão Social: A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA-ME 

Endereço: Avenida das Missões, n°. 374 Bairro: Centro 

Cidade: Ampére Estado: Paraná 

C.N.P.J.: 17.553.685/0001-04 Telefone: - 

Atividade: 

Serviço de Engenharia 
CNAE: 
71.12-0-00 

Total de Funcionários: 12 funcionários (sendo 11 
do sexo masculino e 01 do sexo feminino) 

Grau de Risco: 01 
(um) 

Validade deste documento: 09/03/2018 à 08/03/2019 

Responsável pelo Desenvolvimento do PCMSO: 
Dr. Rogério Gonçalves Cunha 
CRM/PR 23263 RQE 19765 

Médico do Trabalho / Médico Coordenador do PCMSO 



Introducão 

O presente "Programa" tem como objetivo cumprir com a Norma 
Regulamentadora Número 07, que estabelece a obrigatoriedade da 
elaboração e implementação, por parte de todos os empregadores de 
instituições que admitam trabalhadores como empregados, do Programa de 
Controle Médico e Saúde Ocupacional — PCMSO, como objetivo a 
Promoção e Preservação da Saúde do conjunto dos trabalhadores. 

Este documento retrata a posição concordante da empresa A.R. FASOLO 
ENGENHARIA LTDA-ME, no que se refere ao diagnóstico executado, 
ao estabelecimento de execução dos exames determinados pelo médico do 
trabalho coordenador do presente documento, Dr. Rogério Gonçalves 
Cunha, ao qual a empresa outorgou responsabilidades, restringindo-se 
única e exclusivamente às questões de caráter técnico e concernentes à 
elaboração e ao planejamento deste programa. 

Com o intuito de fornecer maiores e melhores informações bem como 
subsídios adequados para a consecução deste programa a um bom termo, 
será este anualmente atualizado e alterado devido às necessidades da 
empresa e de seus colaboradores. 

j.J. Do Objetiva 

1.1.1 Esta Norma Regulamentadora NR 07 estabelece a 
obrigatoriedade da elaboração e implementação, por 
parte de todos os empregadores e instituições que 
admitem trabalhadores como empregados, do Programa 
de Controle Médico e Saúde Ocupacional — PCMSO, 
com o objetivo de promoção de prevenção da saúde do 
conjunto de seus trabalhadores. 

1.1.2 Esta NR estabelece os parâmetros mínimos e diretrizes 
gerais a serem observados na execução do PCMSO, 
podendo os mesmos serem ampliados mediante 
negociação coletiva de trabalho. 

1,2 Das Diretrizes  

1.2.1 	O PCMSO é parte integrante de um conjunto mais amplo de 
iniciativas da empresa no campo da saúde dos trabalhadores, devendo estar 
articulado com o disposto nas demais NRs ( Normas Regulamentadoras ); 

À. 



O 

1.2.2 	O PCMSO deverá considerar as questões incidentes sobre o 
indivíduo e a coletividade de trabalhadores, privilegiando o instrumental 
clínico-epidemiológico na abordagem da relação entre a saúde e o trabalho; 
1.2.3 O PCMSO deverá ter caráter de prevenção, rastreamento e 
diagnóstico precoce dos agravos a saúde relacionados ao trabalho, inclusive 
de natureza subclínica, além de constatação da existência de casos de 
doenças profissionais ou danos irreversíveis a saúde dos trabalhadores; 
12.4 O PCMSO deverá ser planejado e implantado com base nos riscos a 
saúde dos trabalhadores, especialmente os identificados nas avaliações 
previstas nas demais Normas Regulamentadoras. 

1.3 Das Responsabilidades:  

1.3.1 Compete ao empregador: 
1 — Garantir a elaboração e efetiva implementação do PCMSO, bem como 
zelar pela sua eficiência. 
2 — Custear todos os procedimentos relacionados ao PCMSO e, quando 
solicitados para inspeção do trabalho, comprovar a execução da despesa. 
3 — No caso de a empresa estar desobrigada a manter médico do trabalho, 
de acordo com a NR 4, deverá o empregador indicar médico do trabalho, 
empregado ou não da empresa para coordenar o PCMSO. 
4 — Não existindo médico do trabalho na localidade, o empregador deverá 
contratar médico de outra especialidade para coordenar o PCMSO. 

1.3.2 Compete ao médico do trabalho: 
A) Realizar os exames médicos previstos, encarregar os mesmos a 
profissional médico familiarizado com os princípios da patologia 
ocupacional e suas causas, bem como com o ambiente, as condições de 
trabalho e os riscos a que está ou será exposto cada trabalhador da empresa 
a ser examinado. 
B) Encarregar-se dos exames complementares previstos nos itens, quadros 
e anexos desta NR, profissionais e/ou entidades devidamente capacitados, 
equipados e qualificados. 

.L Riscos Ambientais 

Segundo a NR 09 (PPRA — Programa de Prevenção de Riscos 
Ambientais), são considerados Riscos Ambientais os Agentes Físicos, 
Químicos e Biológicos existentes no Ambiente de trabalho que, em função 
de sua natureza, concentração e tempo de exposição são capazes de causar 
danos a saúde do trabalhador, conforme a norma regulamentadora n° 09. 



A- Agentes Físicos: As diversas formas de energias a que possam estar 
expostos os trabalhadores, tais como; Ruído, Vibrações, Pressões 
Anormais, Temperaturas Extremas, Radiações Ionizantes, Radiações 
não Ionizantes, Infra-som e Ultra-som. 

B- Agentes Químicos: São substâncias compostas ou produtos que 
possam penetrar no organismo pela via respiratória em forma de 
poeiras, Fumos, Neblinas, Névoas, Gases e Vapores, ou que pela 
natureza da atividade de exposição, possam ter contato ou ser 
absorvidos pelo organismo ou por ingestão. 

C- Agentes Biológicos: São microorganismos, tais como: Bacilos, 
Bactérias, Fungos, Parasitas, Vírus, etc. 

D- Agentes Ergonômicos: São todos os fatores que interferem 
negativamente na relação HOMEM E SEU TRABALHO, tais 
como: Posturas, Iluminação, Fadiga Visual, Organização do 
Trabalho, Sobrecarga de Trabalho / Mental, repetitividade, etc... 

E- Agentes Mecânicos ou Riscos de Acidentes: São quaisquer 
situações de risco que poderão contribuir para a ocorrência de 
acidentes. É o caso de máquinas sem as devidas proteções, produtos 
inflamáveis, choque elétrico, produtos explosivos, ferramentas 
defeituosas, falta de sinalização, etc... 



03. Ouadro de funcionários 

Função Descrição da Função N." Funcionários 

Instalações 
Elétricas/Eletricista 

Ivanete C. Fasolo 
Jocemar V. Gomes 
Nerito Baldo 

Execução 	de 	serviços 	de 	instalações 	elétricas, 
corno a montagem de quadros de distribuição e 
acessórios, passagem de condutores, acabamento 
das instalações elétricas, entre outros. Trabalhos 
com a rede DESENERGIZADA. 

03 

Instalações 
Elétricas/Eletricista 

Julio C, Baldo 
Marcelo S. Oliveira 
Anderson C. Gviasdecki  

Execução de serviços de instalações elétricas, 
como a montagem de quadros de distribuição e 
acessórios, passagem de condutores, acabamento 
das instalações elétricas, entre outros. Trabalhos 
com a rede DESENERGIZADA. 

03 

Topografia 

Nadir Antunes 

Execução de serviços de topografia de redes, a céu 
aberto e eventualmente em proximidades com 
redes elétricas. 

O 1 

Auxiliar de Topografia 

Evandro Antunes 

Execução de serviços de topografia de redes, a céu 
aberto e eventualmente em proximidades com 
redes elétricas. 

O 1 

Eng. Eletricista 

Adriano R. Fasolo 

Elaboração de projetos, execução de obras e gestão 
de serviços relacionados à engenharia elétrica. 

01 

Eng. Civil 

Gilwann A. Miorin 

Elaboração de projetos, execução de obras e gestão 
de serviços relacionados à engenharia Civil. 

01 

Eng. Mecânico 

Ronaldo Dallacort 

Elaboração de projetos, execução de obras e gestão 
de serviços relacionados à engenharia mecânica. 

01 

Sócio Administrador 

Elço A. Fasolo 

Supervisionar todas as rotinas administrativas 
pertinentes ao contrato do pessoal; garantir o 
provimento dos cargos de acordo com o perfil 
profissional para cada setor. Gerenciar ações 
laborais e documentais. Negociar acordo com 
entidades sindicais e de relações trabalhistas. 
Administrar a política de remuneração e todos os 
planos de ações de carreira. Organizar todo o 
sistema de benefícios e dar suporte para sua 
manutenção. 

01 

Total Geral de Funcionários 
	 12 

la Responsável Técnico pela Elaboração do Programa - PCMSO 
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Dr. Rogério Gonçalves Cunha 
Médico do Trabalho 
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Lã;  Desenvolvimento do PCMSO 

Realização de exames médicos para avaliação clínica, abrangendo 
anamnese ocupacional, exames físico e mental bem como exames 
complementares, realizados de acordo com os termos específicos da NR 07 
( Norma Regulamentadora n° 07 ) e seus anexos ou a critério médico, 
incluindo exames: 
• Admissional; 
• Periódicos; 
• Retorno ao Trabalho; 
• Mudança de Função; 
• Demissional; 

Se após a realização da avaliação clínica e/ou complementar for detectada 
exposição excessiva assintomática e/ou evidência de alteração clínica, 
deverá o trabalhador ser afastado do local de trabalho ou risco até que 
estejam normalizados os indicadores fisicos e/ou biológico de exposição 
bem como reavaliadas as medidas de controle ambiental e o devido 
saneamento necessário. 

Acidentes e/ou Doencas Ocupacionais 

Havendo diagnóstico ou agravamento de doenças ocupacionais e/ou 
disfunção de qualquer órgão ou sistema biológico, deverão ser adotadas as 
seguintes medidas: 

• Afastar o trabalhador da atividade ou local que determina a sua 
exposição ao agente ambiental motivador da doença; 

• Solicitar providências para a abertura da CAT ( Comunicação 
de Acidente de Trabalho ) sempre que necessário; 

• Encaminhar o trabalhador ao INSS para esclarecimento no 
nexo casual, avaliação da incapacidade para o trabalho e 
conduta a ser adotada; 

• Orientar o empregador quanto à necessidade de adoção de 
medidas de controle do ambiente de trabalho; 

• Integração e treinamento funcional adequado para o 
funcionário. 



Admissional  

O exame médico admissional deve ser realizado antes que o trabalhador 
assuma suas funções na empresa. 
Tem o objetivo de investigar a capacidade física e emocional do indivíduo, 
de acordo com a função pretendida, de modo a adequá-lo o mais 
racionalmente possível, sem prejuízo para ao empregado, demais 
trabalhadores e a empresa. O exame médico admissional é composto de 
anamnese ocupacional e geral, exame físico e mental, além dos exames 
complementares constantes no PCMSO e outros, se necessário, 
considerando ao seu final o trabalhador apto ou inapto para a função. 

elLiLócsli o 

O exame médico periódico será realizado semestral, anual e bienalmente, 
de acordo com as especificações contidas na NR 7 e tem, como objetivo, 
promover a investigação clínica e a realização dos exames complementares 
a critério médico para detectar possíveis desvios ( danos ) da saúde do 
trabalhador o mais precocemente possível, de acordo com a atividade 
exercida. 
OBS.: Colaboradores com menos de 18 anos e/ou acima de 45 anos 
deverão realizar os exames clínicos periódicos anualmente. 

Retorno ao Trabalho 

O exame médico de retorno ao trabalho deverá ser realizado no primeiro 
dia de volta ao trabalho, para o trabalhador que se ausente por período igual 
ou superior a trinta ( 30 ) dias, por doença ou acidente de trabalho ou não, 
ou parto. Será realizada investigação clínica através da anamnese 
ocupacional, exame físico e mental. Se necessário poderão ser solicitados 
outros procedimentos médicos e/ou exames complementares. 

5.5 Mudança de Furacão 

O exame de mudança de função deverá ser realizado antes da efetiva troca. 
Além da anamnese ocupacional e exame físico e mental, serão realizados 
procedimentos médicos e exames complementares adequados para avaliar a 
capacitação para o trabalho, frente aos riscos a que o trabalhador estará 
exposto devido a nova função. 

Demissional  

O exame médico demissional será obrigatoriamente realizado até a data da 
homologação, conforme o item 7.4.3.5 da NR 7. O exame tem como 



objetivo avaliar se o trabalho exercido naquela função pelo empregado não 
produziu nenhum prejuízo à saúde física e mental no momento de seu 
desligamento da empresa. 

(14, Periodicidade do PCMSO 

Fica sob responsabilidade da Empresa fazer cumprir as medidas de 
prevenção a saúde dos trabalhadores, assim como zelar pela coordenação 
do PCMSO, o qual deverá ser acompanhado e renovado anualmente. 

6.1 Monitoramento 

Os monitoramentos ambientais e biológicos deverão ser realizados 
periodicamente (anualmente) por profissionais capacitados e contratados 
para tal. 

n Primeiros Socorros 

A Empresa deverá estar equipada com maleta de material necessário à 
prestação dos Primeiros Socorros (considerando-se características da 
atividade desenvolvida) e manter esse material guardado em local 
adequado e de fácil acesso aos cuidados de pessoa treinada para esse fim. 

Avaliacão dos riscos e da exposição dos trabalhadores conforme 
documento do PPRA NR 09 1:  

Com relação a avaliação dos riscos ambientais, a empresa dispõe 
atualmente de dados e informações técnicas necessários para a aplicação de 
algumas ações e medidas de controle iniciais visando à melhoria das 
condições ambientais e de trabalho. 

Os referidos dados dizem respeito aos levantamentos e avaliações 
quantitativas realizadas por técnicos habilitados e indicados pela empresa 
especificamente para a elaboração do PPRA. 
Para eventuais novas avaliações dos agentes de riscos ambientais, fica aqui 
estabelecido que ocorrerão dentro das mesmas condições e situações ( 
locais e postos de trabalho) analisadas inicialmente e após o cumprimento 
das ações e medidas de controle propostas relativas aos mesmos agentes. 

Sendo o PCMSO um programa conceituai de higiene ocupacional, faz-se 
necessária a aplicação de procedimentos e de conhecimentos técnicos 
especializados, visando levar o mesmo a bom termo, principalmente 
quando tratadas questões eminentemente técnicas, intimamente ligadas a 
metodologias de amostragem e ao emprego de equipamentos e aparelhos 



próprios de qualificação ambiental. 

Para a execução da avaliação dos agentes de risco deverão ser obedecidos 
alguns critérios, os quais vão previamente estabelecidos abaixo: 

• Procurar, sempre que possível, o estabelecimento de 
grupos homogêneos de risco; 

• Conhecer-se de antemão o que se quer avaliar e que 
faixa de valores espera-se encontrar; 

• Uma 	avaliação 	quantitativa 	destina-se 
exclusivamente ao conhecimento do "grau" de risco 
da exposição e para a tomada de decisões acerca das 
ações e das medidas de controle a serem adotadas; 

• Para qualquer avaliação quantitativa deverá ser 
efetuada uma correta distribuição estatística, assim 
como um controle algébrico rigoroso; 

Procurar sempre que possível, e na fase inicial, as metodologias de 
avaliação mais simples, preferencialmente aquelas com resultados diretos e 
que considerem o tempo de exposição. 



09. GRADE DE EXAMES OCUPACIONAIS 

FUNÇOES: ELETRICISTA /AUXILIAR DE ELETRICISTA 

NATUREZA DA ADMISSIONAL PERIÓDICO RETORNO 
AO 

TRABALHO 

MUDANÇA 
DE 

FUNÇÃO 

DEMISSIONAL RISCOS 
OCUPACIONAIS CONSULTA 

OCUPACIONAL 
AD SEXTO 

MÊS 
TM SM A B T 

CONSULTA CLÍNICA X X X X X Ergonômicos 

(Postura inadequada, 
estorçoilsico .1  levantamento 
de peso) 

Físicos 

*Radiação não ioni:ante 
(soldas):  

*Ruído (abaixo do nivel de 
ação): 

*Umidade: 

*Calor; 

*Fria: 

Químicos 

(Exposição eventual a 
agrotoxicos): 

Biológico 
(contato com animais 
peçonhentos) 

Acidentes 

(choques elétricos, queda de 
altura. trcinsito) 

TESTE VISUAL X X 

GLICOSE DE JEJUM X X 

HEMOGRAMA X X 

ELETROCARDIOGRAMA 
(obs.: funcionários com 45 anos 
ou mais e/ou cardiopatias devem 

realizar o exame 
eletrocardiogrdfico anualmente) 

X X 

*AD — ADMISSIONAL; 	*TM — TRIMESTRAL; 	*SM — SEMESTRAL; 	*A — ANUAL; 	*B — BIANUAL; 	*T- TRIANUAL; 



09. GRADE DE EXAMES OCUPACIONA IS 
FUNÇAO: ENGENHEIRO ELETRICISTA /ENGENHEIRO CIVIL /ENGENHEIRO MECÂNICO 

NATUREZA DA ADMISSIONAL PERIÓDICO RETORNO AO 
TRABALHO 

MUDANÇA 
DE FUNÇÃO 

DEMISSIONAL RISCOS 
OCUPACIONAIS CONSULTA 

OCUPACIONAL 
AD SEXTO 

MÊS 
TM SM A B T 

CONSULTA 
CLÍNICA 

X X X %, X 

Ergonômico 
(Postura) 

TESTE VISUAL X X 

*AD-ADMISSIONAL; *TM TRIMESTRAL; 	*SM -SEMESTRAL; 	*A - ANUAL; 	*B -BIANUAL; 	*T- TRIANUAL; 



09. GRADE DE EXAMES OCUPACIONAIS 
FUNÇÃO: TOPÓGRAFO /AUXILIAR DE TOPOGRAFIA 

NATUREZA DA ADMISSIONAL PERIÓDICO RETORNO AO 
TRABALHO 

MUDANÇA 
DE FUNÇÃO 

DEMISSIONAL RISCOS 
OCUPACIONAIS CONSULTA 

OCUPACIONAL 
AD SEXTO 

MÊS 
TM SM A B T 

CONSULTA 
CLÍNICA 

X 

- 

X x X X 

Ergonômico 
(Postura) 
Fisico 
(Umidade, calor, 
frio) 
Químico 
(Exposição 
eventual a 
agrotóxicos 
Acidentes/Mecânicos 

Quedas com diferença 

de nível, transito, 

ferimentos diversos, 

baixa iluminação, 

contato com 

animais/insetos 

peçonhentos 
*T- TRIANUAL; 

TESTE VISUAL X , 

*AD —ADMISSIONAL; 	*TM — TRIMESTRAL; 	*SM — SEMESTRAL; 	*A — ANUAL; 	*B — BIANUAL; 



09. GRADE DE EXAMES OCUPACIONAIS 
FUNÇÃO: SÓCIO-ADMINISTRADOR 

NATUREZA DA ADMISSIONAL PERIÓDICO RETORNO 
AO 

TRABALHO 

MUDANÇA 
DE 

FUNÇÃO 

DEMISSIONAL RISCOS 
OCUPACIONAIS CONSULTA 

OCUPACIONAL 
AD SEXTO 

MÊS 
TM SM A B T 

CONSULTA CLÍNICA X X x X X 

E r 1...   o n ó mico 

TESTE VISUAL X X 

(Postura) 

*AD - ADMISSIONAL; 	*TM - TRIMESTRAL; 	*SM -SEMESTRAL; 	*A - ANUAL; 	*B - BIANUAL; 	*T- TRIANUAL; 



10. Relatório Anual de Exames 

Feiner• • 

Natureza 
do exame 

N° anual de 
exames 

realizados 

N° de 
resultados 
anormais 

N° de 
resultados 

anormais x 100 

N" de exames 
p/ o ano 
seguinte 

N" anual de 
exames 

Eletricista Clínico 
periódico 

- - - - 

Auxiliar 
de 
Eletricista 

Clínico 
periódico 

- - 

Topógrafo Clínico 
periódico 

- 

Auxiliar de 
Topografia 

Clínico 
periódico 

- .. 

Engenheiro 
Eletricista 

Clínico 
periódico 

Engenheiro 
Civil 

Clínico 
periódico 

- 

Engenheiro 
Mecânico 

Clínico 
periódico 

- - 

Sócio- 
Administrador 

Clínico 
periódico 

11• Lista de desligados 

Verificar junto ao departamento administrativo. 

12.  Observações 

Os colaboradores só podem ser desligados após serem realizados todos 
os exames de desligamento propostos no PCMSO, os quais ficam 
guardados em arquivo médico junto com a ficha do paciente, bem como 
emitido o respectivo ASO ( em 02 vias) informando a aptidão, conforme 

consta neste documento. 

Em caso de mudança de função o empregador deverá previamente 
solicitar o exame de aptidão para a nova função a ser exercida pelo 

colaborador. 



ca,921' eva 
0- 

 c#0' 
03(5 

o o 

4
fl 
v 

No caso de afastamento igual ou superior a 30 dias o colaborador, antes 
de retornar ao trabalho, deverá fazer o exame de retorno conforme consta 
neste documento. 

13. Conclusão:  

Recomendamos que a empresa siga as orientações do Programa de 
Prevenção de Riscos Ambientais — PPRA (NR-09), principalmente nos 
itens referentes a organização do local de trabalho, orientação quanto ao 
uso dos equipamentos de proteção coletiva e individual, implantação, 
manutenção e acompanhamento da ginástica labora!, e acompanhamento 
dos postos de trabalho, identificando e monitoramento cada risco. 

Este PCMSO apresenta uma estrutura dinâmica, podendo ser 
alterado durante sua implementação visando uma melhor adequação 
sempre que se fizer necessário. 

A elaboração deste Programa de Controle Médico e Saúde 
Ocupacional — PCMSO, foi concluído com base no acompanhamento das 
atividades dos colaboradores da empresa e nas informações do PPRA —
Programa de Prevenção de Riscos Ambientais ( NR 09 ), sendo assim, 
todas as medidas correspondem as exigências determinadas na NR 07 
(Norma Regulamentadora n° 07). 

Competência deste Programa: 09/03/2018 à 08/03/2019 (cabendo ao 
médico responsável e indicado pela empresa a renovação deste programa 
após este período). 

o 

ARQ 
DrRogério Gonçalves Cunha 

Médico do ''i,abalho 
CRM/PR: 23263 RQE 19765 

Respo-nsá% el l  peia Empresa 
A.R. FASOLO ENG INHARIA LTDA-ME 

ADRIANO RAUL FASOLO 
CPF: 045.132.099-92 



Clínica de Saúde Ocupacional 
Dr. Rogério Gonçalves Cunha 

RUA ACÁCIA, 1267 — SALA 02, CENTRO, SANTA IZABEL DO OESTE/PR 
TELEFONE: (46) 3542 1310 

2 2 

RELATÓRIO DO 
PCMSO 

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 
Norma Regulamentadora n° 07 - NR n" 07 

A.R. FASOLO 
ENGENHARIA 

LTDA I"  ME 
tr. 

//F ., • * \-P  

FASOLO ENGENHARIA 
Engenharia e Segurança do Trabalho 

Lei n° 6.514, de 22 de dezembro de 1977, Portaria MTE n° 3.214 de 8 de junho de 1978, NR-7 (Redação 
dada pela Portaria MTE n° 24 de 29 de dezembro de 1994) 

Período: 09/03/2017 à 08/03/2018 



Caracterização da Empresa 

INFORMAÇÕES GERAIS 

Razão Social: A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA ME 

Endereço: Av. das Missões, n° 374 Bairro: Centro 

Cidade: Ampere Estado: Paraná 

C.N.P.J.: 17.553.685/0001-04 Telefone: - 

Atividade Principal: 

Serviços de Engenharia; 

CNAE (Principal): 
71.12-0-00 

Total de Funcionários: 07 funcionários ( sendo 06 
do sexo masculino e 01 do sexo feminino ); 

Grau de Risco: 01 (um) 

Período de referência deste documento: 09/03/2017 à 08/03/2018 

Responsável pelo Desenvolvimento do PCMSO e emissão deste Relatório: 

Dr. Rogério Gonçalves Cunha 

CRM/PR 23263 RQE 19765 

Médico do Trabalho / Médico Coordenador do PCMSO 



OBJETIVO:  

O presente relatório tem como objetivo cumprir com a NR 07 - Norma 
Regulamentadora Número 07, no qual o mesmo deverá discriminar, por 
setores da empresa, o número e a natureza dos exames médicos, incluindo 
avaliações clínicas e exames complementares, estatísticas de resultados 
considerados anormais, assim como o planejamento para o próximo ano, 
tomando como base o modelo proposto no Quadro III da referida NR. 

O relatório anual deverá ser também ser apresentado e discutido na CIPA, 
quando existente na empresa, de acordo com a NR 05, sendo sua cópia 
anexada ao livro de atas daquela comissão e estar disponível para imediato 
acesso por parte do agente da inspeção do trabalho. 

Responsável Técnico pela Elaboracão deste relatório do PCMSO  

Dr. Rogério Gonçalves Cunha 
Médico do Trabalho 

CRM/PR 23263 RQE 19765 

O 5 



ATIVIDADES DE PROMOCÃO A SAÚDE DO TRABALHADOR 

ATIVIDADES CRONOGRAMA 

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Efetuar a realização dos exames admissionais para avaliação da aptidão do 
trabalhador antes do início de suas atividades na empresa, de mudança de 
função antes da efetiva mudança, no I° dia de retorno ao trabalho quando 

afastamento igual ou superior a 30 dias, periodicamente conforme 
orientado no PCMSO bem como antes do desligamento da empresa ( 
demissão ). 

X 

X 
Manter de forma atualizada os exames relacionados a saúde ocupacional 
do trabalhador e disponibilizar cópias das audiometrias (quando solicitadas 
e for o caso) aos mesmos. 

x x X X X X X X X X X 

Solicitar à empresa e/ou realizar a emissão da CAT (Comunicado de 

Acidente de Trabalho) sempre que houver situações de acidente de 
trabalho, doença ocupacional e/ou trajeto. 

x x X X X X X X X X X X 

Indicar, quando necessário, o afastamento do trabalhador da exposição ao 
risco, ou do trabalho e encaminhar o trabalhador à Previdência Social para 

estabelecimento de nexo causal, avaliação de incapacidade e definição da 
conduta previdenciária em relação ao trabalho; 

x x X X X X X X X X A' 

A 

1" 

X 
Encaminhar o trabalhador para avaliação médica especializada sempre 
que necessário. 

,‘ x X V X X X X X X 

Verificar anualmente o esquema vacinai dos trabalhadores conforme sua 
carteirinha de vacinas. 

x 



Manter material para primeiros socorros em local conhecido e de fácil 
acesso bem conto orientar sua forma correta de uso. 

x X X X X X X X X X X X 

Auxiliar na elaboração e desenvolvimento adequado da SIPAT (Semana 
Interna de Prevenção de Acidentes de Trabalho). 

x 

Auxiliar na elaboração, aprimoramento e controle de programas que visem 
a prevenção da progressão da perda auditiva do trabalhador e outros que 
se façam necessários (quando foro caso) conforme a análise das alterações 
setoriais verificadas. 

x X X X , 	' , 	' X X X X X .t 

Realizar palestras educativas com fins de melhoria da qualidade de vida do 
trabalhador. 

x 

RELATÓRIO ANUAL DE EXAMES 

Função 
Natureza do exame N° anual de 

exames realizados 
N° de 

resultados 
anormais 

N° de resultados 
anormais x 100 

N° de exames 
(consultas) p/ o ano 

seguinte N° anual de 
exames 

Eletricista Consulta 
Ocupacional 

01 O 0% 01 

Teste visual 01 O 0% 



Conclusão:  

A elaboração do Relatório do Programa de Controle Médico de 
Saúde Ocupacional — PCMSO, foi concluída com base no 
acompanhamento das atividades, consultas ocupacionais e exames 
complementares dos colaboradores da empresa correspondendo, assim, as 
exigências determinadas na NR 07 (Norma Regulamentadora n° 07). 

Recomendamos que a empresa siga as orientações do Programa de 
Prevenção de Riscos Ambientais — PPRA (NR-09), principalmente nos 
itens referentes à organização do local de trabalho, orientação quanto ao uso 
dos equipamentos de proteção coletiva e individual, implantação, 
manutenção e acompanhamento da ginástica laborai, e acompanhamento dos 
postos de trabalho, identificando e monitoramento cada risco específico. 

Recomendamos também o seguimento adequado do Programa de 
Controle Médico de Saúde Ocupacional — PCMSO (NR-07), bem como a 
análise deste relatório referente ao mesmo na busca de melhorias nas 
condições de saúde ocupacional através da verificação dos setores nos quais 
houve a identificação de alterações clínicas e complementares que possam 
estar relacionadas ao ambiente de trabalho. 

\J- 
Dr.Rogério Gonçalves Cunha 

Médico do TrabalhoM/PR: 23263 RQE 19765 

RespoMáWl péla Empresa 

A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA-ME 

ADRIANO RAUL FASOLO 

CPF: 045.132.099-92 
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FASOLO ENGENHARIA 
ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO 
A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME 
CNPJ: 17.553.685/0001-04 1 1E: 90650658-08  1  CREA-PR 54.906/F 
Avenida das Missões, n° 374 - Centro 
Ampére - Paraná 1 CEP: 85.640-000 
`R (46) 99978-3708 1 (46) 3547-1117 

fasolo@fasoloengenharia.com.br  1  arfasolo@gmail.com   
www.fasoloengenharia.com.br  

FASOLO ENGENHARIA 
Engenharia e Segurança do Trabalho 

V - DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE EMPREGADOS MENORES 

PREGÃO ELETRÔNICO N°106/2018 

DENOMINAÇÃO DA EMPRESA: A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME 
CNPJ N°: 17.553.685/0001-04 
ENDEREÇO: AVENIDA DAS MISSÕES N° 374- CENTRO. 
CIDADE/ESTADO: AMPERE/ PARANÁ 
E-MAIL: arfasolo@gmail.com  
TELEFONE: 46- 999783708 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores 
de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em 
observãncia à Lei Federal n° 9854, de 27.10.99, que altera a Lei n° 8666/93. 

Ampére, 05 de Setembro de 2018 

- - 
ADRIANO RAULFASOLO 

Q. ELETRICISTA 
,...ENã SEG 	TRABALHO 

CRER,  115.946-7 O 

-11-7.553.685/0001-0-4:1  
~658-08 

A. R. FASQLLO 
ENGENHARIA LIDA - ME 

-Avr-ché—èttizturr, 474 - Centri9, 
8s.6 mi- - AMPERE - PARAU 

Engenheis Eletricista 
Engenheiro de Seg rança do Trabalho 

CREA-SC 115.946-7/D 
RG: 7.703.65 -5 - SSP-PR 

CPF: 045.1 2.099-92 
Cargo: Sócio Propr tário/ Engenheiro 



FASOLO ENGENHARIA 1 

ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO 
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Engenharia e Segurança do Trabalho 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTE 

PREGÃO ELETRÔNICO N°106/2018 

À Comissão de Licitação do Município de Capanema-PR 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE INEXISTÊNCIA FATO SUPERVENIENTE 

Declaramos para os fins de direito, que na licitação n° 106/2018, instaurado pelo Município de 
Capanema PR, não fomos declarados inidâneos para licitar ou contratar com o Poder Público, 
em qualquer de suas esferas e sob as penas da iei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para a nossa habilitação e eventual contratação, e que estamos cientes da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Ampére, 05 de Setembro de 2018 

U7.553.685/0001-0-41 
1.E. 90650658-08 

A. R. FASOLO 
ENGENHAR 
Av. d 	 4 - Centr9 
85, 	ét)-;•"-AM • RE - PARAN2it 

ADRIANO RAUL FASOLO 
------__ 	ENG, ELETRICISTA 

DO TRABALHO 
CRER-SC 	.946-7 D 

Engenheiro)  Eletricista Eletricista 
Engenheiro de Segurança do Trabalho 

CREA-SC 1 1I5.946-7/D 
RG: 7.703.655-5 - SSP-PR 

CPF: 045.1n.099-92 
Cargo: Sócio Proprietário/ Engenheiro 
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FASOLO ENGENHARIA 
Engenharia e Segurança do Trabalho 

DECLARAÇÃO 

A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ N° 17.553.685/0001-

04, sediada na AVENIDA DAS MISSÕES N° 374 - CENTRO cidade AMPÉRE/ PARANÁ, por 

intermédio de seu representante legal, ADRIANO RAUL FASOLO portador da Carteira de 

Identidade n° 7.703.655-5 e do CPF n° 045.132.099-92. DECLARA que não possui em seu 

quadro societário servidor público da ativa, empregado de empresa pública e de 

sociedade de economia mista. 

Ampére, 05 de setembro de 2018. 

177.553.685/0001-O; 
I.E. 90650658-08 

A. R FAS 
ENGEN 	LTDA M 

- CenPre 
iPÉRE • PARAi-!? 

Engenheir Eletricista 
Engenheiro de Segurcnça do Trabalho 

CREA-SC 114i.946 -7/D 
RG: 7.703.655L5 - SSP-PR 

CPF: 045.132.099-92 
Cargo: Sócio Proprietário/ Engenheiro 

ADRIANO RAUL FASOLO 
ENG. ELETRICISTA 

ENG. SEG DO TRABALHO 
-SC 115.946-7 D 
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FASOLO ENGENHARIA 
Engenharia e Segurança do Trabalho 

e). 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 106/2018 

Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro Empresa 
ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP). 

DENOMINAÇÃO DA EMPRESA: A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME 
CNPJ N°: 17.553.685/0001-04 
ENDEREÇO: AVENIDA DAS MISSÕES N° 374 - CENTRO. 
CIDADE/ESTADO: AMPÉRE/ PARANÁ 
E-MAIL: arfasolo@gmail.com  
TELEFONE: 46- 999783708 

Declaro para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação 
na modalidade de pregão eletrônico, que estou sob o regime de microempresa ou 
empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 
de dezembro de 2006. 

Ampére, 05 de setembro de 2018. 

ADRIANO RAUL FASOLO 
ENG. ELETR 

ENG. SEG 
CR 

e ro etricista 
Engenheiro de Segur nça do Trabalho 

CREA-SC 11 .946-7/D 
RG: 7.703.655 5 - SSP-PR 

CPF: 045.13 .099-92 
Cargo: Sócio Proprie ário/ Engenheiro 
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GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÉNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	
Páaina: 001 ! 002 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 

na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 	 Data de Arquivamento do 

Empresas - NIRE (Sede) 	 Ato Constitutivo 

41 2 0866224-7 	 17.553.685/0001-04 	 3010112013 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AVENIDA DAS MISSÕES, 374-FRENTE, CENTRO, AMPÈRE, PR, 85.640-000 

Objeto Social 
Serviços de engenharia; Provedores de acesso as redes de comunicações; Tratamento de dados, provedores de serviços 
de aplicação e serviços de hospedagem na internet; Serviços de telefonia fixa comutada STFC; Operadoras de 
televisão por assinatura por cabo; Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos; 
Consultoria em tecnologia da informação; Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
Informática; Suporte técnico, manutenção em tecnologia da informação; Reparação e manutenção de equipamentos de 

comunicação; Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico; instalação e 
manutenção elétrica; Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas. 
portos e aeroportos; Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; Manutenção de redes de 
distribuição de energia elétrica; Construção de estações e redes de telecomunicações; Manutenção de estações e redes 
de telecomunicações; Serviços de perícia tecnica relacionados à segurança do trabalho; Treinamento em 
desenvolvimento profissional e gerencial; Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo; 
Comércio varejista de ferragens e ferramentas; Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e 
pecuária; Manutenção e reparação de tratores agrícolas; Fabricação de máquinas e equipamentos para uso industrial, 
peças e acessórios; Fabricação de equipamentos de transmissão para fins industriais, exceto rolamentos; Fabricação de 
rolamentos para fins industriais; Comercio atacadista de máquinas e equipamentos - partes e peças; Comércio varejista 
de material elétrico; Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; 
Produção e distribuição de vapor, água quente e ar condicionado; Instalação e manutenção elétrica; Comércio atacadista 
de material elétrico; Manutenção e reparação de maquinas e equipamentos para uso industrial e comercial; Atividades de 
monitoramento de sistemas de segurança eletrônico; Fabricação de transformadores, indutores, conversores, 
sincronizadores e semelhantes. peças e acessórios; Fabricação de aparelhos e equipamentos para distribuição e 
controle de energia elétrica; Comércio atacadista de material elétrico; Comercio varejista de artigos de iluminação; 
Instalação de máquinas e equipamentos industriais; Fabricação de obras de caldeiraria pesada; Serviço de corte e dobra 
de metais; Fabricação de produtos de metal; Fabricação de motores e turbinas, peças e acessórios, exceto para aviões e 
veículos rodoviários; Fabricação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas. peças e 
acessórios; Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos; Manutenção e reparação de 
máquinas, aparelhos e materiais elétricos; Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para 
transporte e elevação de cargas; Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; Suporte técnico, 
manutenção e serviços em tecnologia da informação: Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional; Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, municipal; Carga e descarga; Manutenção de estações e redes de telecomunicações; Construção de redes de 
abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação; Construção de edifícios; 
Administração de obras; Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; Obras de engenharia civil; Instalações 
hidráulicas, sanitárias e de gás; Instalações de sistema de prevenção contra incéndio; Obras de acabamento em gesso e 
estuque; Impermeabilização em obras de engenharia civil; Serviços de pintura de edifícios; instalação de portas, janelas, 
tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material; Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e 
exteriores e Serviços de cartografia, topografia e geodesia. 

CURITIBA - PR, 10 de agosto de 2018 
18/433555-8 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Data de Inicio 
de Atividade 

14/02Y2013 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacOmercial.pcgOv.br 
 

e informe o número 184335558 na Consulta de Autenticidade 

Consulta dispanivel por 30 ocas 
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Documento Assinado Digitalmente 10/08/2018 
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P"s.af"`""Public" 	CNPJ 77 968 170/000/-99 C35.1 CMI 
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Nome Empresarial 
A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME 

Natureza Jurídica:  SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
Número de Identificação do Registro de ' 	 CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0866224-7 17.553.685/0001-04 

Capital: R$ 	100.000,00 Microempresa ou Prazo de Duração 
(CEM MIL REAIS) Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n2  123/2006) 

Indeterminado 
Capital Integralizado: R$ 100.000,00 Microempresa 
(CEM MIL REAIS) 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 	 Término do 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capitai (R$) Espécie de Sócio Administrador 	Mandato  

ADRIANO RAUL FASOLO 	 55.000,00 SOCIO 
	

Administrador 	XXXXXXXXXX 
045.132.099-92 

ELCO ANTONIO FASOLO 
	

45.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
420.934.499-00 

Último Arquivamento 

Data: 02/10/2017 	 Número: 20176402381 

Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Evento (s): 

Situação 
REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

Continuação 	 CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 002/ 002 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

CURITIBA - PR, 10 de agosto de 2018 
18/433555-8 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 184335558 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponivel por 30 dias 
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 106/2018 - Comissão de Licitação 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de 
licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico, sob n° 106/2018, instaurado pelo 
Município de Capanema PR que: assumimos inteira responsabilidade Rela 
autenticidade de todos os documentos apresentados ao Pregoeiro, sujeitando-nos a 
eventuais averiguações que se façam necessárias; Comprometemo-nos a manter, 
durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de 
preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o 
fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação correspondente, 
publicada durante a vigência do Contrato; temos conhecimento e submetemo-nos ao 
disposto na Lei n° 8.078 - Código de Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital e 
Anexos do Pregão Eletrônico n° 106/2018, realizado pela Prefeitura de Capanema PR. 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Ampére, 05 de setembro de 2018. 
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ANEXO VI - CARTA-PROPOSTA PARA FORNECIMENTO 

Ao Município de Capanerna PR. 
Prezados Senhores, 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 106/2018 - Comissão de Licitação 
CARTA - PROPOSTA DE FORNECIMENTO. 
Apresentamos nossa proposta para fornecimento do item abaixo discriminados, conforme Anexo I: 
que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 
ITEM : QUANT DESCRIÇÃO DO OBJETO 	 MARCA 1 VL UNIT VL TOTAL 

1 12,00 

FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA PARA A EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS DE MANUTENÇÃO NO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, A QUAL É ALIMENTADA PELA REDE DE 
DISTRIBUIÇÃO 	DE 	BAIXA 	TENSÃO 	DA 	COPEL, 	DE 
PROPRIEDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
COMPREENDENDO A MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
ELETRÔNICOS 	COMO 	FOTOCÉLULAS, 	REATORES. 	ENTRE 
OUTROS; 	ACOMPANHAMENTO 	DO 	ENGENHEIRO 
ELETRICISTA 	NOS 	SERVIÇOS 	A 	SEREM 	REALIZADOS, 
FORNECIMENTO 	DE 	ART 	(ANOTAÇÃO 	DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA) DOS SERVIÇOS REALIZADOS 
NA ÁREA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E PRESTAÇÃO DE 
AUXÍLIO NA ELABORAÇÃO DE TERMOS DE REFEREN(."..IA 
REFERENTES À COMPRA DE MATERIAIS EXECUÇÃO DA 
MANUTENÇÃO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

FASOLO 
R$ 

7.700,00 
R$ 92.400.00 

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
RAZÃO SOCIAL: A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME 

i CNPJ: 17.553.685/0001-04 	 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90650658-08 

REPRESENTANTE: CARGO: ADRIANO RAUL FASOLO /ENGENHEIRO/SOM/PROPRIETÁRIO 

1 RG: 7.703.655-5/SSP-PR 	 I CPF: 045.132.099-92 

ENDEREÇO: AV. DAS MISSÕES 374, CENTRO, AMPÉRE/PR 	TELEFONE: (46)_999783708 

AGÊNCIA BANCÁRIA: BANCO SICOOB 4342 	 1 C/C: 8725-4 

2. PREÇO: R$ 7.700,00 
QUATROCENTOS 
2.1.Deverá ser cotado, 
A proposta terá 

3.PROPOSTA: R$ 
3.1. O preço proposto 
corno os encargos 
fornecimento, incluso 
entrega no local 

ADRIANO 

ENG. sEG 
CREA-S 

mensais (12 meses), totalizando R$ 92.400,00 - NOVENTA 
REAIS 

preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 
validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do 

92.400,00 (NOVENTA E DOIS MIL E QUA ROCENTOS REAIS) 

E DOIS MIL E 

pregão. 

•Ieno fornecimento, tais 
• e incidentes sobre o 

o produto até sua 

e Setembro de 2018. 

. 685/0001 -0111* 

90650658-08 
A. R. FASOLO 

LTDA - ME 
Missões, 474 - Centr9 

- AMPERE - PARANA 

05 

5.640-000 

acima contei 	-tp:als-ets-ct Sp-eSess-nesess_ari• 
(obrigaçõe 	_.,c,ici51-mpostos, tax s etc.), cotados  

todo custos  e demais des, esas e encargos 
fixado , 	.te Edital. 	 Y 

e • 

.... 	inérentes 
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L
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10/09/2018 	 www.licitacoes-e.com.br  

-1 
Licitação [n° 732673] e Lote [n° 1] 

Detalhes do lote 

Resumo do lote 	 FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE MANUTENÇÃO NO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, A QUAL E ALIMENTADA PELA REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE BAIXA TENSÃO DA COPEL, DE PROPRIEDADE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAPANEMA COMPREENDENDO A MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS COMO FOTOCÉLULAS, REATORES, 

ENTRE OUTROS: ACOMPANHAMENTO DO ENGENHEIRO ELETRICISTA NOS SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS, FORNECIMENTO DE ART 
(ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) DOS SERVIÇOS REALIZADOS NA ÁREA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E PRESTAÇÃO DE 

AUXILIO NA ELABORAÇÃO DE TERMOS DE REFERENCIA REFERENTES À COMPRA DE MATERIAIS EXECUÇÃO DA MANUTENÇÃO PARA 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

Situação do lote 	 Arrematado 

Fornecedor selecionado 	A. R. FASOLO ENGENHARIA ELETRICA LTDA - ME 

Valor proposto 	 R$93.000,00 

registrar contraproposta 

Histórico da contraproposta 

DataHora 	 Tipo 	 Descrição 

10/09/2018-09:21:32 	 Resposta contraproposta 	 A EMPRESA A .R. FASOLO ENGENHARIA LTDA ME DECLARA O VALOR DE R$ 92.400,00 
REFERENTE O LOTE 01 DA LICITÇÃO 106/2018. 

10/09/2018-08:34:36 	 Contraproposta 	 SOLICITO QUE A EMPRESA A.R. FASOLO ENGENHARIA PARA 

Mostrando de 1 até 2 de 2 registros 

ittps://www.licitacoes-e.com.br/aop/consultar-detalhes-licitacao.aop?numeroLicitacao="7326738opcao=consultarDetalhesLicitacao 	 1/1 



17/09/2018 Município de Capanema - Pregão Eletrônico 

Município de Capanema 
Prefeitura Municipal 

essoal 
j 
 Orçamento 	Administração 

1 
Atos normativos I Voltar ao sÍte Início Geral 

  

Portal da transparência 	Administração 	Licitações 	Editais de Licitação e Licitações na íntegra 
	Pregão Eletrônico 

Este módulo foi atualizado em 17/09/2018 

Verifique a data da publicação de cada item 
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Título 

AVISO E EDITAL DE PREGÃO ELETÔNICO N° 106/2018- OBJETO:CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 100/2018 E EDITAL - OBJETO AQUISIÇÃO DE 1 (UM) 

VEÍCULO ÔNIBUS, NOVO, ZERO KM, VISANDO DAR SUPORTE AOS SERVIÇOS DE 

SAÚDE PRESTADOS PELO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO 

PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 87/2018- OBJETOÔNIBUS RODOVIÁRIO 

COMPLETO (CHASSI E CARROCERIA), ANO/MODELO 2018, COM CAPACIDADE MÍNIMA 

PARA 40 PASSAGEIROS + 1 PARA O MOTORISTA, 2 EIXOS, CAMBIO DE 6 MARCHAS 

SINCRONIZADAS A FRENTE E UMA A RÉ, MOTOR DIANTEI 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 81/2018- AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO NOVO 

TRANSFORMADO EM AMBULÂNCIA TIPO UTI MÓVEL, PARA DAS SUPORTE AOS 

SERVIÇOS DE SAÚDE PRESTADOS PELO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM 

ATENDIMENTO AO PROGRAMA APSUS - RESOLUÇÃO SESA N° 501/2017 E 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 55/2018-AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 

MATERIAIS PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

DO BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM 

ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATEN 

Aviso de Pregão Eletrônico n° 54/2018- AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AS RESOLUÇÕES SESA N° 604/2015 

E 276/2017 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 45/2018-paraAQUISIÇÃO DE VEÍCULOSTIPO 

MINIVAN, VISANDO A MELHORIA DO TRANSPORTE DE PACIENTES DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO 

PRIMÁRIA À SAÚDE - APSUS - TRANSPORTE SANITÁRIO, 

Data de 
Publicação Acessos 

17/08/2018 47 

06/08/2018 23 

10/07/2018 33 

18/06/2018 52 

19/04/2018 163 

18/04/2018 130 

17/04/2018 62 
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ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 

Dependência: MUNICIPIO DE CAPANEMA - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

- (PR) 

Licitação: (Ano: 2018/ MUNICIPIO DE CAPANEMA / N° Processo: 106) 

às 09:00:29 horas do dia 06/09/2018 no endereço AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE 

SOUZA 1080-TERREO, bairro CENTRO, da cidade de CAPANEMA - PR, reuniram-se o 

Pregoeiro da disputa Sr(a). ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, e a respectiva Equipe de 

Apoio, designado pelo ato de nomeação, para realização da Sessão Pública de Licitação do 

Pregão N° Processo: 106 - 2018/106 que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

Abertas as propostas, foram apresentados os seguintes preços: 

Lote (1) - FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS DE MANUTENÇÃO NO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, A QUAL É 

ALIMENTADA PELA REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE BAIXA TENSÃO DA COPEL, DE 

PROPRIEDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA COMPREENDENDO A 

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS COMO FOTOCÉLULAS, 

REATORES, ENTRE OUTROS; ACOMPANHAMENTO DO ENGENHEIRO ELETRICISTA 

NOS SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS, FORNECIMENTO DE ART (ANOTAÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA) DOS SERVIÇOS REALIZADOS NA ÁREA DE 

ENGENHARIA ELÉTRICA E PRESTAÇÃO DE AUXÍLIO NA ELABORAÇÃO DE TERMOS 

DE REFERÊNCIA REFERENTES À COMPRA DE MATERIAIS EXECUÇÃO DA 

MANUTENÇÃO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

Data-Hora 

05/09/2018 08:32:35:898 

Fornecedor 

A. R. FASOLO ENGENHARIA ELETRICA LTDA - ME 

Proposta 

R$ 93.000,00 

Após a etapa de lances, Com disputa em sessão pública, foram apresentados os 

seguintes menores preços: 

Lote (1) - FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS DE MANUTENÇÃO NO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, A QUAL É 

ALIMENTADA PELA REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE BAIXA TENSÃO DA COPEL, DE 

PROPRIEDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA COMPREENDENDO A 

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS COMO FOTOCÉLULAS, 

REATORES, ENTRE OUTROS; ACOMPANHAMENTO DO ENGENHEIRO ELETRICISTA 



NOS SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS, FORNECIMENTO DE ART (ANOTAÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA) DOS SERVIÇOS REALIZADOS NA ÁREA DE 

ENGENHARIA ELÉTRICA E PRESTAÇÃO DE AUXÍLIO NA ELABORAÇÃO DE TERMOS 

DE REFERÊNCIA REFERENTES À COMPRA DE MATERIAIS EXECUÇÃO DA 

MANUTENÇÃO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

Data-Hora Fornecedor Lance 

05/09/2018 08:32:35:898 A. R. FASOLO ENGENHARIA ELETRICA LTDA - ME R$ 93.000,00 

Encerrada a etapa de lances foi verificada a regularidade da empresa que ofertou o 

menor preço. Após confirmada a habilitação da proponente e examinada pelo Pregoeiro da 

disputa e a Equipe de Apoio a aceitabilidade da proposta de menor preço, quanto ao objeto 

bem como quanto á compatibilidade do preço apresentado com os praticados no mercado e 

o valor estimado para a contratação, o Pregoeiro decidiu: 

No dia 06/09/2018, às 09:17:24 horas, no lote (1) - FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA 

PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE MANUTENÇÃO NO SISTEMA DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, A QUAL É ALIMENTADA PELA REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE 

BAIXA TENSÃO DA COPEL, DE PROPRIEDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA COMPREENDENDO A MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

ELETRÔNICOS COMO FOTOCÉLULAS, REATORES, ENTRE OUTROS; 

ACOMPANHAMENTO DO ENGENHEIRO ELETRICISTA NOS SERVIÇOS A SEREM 

REALIZADOS, FORNECIMENTO DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TÉCNICA) DOS SERVIÇOS REALIZADOS NA ÁREA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E 

PRESTAÇÃO DE AUXÍLIO NA ELABORAÇÃO DE TERMOS DE REFERÊNCIA 

REFERENTES À COMPRA DE MATERIAIS EXECUÇÃO DA MANUTENÇÃO PARA 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA - a situação do lote foi alterada para: arrematado. No dia 

17/09/2018, às 08:56:40 horas, a situação do lote foi finalizada. 

No dia 17/09/2018, às 08:56:40 horas, no lote (1) - FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA 

PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE MANUTENÇÃO NO SISTEMA DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, A QUAL É ALIMENTADA PELA REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE 

BAIXA TENSÃO DA COPEL, DE PROPRIEDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA COMPREENDENDO A MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

ELETRÔNICOS COMO FOTOCÉLULAS, REATORES, ENTRE OUTROS; 

ACOMPANHAMENTO DO ENGENHEIRO ELETRICISTA NOS SERVIÇOS A SEREM 

REALIZADOS, FORNECIMENTO DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TÉCNICA) DOS SERVIÇOS REALIZADOS NA ÁREA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E 

PRESTAÇÃO DE AUXÍLIO NA ELABORAÇÃO DE TERMOS DE REFERÊNCIA 

REFERENTES À COMPRA DE MATERIAIS EXECUÇÃO DA MANUTENÇÃO PARA 
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ILUMINAÇÃO PÚBLICA - a situação do lote foi alterada para: declarado vencedor. O motivo 

da alteração foi o seguinte: DECLARO VENCEDOR. No dia 17/09/2018, às 09:28:40 horas, 

a situação do lote foi finalizada. 

No dia 17/09/2018, às 09:28:40 horas, no lote (1) - FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA 
PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE MANUTENÇÃO NO SISTEMA DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, A QUAL É ALIMENTADA PELA REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE 

BAIXA TENSÃO DA COPEL, DE PROPRIEDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA COMPREENDENDO A MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

ELETRÔNICOS COMO FOTOCÉLULAS, REATORES, ENTRE OUTROS; 

ACOMPANHAMENTO DO ENGENHEIRO ELETRICISTA NOS SERVIÇOS A SEREM 

REALIZADOS, FORNECIMENTO DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TÉCNICA) DOS SERVIÇOS REALIZADOS NA ÁREA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E 

PRESTAÇÃO DE AUXÍLIO NA ELABORAÇÃO DE TERMOS DE REFERÊNCIA 

REFERENTES À COMPRA DE MATERIAIS EXECUÇÃO DA MANUTENÇÃO PARA 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA - a situação do lote foi alterada para: adjudicado. O motivo da 

alteração foi o seguinte: ADJUDICADO. 

No dia 17/09/2018, às 09:28:40 horas, no lote (1) - FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA 

PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE MANUTENÇÃO NO SISTEMA DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, A QUAL É ALIMENTADA PELA REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE 

BAIXA TENSÃO DA COPEL, DE PROPRIEDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA COMPREENDENDO A MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

ELETRÔNICOS COMO FOTOCÉLULAS, REATORES, ENTRE OUTROS; 

ACOMPANHAMENTO DO ENGENHEIRO ELETRICISTA NOS SERVIÇOS A SEREM 

REALIZADOS, FORNECIMENTO DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TÉCNICA) DOS SERVIÇOS REALIZADOS NA ÁREA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E 

PRESTAÇÃO DE AUXÍLIO NA ELABORAÇÃO DE TERMOS DE REFERÊNCIA 

REFERENTES À COMPRA DE MATERIAIS EXECUÇÃO DA MANUTENÇÃO PARA 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA - pelo critério de menor preço, foi adjudicado o objeto do lote da 

licitação á empresa A. R. FASOLO ENGENHARIA ELETRICA LTDA - ME com o valor R$ 

92.400,00. 

No dia 17/09/2018, às 09:31:43 horas, a autoridade competente da licitação - AMERICO 

BELLE - alterou a situação da licitação para homologada. 

Publicada a decisão, nesta sessão, e nada mais havendo a tratar, o Pregoeiro da disputa 

declarou encerrados os trabalhos. Anexo a ata segue relatório contendo informações 

detalhadas sobre o andamento do processo. 
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ROSELIA KRIGER BECKER 
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17/09/2018 
	

Página 4 de 4 



9 9 3 

Município de Capanema - PR 

TERMO DE ADJUDICACAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 106/2018 

A Senhora Pregoeira do Município de Capanema - PR, no uso das atribuições legais, conforme 
legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo que instrui o 
Pregão Eletrônico n° 106/2018, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, resolve ADJUDICAR os itens licitados conforme a tabela abaixo: 
VENCEDORES 
Fornecedor Lote Item Produto Serviço Marca Quantidad 

e 
Preço 

A. R. 
FASOLO 
ENGENHARI 
A LTDA- ME 

1 1 FORNECIMENTO DE MÃO DE 
OBRA PARA A EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS 	TÉCNICOS 	DE 
MANUTENÇÃO NO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, A QUAL 
É ALIMENTADA PELA REDE DE 

A R FASOLO 12,00 7.700,00 

DISTRIBUIÇÃO 	DE 	BAIXA 
TENSÃO 	DA 	COPEL, 	DE 
PROPRIEDADE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL 	DE 	CAPANEMA 
COMPREENDENDO 	 A 
MANUTENÇÃO 	 DE 
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS 
COMO 	FOTOCÉLULAS, 
REATORES, 	ENTRE 	OUTROS; 
ACOMPANHAMENTO 	DO 
ENGENHEIRO 	ELETRICISTA 
NOS 	SERVIÇOS 	A 	SEREM 
REALIZADOS, FORNECIMENTO 
DE 	ART 	(ANOTAÇÃO 	DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 
DOS SERVIÇOS REALIZADOS NA 
ÁREA 	DE 	ENGENHARIA 
ELÉTRICA E PRESTAÇÃO DE 
AUXÍLIO NA ELABORAÇÃO DE 
TERMOS 	DE 	REFERÊNCIA 
REFERENTES À COMPRA DE 
MATERIAIS 	EXECUÇÃO 	DA 
MANUTENÇÃO 	 PARA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

Capanema - PR, 17 de setembro de 2018. 

/ 

(Roselia Kriger Becker—Pãgani 
Pregoeira 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigol de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



de R 92.400,00 Rroventa e Dois Mil e Quatrocentos Reais). 
ologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

refeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná dezessete dias de setembro 

Améric,CBellé 
Prefeito Municipa 

Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 7.191, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018.  

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 106/2018. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 
2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE:  
Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 10612018, objeto 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor 
preço Por lote; 
VENCEDORES 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca uantidad 

e 
Preço 

A. R. 
FASOLO 
ENGENHAR 
IA LTDA- 
ME 

1 1 FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA 
PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS DE 	MANUTENÇÃO NO 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, A 
QUAL É ALIMENTADA PELA REDE DE 
DISTRIBUIÇÃO DE BAIXA TENSÃO DA 
COPEL, 	DE 	PROPRIEDADE 	DA 
PREFEITURA 	MUNICIPAL 	DE 
CAPANEMA 	COMPREENDENDO 	A 
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
ELETRÔNICOS COMO FOTOCÉLULAS, 
REATORES, 	ENTRE 	OUTROS; 
ACOMPANHAMENTO 	 DO 
ENGENHEIRO 	ELETRICISTA 	NOS 
SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS, 
FORNECIMENTO DE ART (ANOTAÇÃO 
DE 	RESPONSABILIDADE 	TÉCNICA) 
DOS SERVIÇOS REALIZADOS NA ÁREA 
DE 	ENGENHARIA 	ELÉTRICA 	E 
PRESTAÇÃO 	DE 	AUXÍLIO 	NA 
ELABORAÇÃO 	DE 	TERMOS 	DE 
REFERÊNCIA 	REFERENTES 	À 
COMPRA DE MATERIAIS EXECUÇÃO 
DA MANUTENÇÃO PARA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA 

A R FASOLO 12,00 7.700,00 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitacão modalidade 	Pregão Eletrônico N° 106/2018. é 

Avenida Governador Pedro Viriato Pango( de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Valdeci Alves dos Santos - Secretaria de 
Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Anderson Ferreira dos Passos 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: Anderson Ferreira dos Passos 
DRT Na 9975/PR 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  

Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretário de Administração: Valdeci Alves dos Santos 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Família e Desenvolvimento Social: Sandra Pagno 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 
Secretário de Saúde: Jonas Welter 
Secretário de Viação, Obras e Urbanismo: Clésio Novick 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: capanemacamara@gmail.com  
Capanema - Paraná 

Vereador: Airton Marcelo Barth - Presidente 
Vereador: Valdomiro Brizola - Vice-Presidente 
Vereadora: Izolete Ap. Walker - 1° Secretária 
Vereador: Edson Wilmsen - 2° Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan 
Vereador: Ginésio J. Pinheiro 
Vereador: Gilmar Pontin 
Vereador: Paulo C. Lothermann 
Vereador: Sergio Ullrich 

Emenzianzwasmsfflie~ffil 

ATOS LICITATORIOS 
cri 	° .• liEBEffix~e0, 2. • 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL Nº 120/2018 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que re-
alizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°120/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA USO NAS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDI-
MENTO AO PROGRAMA DE VIGILÂNCIA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 
- VAN, PROCESSO 25.000.083.202/2016-85/FNS- PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor: R$41.147,10 (Quarenta e Um Mil, Cento e Quarenta e Sete Reais 
e Dez Centavos) 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 03/10/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná —
Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema-PR,17 de setembro de 2018 

Américo Bellé- Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 7.191, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 106/2018. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei na 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a 
Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente 

em seu artigo 43; 

RESOLVE: 
Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrôni-

co n2  106/2018, objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em 
epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por 

lote; 
VENCEDORES 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Préço 
A. R. FASOLO FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA PARA A R FASOLO 12,00 7.700.00 
ENGENHARIA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS 
LTDA. ME DE MANUTENÇÃO NO SISTEMA DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, A QUAL E ALI- 
MENTADA PELA REDE DE DISTRIBUIÇÃO 
DE BAIXA TENSÃO DA COPEL, DE PRO- 
PRIEDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAPANEMA COMPREENDENDO 
A MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
ELETRONICOS COMO FOTOCEI.ULAS, RE-
ATORES, ENTRE OUTROS; ACOMPANHA- 
MENTO DO ENGENHEIRO ELETRICISTA 
NOS SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS, 
FORNECIMENTO DE ART (ANOTAÇÃO 
DE RESPONSABILIDADE TECNICA) DOS 
SERVIÇOS REALIZADOS NA ÁREA DE 
ENGENHARIA ELETRICA E PRESTAÇÃO 
DE AUXILIO NA ELABORAÇÃO DE 
TERMOS DE REFERENCIA REFERENTES 
À COMPRA DE MATERIAIS EXECUÇÃO 
DA MANUTENÇÃO PARA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA 

Art. 3° Va or total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico Nº 106/2018, é de R$ 92.400,00 (Noventa e Dois Mil e Qua-
trocentos Reais). 
Art, 42  Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná dez-
essete dias de setembro de 2018 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 358/2018 
Pregão Eletrônico Nº 0106/2018 

Data da Assinatura: 17/09/2018. 
Contratante: 
	

Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 
	

A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA- ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO 

ÓRGÃO DE DIVI TIGAGAO 
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DO 
Valor 

Prefeito 

DE SERVIÇO 

Américo 

DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
total: R$92.400,00 (Noventa e Dois Mil e Quatrocentos Reais). 

Bellé 
Municipal 

2.2  
de um 

Pelo 

NICÍPIO 

Jurídica 

tada 

TIVEIS 

2483 

o n2  

tam 

objeto 

DIESEL 

PELAS 

em 

rado 

empresa 

PREFEITURA, 
TRATANTE, 

GUSTINHO 

designada 

n° 10.520/2002 

mediante 

CLÁUSULA 

as partes 

CAPANEMA 

Termo Aditivo ao Contrato n2  195/2018, que entre si celebram 

lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a 

CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

presente instrumento particular que firma de um lado, MU- 

DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 

(CNPJ) sob o n°  75.972.760/0001-60, neste ato represen-

pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
Senhor AMÉRICO BELLÉ, 	doravante designada CON- 

e de outro lado a empresa CAPA COMERCIO DE COMBUS-
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a R ALAGOAS, 

- CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, inscrita no CNPJ sob 

18.132.244/0001-93, neste ato por seu representante legal, AU- 

STANG, 	CPF:545.921.519-68 ao fim assinado, doravante 

CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 

e 	n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajus- 

o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão n° 47/2018, 

as seguintes cláusulas e condições. 

PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 09/05/2018, 
do Edital de licitação, Modalidade Pregão n° 47/2018, entre 

acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE ÓLEO 5500, ÓLEO 
S10 E GASOLINA COMUM AMBOS DESTINADOS A ÚTILIZAÇÃO 

SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 

PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., 

conformidade com o Parecer Jurídico n2  265/2018, fica Reequilib- 
o item 01 do referido contrato conforme abaixo: 

Item Especificação Unidade de 
medida 

Valor Licitado Quantidade 	Valor após 
Reequilibrado 	reequilibrio 

1 GASOLINA COMUM, NÃO FORMULADA L 4,09 129.942,1496 	0,33 

Valor 

oitenta 

E, por 

igual 

CLÁUSULA 
atingidas 

Capanema 

total do Aditivo: R$ 31.186,11 (Cento e trinta e um mil cento e 
e seis reais e onze e dois centavos. 

SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
teor e forma na presença das testemunhas abaixo. 

- PR, 24 de agosto de 2018 

Prefeito 

AMÉRICO BELLÉ 

Municipal 
AUGUSTINHO STANG 

Representante Legal 
CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

Contratada 

-• 

MUNICÍPIO 

COMERCIO 

que 

inscrito 

abaixo 

SANTA CRUZ, 

iv -1:1ZiEn 	— 

entre 

e de 

Pelo 

Pessoa 

BELLÉ, 

sa CAPA 

2483 

no CNPJ 

3.2 TERMO 

de Capanema, 

resentado 

ADITIVO a Ata de Registro 
si celebram de um lado o 

outro lado a Empresa CAPA 

presente instrumento particular 

Estado do Paraná, 

Jurídica (CNPJ) sob o n° 

pelo Prefeito Municipal 

doravante designado CONTRATANTE, 

COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 
- CEP: 85760000 - BAIRRO: 

sob o n9  18.132.244/0001-93, 

75.972.760/0001-60, 

LTDA, 

neste 

de Preços n2  195/2018, que 

DE CAPANEMA — PARANÁ 

DE COMBUSTIVEIS LTDA 

firma de um lado, Município 

no Cadastro Nacional de 

neste ato rep-

assinado, Senhor AMÉRICO 

e de outro lado a empre-

sediada na R ALAGOAS, 

Capanema/PR, inscrita 

ato representada pelo 

Sr. AUGUSTINHO STANG, portador do RG n9 	3.945.417-3, e CPF n° 

545.921.519-68, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e 
suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, 
em decorrência do Edital Pregão Presencial 47/2018, mediante as se-
guintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA -Conforme contrato firmado em 09/05/2018, ob-

jeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial n9  47/2018, 

entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE ÓLEO 5500, 
ÓLEO DIESEL 510 E GASOLINA COMUM AMBOS DESTINADOS A 

ÚTILIZAÇÃO PELAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 	DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO 

DE PREÇOS., fica recomposto o valor dos itens: 01, 2 e 3, conforme 
solicitação, devido ao aumento do preço do produto durante a vigência 
do contrato: 

Item Descrição do produto Un. 
Med. 

Quantidade 
Licitada 

Quantidade 
pela qual foi 
recomposto o 
valor 

Preço unitário 
Reeq./ Supr. 
Anteriormente 

Valor unitário 
apôs recomposição 
de valores RS 

Valor do 
aditivo ES 

I GASOLINA COMUM, 
NÃO FORMULADA 

L 150,000 127.143,6663 4,33 4,45 15.257.23 

2 ÓLEO DIESEL 510 L 300.000 277.069.5876 3,07 3,265 54.028,56 

3 ÓLEO DIESEL 5500 L 300.000 253.062,3891 3,00 3,1670 92.261,41 

Valor total do Aditivo: R$ 111.547,20 (Cento e onze mil, quinhentos e 

quarenta e sete reais e vinte centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não 

atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma. 

Capanema, 12 de setembro de 2018 

AMÉRICO BELLÉ 

Prefeito Municipal 
AUGUSTINHO STANG 

Representante Legal 
CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

Contratada 

Data 

Objeto: 

COMO 

Data 

Valor 

Américo 

Prefeito 

OUTRAS 
EXTRATO 
Processo 

Contratante: 

Contratada: 

RETARIA 

DO CONTRATO 
Seletivo Simplificado 04/2017 

da Assinatura: 10/09/2018 

Município de Capanema - PR. 

Veronica Aparecida Machado 

CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO, 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS PSS 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
Inicial de vigência 10/09/2018, data 

total mensal: R$ 954,00 (Novecentos 
Bellé 

Municipal 

nuniiimmimumm~Mrawroi~~~1 

PUBLICAÇOES 

PARA 

DE 40 HORAS JUNTO 

E ESPORTES. 
final de vigência 21/12/2018. 

e cinquenta e quatro 

ATUAR 

A SEC- 

reais). 

EXTRATO DO CONTRATO 
Processo Seletivo Simplificado 01/2018 

Data da Assinatura: 04/09/2018 

Contratante: Município de Capanema - PR. 

Contratado: Ana Paula Dahmer Pereira 

Objeto: CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO, PARA ATUAR 

COMO PSICÓLOGA PSS DE 40 HORAS JUNTO A SECRETARIA MUNIC- 
IPAL DE SAÚDE. 

Data Inicial de vigência 04/09/2018, data final de vigência 04/03/2019. 

Valor total mensal: R$ 3.565,79 (três mil quinhentos e sessenta e cinco 



6"?. 43 o ,=:.c 
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CONTRATO N° 358/2018 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA E A. R. FASOLO ENGENHARIA 

LTDA- ME 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.792.760 / 0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado 
peli Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro lado A. R. FASOLO 
ENGENHARIA LTDA- ME,CNPJ 17.553.685/0001-04, AV DAS MISSÕES, 374 
FRENTE - CEP: 85640000 - BAIRRO: CENTRO, Município de Ampére/PR, nesse ato 
representada pelo Sr(a). ADRIANO RAUL FASOLO , CPF N° 045.132.099-92, RG N° 
77036555, vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas no Pregão 
Eletrônico n° 106/2018, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1 .1 . O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. objeto, conforme edital e 
proposta que ficam fazendo parte integrante deste instrumento. 

1 . 1 .1 . Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital 
do PREGÃO ELETRÔNICO N° 106/2018 , com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1. Os serviços a serem prestados estão previstos no projeto básico, não afastando a 

responsabilidade da CONTRATADA de executar serviços correlatos, não especificados no 
referido documento. 

2.2. A CONTRATADA prestará os serviços de forma mensal, por todo o período de 
vigência deste contrato. 

2.3. É vedada a subcontratação total do objeto do presente certame. 
2.4. A execução dos serviços deverá ser realizada por profissionais técnicos integrantes 

do quadro de funcionários da empresa CONTRATADA, a qual deverá comprovar o vínculo 
empregatício quando for solicitado. 

2.5.0 serviços deverá ser prestado conforme Projeto Básico 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA DESCRIÇÃO DO LOTE 
Lote Item Descrição do Serviço Marca Unid 1Quanti Preço 	Preço total 

do 	ade dadc unitário 
prod t o 

medi 
da  

)  
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot cie Souza, 1080 - Centro - 85760 

Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA. - PR 



Município de Capanema - PR 

01 1 FORNECIMENTO DE MÃO DEA R MÊS 12,00 7.700,00 92.400,00 
OBRA PARA A EXECUÇÃO DE FASOL 
SERVIÇOS 	TÉCNICOS 	DE O 
MANUTENÇÃO NO SISTEMA 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, A 
QUAL É ALIMENTADA PELA 
REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE 
BAIXA TENSÃO DA COPEL, DE 
PROPRIEDADE 	 DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAPANEMA 
COMPREENDENDO 	A 
MANUTENÇÃO 	 DE 
EQUIPAMENTOS 
ELETRÔNICOS 	COMO 
FOTOCÉLULAS, 	REATORES, 
ENTRE 	 OUTROS; 
ACOMPANHAMENTO 	DO 
ENGENHEIRO 	ELETRICISTA 
NOS SERVIÇOS A SEREM 
REALIZADOS, 
FORNECIMENTO 	DE 	ART 
(ANOTAÇÃO 	 DE 
RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA) 	DOS 	SERVIÇOS 
REALIZADOS NA ÁREA DE 
ENGENHARIA 	ELÉTRICA 	E 
PRESTAÇÃO DE AUXÍLIO NA 
ELABORAÇÃO DE TERMOS 
DE 	 REFERÊNCIA 
REFERENTES À COMPRA DE 
MATERIAIS EXECUÇÃO DA 
MANUTENÇÃO 	PARA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1.A CONTRATADA obriga-se a: 

I - Responsabilizar-se, única e exclusivamente, pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 

II - Responsabilizar-se pelo pagamento de todas as licenças, taxas, emolumentos 
necessários à fiel execução do contrato, eventuais multas impostas pelas autoridades 
constituídas, além de todas as obrigações sociais, previdenciárias e tributárias, bem como 
por quaisquer encargos trabalhistas decorrentes do exercício profissional de seus 
funcionários, despesas com pessoal, de acordo com exigências legais, inclusive o 
fornecimento de transporte, hospedagem e alimentação e outras que se fizerem necessárias 
à plena e perfeita execução dos serviços, quando realizarem os serviços in loco; 

III - Responsabilizar-se por quaisquer despesas, inclusive possíveis perdas e danos 
decorrentes da demora na execução, caso haja necessidade de modificação ou ade 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA- PR 
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serviços, devido à impossibilidade de execução conforme o contratado, sem qualquer custo 

adicional ao CONTRATANTE; 
IV - Contratar pessoas idôneas para prestarem os serviços nos horários e forma 

definidos pelo CONTRATANTE. 
V - Manter toda a equipe uniformizada, treinada e habilitada conforme a legislação 

vigente; 
VI- Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões que 

se fizerem necessárias nos serviços a serem prestados, até o limite de 25% do valor do 

contrato; 
VII - Informar ao Contratante sobre a ocorrência de fatos que possam interferir, 

direta ou indiretamente, na regularidade do contrato ou dos serviços prestados; 
VIII - Informar e manter atualizado(s), telefone e/ou endereço eletrônico(e-mail), 

bem como nome da pessoa autorizada para contatos que se fizerem necessários por parte do 

Contratante; 
IX - Refazer, às suas expensas, os serviços executados em desacordo com o 

estabelecido; 
X - Executar os serviços em total conformidade conforme termo de referencia 

(Descrição Detalhada dos Softwares); 
XI - Apresentar ao CONTRATANTE, caso este venha a solicitar, a programação 

geral de seus serviços, com base em indicações pela mesma fornecida. 
XII - A CONTRATADA deverá atender às chamadas de manutenção no Sistema via 

Software imediatamente em horário comercial 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1. ACONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1.Receber provisoriamente os serviços, disponibilizando local, data e horário; 
5.1.1.1.Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 

serviços recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

5.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através 
de servidor especialmente designado; 

5.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO 
6.1. O valor do contrato é de R$ 92.400,00(Noventa e Dois Mil e Quatrocentos Reais). 

6.1.1.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
contratado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

7.1.0 prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da 
assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

7.2.0 prazo 17/09/2018 e encerramento em 16/09/2019. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 857 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 
8.1. O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 24 do edital. 
8.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 
8.3. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 
8.4.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

8.5. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 

regularidade do cadastramento da Contratada no SICAF e/ou nos sites oficiais, 

especialmente quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado 

e juntado ao processo de pagamento. 
8.6.Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
8.7.A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

8.9.Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

8.10. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

8.11.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-
se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100)  
I - 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

Avenida Governador Pedi-o Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANE.MA - PR 
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DOTAÇÕES 

Exereici Con ta 	Funcional programática Fonte Natureza 	da Grupo 	da 
o 	dada 

despcsa.dcspes;-1 

de 

recurso 

despesa fome 

2018 11440 08.002.15.452.1501.2164 507 
	

3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Município de Capanema - PR 

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO 
9.1.Mensalmente, caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita à 

fiscalização da CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a 

verificação dos serviços executados, para fins de recebimento. 

9.2. O recebimento também ficará sujeito à apresentação da nota fiscal 
correspondente e de relatório, devidamente assinado pelos profissionais envolvidos, 
constando a quantidade de serviços realizados, o local da prestação dos serviços e 
materiais fornecidos pelo Município utilizados na prestação dos serviços. 

9.3. Após a inspeção no Município se os serviços estão sendo prestados adequadamente 

e a entrega do relatório mencionado acima, no prazo de 10 dias, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas, disponibilizando uma das vias 

para a empresa contratada. 
9.4. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a prestação de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento. 

9.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o item 25.3 não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no 
dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 05 (cinco) 

dias anteriores à exaustão do prazo. 

9.6.0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 
das disposições legais em vigor. 

9.7.A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos 
termos deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e 
servidores públicos que se omitirem. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas com os serviços prestados serão empenhadas nas seguintes dotações 
orçamentárias: 

10.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do 

exercício subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo 
aditivo ou apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES 
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11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei 

n° 8.666, de 1993. 
11.1.1.A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

11.1.2.As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, da Lei 8.666/93, o reajuste será 
convencionado pelas partes no respectivo aditamento, respeitando-se o índice INPC/IBGE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1.As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 27 e seus subitens do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 
13.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
14.1.0s motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 28 

do edital. 
14.2.0s casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
14.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 

e fundamentada da autoridade competente. 
14.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do item 28.1, do edital, 

sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

14.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução 
da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 
indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o 
limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 
instrumento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

15.1. Os licitantes e a CONTRATADA devem observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

15.1.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidorpáklico 
no processo de licitação ou na execução do contrato; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 
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b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 
de influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) "Prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar danos, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) "Prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 

organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
15.1.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma 
empresa ou pessoa física, inclusive declarando a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

15.1.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA 
concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o 
local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 
16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato 

serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar 
n° 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de 
suas transcrições. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 
17.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 

providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto 
dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
18.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Com 
de Capanema-PR. 
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E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 

partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um 

só efeito. 
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NOTIFICAcA0 

Ao Senhor 
Adelar Kerber 
Secretario Municipal de Administragao 

Notifico o Sr. Adelar Kerber, Secretario Municipal de Viagao, Obras e Servigos Urbanos do 
vencimento de alguns contratos no mes de SETEMBRO/ 2019  conforme relagao em anexo: 

Solicito que nos encaminhe corn antecedencia as licitagoes que precisam ser feitas novamente 
e tambern as solicitagoes de aditivo nos contratos que podem ser aditivados. 

Segue abaixo a lista de Licitagoes que irao vencer, as demais informagOes como data do 
vencimento, n° de contrato estao na relagao em anexo. 

MODALIDADE N° OBJETO 
PREGAO 
PRESENCIAL 
49/2018 

CONTRATAcA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAcA0 DE 
SERVIcOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAcAO, CONSERTO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PRECOS 

PREGAO 
PRESENCIAL 
103/2018 

AQUISICAO DE PEAS PARA MANUTENcA0 DA FROTA DE VEICULOS 
PESADOS 	DA 	ADMINISTRAcA0 	MUNICIPAL 	DE 	CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS 

PREGAO 
PRESENCIAL 
106/2018 

CONTRATACAO DE EMPRESA 	ESPECIALIZADA EM PRESTAcA0 DE 
SERVIc0 DE MANUTEKAO DO SISTEMA DE ILUMINAcA0 PUBLICA DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGAO 
PRESENCIAL 
107/2018 

AQUISIcA0 	DE 	PEcAS 	PARA 	MANUTENcA0 	DAS 	MAQUINAS 
PERTENCENTES AS SECRETARIAS DE VIAcAO, OBRAS E SERVIcOS 
URBANOS E SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PRECOS 

PREGAO 
PRESENCIAL 
109 / 2018 

CONTRATAcA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE 
REFEIcOES AOS FUNCIONARIOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 	DE 
VIACAO, OBRAS E SERVIcOS URBANOS E SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE, QUE PRESTAM SERVIcOS NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREcOS 

PREGAO 
PRESENCIAL 
110/2018 

AQUISIcA0 DE FILTROS DIVERSOS PARA MANUTENCAO DA FROTA DE 
VEICULOS E MAQUINAS DA ADMINISTRACAO MUNICIPAL DE CAPANEMA-
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS 

PREGAO 
PRESENCIAL 
112/2018 

AQUISICAO 	DE 	PEAS 	DE AUTOMOVEIS 	E 	CAMINHOES 	PARA 
MANUTEKAO DA FROTA PROPRIA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS 

PREGAO 
PRESENCIAL 
83/2018 

AQUISIcA0 DE PNEUS, CAMARAS, BICOS E PROTETORES PARA 
CAMINHOES, MAQUINAS PESADAS E VEICULOS LEVES DA FROTA DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREQOS 

Lembrando que os que sao Processados pelo Sistema Registro de Pregos nao podem ser 
aditivados, deverao ser feitas licitagOes novas. 

Capanema, 05 de agosto de 2019 

oselia &riger Bec-4ragani 
Pregoeira residente da Comissao Permanente de 

Abertura e Julgamento de LicitagOes 
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De:,  
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
segunda-feira, 5 de agosto de 2019 14:26 
'gerenciademaquinas@gmail.com' 
NOTIFICACAO DE LICITACOES QUE ESTAO VENCENDO EM SETEMBRO 
NOTIFICACAO ADELAR.pdf 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira/ Presidente da Comissao Permanete 
de Abertura e Julgamento de Licitagoes 
Municipio de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
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Secretaria de Viacao, Obras e Servicos Urbanos 

REQUERIMENTO 

A 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITKAO 
REFERENTE: PREGAO ELETRONICO 106/2018 
ADITIVO DE PRAZO PARA 0 CONTRATO 358/2.018 

Sirvo-me do presente para requerer aditivo de prazo de 60 
(sessenta) dias para o contrato em epigrafe. 

A presente solicitagao se faz necessario devido o novo processo 
licitatorio esta em andamento no setor e a paralizagao dos servicos 
pode acarreta prejuizos a seguranga da populagao, por se tratar de 
manutengao e conservagao da iluminagao pCiblica das vias urbanos e 
distritos do Municipio 

Nestes termos pego deferimento do presente requerimento. 

Capanema, 10/09/2019 

Adelar Kerb 
Secretario de Viagao, Obras e Servigos Urbanos 
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DESPACHO 

Corn relagdo ao Pregao Eletronico, n° 106/2018, Contrato Administrativo n° 358/2018, 
objeto: CONTRATApA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTApA0 DE SERVIp0 DE 
MANUTENCAO DO SISTEMA DE iuummAcAo PUBLICA DO MUNICiPIO DE CAPANEMA-
PR. Encaminho esse PA ao Procurador Juridico para analise e emissao de Parecer 
Juridico a respeito do aditivo de Prazo de Vigencia. 

Capanema, 11 de setembro de 2019 

selia Kriger Becker 	am 
hefe do Setor de Licitacoes 
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PARECER JURIDICO N° 272/2019 

INTERESSADO: Pregoeira e Equipe de Apoio. 
ASSUNTO: Analise do Requerimento apresentado pela Secretaria de 
Administracao no Pregao Eletronico n. 106/2018. 

EMENTA: ANALISE DE REQUERIMENTO DE ADITIVO DE 
PRAZO SUBSCRITO PELA SECRETARIA DE ADMINISTRAcAO. 
POSSIBILIDADE. RECOMENDAQA0 QUE A ADMINISTRAcA0 
AVALIE A VANTAJOSIDADE DE PRORROGAQA0 DOS 
SERVIcOS SOB A ANALISE DE SERVIcOS CONTINUADOS 
FRENTE 0 AUMENTO DE PREcOS DESMONSTRADO ANTE A 
DEFLAGRAcA0 DO PREGAO ELETRONICO N. 94/2019. 
PARECER JURIDICO FAVORAVEL E COM ORIENTAcOES. 

1. Relatorio 
A Pregoeira e Equipe de Apoio encaminharam a Procuradoria o 

presente PA contendo Requerimento de fl. 238, para analise da pretensao de 
realizacao de aditivo contratual de valor, vigencia e execucao de servicos de 
manutencao de iluminacao piablica por 60 (sessenta) dias, prazo necessario 
para conclusao da nova licitacao, qual seja: Pregao Eletreinico n. 94/2019. g 
o Relatorio. 

2. Parecer 

Convem destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, 

41, 

	

	
nos termos do paragrafo Unico do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria 
sob o prisma estritamente juridico dos documentos apresentados, nao cabendo 
nenhuma consideracao acerca do merito da presente contratacao e da 
discricionariedade da Administracao Piablica ao tracar os parametros dos 
produtos entendidos como necessarios. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestacao 
juridica tern o escopo de apontar possiveis riscos do ponto de vista juridico e 
recomendar alguma providencia para salvaguardar a Administracao e o erario 
pUblico. Assim, parte das observacOes aqui expendidas se constitui em 
recomendacOes e, caso a Administracao opte por nao acata-las, recomenda-se 
motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 9.784/99. 0 cumprimento ou 
nao das recomendacOes decorre do exercicio da competencia discricionaria da 
autoridade administrativa, a qual responde isoladamente no caso de 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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descumprimento das recomendacOes deste parecer ou pela ausencia de 
fundamentacao dos atos administrativos. 

Contudo, as questOes que envolvem a legalidade, isto 6, os 
requisitos previstos no ordenamento juridico sao de observancia obrigatOria, os 
quais, para nao serem aplicados, deve haver motivacao e justificativa plausivel 
para tanto. 

Nesse rumo, forcoso reconhecer que a analise dos aspectos tecnicos 
do objeto do aditivo de prazo de vigencia e execucao pretendido pela 
Administracao Municipal nao constitui tarefa afeta a este orgao juridico, o que 
somente de forma excepcional poderemos adentrar, em razao da omissao 
grosseira do setor competente na descricao ou na justificativa. 

Ante as questOes acima suscitadas, passaremos a analise dos 
aspectos relacionados a legalidade do feito. 

2.1. Do Aditivo de Prazo:  

A Lei n° 8.666/1993 admite a prorrogacao de contratos, desde que 
observadas determinadas situacifies, elencadas no citado normativo legal nos 
seguintes termos: 

Art. 57. A duracao dos contratos regidos por esta Lei ficara adstrita a vigencia 
dos respectivos creditos oreamentarios, exceto quanto aos relativos: 
(—) 
§ 12 Os prazos de inicio de etapas de execucao, de conclusao e de entrega 
admitem prorrogaedo, mantidas as demais clausulas do contrato e assegurada 
a manutenedo de seu equilibrio econOmico-financeiro, desde que ocorra algum 
dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 
I - alteraedo do projeto ou especificaesfies, pela Administracao; 
II - superveniencia de fato excepcional ou imprevisivel, estranho a vontade das 
partes, que altere fundamentalmente as condieOes de execuedo do contrato; 
III - interrupedo da execucao do contrato ou diminuiedo do ritmo de trabalho por 
ordem e no interesse da Administracao; 
IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 
permitidos por esta Lei; 
V - impedimento de execucao do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido 
pela Administracao em documento contemporaneo a sua ocorrencia; 
VI - omissao ou atraso de providencias a cargo da Administracao, inclusive 
quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou 
retardamento na execuedo do contrato, sem prejuizo das saneifies legais 
aplicaveis aos responsaveis. 
§ 22 Toda prorrogaeao de prazo devera ser justificada por escrito e previamente 
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. (destaquei) 
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Consoante se verifica da Clausula Setima do Contrato 
Administrativo n° 358/2018, acostado as fls. 228/235, o prazo de vigencia 
inicial é de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura, que ocorreu em 
17/09/2018. Portanto, a vigencia inicial do contrato compreende o periodo de 
17/09/2018 a 16/09/2019. 

Outrossim, convem relembrar que a presente dispensa de licitagao 
se encontra fundamentada na hip6tese do art. 14, da Lei 11.947/2009. 

0 Requerimento de fl. 238, subscrito pelo Secretario de Viacao e 
Obras, manifesta necessidade de prorrogacao contratual por 60 (sessenta) dias, 
prazo estimado para conclusao do novo processo licitatOrio, Pregao Presencial 
n. 94/2019. 

Dessa forma, a solicitagao apresentada revela-se como meio 
necessario para garantir a nao interrupcao dos servicos de manutencao da 
iluminacao publica. 

Ante ao contido, a Procuradoria entende conveniente o acolhimento 
a prorrogacao contratual pelo prazo de 02 (dois) meses a partir do vencimento 
original. 

Todavia, este Orgao informa que os servicos em questao sao 
considerados continuados, portanto, corn base no art. 57, II da Lei n. 
8.666/1993, a Administracao podera, desde que avaliada a vantajosidade, 
promover a prorrogacao do contrato n. 358/2018, por periodos iguais e 

• 
sucessivos limitado a sessenta meses. Neste aspecto, observa-se que o valor 
mensal de prestagao dos servicos através do contrato n. 358/2018 é mais 
barato (R$ 7.700,00), do que o preco estimado na nova licitagao em andamento, 
Pregao Eletreinico n. 94/2019 (R$ 8.000,00). 

A nosso ver, a dilacao contratual buscada encontra-se devidamente 
justificada, e nao traz quaisquer outros Onus a Administracao Publica, alem 
dos originariamente previstos. 

Neste ponto, convem chamar atencao para a possibilidade de 
aplicacao de sancOes de natureza politica, administrativa, civil e penal em caso 
de malversacao da verba publica, decorrentes de improbidade administrativa, 
nos termos da Lei 8.429/92, bem como em desrespeito a Lei de 
Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n° 10.028/2000, que crigtl  
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outros tipos penais (crimes contra as financas publicas), de modo a tomar mais 

efetivos os principio constitucionais da Administracao Pilblica (art. 37/CF). 

3. CONCLUSAO: 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela 

possibilidade da celebracao do termo aditivo do prazo de vigencia e execucao 

por 02 (dois) meses, desde que sejam providenciados: 

a) Juntada aos autos de toda a documentacao de regularidade 

fiscal prevista no art. 29 da Lei 8.666/93, de modo a comprovar que a 

contratada ainda satisfaz os requisitos de habilitacao, caso a validade dos 

respectivos documentos apresentados na sessao pUblica esteja expirada; 

b) Juntada das declaracOes do art. 16, I e II, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal; 

c) A publicacao do extrato do termo aditivo em anMise na 

imprensa oficial (art. 61, paragrafo Unico, Lei 8666), corn vistas a conferir-ihe 

validade e efica.cia, em razdo do principio da publicidade, inerente a todos os 

atos administrativos. 

Todavia, este orgao informa que os servicos em questao sao considerados 

continuados, portanto, com base no art. 57, II da Lei n. 8.666/1993, a Administracao 

podera, desde que avaliada a vantajosidade, promover a prorrogacao do contrato n. 

358/2018, por periodos iguais e sucessivos limitado a sessenta meses. Neste aspecto, 

observa-se que o valor mensal de prestacao dos servicos através do contrato n. 

358/2018 é mais barato (R$ 7.700,00), do que o preco estimado na nova licitacao em 

andamento, Pregao EletrOnico n. 94/2019 (R$ 8.000,00). 

E o parecer. 

Capanema, de 16 de setembro de 2019. 

ge 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Municipal 
OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Juridico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Municipio de Capanema - PR 

DECISAO ADMINISTRATIVA 

Corn relacao ao Pregao EletrOnico n° 106/2018, objeto: CONTRATKAO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTKAO DE SERVIc0 DE MANUTENcA0 DO 
SISTEMA DE ILUMINA00 PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR. Acato o 
Parecer Juridico n° 272/2019 pelo aditivo de Prazo de Vigencia, Execucao e valor. 

Solicito ao Setor de LicitacOes para que tome as devidas Providencias no sentido 
da elaboracao do Termo Aditivo, tambern sera necessario notificar a empresa para que 
se manifeste no prazo maxim() de 2 dias para que apresente uma nova proposta de 
precos visando a analise dessa administracao quanto a viabilidade de uma prorrogacao 
de prazo de vigencia ou uma nova licitacao. 

Capanema, 16 de setembro de 2019 

Am 	Belle 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Pone :(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Municipio de Capanema - PR 

NOTIFICACAO 

A empresa 
A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA- ME 

Corn relacdo ao Prega" o Eletronico n° 106/2018, objeto: CONTRATACAO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTACAO DE SERVICO DE MANUTENCAO DO 
SISTEMA DE ILUMINACAO PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR. Notifico a 
empresa A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA- ME para que no prazo de maxim° de 02 
(dois) dias corridos se manifeste para que municipio possa analisar a vantajosidade de 
prorrogar o presente contrato, podendo Vossa Senhoria apresentar eventual proposta 
de negociagao corn reducao de valores atualmente praticados. 

Capanema, 17 de setembro de 2019 

ow It. 
selia Kriger Ie. 4- r 'agani 

hefe do Setor de LicitacOes 

Avenida Covet-11;1(10r Pedro Viriahi Parigot (lc Sou/a, 1080 - Centro - 85760-000 

Fonc:(Ri)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



000146 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 quarta-feira, 18 de setembro de 2019 15:14 

Para: 	 'Eng. Adriano R. Fasolo' 

Assunto: 	 NOTIFICACAO- PREGAO ELETRONICO 106/2018 

Anexos: 	 NOTIFICACAO EMPRESA A R FASOLO.pdf 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitacees 
Municipio de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacawa),capanema.pr.gov.br  
licitacao*capanema.pr.gov.br 

• 

• 
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Municipio de Capanema - PR 

A Sra. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira/Presidente da comissao 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitacoes 

Corn relacao ao Pregao Eletronico n° 106/2016, Objeto: CONTRATA00 DE EMPRESA 
• ESPECIALIZADA EM PRESTAcA0 DE SERVIc0 DE MANUTENcA0 DO SISTEMA DE 

ILUMINAcA0 PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, informo que ha dotacao 
orcamentaria para o aditivo conforme orcamento abaixo: 

DotacOes: 

Exercicio 
da 

Despesa 

Conta 
da 

Despesa 

Funcional Programatica Fonte 
de 

Recurso 

Natureza da 
Despesa 

Grupo da 
Fonte 

2019 1630 08.002.15.452.1501.2164 507 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio. 

Capanema, 16 de setembro de 2019 

• 
Tec.Co CRC: PR 04..483/0-2 

CPF 723.903.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigoi de Souza, ION - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



	

NUMERO CERTIDAO: 
	

DATA DA EMISSAO: 
	

DATA DA VALIDADE: 
	

FINALIDADE: 

	

2634/2019 
	

18/09/2019 
	

17/11/2019 
	

Verificacao 

Logradouro: DAS MISSOES, 374 
	

Complemento: FRENTE 

Bairro: CENTRO 
	

CEP: 85640-000 

NOME/RAZAO SOCIAL: 
	

CPF/CNPJ: 

A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA 17.553.685/0001-04 

  

INSCRI AO MUNICIPAL: 

1984 

IIIIDERECO/LOCALIZAcAO: 

ATIVIDADE FISCAL: 
7.01 - Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, 
urbanismo, aisa 'smo e con eneres 

Municipio de Ampere 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS 

AVISO: 

Ate o momento nao constam debitos em aberto. 

DESCRICAO: 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer divides de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a 
ser apuradas, é certificado que nao constam pendencias corn base nos dados acima informado, relatives a tributos de competencia do Municipio de 
Ampere. 

CODIGO DE CONTROLE DA CERTIDAO 

C192634N8076D34 • 
A autenticidade desta podera ser confirmada na pagina da Municipio de Ampere 

http://www.ampere.pr.gov.br/ 

Municipio de Ampere 	 Rua Maringa, 279 



18/09/2019 	 Consulta Regularidade do Empregador 

  

0002149 

 

  

• 

• 

CAL•aA 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

IOSCrica0: 	17.553.685/0001-04 

RaZ.60 SOCiai:A R FASOLO ENGENHARIA LTDA ME 

Eildere50: 	AV DAS MISSOES 374 FRENTE / CENTRO / AMPERE / PR / 85640-000 

A Caixa Economica Federal, no use da atribuigao que the confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situagao regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado n'ao servina de prova contra cobranga de 
quaisquer debitos referentes a contribuigoes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigagoes corn o FGTS. 

Validade:04/09/2019 a 03/10/2019 

Certificacao Numero: 2019090402553060857418 

Informagao obtida em 18/09/2019 14:53:24 

A utilizagao deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificagao de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 	 1/1 



18/09/2019 

1)\?50 

MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DiVIDA ATIVA 
DA UNIAO 

Nome: A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 17.553.685/0001-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
nao constam pendencias em seu nome, relativas a creditos tributarios administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrigOes em Divida Ativa da Uniao (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certiclao a valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os orgaos e fundos publicos da administragao direta a ele vinculados. Refere-sea situagao do 
sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigoes sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo unico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitagao desta certiclao esta condicionada a verificagao de sua autenticidade na Internet, nos 
enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certiclao emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 13:07:21 do dia 07/09/2019 <hora e data de Brasilia>. 
Valida ate 05/03/2020. 
C6digo de controle da certidao: 8485.BA5C.0O21.5CE0 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

1/1 



Estado do Parana 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Parana 
r) r)1,9  - 

Certidao Negativa 
de Debitos Tributarios e de Divida Ativa Estadual 

N° 020635528-47 

Certidao fornecida para o CNPJ/MF: 17.553.685/0001-04 
Nome: A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda POblica Estadual inscrever e cobrar debitos ainda nao 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos nao existir pendencias em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidao engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de 
natureza tributaria e nao tributaria, bem como ao descumprimento de obrigacties tributarias acessorias. 

Valicla ate 16/01/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidao devera ser confirmada via Internet 
www.fazenda,pr.gov.br  

Pagina 1 de 1 

Einitido via Internet Pabfica (18/09/2019 14 50 44) 
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Municipio de Capanema - PR 

V-1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 358/2018, que entre si celebram 
de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANA e de outro lado 
a empresa A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA- ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA -
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMERICO BELLE, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado 
a empresa A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA- ME, pessoa juridica de direito privado, situada 
a AV DAS MISSOES, 374 FRENTE - CEP: 85640000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob 
o n° 17.553.685/0001-04, neste ato por seu representante legal, ADRIANO RAUL FASOLO, 
CPF:045.132.099-92 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alteragOes subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrencia do Edital Pregao n° 106/2018, mediante as 
seguintes clausulas e condicOes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 17/09/2018, objeto do Edital de 
licitagao, Modalidade Pregao n° 106/2018, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATA00 DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTA00 DE SERVIc0 DE 
MANUTEKAO DO SISTEMA DE ILU NACAO POBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, 
em conformidade corn o Parecer Juridic .° 72/2019, fica prorrogado o prazo de Vigencia e 
Execugdo do Contrato no 358/2018 para m s •2(dois) meses a partir da data de termino do 
contrato, fica tambem aditivado seu valor em $ 15.400,00 (Quinze mil e quatrocentos reais). 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmarn o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 16 de setembro de 2019 

AMERICO BELLE 
Prefeito Municipal 

ADRIANO RAUL FASOLO 
Representante Legal 

A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA- 
ME 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Folic :(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



APROVAcA0 DE MINUTA DE ADITIVO 

\K)Aprovo a presente minuta de aditivo na forma que se encontra redigida. 

Kao Aprovo a presente minuta de aditivo na forma que se encontra redigida. 

Romanti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 
Romanti Ezer Barbosa 

Procurador Juridico de 
CapanpmA - PR  

Dec. no 6001/2015 
OAB/PR 56.675 

• 



ORGAO DE DIVULGAcA0 DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL N2  1.648/2018 

COORDENAcAO/DIRECAO: Valdeci Alves dos Santos - Secretaria de 

Administracao 

DIAGRAMACAO/EDIcAO: Anderson Ferreira dos Passos 

RESPONSAVEL TECNICO: Anderson Ferreira dos Passos 

DRT N2  9975/PR 

AP010 TECNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 

Fone: 46 3552-1321 

E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  

Capanema - Parana 

Prefeito Municipal: Americo Belle 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretario de Administracao: Valdeci Alves dos Santos 

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 

Secretaria de Educacao, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 

Secretario de Financas: Luiz Alberto Letti 

Secretario de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 

Secretario de Sat:1de: Jonas Welter 
Secretario de Viacao, Obras e Servicos Urbanos: Adelar Kerber 

Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Municipio: Arieli Caciara Wons 

CAMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 

Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 

Fax: (46) 3552-3217 

E-mail: capanemacamara@gmail.com  
Capanema - Parana 

Vereador: Valdomiro Brizola - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 

Vereador: Edson Wilmsen - 12  Secretario 
Vereador: Delmar C. Balzan - 2° Secretario 

Vereador: Airton Marcelo Barth 

Vereador: Gilmar Pontin 

Vereador: Ginesio J. Pinheiro 

Vereador: Paulo C. Lothermann 

Vereadora: Izolete Ap. Walker 
nowoaoxistgmerautemmeimisomisgsliwippmr 

ATOS LICITATORIOS 
1.2 Termo Aditivo ao Contrato n2  358/2018, que entre si celebram 
de urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado a 

empresa A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA- ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MU-

NICIPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 

Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada 

pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEI-

TURA, Senhor AMERICO BELLE, doravante designada CONTRATANTE, 

e de outro lado a empresa A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA- ME, 

pessoa juridica de direito privado, situada a AV DAS MISSOES, 374 

ORGAO DE DIVULGA0.0 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

 

QUINTA-FEIRA, 19 DE SETEMBRO DE 2019 - EDICAO 0346 

 

0 DO 

FRENTE - CEP: 85640000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n2  
17.553.685/0001-04, neste ato por seu representante legal, ADRIANO 

RAUL FASOLO, CPF:045.132.099-92 ao fim assinado, doravante desig-
nada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n2  

10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alteragoes subsequentes, ajustam 
o presente Contrato, em decorrencia do Edital Pregao n° 106/2018, 

mediante as seguintes clausulas e condicoes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 17/09/2018, 

objeto do Edital de licitacao, Modalidade Pregao n° 106/2018, entre 

as partes acima identificadas, para CONTRATAcAO DE EMPRESA ESPE-

CIALIZADA EM PRESTA00 DE SERVICO DE MANUTEKAO DO SISTE-

MA DE ILUMINACAO PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, em 
conformidade corn o Parecer Juridico n2  272/2019, fica prorrogado 
o prazo de Vigencia e Execucao do Contrato n2  358/2018 para mais 

2(dois) meses a partir da data de termino do contrato, fica tambern 
aditivado seu valor em R$ 15.400,00 (Quinze mil e quatrocentos reais). 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao 

atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 16 de setembro de 2019 

AMERICO 
	

ADRIAN() RAUL EAS01.0 
Picielto Munioral 
	

Represenlame Legal 
A. R. FASOLO ENGENIIARIA LTDA. ME 

Contratada 

2.2  Termo Aditivo ao Contrato n2  373/2017, que entre si celebram de 

urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado a em-

presa WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMERCIO DE SOFTWARES 

LTDA - M E 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MU-

NICIPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 

Juridica (CNPJ) sob o n" 75.972.760/0001-60, neste ato representada 

pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEI-

TURA, Senhor AMERICO BELLE, doravante designada CONTRATANTE, 

e de outro lado a empresa WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMER-

CIO DE SOFTWARES LTDA - ME, pessoa juridica de direito privado, 
situada a R INDEPENDENCIA, 880 SALA 2 - CEP: 85960000 - BAIRRO: 

CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n2  10.786.517/0001-01, neste ato por 

seu representante legal, CARLOS EDUARDO ZANQUETTA CARDOZO, 
CPF:045.143.419-67 ao urn assinado, doravante designada CONTRATA-

DA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n2 10.520/2002 e 

n° 8.666/93 e suas alteraciies subsequentes, ajustam o presente Con-

trato, em decorrencia do Edital Pregao n° 112/2017, mediante as se-

guintes clausulas e condicoes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 25/09/2017, 
objeto do Edital de licitaca-o, Modalidade Pregao n° 112/2017, entre 

as partes acima identificadas, para CONTRATACAO DE EMPRESA ESPE-

CIALIZADA PARA SESSAO MENSAL DE USO DE SOLUcA0 DE CONTROLE 

DE FREQUENCIA DE ENTRADA E SAIDA DE SERVIDORES PUBLICOS MU-
NICIPAIS, COM FORNECIMENTO DO SOFTWARE PARA GESTAO, A SER 

UTILIZADO PELA ADMINISTRACAO POBLICA DO MUNICIPIO DE CAPA-

NEMA-PR., em conformidade corn o Parecer Juridic° n2 275/2019, fica 

prorrogado o prazo de Vigencia, e Execuca*o do Contrato n2  373/2017 

para mais 12 (doze) meses a partir da data de termino do contrato, 

fica tambem aditivado seu valor em R$ 48.807,96 (Quarenta e oito mil, 

oitocentos e sete reais e noventa e seis centavos). 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao 

atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 



1COENGENHARIA 

000t , 

Capanema/PR, 19 de setembro de 2019. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Setor de Licitacees 

A/C. Roselia kriger Becker Pagani 

Ref.: Notificacao referente a eventual prorrogagao do contrato vinculado ao pregao eletrOnico n°. 106/2018 

Prezada, 

Viemos tempestivamente apresentar a Municipalidade em epigrafe, a resposta referente 

notificacelo datada de 17 de setembro de 2019, cujo teor trata da possibilidade de reduce-10 dos valores 

executados no contrato vinculado ao pregdo eletronico n°. 106/2018, para facultar analise de eventual 

prorrogacao contratual. 

Sabemos que os numeros executados atualmente encontram-se abaixo dos valores praticados 

usualmente, haja visto a quantidade de servicos realizados, os metodos empregados na execucao, e a 

extenseio territorial de localidades do Municipio de Capanema, o que demanda tempo, despesas e 

disponibilidade de equipe. Todavia, caso seja de interesse do Municipio de Capanema a prorrogacdo 

do contrato, podemos oferecer urn desconto maxim() de ate 9% (nove por cento) dos valores 

praticados atualmente. 

Diante do exposto, aguardamos vossas consideracoes, e colocamo-nos a disposicdo para 

esclarecimentos e negociacees de prorrogacoo/aditivo contratual. 

`74~R1 NOR UL FASOLO 
Engenhei a Eletricista 

Engenheiro de Seg anca do Trabalho 
CREA-SC 115.946-7/D 

Sado Administrador A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA 

A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA I CNPJ: 17.553.685/0001-04 I 1E: 90650658-08 I CREA-PR 54.906/F 
Avenida das Missoes, n° 374 - Centro I Ampere - Parana I CEP: 85.640-000 

(46)99978-3708 1 (46)3547-1117 1 C,̂ , fasolagfosoloenaenharia.com.br  I orfasolo@cimail.com  I Ca www.fasoloenaenharia.com.br  
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Municipio de Capanema - PR 

DESPACHO 

Corn relagdo ao Pregao Presencial, n° 106/2018, objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PRESTA00 DE SERVICO DE MANUTENCAO DO SISTEMA DE 
ILUMINA00 PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR. Encaminho esse PA ao 
Procurador Juridico para analise e emissao de Parecer Juridico a respeito do aditivo de 
prazo de vigencia. 

Capanema, 19 de setembro de 2019 

oselia Kriger Bec r Pagani 
Chefe do Setor de LicitagOes 

Avenida Gm/mm(161-  Pc(lro Viriato Parigol de Sotria, 1080 - Centro - 85760-000 
Fonc:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Municipio de Capanema - PR 

Procuradoria Juridica 

PARECER PARECER JURiDICO N° 278/2019 

INTERESSADO: Setor de Licitacifies. 
ASSUNTO: Amilise ao Pedido de Aditivo de Prazo e Valor. Contrato 

358/2018. Pregio Presencial n° 106/2018. 

EMENTA: ADITIVO DE PRAZO E VALOR. MANIFESTAcA0 DE 
INTERESSE REALIZADA PELA MUNICIPALIDADE E EMPRESA 
CONTRATADA. PRORROGAQA0 DO CONTRATO DE PRESTAcA0 
DE SERVIcOS. PRETENSAO DE ADITIVO EM 12 MESES. 
SERVIc0 DE NATUREZA CONTINUA. DEMONSTRADA A 
VANTAJOSIDADE PARA A ADMINISTRAcA0 PUBLICA. 
POSSIBILIDADE DE PRORROGAQA0 DA VIGeNCIA E 
EXECUcAO CONTRATUAL. PARECER FAVORAVEL. 

1. CONSULTA: 

0 Setor de LicitacOes encaminha para analise dessa Procuradoria 
Juridica ao presente PA, contendo Notificacao encaminhada pelo Municipio 
empresa contratada (fl. 245) e resposta da Empresa Fasolo Engenharia (fl. 254), 
no qual manifesta interesse na prorrogacao da vigencia, execucao e o valor do 
contrato n° 358/2018, mantendo a continuidade do servico pelo prazo de 12 
(doze) meses, a contar da data de vencimento, corn reducao do valor 
correspondente a 9% (nove por cento) dos valores inicialmente praticados. 

Por forca do despacho de fl. 255, o PA foi encaminhado a 
• Procuradoria. 

E o relatOrio. 

2. PARECER: 

Convern destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, 
nos termos do paragrafo tInico do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria 
sob o prisma estritamente juridico dos documentos apresentados, nao cabendo 
nenhuma consideracao acerca do merito da presente contratacao e da 
discricionariedade da Administracao Publics ao tracar os parametros dos 
produtos entendidos corno necessarios. 

61 r: C 
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Municipio de Capanema - PR 

Procuradoria Juridica 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestacao 
juridica tern o escopo de apontar possiveis riscos do ponto de vista juridico e 
recomendar alguma providencia para salvaguardar a Administracao e o erario 
pablico. Assim, parte das observacOes aqui expendidas se constitui em 
recomendacOes e, caso a Administracao opte por nao acata-las, recomenda-se 
motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 9.784/99. 0 cumprimento ou 
nao das recomendacOes decorre do exercicio da competencia discricionaria da 
autoridade administrativa, a qual responde isoladamente no caso de 
descumprimento das recomendacoes deste parecer ou pela ausencia de 
fundamentacao dos atos administrativos. 

Contudo, as questOes que envolvem a legalidade, isto 6, os 
requisitos previstos no ordenamento juridico sao de observancia obrigatOria, os 
quais, para nao serem aplicados, deve haver motivacao e justificativa plausivel 
para tanto. 

Nesse rumo, forcoso reconhecer que a analise dos aspectos tecnicos 
dos objetos do aditivo de prazo e valor pretendido pela Administracao Municipal 
nao constitui tarefa afeta a este Orgao juridico, o que somente de forma 
excepcional poderemos adentrar, em razao da omissao grosseira do setor 
competente na descrica.'o ou na justificativa. 

Ante as questOes acima suscitadas, passaremos a analise dos 
aspectos relacionados a legalidade do feito. 

2.1. Do Aditivo de Prazo e de Valor:  
A Lei n° 8.666/1993 admite a prorrogacao de contratos, desde que 

observadas determinadas situaceies, elencadas no citado normativo legal nos 
seguintes termos: 

Art. 57. A duracao dos contratos regidos por esta Lei ficard 
adstrita a vigencia dos respectivos creditos orcamentarios, exceto 
quanto aos relativos: 
(—) 
lI - a prestacao de servicos a serem executados de forma continua, 
que poderao ter a sua duracao prorrogada por iguais e sucessivos 
periodos coin vistas a obtencao de precos e condicOes mais 
vantajosas para a administracao, limitada a sessenta meses; 
(--) 
§ 2° Toda prorrogacao de prazo devera ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar 
o contrato. (destaquei) 

Av. Pedro Ifiriato Perigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — remal 202 — Fax:46-3552-1122 
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Municipio de Capanema - PR 

Procuradoria Juridica 

Analisando o Contrato Administrativo n° 358/2018, acostado as 
fls. 228/235, nota-se que a empresa A. R. Fasolo Engenharia Ltda. - ME foi 
contratada através do presente certame licitatario para prestacao de servicos 
de manutengao do sistema de iluminagao pUblica do Municipio de 
Capanema/Pr, pelo prazo de 12 meses, tendo como prego mensal de R$ 
7.700,00, e valor anual de R$ 92.400,00. 

Consoante se verifica da Clausula Setima do referido Contrato, 
prazo inicial de vigencia era de 12 (doze) meses, iniciando-se em 17/09/2018 e 
16/09/2019. Por forga do 1° Termo Aditivo, a vigencia e execugdo contratual 

• 
foi prorrogada ate 16/11/2019. 

Analisando as negociagfies travadas entre a Municipalidade e a 
Empresa Contratada (fls. 245 e 254), observa-se que alem de se tratar de 

servico de natureza continuada, ha interesse na continuidade da prestacao de 
servigos pela empresa contratada, bem como ha vantajosidade em prorrogar os 
servigos ao inves de deflagrar novo processo licitatOrio, visto a economia de 9% 
sobre o valor atualmente praticado. 

A prorrogagao do contrato administrativo nos servicos de natureza 
continua encontra respaldo legal no art. 57, II, da Lei n° 8.666/1993. 

A nosso ver, a dilagao contratual buscada encontra-se devidamente 
• justificada, e, pelo que consta do PA, nao traz quaisquer outros Onus a 

Administracao Pfablica, alem dos originariamente previstos. Nao obstante, tem-
se que a prorrogagdo contratual decorre da continua necessidade dos servigos, 
situagao autorizada pelo fundamento legal supracitado. 

Urge esclarecer, por fim, porque notOria a relevancia, que a 

veracidade de todas as informagOes e documentagao apresentadas sao de 
inteira responsabilidade dos contraentes. 

Neste ponto, convern chamar atengao para a possibilidade de 
aplicacao de sancEses de natureza politica, administrativa, civil e penal em caso 
de malversacao da verba publica, decorrentes de improbidade administrativa, 
nos termos da Lei 8.429/92, bem como em desrespeito a Lei de 
Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n° 10.028/200 I que criou 

Av. Pedro Viriato Patigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 
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Procurador Municipal 
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Municipio de Capanema - PR 

Procuradoria Juridica 

outros tipos penais (crimes contra as financas pUblicas), de modo a tomar mais 
efetivos os principio constitucionais da Administracao Pablica (art. 37/CF). 

3. CONCLUSAO: 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela 
possibilidade da celebracao do termo aditivo pelo prazo de 12 (doze) meses a 
contar do vencimento inicial do contrato, aplicando-se desde entao o valor 
negociado as fls. 245 e 254, desde que sejam providenciados: 

a) o encaminhamento a Procuradoria da minuta de aditivo de 
prazo e valor, para aprovagao, nos termos do art. 38, paragrafo unico, da Lei 
8.666/1993; 

b) Juntada aos autos de toda a documentacao de regularidade 
fiscal prevista no art. 29 da Lei 8.666/93, de modo a comprovar que a 
contratada ainda satisfaz os requisitos de habilitacao, caso a validade dos 
respectivos documentos apresentados na sessao pdblica esteja espirada; 

c) Juntada das declaraciies do art. 16, I e II, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal; 

d) A publicacao do extrato do termo aditivo em analise na 
imprensa oficial (art. 61, paragrafo unico, Lei 8666), corn vistas a conferir-lhe 
validade e eficacia, em razdo do principio da publicidade, inerente a todos os 
atos administrativos. 

E o parecer. 

Capanema, de 23 de setembro de 2019. 

m 
-ey  anti Ezer Barbosa 
Procurador Juridic° de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 
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Municipio de Capanema - PR 

DECISAO ADMINISTRATIVA 

Corn relagdo ao Pregao Presencial n° 106/2018, objeto: CONTRATAcA0 DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTKAO DE SERVIc0 DE MANUTEKAO DO 
SISTEMA DE ILUMINAcA0 PUBLICA DO MUNICiPIO DE CAPANEMA-PR. Acato o 
Parecer Juridico n° 278/2019 pelo aditivo de Prazo de Vigencia, Execucao e Valor. 

Solicito ao Setor de LicitagOes para que tome as devidas Providencias no sentido 
da elaboragdo do Termo Aditivo. 

Capanema, 25 de setembro de 2019 

Americo Belle 
Prefeito Municipal 

• 

Avenida Govcrnador Pedro Viriato Parigot (le Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(16)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Municipio de Capanema - PR 

NOTIFICAcA0 

Ao Senhor 
Adelar Kerber 
Secretario Municipal de Administragao 

Notifico o Sr. Adelar Kerber, Secretario Municipal de Viagao, Obras e Servigos Urbanos do 
vencimento de alguns contratos no mes de NOVEMBRO /2019 conforme relagao em anexo: 

Solicito que nos encaminhe com antecedencia as licitagOes que precisam ser feitas novamente 
e tambem as solicitacOes de aditivo nos contratos que podem ser aditivados. 

Segue abaixo a lista de LicitagOes que irao vencer, as demais informagfies como data do 
vencimento, n° de contrato estalo na relagdo em anexo. 

.MODALIDADE N° OBJETO 
PREGAO 
PRESENCIAL 
103 / 2018 

AQUISIcA0 DE PEAS PARA MANUTENcA0 DA FROTA DE VEICULOS 
PESADOS 	DA 	ADMINISTRAcA0 	MUNICIPAL 	DE 	CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS 

PROCESSO 	DE 
INEXIGIBILIDADE 
08/2019 	• 

CONTRATAcA0 DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEAS 
GENUINAS E SERVIcOS DE MAO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA 
RECUPERAcA0 DE ROLO COMPACTADOR MARCA CATERPILLAR ANO 
2006, MODELO CS533E, NUMERO DE FROTA 06, PATRIMONIO 5481, 
PERTENCENTE AO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR. 

PROCESSO 	DE 
INEXIGIBILIDADE 
09 / 2019 

CONTRATAcA0 DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO IDE PEAS 
GENUINAS E MAO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA MONTAGEM DO 
MOTOR 	DO 	CAMINHAO 	VOLKSWAGEM 	ANO 	2006, 	MODELO 
25370CMLT6X2, N° DE FROTA 138, PATRIMONIO N° 11520 UTILIZADO NO 
TRANSPORTE DE MAQUINAS PESADAS AVE TRECHOS DE SERVIcOS 
PRESTADOS PELA SECRETARIA DE VIAcAO, OBRAS E SERVIcOS 
URBANOS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGAO 
PRESENCIAL 
107/2018 

AQUISIcA0 	DE 	PEAS 	PARA 	MANUTENc AO 	DAS 	MAQUINAS 
PERTENCENTES AS SECRETARIAS DE VIAcAO, OBRAS E SERVIcOS 
URBANOS E SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREcOS 

PREGAO 
ELETRONICO 
106/2018 

CONTRATAcA0 DE EMPRESA 	ESPECIALIZADA EM PRESTAcAO DE 
SERVIc0 DE MANUTEKAO DO SISTEMA DE ILUMINAcA0 PUBLICA DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGAO 
PRESENCIAL 
109/2018 

CONTRATAcA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE 
REFEIcOES AOS FUNCIONARIOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 	DE 
VIAcAO, OBRAS E SERVIcOS URBANOS E SECRETARIA MUNICIPAL IDE 
SAUDE, QUE PRESTAM SERVIcOS NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREcOS 

PREGAO 
PRESENCIAL 
112/2018 

AQUISIcA0 	IDE 	PEcAS 	DE AUTOMOVEIS 	E CAMINHOES 	PARA 
MANUTENcA0 DA FROTA PROPRIA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS 

Lembrando que os que sao Processados pelo Sistema Registro de Pregos nao podem ser 
aditivados, deverao ser feitas licitagOes novas. 

Capanema, 03 de outubro de 2019 

• 

Rriselia Kriger Becker Pagan" 
Pregoeira/ ,Presidente da Comissao Permanente de 

Abertura e Julgamento de LicitagOes 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA- PR 



Municipio de Capanema - 2019 Alik  
• Contratos a vencer 
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Seq. N°Contrato SIM-PM Undo vigencia Final vigencia InIcio execticao Final execticao Valor Fornecedor Tipoda Licitagdo N° Licitagio 

3595 427-1/2019 4119 02/092019 01/11/2019 02/0912019 01/11/2019 473.10641 965 - COPIN I & FILHOS LTDA - ME Pregk 000103 

3516 348-1/2019 4040 05/08/2019 02/11/2019 05/092019 02/11/2019 17.193,24 4044 - NITROTEC - COMERCIO DE PROD UTOS AGROPECUARIOS PregSo  00:097 

2789 81-1/2018 3312 07/03/2018 06/11/2019 07/062018 061112019 36.00300 44196 - 21010 PAULO DE OLNEIRA SILVA MOU RA Process° dspensa 000012 

Tr{5 167-1/2019 3858 07/052019 06/11/2019 07/05/2019 06/11/2019 70.935,37 252 - PARANA EQUIPAMENTOS S A Prccesso ineeigibilidade 000008 

3336 168-1/2019 3859 07/05/2019 06/11/2019 07/052019 06(11/2019 46.28764 399 - ICAVEL VEICU LOS LTDA Processo inexigibilidade 000009 

3528 360-1/2019 4052 08103/2019 07/11/2019 0908/2019 07/11/2019 2.500,00 74460 - CLAUDIOM IR CAN DIOTTO 0446529Cs950 Prccesso dspeosa 000037 

3133 422-1/2018 3656 13/11/2018 12/11/2019 13/11/2018 12/11/2019 64.690,00 53813 - AGROTOMA COMERCIO DE 1MPLEM ENTOS AGRICOLAS Pregla 000125 

3134 423-1/2018 3657 13/112018 12/11/2019 1911/2018 12/11/2019 56.340,03 65284 - JEAN PYER VIVIAN EIRELI-EPP Pregao 000125 

3135 424-2/2018 3658 13/11/2018 12/11/2019 13/112018 12/11/2019 80.040,00 39697 - AUTO POSTO CANAAN LTDA PregOo 000128 

3136 425-12018 36-99 13/11/2018 12/11/2019 13111/2018 12/11/2019 150499,00 72580 - FLORENcA CAMINHOES S/A Promo ina4gibilidade 000309 

3137 426-1/2018 3660 13/112018 12/11/2019 13/11/2018 12/112019 17.000,00 2950 - SERVICO DE AP010 AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO Prccesso dspensa 000037 

3607 439-1/2019 4131 161092019 15/11/2019 16(09/2019 15/11/2019 264.044,31 1749 - CARTER BRASIL DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA - EPP Pregao 000107 

3608 440-1/2019 4132 16/092019 1911/2019 161092019 15/11/2019 740.116,27 55212 - COMPEC - COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA Pregao 000107 

3609 441-1/2019 4133 1909/2019 15/11/2019 1609/2019 15/11/2019 102.489,60 63790 - DSC AUTO PECAS EIRELI Preglo 000107 

3610 442-1/2019 4134 16092019 15/11/2019 16/09(2019 15/11/2019 1E6.268,42 68146 - H D COMERCIO DE MANGUEIRAS EIREL1 Pregao 038107 

3611 443-1/2019 4135 1609/2019 15/11/2019 16109/2019 15/11/2019 207.354,46 72122 - AESTRACTOR PECAS E SERVIC OS PARA TFtATORES EIRELI - Preg8o  000107 

3069 358-1/2018 3068 17/092018 16/11/2019 17/092018 16111/2019 92.400,00 54186 - A R. FASOLO ENGEN HAR IA LIDA- ME Preg 000106 

3619 451-12019 4143 15092019 17/11/2019 19/09/2019 17/11/2019 19.865,00 70933 - AN DRESA SCHLOSSER 06000641941 Preglo 000109 

3138 427-2/2018 3361 20/11/2018 19/11/2019 20111/2018 19/11/2019 6.623,00 72226 - AGUAMED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E Preg 003127 

3139 428-22018 3E62 25112018 151112019 20111/2018 1511/2019 2.157,64 56810 - ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA Preg8o 000127 

3140 429-2/2018 3E63 20/11/2018 1511/2019 2511/2018 1911/2019 34.95,00 72222 - R.AMARTINS-DISTRIBUIDORA Pregio 0:0127 

33432 454-1/2019 4146 2409/2019 22/112019 24/092019 22/11/2019 181.101,40 888 - AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP Pregao 000112 

3623 455-1/2019 4147 24/092019 22/11/2019 24/09/2019 22/11/2019 331.530,00 985 - COPINI & FILHOS LTDA - ME Preg ib  000112 

1714 256-1/2014 2038 08/12/2014 24/11/2019 0912/2014 24/11/2019 64.80300 51184 - DESENVOLVER - GESTAO E PLAN EJAMENTO - EIREU - ME Twat de prows 000018 

3143 432-2/2018 3686 2511/2018 2911/2019 29/11/2018 28/11/2019 7.166,25 65774 - A.E.M.OESTE C OM ERC IAL EIRELI-ME Pregb 000131 

3144 433-2/2018 3667 29/11/2018 28/11/2019 2911/2018 22/11/2019 8206,80 6135E6 - CLAUD INA COM IRAN - ME PregAo  003131 

3145 434-2/2018 3668 2911/2018 28/11/2019 29/112018 2911/2019 1.275,00 2644 - COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA - Pregto  003131 

3146 4W-2/2018 3670 29/11/2018 21911/2019 2911/2018 2911/2019 158048,00 169 - ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROSLTDA Pregao 000130 

3039 329-1/2018 VIR2 3108/2018 30/11/2019 12/09/2018 11/10/2019 3859:6,65 1724 - AA COLUSSI & CIA LTDA - ME Tcrnat de Repos 12 

Termino vigencia atual De: 01/11/2019 

Termino vigencia atual Ate: 30/11/2019 

Ordenador por: Final v igencia 

Ernitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN!, na ,A3f s 5523j 
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roselia.licitacao@capariema.pr. 

Des 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quinta-feira, 3 de outubro de 2019 08:43 
Para: 	 'gerenciademaquinas@gmail.com' 
Assunto: 	 CONTRATOS A VENCER NO MES DE NOVEMBRO DE 2019 
Anexos: 	 NOTIFICACAO ADELAR KERBER.pdf 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitacoes 
Municipio de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao(&,capanema.pr.gov.br  
licitacao®capanema.pr.gov.br  



Prefeito Municipal 

Capane 	- PR, 16 de setembro de 2019 

-r• 

Municipio de Capanema - PR 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 358/2018, que entre si celebram 
de urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANA e de outro lado 
a empresa A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA- ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA -
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AME.  RICO BELLE, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado 
a empresa A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA- ME, pessoa juridica de direito privado, situada 
a AV DAS MISSOES, 374 FRENTE - CEP: 85640000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob 
o n° 17.553.685/0001-04, neste ato por seu representante legal, ADRIAN() RAUL FASOLO, 
CPF:045.132.099-92 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alteragOes subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrencia do Edital Pregao n° 106/2018, mediante as 
seguintes clausulas e condicOes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 17/09/2018, objeto do Edital de 
licitacao, Modalidade Pregao n° 106/2018, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATA00 DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTA00 DE SERVIc0 DE 
MANUTEN00 DO SISTEMA DE ILUMINA00 PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, 
em conformidade corn o Parecer Juridico n° 272/2019, fica prorrogado o prazo de Vigencia e 
Execucao do Contrato n° 358/2018 para mais 2(dois) meses a partir da data de termino do 
contrato, fica tambern aditivado seu valor em R$ 15.400,00 (Quinze mil e quatrocentos reais). 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vial de igual teor e forma. 

A. R. FASOLO 	ENHARIA LTDA- 
E 

Cont atada 

Avenida (;overnador Pedro Viriato Parigoi de. Souza, 1080 - Centro - 8,5760-000 
Fone:( 1.6)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



Anotagao de Responsabilidade Tecnica - ART 
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-PR 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Parana 

Pagina 1/1 

ART de Obra ou Servico 
1720194592050 

Complementar Aditivo de Prazo a 20184789331 

2665 
1. Responsavel Tecnico 

ADRIANO RAUL FASOLO 

Titulo profissional: 

ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO, ENGENHEIRO ELETRICISTA 

Empresa Contratada: A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA 

2. Dados do Contrato 

Contratante: MUNICIPIO DE CAPANEMA 

RUA PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 

CENTRO - CAPANEMA/PR 85760-000 

Contrato: 358/2018 	 Celebrado em: 17/09/2018 

Valor: 	R$ 92.400,00 

RNP: 2511241684 

Carteira: SC-1159467/D 

Reg istro: 54906 

CNPJ: 75.972.760/0001-60 

Tipo de contratante: Pessoa Juridica (Direito Privado) brasileira 

3. Dados da obra/serviyo 
EM TODO PERIMETRO DO MUNICIPIO ZONA URBANA E RURAL (RUAS, AVENIDAS, LOGRADOUROS PUBLICOS....), S/N 
TODAS AS LOCALIDADES - CAPANEMA/PR 85760-000 

Data de Inicio: 17/09/2018 	Previsio de termino: 16/11/2019 

Finalidade: Outro 

Proprietario: MUNICIPIO DE CAPANEMA 

• 4. Atividade Tecnica 
Execucao 	 Quantidade 

5. Observacoes 
MANUTEKAO DO SISTEMA DE ILUMINAcAO POBLICA (REPAROS, INSTALAcAO, MANUTEKAO, MONTAGEM - LED E 
CONVENCIONAIS). 

CNPJ: 75.972.760/0001-60 

Unidade 
[Execucao de instalacao,Manutengdo de equipamento,Instalacao de equipamento,Execugao de reparo,Execucao 	 1,00 	SERV 
de montagem,Execucao de manutencao] de sistemas de iluminagao 

Apes a conclusao das atividades tecnicas o profissional devera proceder a baixa desta ART 

7. Assinaturas 
Declaro serem verdadeiras as informagoes acima 

cNP/Nivema /PR 16   de   SEIE TSP 0  	de   W5  
Local 

-CPP-045.132.099-9 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - CNPJ: 75.972.760/0001-60 

Registrada em : 24/09/2019 

8. Informacoes 

- A ART 6 valida somente quando quitada, conforme informacoes no 
rodape deste formulario ou conferencia no site www.crea-pr.org.br. 

-A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
www.crea-pr.org.br  ou www.confea.org.br  

- A guarda da via assinada da ART sera de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. 

Acesso nosso site www.crea-pr.org.br  ■CREA-PR 
Central de atendimento: 0800 041 0067 	

<0.1001110 Ra0100•1 ..vonhati• 
 A0,00000 00 	 

ART Isenta • 

dat 



Municipio de Capanema - PR 

A Sra. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira/Presidente da comissao 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitacoes 

• Corn relagdo ao Pregao EletrOnico n° 106/2016, Objeto: CONTRATA00 DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PRESTA00 DE SERVIc0 DE MANUTEKAO DO SISTEMA DE 
ILUMINA00 PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, informo que ha dotacao 
orgamentaria para o aditivo conforme orcamento abaixo: 

DotagOes: 

Exercicio 
da 

Despesa 

Conta 
da 

Despesa 

Funcional Programatica Fonte 
de 

Recurso 

Natureza da 
Despesa 

Grupo da 
Fonte 

2019 1630 08.002.15.452.1501.2164 507 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio. 

Capanema, 11 de novembro de 2019 

C1 	W a ter 

Tec. 	CRC: P 46483/0-2

CPF 723.903.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA 17.553.685/0001-04 

  

Logradouro: DAS MISSOES, 374 
	

Complemento: FRENTE 

Bairro: CENTRO 
	

CEP: 85640-000 

3218/2019 11/11/2019 10/01/2020 Verificacao 

    

NOME/RAZAO SOCIAL: 
	

CPF/CNPJ: 

INSCRI AO MUNICIPAL: 

1984 

ATIVIDADE FISCAL: 
7.01 - Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, 
urbanismo, aisa ismo e con eneres 

DERECO/LOCALIZA0A0: 

Municipio de Ampere 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS 

NUMERO CERTIDAO: 	 DATA DA EMISSAO: 
	

DATA DA VALIDADE: 
	 FINALIDADE: 

AVISO: 

Ate o momento nao constam debitos em aberto. 

DESCRICAO: 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a 
ser apuradas, é certificado que nao constam pendencias corn base nos dados acima informado, relativas a tributos de competencia do Municipio de 
Ampere. 

CODIGO DE CONTROLE DA CERTIDAO 

C193218N8130D32 

A autenticidade desta podera ser confirmada na pagina da Municipio de Ampere 
http://www.ampere.pr.gov.br/ 

Municipio de Ampere 
	

Rua Maringa, 279 



11/11/2019 

MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

syy 	fi t; 

• 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA 
DA UNIAO 

Nome: A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 17.553.685/0001-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
nao constam pendencias em seu nome, relativas a creditos tributaries administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrieoes em Divida Ativa da Uniao (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidao a valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federative, para 
todos os orgaos e fundos pOblicos da administracao direta a ele vinculados. Refere-sea situacao do 
sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuicoes sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo Calico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitacao desta certidao esta condicionada a verificaeao de sua autenticidade na Internet, nos 
enderecos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidao emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 09:19:49 do dia 01/11/2019 <hora e data de Brasilia>. 
\faIda ate 29/04/2020. 
Cedigo de controle da certidao: 5A99.13450.1A10.F82F 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

• 

1/1 



Estado do Parana 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Parana 

Certidao Negativa 
de Debitos Tributarios e de Divida Ativa Estadual 

N° 020964689-72 

Certidao fornecida para o CNPJ/MF: 17.553.685/0001-04 
Nome: A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda PUblica Estadual inscrever e cobrar debitos ainda nao 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos nao existir pendOncias em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidao engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de 
• natureza tributaria e nao tributaria, bem como ao descumprimento de obrigagoes tributarias acessOrias. 

Venda ate 10/03/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidao devera ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 de 1 
Emitido via Internet POblica (11/11/2019 09:44:32) 



11/11/2019 	 Consulta Regularidade do Empregador 

  

0 Voltar lmprimir 

S 

CAIXA 
CAIXA ECONOM,CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscricao: 	17.553.685/0001-04 

Razao Social:A R FASOLO ENGENHARIA LTDA ME 

Endereco: 	AV DAS MISSOES 374 FRENTE / CENTRO / AMPERE / PR / 85640-000 

A Caixa Econornica Federal, no use da atribuigao que Ihe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nests data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situagao regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado ri5o servir6 de prova contra cobranga de 
quaisquer debitos referentes a contribuigoes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigagoes corn o FGTS. 

Validade:03/11/2019 a 02/12/2019 

Certificacao Nurnero: 2019110308240041121209 

Informagao obtida em 11/11/2019 09:52:12 

A utilizagao deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificagao de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 	 1/1 



Municipio de Capanema - PR 

minuta 
"2.° Termo Aditivo ao Contrato a Ata de Registro de Precos n° 
358/2018, que entre si celebram de um lado o MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PARANA e de outro lado a empresa A. R. FASOLO 
ENGENHARIA LTDA- ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMERICO BELLE, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA- ME, 
pessoa juridica de direito privado, situada a AV DAS MISSOES, 374 FRENTE - CEP: 
85640000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 17.553.685/0001-04, neste 

IP ato por seu representante legal, ADRIANO RAUL FASOLO, CPF:045.132.099-92 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alteracoes susequentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrencia do Edital Pregao EletrOnico nk,106/2018, mediante 
as seguintes clausulas e condicOes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 17/09/2018, objeto do Edital 
de licitacao, Modalidade Pregao EletrOnico n° 106/2018, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAcA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTKAO 
DE SERVIc0 DE MANUTEKAO DO SISTEMA DE ILUMINACAO PUBLICA DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, em conformidadei corn o Parecer Juridico n° 278/2019, 
Pica prorrogado o prazo de Vigencia do Contrato n4/358/2018 para malsil2 (Doze) meses 
a partir da data de termino do contrato, Pica tambern aditivado seu valor em 

kvR$ 84.084,00 (oitenta e quatro mil e oitenta e quatro reais). 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao atingidas por 
• este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. 

Capanema - PR, 11 de novembro de 2019 

AMERICO BELLE 
Prefeito Municipal 

ADRIANO RAUL FASOLO 
Representante Legal 

A. R. FASOLO ENGENHARIA 
LTDA- ME 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552- 1 321 
CAPANEMA - PR 



APROVAcA0 DE MINUTA DE ADITIVO 

(>4Aprovo a presente minuta de aditivo na forma que se encontra redigida. 

( )N5o Aprovo a presente minuta de aditivo na forma que se encontra redigida. 

Romanti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 
OAB/PR 56.675 

manti Ezer 
 id

Barbosa 

Procurador 	
ir0  pR  

Capanerna 	
5 

o 6001/ Lul Dec. 
/Y

14. _ 56.675 
OA  
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ORGAO DE DIVULGA00 DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL Ng 1.648/2018 

COORDENAcAO/DIRKAO: Valdeci Alves dos Santos - Secretaria de 
Administraga-o 

DIAGRAMAcAO/EDIcAO: Caroline Pilati 
RESPONSAVEL TECNICO: Anderson Ferreira dos Passos 

DRT N2 9975/PR 

APOIO TECNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 

E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Parana 

Prefeito Municipal: Americo Belle 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 

Secretario de Administragao: Valdeci Alves dos Santos 

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 

Secretaria de Educagao, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 

Secretario de Finangas: Luiz Alberto Letti 

Secretario de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 

Secretario de SaUde: Jonas Welter 

Secretario de Viaggo, Obras e Servigos Urbanos: Adelar Kerber 

Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Municipio: Arieli Caciara Wons 

CAMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 

Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 

Fax: (46) 3552-3217 

E-mail: capanemacamara@gmail.com  

Capanema - Parana 

Vereador: Valdomiro Brizola - Presidente 

Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 

Vereador: Edson Wilmsen - 1° Secretario 

Vereador: Delmar C. Balzan - 2° Secretario 

Vereador: Airton Marcelo Barth 
Vereador: Gilmar Pontin 

Vereador: Ginesio J. Pinheiro 

Vereador: Paulo C. Lothermann 

Vereadora: Izolete Ap. Walker 

ATOS LICITATORIOS 
PORTARIA NI* 7.516 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019. 

Termo de Homologaga-o do Pregao Presencial n° 107/2019. 

O Prefeito do Municipio de Capanema, Estado do Parana, no use de 

suas atribuigoes legais e, Considerando que o procedimento licitatorio 

esta de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e corn a 

Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alteragoes, especialmente 

em seu artigo 43; 

RESOLVE: 

Art. 12  Homologar o Processo de Licitagao modalidade Pregao Presen- 

cial n 2  107/2019, objeto CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA EXECUCAO DE SERVICOS DE HORAS MAQUINA PARA USO DA SEC. 

RETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICIPIO DE CA 

PANEMA — PR NA RECUPERACAO DE NASCENTES, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS. 

Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §12 da Lei 8.666,  
de 21 de junho de 1993, torna-se public° o resultado da licitag5o em 

epigrafe, apresentando os vencedores pelo criterio menor prego Por  
Item; 
For 	cedar Rent Produto/Servico Mar. Quantidade ?rev,  
St. BIGATON & 
CIA LTDA ME 

1 PRESTACAO DE SERVICOS DI VERSOS COM 
RETROESCAVADEIRA COM AS SEGUINTES 
CARACTERISTICAS, PESO OPERACIONAL 
MINIMO DE. 7 130KG, POTENCIA MINIMA 
75FIP, COM OPERADOR 

M RIGATON 250.00 175,00 

Art. 3° Valor total dos gastos corn a Licitagao modalidade Preg5o Pres-
encial N° 07/2019, e de R$ 43.750,00 (Quarenta e Tres Mil, Setecentos 
e Cinquenta Reais). 

Art. 4° Homologo a presente licitagao, revogadas as disposigoes em 

contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Parana onze 

dias de novembro de 2019 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 
11111•11MIC4/18 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS N°506/2019 

Pregao Presencial N2  0107/2019 
Data da Assinatura: 11/11/2019. 

Contratante: 	 Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 M. BIGATON & CIA LTDA - ME 

Objeto:CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUCAO DE 

SERVICOS DE HORAS MAQUINA PARA USO DA SECRETARIA DE AGRI-

CULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA — PR NA 

RECUPERACAO DE NASCENTES, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REG-

ISTRO DE PRECOS.. 

Valor total: R$ 43.750,00 (Quarenta e Tres Mil, Setecentos e Cinquenta 
Reais) 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 
1111111111111111111111WIRMAIW 	  

Minuta 

2.° Termo Aditivo ao Contrato a Ata de Registro de Pregos n2 358/2018, 

que entre si celebram de urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA — 

PARANA e de outro lado a empresa A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA-

ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-

NICIPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 

Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada 

pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEI-
TURA, Senhor AMERICO BELLE, doravante designada CONTRATANTE, 
e de outro lado a empresa A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA- ME, 

pessoa juridica de direito privado, situada a AV DAS MISSOES, 374 
FRENTE - CEP: 85640000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n2  

17.553.685/0001-04, neste ato por seu representante legal, ADRIANO 

RAUL FASOLO, CPF:045.132.099-92 ao fim assinado, doravante desig-

nada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n2  

10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alteragoes subsequentes, ajustam 

o presente Contrato, em decorrencia do Edital Pregao Eletronico n° 
106/2018, mediante as seguintes clausulas e condigaes. 

CLAUSULA PRIMEI RA - Conforme contrato firmado ern 17/09/2018, ob-

jeto do Edital de licitaga-o, Modalidade Prega"o Eletronico n° 106/2018, 

entre as partes acima identificadas, para CONTRATACAO DE EMPRE-

SA ESPECIALIZADA EM PRESTA00 DE SERVICO DE MANUTENCAO DO 

SISTEMA DE ILUMINACAO PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, 

ORGAO DE DIVULGAcA0 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 
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em conformidade corn o Parecer Juridico n2  278/2019, fica prorroga-
do o prazo de Vigencia do Contrato n2  358/2018 para mais 12 (Doze) 
meses a partir da data de termino do contrato, fica tambern aditivado 

seu valor em R$ 84.084,00 (oitenta e quatro mil e oitenta e quatro 
reais). 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 11 de novembro de 2019 
AMERICO BELLE. 	 ADRIANO RAUL FASOLO 
Prelean Municipal 	 Representante Legal 

A. R. FASOLO ENCENHARIA LTDA. ME 
Cantratada 

Municipio de Capanema — Estado do Parana 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Parana —
Centro. 

PUBLICA00 TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL N2  138/2018 

OBJETO: AQUISICAO DE CAMISETAS, SHORTS MASCULINOS E FEM-

ININOS QUE COMPOEM 0 UNIFORME ESCOLAR DAS UNIDADES DE 

ENSINO SOB DOMINIC) DA SECRETARIA DE EDUCACAO, CULTURA E 

ESPORTES, BEM COMO A AQUISICAO DE CAMISETAS PARA A FORMAT-

URA DO PROERD - PROGRAMA DE PREVENCAO E RESISTENCIA AS DRO-
GAS E VIOLENCIA A SER REALIZADO PELA SECRETARIA DE EDUCACAO, 

CULTURA E ESPORTES DO MUNICIPIO DE CAPANEMA — PR. EM ATEN-

DIMENTO AO AP010 FINANCEIRO PELA UNIAO AOS ENTES FEDERATI-

VOS QUE RECEBEM 0 FUNDO DE PARTICIPACAO DOS MUNICIPIOS -

FPM, NO EXERCICIO DE 2018, NOS TERMOS DA MEDIDA PROVISORIA 

N2 815, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2017. AUTORIZADO PELA RESOLUCAO 

FNDE N2  11, DE 18 DE MAIO DE 2018 PARA A AREA DE EDUCACAO. 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS.. Permanecem 

inalterados os pregos homologados em 08/02/2019. 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

21514ATIIL11,Eral ,- Siff 	  

Municipio de Capanema — Estado do Parana 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Parana —

Centro. 
PUBLICA00 TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL N2 1/2019 

OBJETO: CONTRATACAO DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA PARA 

MINISTRAR AULAS NAS ESPECIALIDADES DE KARATE, TEATRO, ARTE 

CIRCENSE E EDUCACAO FISICA VOLTADA A ATIVIDADES RECREATIVAS, 

PARA ATENDIMENTO DE ALUNOS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO 

INTEGRAL TANCREDO NEVES E JANETE KATZWINKEL, PERTENCENTES 

AO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REG-

ISTRO DE PRECOS. Permanecem inalterados os pregos homologados 

em 15/02/2019. 
Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira 

Municipio de Capanema — Estado do Parana 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Parana —
Centro. 

PUBLICACAO TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL N 2  3/2019 
OBJETO: AQUISICAO DE LEITES COM FORMULAS ESPECIAIS E SUPLE-

MENTOS ALIMENTARES DESTINADOS A PACIENTES DA REDE DO 

SISTEMA UNICO DE SAUDE (SUS), RESIDENTES NO MUNICIPIO DE CA-

PANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PRECOS. Per-

manecem inalterados os pregos homologados em 21/02/2019. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira 
IREITOSEWEV, 

Municipio de Capanema — Estado do Parana 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Parana — 
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Centro. 

PUBLICAcA0 TRIMESTRAL REF.: PREGAO ELETRONICO N2 4/2019 

OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO 

DE SERVICOS DE INSTALACAO, MANUTEKAO PREVENTIVA E CORRETI-

VA EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER TODAS AS 

SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRACAO PUBLICA DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REG-

ISTRO DE PRECOS.. Permanecem inalterados os pregos homologados 
em 12/02/2019. 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Municipio de Capanema — Estado do Parana 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Parana —

Centro. 

PUBLICACAO TRIMESTRAL REF.: PREGAO ELETRONICO N2 7/2019 

OBJETO: CONTRATACAO DE SERVICO DE MAO DE OBRA ESPECIALIZADA 

EM PARTE ELETRICA, DESTINADOS A MANUTEKAO E REPAROS NOS 

DIVERSOS SETORES DA ADMINISTRACAO PUBLICA DO MUNICIPIO DE 

CAPANEMA-ME, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PRECOS.. 

Permanecem inalterados os pregos homologados em 20/02/2019. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira 

allainallEWAVEWIr,PFMN 64,7taii=7 	  

Municipio de Capanema — Estado do Parana 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Parana —

Centro. 
PUBLICA00 TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL N 2  8/2019 

OBJETO: FORNECIMENTO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS PARA 0 DIA 

INTERNACIONAL DA MULHER, A SER REALIZADO NO DIA 01/03/2019 

NAS INSTALACOES DO PARQUE DE EXPOSIOES DE CAPANEMA — PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS.. Permanecem 

inalterados os pregos homologados em 25/02/2019. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira 
	 AMON 

Municipio de Capanema — Estado do Parana 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Parana —

Centro. 

PUBLICACAO TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL N 2  34/2019 

OBJETO: AQUISIcA0 DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA 

BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICUL-

TURA E MEIO AMBIENTE, E VIAcAO, OBRAS E SERVICOS URBANOS DO 

MUNICIPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REG-

ISTRO DE PRECOS.. Permanecem inalterados os pregos homologados 

em 08/05/2019. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira 

Municipio de Capanema — Estado do Parana 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Parana —

Centro. 

PUBLICACAO TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL N 2  36/2019 

OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECKAO 
DE SERVICOS DE ENGENHARIA, PARA ELABORACAO DE PROJETOS DE 

CASCALHAMENTO/READEQUAcA0 DE ESTRADAS VICINAIS, PLANO 

ALTIMETRICO, PROJETOS DE PONTES, PONTILHOES, BUEIROS, DELIM-

ITACOES DOS TRECHOS, MEMORIA DE CALCULI) INDIVIDUALIZADO 

POR TRECHO, MEMORIAL DESCRITIVO/ESPECIFICACOES TECNICAS DO 

PROJETO E ORCAMENTO DISCRIMINATIVO A SEREM ACOMPANHADOS 

PELA SECRETARIA DE VIACAO, OBRAS E SERVICOS URBANOS DO MU-

NICIPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGIS-

TRO DE PRECO.. Permanecem inalterados os pregos homologados em 

03/05/2019. 
Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira 
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Municipio de Capanema - PR 

2.° Termo Aditivo ao Contrato a Ata de Registro de Pregos n° 
358/2018, que entre si celebram de um lado o MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PARANA e de outro lado a empresa A. R. FASOLO 
ENGENHARIA LTDA- ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMERICO BELLE, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA- ME, 
pessoa juridica de direito privado, situada a AV DAS MISSOES, 374 FRENTE - CEP: 
85640000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 17.553.685/0001-04, neste 

IR ato por seu representante legal, ADRIANO RAUL FASOLO, CPF:045.132.099-92 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alteragOes subsequentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrencia do Edital Pregao Eletronico n° 106/2018, mediante 
as seguintes clausulas e condigOes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 17/09/2018, objeto do Edital 
de licitagdo, Modalidade Pregao EletrOnico n° 106/2018, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTACAO 
DE SERVIc0 DE MANUTENCAO DO SISTEMA DE ILUMINACAO PUBLICA DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, em conformidade corn o Parecer Juridico n° 278/2019, 
fica prorrogado o prazo de Vigencia do Contrato n° 358/2018 para mais 12 (Doze) meses 
a partir da data de termino do contrato, fica tambern aditivado seu valor em 
R$ 84.084,00 (oitenta e quatro mil e oitenta e quatro reais). 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. 

Capanema - R, 11 de novembro de 2019 

AME C(:F!, t 
Prefeito Municip 1 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigol de Souza, 1 080 - Centro - 85760-000 
52-13`21  

CAPANEMA - PR 
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'1 Eletricista 

Engenheiro de SegI ranga do Trabalho 
CREA-SC 15.946-7/D 

ENGENHAR IA 

Ampere/PR, 08 de junho de 2020. 

AO MUNICiP10 DE CAPANEMA - PR 
Ref.: Pagamento de servigos prestados 

Prezados, 

A empresa A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n°. 17.553.685/0001-04, 

prestadora de servigos do Municipio de Capanema/PR, neste ato representada pelo socio 

administrador ADRIANO RAUL FASOLO, vem respeitosamente ao vosso expediente, solicitar alguma 

posigdo/prazo para pagamento da Nota Fiscal n°. 945, emitida em nome desta municipalidade, 

• eferente aos servigos de Manutengoo de Iluminagdo PUblica, vinculado ao Contrato n°. 358/2018 

(servigos prestados de 14/072019 ate 13/08/2019), a qual ainda netio foi liquidada, no valor de R$ 7.700,00. 

Salientamos que a referida nota havia sido enviada para o enderego eletronico 

empenho@capanema.pr.gov.br  na data de 13/08/2019, conforme procedimento padrao. As notas 

fiscais anteriores e posteriores foram liquidadas. 

(- 0 9 II • • • On 	 * 

NF - ILUMINKAO PUBLICA FASOLO ENGENHARIA 

Eng. Adrian* R. Fuel. •Ntatoofprrtrl cm)• 
vol E nomno 

ago oe :0 ,9 11 41 	* 	.0% 

can C, 	 Eng. Adnano R. Nook ,rfonolc49nnni corn. 

Sego* dr, an. 
	 ErnperAo - Capnnense renvenIVOC•panema gor. br.• 

nn,, 	 13 no ago de 2019 11 11 
Faro, callow 	 NF mANNAcAo PUBLICA • FASOLO ENGENHARIA 

grned corn 

Conlialinoratc 

Jvciole Frank. Po* 

7 NM. 

Diante do exposto, aguardamos uma posicOo e colocamo-nos a disposicOo para eventuais 

esclarecimentos. 

Cordialmente, 

Prxess°:  1427/2020 
09/06/2020 	Flora: 08:42 

ENHARIA LTDA I CNPJ: 17.553.685/0001-04 I IE: 90650658-08 CREA-PR 54.906/F Assunto: 	 itenIda dos MIssoes, n° 374 - Centro I Ampere - Parana I CEP: 85.640.000 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACP117 I El fasoloetasoloenaenharla.combr I orfasolo@amaIl.com  I 2 www.fasoloenoenharla.com.br  

'77 

Req uerente: 
A R FASOLO ENGENHARIA LTDA ME 



Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Eng. Adriano R. Fasolo <arfasolo@gmail.com > 

Enviado em: 	 segunda-feira, 8 de junho de 2020 17:16 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br; Licita45o 

Assunto: 	 OFICIO - NOTA FISCAL - FASOLO ENGENHARIA 

Anexos: 	 OFICIO - NOTA FISCAL.pdf 

Boa tarde, 

Conforme orientagao do Maycon e Altair, segue em anexo Officio referente a nota fiscal pendente para pagamento. 

Favor confirmar recebimento e nos posicionar quanto ao pagamento do mesmo. 

Cordialmente, 

JUCIELE FRANKE FASOLO 
tel: 46 3547-1117 
•http://www.fasoloengenharia.com.br/ 
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Municipio de Capanema - PR 
Setor de LicitacOes 

DESPACHO 

Corn relacdo ao Pregdo Presencial, n° 106/2018, objeto: CONTRATAcAO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAcA0 DE SERVIc0 DE MANUTENcA0 
DO SISTEMA DE ILUMINAcA0 POBLICA DO MUNICiPIO DE CAPANEMA-PR. 
Encaminho esse PA ao Procurador Juridico para analise e emissao de Parecer 
Juridico a respeito do PEDIDO DE INDENIZAcA0 POR UMA NOTA FISCAL QUE 
NAO FOI EFETUADO 0 PAGAMENTO. 

Capanema, 09 de junho de 2020 

40„riSa  ("I) 
I  Jeandra Wilmsen 

Setor de LicitacOes 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Municipio de Capanema - PR 
Secretaria de Administracao  

Capanema, 09 de Junho de 2020 

A PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Sirvo-me do presente expediente para solicitar o pagamento através de 
Indenizacalo Administrativa para o seguinte prestador de servicos: 

A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA 
CNPJ:17.553.685/0001-04 

A presente solicitacdo é em face ao Contrato Administrativo 358/2018 em que a 
empresa contratada solicita a liquidacAo da NF 945 referente aos servicos efetuados no 
period° compreendido entre 14/07/2019 ate 13/08/2019. Trata-se de falha formal, 
procedimental e burocratica, que por algum lapso nAo foi realizado empenho junto ao 
departamento contabil, visto que a contratada enviou email corn o anexo da referida NF 
em 13/08/2019. 

Para demonstrar que a empresa contratada executou os servicos de manutencao de 
sistema de iluminacAo publica, anexo a esta solicitacAo de pagamento o demonstrativo de 
servicos prestados. 

Para demonstrar que nab houve liquidacAo para a empresa contratada referente a 
NF emitida, anexo relatorio de despesas orcamentarias por fornecedor e seus referidos 
empenhos. 

Andr 	 Paeze 
Secretaria de Administracao 

MUM. 
Processo: 1439/2020 

09/06/2020 	Hora: 04:36 

Assunto: 
SOLICITACAO PARA SETOR DE PROCI 

Req uerente: 
ANDREA MARIZE WESCHENFELDER F 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



FASOLO ENGENHARIA 
ENGENHARIA E SEGURANcA DO TRABALHO 
CNPJ: 17.553.685/0001-04 I IE: 90650658-08 I CREA-PR 54.906/F 
Avenida das MissOes, n° 374 - Centro 
Ampere - Parana I CEP: 85.640-000 
Iir (46) 99978-3708 I (46) 3547-1117 

fasologfasoloengenharia.com.br  
www.fasoloengenharia.com.br  FASOLO ENGENHARIA 

Engenhana e Sequranca do Trabaiho 

28 

DEMONSTRATIVO DE SERVIcOS PRESTADOS - ILUMINAcA0 PIALICA 

Objeto: Contratagdo de empresa especializada para prestagdo de servigos de manutencao do 
sistema de iluminacdo publica de Capanema/PR. 

Dispensa Emergencial 358/2018 
Empresa executora: A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA-ME I CNPJ: 17.553.685/0001-04 
Responsavel Tecnico: Eng. Eletricista ADRIANO RAUL FASOLO I CREA-SC 115.946-7/D 
Ref.: Relatorio de prestacdo de servigos de iluminacOo (rota/locals da prestagdo de servigos de 
mao-de-obra) 

13 de Julho a 12 Agosto  

13 a 19 — Bairro Sao Cristovao 

22 a 26 — Bairro Sao José Operario 

29 a 02 — Bairro Sao Expedito e Centro 

05 a 12 — Bairro Santa Cruz / Marechal Lote / Porto 

OBS: Feito a substituicao de fotocelula dos postes da avenida que estavam ligados durante o dia. 

Capanema/PR, 13 de agosto de 2019. 

Cordialmente, 

ADRIANO RAUL FASOLO 
Engenheiro Eletricista 

Engenheiro de Seguranga do Trabaiho 
CREA-SC 115.946-7/D 



Municipio de Capanema - 2019 
DESPESA OKAMENTARIA POR FORNECEDOR 
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Pagina 1 

Fornecedor 
	

CNPJ 
	

Banco isgencia Conta 
	

Tipo 
54186-9 A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA- ME 

	
17.553.685/0001-04 	756-0 	4342-7 	8725-4 

	
Conta Corrente 

Empenho 	Data 	Funcional 

46/2019 	07/01/2019 08.002.15.452.1501.2164 

Conta 	Recurso Natureza de despesa 

1630 	00507 	3.3.90.39.99.99 DEMAIS SERVIcOS DE TERCEIROS, PESSOA 

Valor 

7.700,00 

Contrato: Seq.: 3068 Tipo: Contrato 358/2018 Entidade de orig em: 050 

Liquidacao: 45 
	

07/01/2019 

DF: Nota Fiscal Eletronica - N°: 532 Serie: Unica - 7.700,00 

Pagamento: N° 111 - Prey N° 45 
	

29/01/2019 	Conta: 209716 FP: Debitos Bancarios Doc: 12901 

Saldo a liquidar: 	 0,00 	 Saldo a pagar: 

214/2019 

	

	16/01/2019 08.002.15.452.1501.2164 
	

1630 	00507 	3.3.90.39.99.99 DEMAIS SERVIQOS DE TERCEIROS, PESSOA 

Contrato: Seq.: 3068 Tipo: Contrato 358/2018 Entidade de origem: 050 

Liquidacao: 196 
	

16/01/2019 

DF: Nota Fiscal Eletronica - N°: 550 Serie: Unica - 7.700,00 

Pagamento: N° 441 - Prey N° 196 
	

05/02/2019 	Conta: 209716 FP: Debitos Bancarios Doc: 20501 

Saldo a liquidar: 	 0,00 	 Saldo a pagar: 

1067/2019 

	

	15/02/2019 08.002.15.452.1501.2164 	1630 	00507 	3.3.90.39.99.99 DEMAIS SERVIQOS DE TERCEIROS, PESSOA 

Contrato: Seq.: 3068 Tipo: Contrato 358/2018 Entidade de origem: 050 

Liquidacdo: 996 	 15/02/2019 

DF: Nota Fiscal Eletronica - N°: 609 Serie: A-1 - 7.700,00 

Pagamento: N° 1207 - Prey N° 1475 	 01/03/2019 	Conta: 209716 FP: Debitos Bancarios Doc: 30101 

Saldo a liquidar: 	 0,00 	 Saldo a pagar: 

1942/2019 

	

	14/03/2019 08.002.15.452.1501.2164 	1630 	00507 	3.3.90.39.99.99 DEMAIS SERVICOS DE TERCEIROS, PESSOA 

Contrato: Seq.: 3068 Tipo: Contrato 358/2018 Entidade de orig em: 050 

Liquidacao: 1821 	 14/03/2019 

DF: Nota Fiscal Eletronica - N°: 625 Serie: A-1 - 7.700,00 

Pagamento: N° 1695 - Prey N° 2391 	 25/03/2019 	Conta: 209716 FP: Debitos Bancarios Doc: 32501 

Saldo a liquidar: 	 0,00 	 Saldo a pagar: 

2852/2019 

	

	15/04/2019 08.002.15.452.1501.2164 	1630 	00507 	3.3.90.39.99.99 DEMAIS SERVICOS DE TERCEIROS, PESSOA 

Contrato: Seq.: 3068 Tipo: Contrato 358/2018 Entidade de crigem: 050 

Liquidagao: 2817 	 15/04/2019 

DF: Nota Fiscal EletrOnica - N°: 685 Serie: A-1 - 7.700,00 

Pagamento: N° 2917 - Prey N° 3476 	 30/04/2019 	Conta: 209716 FP: Debitos Bancarios Doc: 43001 

Saldo a liquidar: 	 0,00 	 Saldo a pagar: 

3695/2019 

	

	14/05/2019 08.002.15.452.1501.2164 	1630 	00507 	3.3.90.39.99.99 DEMAIS SERVIQOS DE TERCEIROS, PESSOA 

Contrato: Seq.: 3068 Tipo: Contrato 358/2018 Entidade de or igem: 050 

Liquidapao: 3617 	 14/05/2019 

DF: Nota Fiscal Eletronica - N°: 752 Serie: A-1 - 7.700,00 

Pagamento: N° 4137 - Prey N° 4357 	 05/06/2019 	Conta: 209716 FP: Debitos Bancarios Doc: 60.501 

03/2019 	17/06/2019 08.002.15.452.1501.2164 	1630 	00507 	3.3.90.39.99.99 DEMAIS SERVICOS DE TERCEIROS, PESSOA 

Saldo a liquidar: 	 0,00 	 Saldo a pagar: 

Contrato: Seq.: 3068 Tipo: Contrato 358/2018 Entidade de origem: 050 

Liquidacao: 4707 	 17/06/2019 

DF: Nota Fiscal Eletremica - N°: 845 Serie: A-1 - 7.700,00 

Pagamento: N° 5287 - Prey N° 5519 	 09/07/2019 	Conta: 209716 FP: Debitos Bancarios Doc: 70.901 

Saldo a liquidar: 
	

0,00 	 Saldo a pagar: 

	

08.002.15.452.1501.2164 	1630 	00507 	3.3.90.39.99.99 DEMAIS SERVICOS DE TERCEIROS, PESSOA 

Contrato: Seq.: 3068 Tipo: Contrato 358/2018 Entidade de origem: 050 

Liquidagao: 5659 	 15/07/2019 

DF: Nota Fiscal Eletronica - N°: 880 Serie: A-1 - 7.700,00 

Pagamento: N° 6288 - Prey N° 6552 
	

05/08/2019 	Conta: 209716 FP: Debitos Bancarios Doc: 80.501 

Saldo a liquidar: 	 0,00 	 Saldo a pagar: 

	

08.002.15.452.1501.2164 	1630 
	

00507 	3.3.90.39.99.99 DEMAIS SERVIcOS DE TERCEIROS, PESSOA 

Contrato: Seq.. 3068 Tipo: Contrato 358/2018 Aditiva 1 Entidade de origami: 050 

Liquidacao: 7964 	 19/09/2019 

DF: Nota Fiscal Eletronica - N°: 1057 Serie: A-1 - 7.700,00 

Pagamento: N° 8061 - Prey N° 9018 	 08/10/2019 	Conta: 209716 FP: Debitos Bancarios Doc: 100.801 

Saldo a liquidar: 	 0,00 	 Saldo a pagar: 

	

08.002.15.452.1501.2164 	1630 	00507 	3.3.90.39.99.99 DEMAIS SERVICOS DE TERCEIROS, PESSOA 

Contrato: Seq.: 3068 Tipo: Contrato 35812018 Aditivoi 1 Entidade de orig ern: 050 

Liquidacao: 9251 	 25/10/2019 

DF: Nota Fiscal Eletronica - N°: 1134 Serie: A-1 - 7.700,00 

5678/2019 	15/07/2019 

8052/2019 	19/09/2019 

9360/2019 	25/10/2019 

7.700,00 

7.700,00 

0,00 

7.700,00 

7.700,00 

7.700,00 

0,00 

7.700,00 

7.700,00 

7.700,00 

0,00 

7.700,00 

7.700,00 

7.700,00 

0,00 

7.700,00 

7.700,00 

7.700,00 

0,00 

7.700,00 

7.700,00 

7.700,00 

0,00 

7.700,00 

7.700,00 

7.700,00 

0,00 

7.700,00 

7.700,00 

7.700,00 

0,00 

7.700,00 

7.700,00 

7.700,00 

0,00 

7.700,00 

7.700,00 

=_miticto por. Cleomar Walter , na ‘ersao: 5525 a 
09/06/2020 13:48:02 
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Pagamento: N° 9645 - Prey N° 10382 	 19/11/2019 	Conta: 209716 FP: Debitos Bancerios Doc: 111.902 

Saldo a liquidar: 	 0,00 	Saldo a pagar: 

7.700,00 

0,00 

10515/2019 19/11/2019 08.002.15.452.1501.2164 	1630 	00507 	3.3.90.39.99.99 DEMAIS SERVICOS DE TERCEIROS, PESSOA 7.700,00 

Ccrtrato: 	Seq.: 3068 Tipo: Contrato 358/2018 Aditfio: 2 Entidade de orig em: 050 

Liquidaoao: 10436 	 19/11/2019 7.700,00 

DF: Nota Fiscal Eletronica - N°: 1208 Serie: A-1 - 7.700,00 

Pagamento: N° 10896 - Prey N° 11647 	13/12/2019 	Conta: 209716 FP: Debitos Bancarios Doc: 121.301 7.700,00 

Saldo a liquidar: 	 0,00 	Saldo a pagar: 0,00 

Resumo da despesa orcamentaria 

Empenhado: 84.700,00 Estorno de empenho: 0,00 Reyersao de estorno: 0,00 

Liquidado: 84.700,00 Estorno de liquidacao: 0,00 Em prey isao: 0,00 

Pago: 84.700,00 Estorno de pagamento: 0,00 Saldo a liquidar: 0,00 

Saldo a pagar: 0,00 

Resumo do fornecedor 

Total da despesa: 84.700,00 Saldo a liquidar: 0,00 Saldo a pagar: 0,00 

Criterio de seleolo: 

0  Fornecedcr: 54186-9 A R. FASOLO ENGEN HAR IA LTDA- ME 
Imprimir documentos fiscais 
Seq uencia do Contrato: 3068 

• 

'imitido par: Cleomar VValter , na ,arsao: 5525 a 09/06/202013:48:02 
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PARECER JURI.DICO N° 201/2020 

INTERESSADO: Comissito Permanente de Licitacees. 

ASSUNTO: Indenizaciio Administrativa referente a parcela residual do contrato 

administrativo no 358/2018. Pregito Eletronico n° 106/2018. 

• 
EMENTA: CONTRATO ADMINISTRATIVO INTEGRALMENTE 
EXECUTADO. SERVIcOS DE MANUTEKAO DO SISTELA DE 
ILUMINKAO POBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA. 
SOLICITKAO DA EMPRESA CONTRATADA QUE RECLAMA 
PAGAMENTO DOS SERVIcOS EXECUTADOS ENTRE 0 PERIODO DE 
14/07/2019 ATE 13/08/2019. CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 
358/2018. PENDENCIA DE PAGAMENTO DO VALOR. INDENIZAcA0 
ADMINISTRATIVA. POSSIBILIDADE. AUSENCIA DE PREJUIZO AO 
ERARIO. VEDAQA0 AO ENRIQUECIMENTO ILICITO DO MUNICIPIO. 
ABERTURA DE DOTKAO OKAMENTARIA ESPECIFICA. 
PROCEDIMENTO DE AJUSTE DE CONTAS E NECESSIDADE DE 
PUBLICAcA0 DO TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. 

1. RELAToRIO: 

0 processo licitatorio foi encaminhado a PGM para andlise dos 

Protocolos n° 1.427/2020 e 1.439/2020, respectivamente subscritos pela empresa 

contratada e pela Secretaria de Administracao em exercicio, Andrea Marize W. Paeze. 

Em resumo, reclama-se o pagamento de fatura de prestacao de 

servicos de manutencao de iluminacao publica relativos ao periodo de 14/07/2019 

• 
a 13/08/2019, no valor de R$ 7.700,00.E o relatOrio. Passo analisar. 

2. PARECER: 
2.1. Do Contato no 358/2018 / Pendencia de pagamento dos 
servicos executados entre o periodo de 14/07/2019 a 
13/08/2019 / Prevalencia do Principio que repele ao 
Enriquecimento sem causa / Indenizacao Administrativa / 
Art. 59 da Lei 8.666/1993: 

Depreende-se de todo o expediente, especialinente do relanirio 

de fls. 283/284, que, de fato, os servicos de manutencao do sistema de iluminacao 

publica relativos ao periodo de 14/07/2019 a 13/08/2019 encontram-se pendentes 

de pagamento. 

Desse modo, é possivel compreender que a situacao posta 

caracteriza-se falha formal, procedimental e burocratica, que por algum lapso da 

empresa Contratada, viola a literalidade da lei, sem no entanto, violar o . .cipioda 

Av. Pedro Virieto Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Paging 1 de 5 
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moralidade, da licitacao, da isonomia, do interesse pilblico, etc., sem causar, deveras, 

prejuizos ao erario. 

0 risco das contratacOes p6blicas, por ausencia do 

preenchimento de requisitos burocraticos, sem ausencia de ma-fe, deve ser absorvido 

pela administracao que, para nao se locupletar a custa de particular, se o 

fornecimento foi realizado ou o servico foi prestado, pode proceder ao pagamento por 

indenizacao, mesmo a contratacao sendo nula. 

A possibilidade de indenizacao administrativa, ao meu ver, é 

cabivel nas hip6teses em que nao haja ma-fe, tanto na perspectiva do empresario 

quanto do ponto de vista dos agentes pithlicos envolvidos na contratacao, bem como 

nao haja violacao dos principios da moralidade, da impessoalidade e tambem do 

interesse publico, diretrizes basicas das contratacOes pithlicas. 

Ressalta-se que a falha consiste apenas na inexistencia de 

vigencia contratual para promover a prestacao de contas da obra, com emissao da 

CND e pagamento da Ultima medicao, entretanto, resta comprovado que a obra foi 

concluida dentro do prazo contratual. Portanto, no que tange a obra contratada, 

vislumbro a ausencia de ma-fe por parte da Empresa Contratada, pois a empresa 

concluiu em conformidade a obra. 

Nesse diapasao, convem relembrar que ainda nas contratacOes 

nulas, nao existindo responsabilizacao do contratado, o pagamento dos servicos deve 

ser efetuado, a titulo de indenizacao, de conformidade com a regra constante do art. 

59 da Lei 8.666/93, para que nao ocorra enriquecimento sem causa, por parte da 

Administracao, pratica vedada pelo artigo 59 da Lei 8.666/93, verbis: 

Art. 59. A declarageto de nulidade do contrato administrativo opera 
retroativamente impedindo os efeitos juridicos que ele, ordinariamente, 
deveria produzir, alem de desconstituir os ja produzidos. 
Paragrafo Unico. A nulidade nao exonera a Administracao do 
dever de indenizar o contratado pelo que este houver executado 
ate a data em que ela for declarada e por outros prejuizos 
regularmente comprovados, contanto que new the seja imputo vel, 
promovendo-se a responsabilidade de quem the deu causa. fgrifo 
nossol. 
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Desta forma, deve a Administracao indenizar o particular pelos 

servicos executados sem a devida formalizacao da prorrogacao contratual, pois 

presente a ausencia de má-fe do particular. 

Ademais, impende-se registrar que os valores pendentes de 

pagamento se referem exclusivamente aqueles relativos a uma fatura mensal, qual 

seja: R$ 7.700,00. 

2.3. Do procedimento para a indenizacao administrativa -

Do ajuste de contas 

Uma vez reconhecido o direito da Empresa A. R. Fasolo 

Engenharia Ltda. - ME em receber a indenizacao pelos servicos prestados, cumpre-

nos indicar o procedimento adequado para reali7ar a indenizacao administrativa, a 

qual deve se dar em procedimento pr6prio, de ajuste de contas, devendo ser realizada 

a liquidacao da despesa, nos termos do art. 63, da Lei Federal n° 4.320/64. 

Art. 63. A liquidacao da despesa consiste na verificaccio do direito 
adquirido pelo credor tendo por base os titulos e documentos 
comprobatorios do respectivo credit°. 
§ 1° Essa verificaccio tern por fim apurar: 
I - a origem e o objeto do que se deve pagar; 
H - a importancia exata a pagar; 
III - a quem se deve pagar a importcincia, para extinguir a obrigaccio. 
§ 2° A liquidacao da despesa por fornecimentos feitos ou servicos 
prestados terci por base: 
I - o contrato, ajuste ou acordo respectivo; 
II - a nota de empenho; 
III - os comprovantes da entrega de material ou da prestacao efetiva do 
servico. 

0 artigo 63 da Lei 4.320/64, nada mais é do que uma 

comprovacao do direito adquirido pelo particular para que se efetive seu pagamento 

através da indenizacao. Objetiva apurar o objeto da contratacao, seus valores e as 

comprovacOes de execucao, de empenho e de acordos efetuados para se extinguir a 

obrigacao. 

Nos termos da legislacao, é necessaria a afericao se 

realmente os servicos foram prestados, mato pela qual a PGM manifesta-se 

favortivel ao pagamento pelo valor reclamado desde que seja apresentado nos 

autos Termo de Recebimento dos servicos prestados no periodo de 1 07/2019 

a 14/08/2019. 
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ApOs, seja os autos encaminhados a Contabilidade do 

Municipio, para que realize o calculo do valor exato a se paga. 

Realizado o calculo, recomenda-se a abertura de dotacao 

orcamentaria especifica, encaminhando projeto de Lei a Camara Municipal, para que 

delibere sobre a criacao de uma rubrica de indenizacao administrativa e autorize a 

despesa. 

Uma vez autorizada a despesa por meio de Lei, pugna-se para 

que seja viabilizado este pagamento, pela lavratura de Termo de Ajuste de Contas e 

a publicacao deste em Orgao Oficial. 

Em suma, para viabilizar o pagamento devera ser lavrado Telmo 

de Ajuste de Contas, no qual constard a descried° dos servicos e a quitacao, sem 

ressalvas, pelo prestador destes. 

A lavratura do termo de ajuste de contas, em casos como o ora 

analisado, é exigencia da Lei Federal n° 4.320/64 (arts. 60 a 64). 0 pagamento da 

despesa deve ser precedido de sua liquidacao, que deve constar de documento escrito 

(art. 63, § 2°, Inc. I, Lei n° 4.320/64) e possuir o respectivo empenho. 

0 termo de ajuste devera conter a descried. ° e atestacao 

minuciosa dos servicos prestados sem cobertura contratual valida e a quitacao, sem 

ressalvas a ser dada pelo prestador dos servicos. 

0 valor a ser pago, conforme entendimento firmado em acordo, 

deve corresponder ao que fora estipulado no Termo de Ajuste de Contas. 

Corn efeito, apOs a liquidacao dos valores devidos, comprovados 

através de todos os documentos que compOem o procedimento, pelo principio da 

publicidade, deve ser publicada oficialmente através do Termo de Ajuste de Contas 

no Orgao Oficial. 

Nesse rumo, urn resumo do Termo de Ajuste de Contas devera 

ser publicado no Diario Oficial do Municipio, para que a sociedade e os Orgdos de 

controle tenham conhecimento da existencia da prestacao desses servicos e do seu 

custo e possam exercer a devida fiscali7aeao sobre a sua legalidade e eco •micidade 
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A ausencia dessa divulgacao representaria afronta ao principio 

da publicidade, previsto no art. 37, caput, da Constituicao Federal, e no art. 3°, caput, 

da Lei Federal n° 8.666/93. 

3. CONCLUSAO: 

Pelo exposto, desde que anexado ao PA Termo de 

Recebimento dos servicos prestados pela empresa Requente no periodo de  

14/07/2019 a 13/08/2019.  a Procuradoria-Geral se manifesta pela possibilidade 

do pagamento a empresa A. R. Fasolo Engenharia Ltda. - ME, por meio de indenizacao 

administrativa, desde que sejam cumpridos os seguintes requisitos: 

a) Seja elaborado projeto de lei e encaminhado para a 

Camara Municipal, criando uma dotacao especifica para a presente indenizacao 

administrativa; 

b) Aprovada a lei e atestado o recebimento dos servicos, 

proceda-se ao empenho da despesa; 

c) Seja firmado Termo de Ajuste de Contas e promovida sua 

publicacao no Diario Oficial do Municipio; 

d) Seja juntado ao procedimento a comprovacao da 

regularidade fiscal da empresa perante as fazendas publicas federal, estadual e 

municipal, INSS e FGTS, nos termos do art. 29 da Lei n° 8.666/93. 

Somente depois de cumpridos esses requisitos é que o 

• 
pagamento podera ser concretizado. E o parecer. 

Capanema, 09 de junho de 2020. 

err,  
Romanti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Juridico de 

Capanema - PR 
Dec. n° 6001/2015 

OAB/PR 56.675 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

Ao Senhor 
Adelar Kerber 
Secretário Municipal de Viação, Obras e serviços Urbanos 

Notifico o Sr. Adelar Kerber, Secretário Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 
do vencimento de alguns contratos no mês de NOVEMBRO DE 2020 conforme relação em 
anexo: 

Solicito que nos encaminhe com antecedência as licitações que precisam ser feitas 
novamente e também as solicitações de aditivo nos contratos que podem ser aditivados. 

Segue abaixo a lista de Licitações que irão vencer, as demais informações como data 
do vencimento, n° de contrato estão na relação em anexo. 

.MODALIDADE N° OBJETO 
PREGÃO 
PRESENCIAL 	N° 
34/2019 

AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA 

DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 

URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

PREGÃO 
PRESENCIAL 
N°101/2019 

FORNECIMENTO 	DE 	REFEIÇÕES 	AOS 	FUNCIONÁRIOS 	DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 

URBANOS E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE QUE 

PRESTAM SERVIÇOS NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS. 
PREGÃO 
PRESENCIAL 
N°100/2019 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRICO 

E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO D ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 	 . 
01 	1CONTRATAÇÃO 

P  
1011~ 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE 	ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO 
PRESENCIAL 
112/2018 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES PARA 

MANUTENÇÃO DA FROTA PRÓPRIA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-

PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(1.(i)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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PREGÃO 
PRESENCIAL 
N°110/2019 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 

EM LAVA JACTO, ROÇADEIRAS, LAVADORA, SOPRADOR DE 

FOLHAS, MOTOSSERRAS E MOTO-PODAS, PERTENCENTES A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Lembrando que os que são Processados pelo Sistema Registro de Preços não podem ser 
aditivados, deverão ser feitas licitações novas. 

Capanema, 18 de setembro de 2020 

C'N 

o selia Kriger Becker Pagani 
Pregoeir / Membro da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8,5760-000 
Fone:(16)3552-1321 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 sexta-feira, 18 de setembro de 2020 08:57 
Para: 	 'gerenciademaquinas@gmail.com' 
Assunto: 	 CONTRATO QUE VENCERÃO EM NOVEMBRO DE 2020 
Anexos: 	 ADELAR.pdf; Contratos a vencer.pdf 

no,ella Kriger Beeker Pagam 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao'u capanema.pr.gov.br  
licitacao@capanema.pr.gov.br  • 

• 
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()‘14.Tilá.frcitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 
Enviado em: 	 sexta-feira, 18 de setembro de 2020 08:57 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00046.txt 

The original message was received at Fri, 18 Sep 2020 08:56:42 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<gerenciademaquinas@gmail.com> (relayed 

to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	<gerenciademaquinas@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 
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REQUERIMENTO DE ADITIVO DE PRAZO 

A 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL 106/2018 

Sirvo-me do presente para requerer o aditivo de prazo do 
contrato administrativo 358/2018 pelo prazo de 12 (doze) meses, a 
partir da data do vencimento. 

A presente solicitação se faz necessário para dar continuidade 
aos serviços prestados e para atender a necessidade da população. 

Nestes termos peço deferimento do presente requerimento. 

Capanema-Pr,24 de setembro de 2020. 

Adelar Kerber 
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

Dec.6.797/2020 

Processo: 2589/2020 
25/09/2020 	Hora: 08:58 

Assunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACA 

Req uerente: 
ADELAR KERBER 



00 2 O I 
) Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 
DESPACHO 

Com relação ao Pregão Presencial, n° 106/2018, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
Encaminho esse PA ao Procurador Jurídico para análise e emissão de Parecer 
Jurídico a respeito do aditivo de prazo de vigência. 

Capanema, 25 de setembro de 2020 

Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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Procuradoria Jurídica 

PARECER JURÍDICO N° 354/2020 

INTERESSADO: Setor de Licitações. 
ASSUNTO: Análise ao Pedido de Aditivo de Prazo e Valor. Contrato n° 

358/2018. Pregão Presencial n° 106/2018. 

EMENTA: ADITIVO DE PRAZO E VALOR. MANIFESTAÇÃO DE 
INTERESSE REALIZADA PELA MUNICIPALIDADE E EMPRESA 
CONTRATADA. PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS. PRETENSÃO DE ADITIVO EM 12 MESES. 
SERVIÇO DE NATUREZA CONTÍNUA. DEMONSTRADA A 
VANTAJOSIDADE PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA E 
EXECUÇÃO CONTRATUAL. PARECER FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

O Setor de Licitações encaminha para análise dessa Procuradoria 

Jurídica ao presente PA, contendo "Requerimento" da Secretaria Municipal de 

Viação Obras e Serviços Urbanos, no qual manifesta interesse na prorrogação 

da vigência, execução e o valor do contrato n° 358/2018, mantendo a 

continuidade do serviço pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de 

vencimento. 

Por força do despacho de fl. 293, o PA foi encaminhado a 

• Procuradoria. 

É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, 
nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria 

sob o prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo 

nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da 

discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parãmetros dos 

produtos entendidos como necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação 

jurídica tem o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista ju clic 

Av. Pedro Vinato Perigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Procuradoria Jurídica 

recomendar alguma providência para salvaguardar a Administração e o erário 

público. Assim, parte das observações aqui expendidas se constitui em 

recomendações e, caso a Administração opte por não acatá-las, recomenda-se 

motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 9.784/99. O cumprimento ou 

não das recomendações decorre do exercício da competência discricionária da 
autoridade administrativa, a qual responde isoladamente no caso de 

descumprimento das recomendações deste parecer ou pela ausência de 

fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os 

requisitos previstos no ordenamento jurídico são de observãncia obrigatória, os 

quais, para não serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível 

para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos 

dos objetos do aditivo de prazo e valor pretendido pela Administração Municipal 

não constitui tarefa afeta a este órgão jurídico, o que somente de forma 

excepcional poderemos adentrar, em razão da omissão grosseira do setor 

competente na descrição ou na justificativa. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos 

aspectos relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Do Aditivo de Prazo e de Valor:  
A Lei n° 8.666/1993 admite a prorrogação de contratos, desde que 

observadas determinadas situações, elencadas no citado normativo legal nos 

seguintes termos: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto 
quanto aos relativos: 
(—) 
II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 
que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos 
períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; 
(•••) 
§ 2° Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar 
o contrato. (destaquei) 

Av. Pedro Viriato Perigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Procuradoria Jurídica 

Analisando o Contrato Administrativo n° 358/2018, acostado as 

fls. 228/235, nota-se que a empresa A. R. Fasolo Engenharia Ltda. - ME foi 

contratada através do presente certame licitatório para prestação de serviços 

de manutenção do sistema de iluminação pública do Município de 

Capanema/Pr, pelo prazo de 12 meses, tendo como preço mensal de R$ 

7.700,00, e valor anual de R$ 92.400,00. 

Consoante se verifica da Cláusula Sétima do referido Contrato, 

prazo inicial de vigência era de 12 (doze) meses, iniciando-se em 17/09/2018 e 
• 16/09/2019. Por força do 1° e 2° Termo Aditivo, a vigência e execução 

contratual foi prorrogada até 16/11/2020. 

Analisando o Requerimento de fl. 293, observa-se se tratar de 

serviço de natureza continuada, que há interesse na continuidade da prestação 

de serviços pela empresa contratada, bem como há vantajosidade em prorrogar 

os serviços ao invés de deflagrar novo processo licitatório. 

A prorrogação do contrato administrativo nos serviços de natureza 
contínua encontra respaldo legal no art. 57, II, da Lei n° 8.666/1993. 

A nosso ver, a dilação contratual buscada encontra-se devidamente 

justificada, e, pelo que consta do PA, não traz quaisquer outros õnus à 

Administração Pública, além dos originariamente previstos. Não obstante, tem- 

e se que a prorrogação contratual decorre da contínua necessidade dos serviços, 

situação autorizada pelo fundamento legal supracitado. 

Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a 

veracidade de todas as informações e documentação apresentadas são de 

inteira responsabilidade dos contraentes. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de 

aplicação de sanções de natureza política, administrativa, civil e penal em caso 
de malversação da verba pública, decorrentes de improbidade administrativa, 

nos termos da Lei 8.429/92, bem como em desrespeito à Lei de 

Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n° 10.028/2000, que criou 

outros tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a tomar mais 

efetivos os princípio constitucionais da Administração Pública (art. 37/CF). 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax  

CAPANEMA - PR 
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anema, de 01 de outubro de 2020. 

e 
omanti zer rbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Ezer Barbosa 
)rocurador Jurídico de 

Capanema - PR 
r)ec. no 6001/2015 

FAB/PR 56.675 

01~ 

x,298 
Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

3. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, com a manifestação de interesse da empresa 
contratada em manter a prestação de serviços, esta Procuradoria se 
manifesta pela possibilidade da celebração do termo aditivo pelo prazo de 12 

(doze) meses a contar do vencimento inicial do contrato, desde que sejam 
providenciados: 

a) o encaminhamento a Procuradoria da minuta de aditivo de 

1111 	prazo e valor, para aprovação, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei 

8.666/1993; 

b) Juntada aos autos de toda a documentação de regularidade 
fiscal prevista no art. 29 da Lei 8.666/93, de modo a comprovar que a 

contratada ainda satisfaz os requisitos de habilitação, caso a validade dos 

respectivos documentos apresentados na sessão pública esteja espirada; 

c) Juntada das declarações do art. 16, I e II, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal; 

d) A publicação do extrato do termo aditivo em análise na 
imprensa oficial (art. 61, parágrafo único, Lei 8666), com vistas a conferir-lhe 

validade e eficácia, em razão do princípio da publicidade, inerente a todos os 
atos administrativos. 

• 	É o parecer. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Município de Capanema - PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 106/2018, Contrato Administrativo n° 358/2018, 

1110 	
objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR. Acato o Parecer Jurídico n° 354/2020 pelo aditivo de Prazo de Vigência 
e Valor. 
Solicito ao Setor de Licitações para que tome as devidas Providências no sentido da 
elaboração do Termo Aditivo, 

Capanema, 09 de novembro de 2020 

Américo ellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



09/11/2020 	 Cálculo Exato 

Cálculo exato 

Atualização de um valor por um índice financeiro com juros 

Atualização de R$7.007,00 de 09-Novembro-2019 e 09-Novembro-2020 pelo índice INPC - Índ. Nac. de Preços ao Consumidor , 
com juros compostos de 0,000% ao mês, pro-rata dio. 

Valor original: 
	

R$7.007,00 

Valor atualizado pelo índice: 
	

R$7.341,28 

Valor atualizado pelo índice, com juros: 
	

R$7.341,28 

Memória do Cálculo 

Variação do índice INPC - ind. Nac. de Preços ao Consumidor entre 09-Novembro-2019 e 09-Novembro-2020 

Em percentual: 4,7706% 
Em fator de multiplicação: 1,047706 

Os valores do índice utilizados neste cálculo foram: 
Novembro-2019 = 0,54%; Dezembro-2019 = 1,22%; Janeiro-2020 = 0,19%; Fevereiro-2020 = 0,17%; Março-2020 = 0,18%; Abril-2020 
= -0,23%; Maio-2020 = -0,25%; Junho-2020 = 0,30%; Julho-2020 = 0,44%; Agosto-2020 = 0,36%; Setembro-2020 = 0,87%; Outubro-
2020 = 0,89%. 
Atualização 
Valor atualizado = valor * fator = R$7.007,00 * 1,0477 
Vai 	tualizado (VA) = R$7.341,28 
Ju 
Juros percentuais (JP) = 0,00000 % 
Valor dos juros (VJ) = VA ' JP = 0,0000 
Valor total com juros = VA + VJ = R$7.341,28 

Observações sobre os juros: 
Fórmula dos juros compostos: Juros = ((1 + taxa / 100) ^ períodos) - 1 
períodos = 22/30 (prop. Novembro-2019) + 11 (de Dezembro-2019 a Outubro-2020) + 8/30 (prop. Novembro-2020) = 12 
Juros = ((1 + 0,00000 / 100) ^12) - 1 = 0,00000% 

• 

https://calculoexato.com.br/imprimir.aspx?codMenu=FinanAtualizalndiceJuros 
	 1/1 
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Município de Capanema - PR 

A Sra. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

110 	Com relação ao Pregão Eletrônico n° 106/2018, Contrato Administrativo n° 358/2018, 
objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, informo que há dotação orçamentária para Aditivo conforme 
orçamento abaixo: 

Dotações: 

Dotações 
Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2020 1930 08.002.15.452.1501.2164 507 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Çapanema, 09 de novembro de 2020 

Cleomar W: .er 

Tec.Co CRC: PR 04:483/0-2 

CPF 723.903.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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miNisTÉwo FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

e 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: A. R. FASOLO ENGENHARIA L.TDA 
CNPJ: 17.553.635/0001-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, ó certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:32:58 do dia 24/10/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/04/2021. 
Código de controle da certidão: 47F6.85E6.176F.398B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

' 
4 4 3f)3 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 022919454-24 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.553.68510001-04 
Nome: A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 09/03/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www,fazerida_pr.gov.Or 

Página 1 de 1 
Emitido via Inlemot Pública (09/11/2020 09:45:16) 
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O4,) 

Imprimir 

CA IIIXA 
CAIXA ECON MICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	17.553.685/0001-04 

Razão Social: A R FASOLO ENGENHARIA LTDA ME 

Endereço: 	AV DAS MISSOES 374 FRENTE / CENTRO / AMPERE / PR / 85640-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:27/10/2020 a 25/11/2020 

Certificação Número: 2020102704190164867176 

Informação obtida em 09/11/2020 09:46:20 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 	 1/1 

• 

• 



08/01/2021 Verificação 

A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA 17.553.685/0001-04 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: ATIVIDADE FISCAL: 
7.01 - Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, 
urbanismo, aisa ismo e congêneres 

1984 

NÚMERO CERTIDÃO: 

2917/2020 

NOME/RAZÃO SOCIAL: 

DATA DA EMISSÃO: 

09/11/2020 

DATA DA VALIDADE: 	 FINALIDADE: 

CPF/CNPJ: 

AVISO: 

Bairro: CENTRO 

Logradouro: DAS MISSÕES, 374 

ENDEREÇO/LOCALIZAÇÃO:  11! 

Complemento: FRENTE 

CEP: 85640-000 

Até o momento não constam débitos em aberto. 

 

	 3 ►► 5 
Município de Ampere 

  

   

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

DESCRIÇÃO: 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a 
ser apuradas, é certificado que não constam pendências com base nos dados acima informado, relativas a tributos de competência do Município de 
Ampére. 

CÓDIGO DE CONTROLE DA CERTIDÃO 

C202917N8494D13 

• A autenticidade desta poderá ser confirmada na página da Município de Ampére 
http://www.ampere.pr.gov.br/ 

Rua Maringá, 2751  Município de Ampére 
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Município de Capanema - PR 

minuta 
3.° Termo Aditivo ao Contrato n° 358/2018, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PARANÁ e de outro lado a empresa A. R. FASOLO 
ENGENHARIA LTDA- ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA- ME, 
pessoa jurídica de direito privado, situada a AV DAS MISSÕES, 374 FRENTE - CEP: 
85640000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 17.553.685/0001-04, neste 
ato por seu representante legal, ADRIANO RAUL FASOLO, CPF:045.132.099-92 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão Eletrõnico n° 106/2018, mediante 
as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato em 17/09/2018, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão Eletrõnico n° 106/2018, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, em conformidade com o Parecer Jurídico n° 
3543/2020, fica prorrogado o prazo de Vigência do Contrato n° 358/2018 para mais 
12 (doze) meses a partir do término do contrato, fica também aditivado seu valor em 
R$ 88.095,36 (oitenta e oito mil, noventa e cinco reis e trinta e seis centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. 

Capanema - PR, 09 de novembro de 2020 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

ADRIANO RAUL FASOLO 
Representante Legal 

A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA- 
ME 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



Romanti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer B;3r.r.;:,sa 
Procurador 	ue 

Capanema PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PP. 56.675 

3 i)  

APROVAÇAO DE MINUTA DE ADITIVO 

')Aprovo a presente minuta de aditivo na forma que se encontra redigida. 

( )Não Aprovo a presente minuta de aditivo na forma que se encontra redigida. 

• 

• 



Capanema - PR, O de novembro de 2020 

AMÉRICO k LLÉ 
Prefeito Municipal 
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Termo Aditivo ao Contrato n° 358/2018, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa A. R. FASOLO 
ENGENHARIA LTDA- ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA- ME, 
pessoa jurídica de direito privado, situada a AV DAS MISSÕES, 374 FRENTE - CEP: 
85640000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 17.553.685/0001-04, neste 
ato por seu representante legal, ADRIANO RAUL FASOLO, CPF:045.132.099-92 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 106/2018, mediante 
as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato em 17/09/2018, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 106/2018, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, em conformidade com o Parecer Jurídico n° 354/2020, 
fica prorrogado o prazo de Vigência do Contrato n° 358/2018 para mais 12 (doze) 
meses a partir do término do contrato, fica também aditivado seu valor em 
R$ 88.095,36 (oitenta e oito mil, noventa e cinco reis e trinta e seis centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
• forma. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPAN EMA - PR 
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ART de Obra ou Serviço Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

1. Responsável Técnico 

ADRIANO RAUL FASOLO 
Título profissional: 

ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO, ENGENHEIRO ELETRICISTA 

Empresa Contratada: A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA 

	 2. Dados do Contrato 

Contratante: MUNICIPIO DE CAPANEMA 

RUA PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 

CENTRO - CAPANEMA/PR 85760-000 

1720205253524 
Complementar á 1720195751802 

RNP: 2511241684 

Carteira: SC-1159467/D 

RegistroNisto: 54906 

CNPJ: 75.972.760/0001-60 

CREA-PR 

Contrato: 358/2018 

Valor: 	R$ 88.095,36 

Celebrado em: 17/09/2018 

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira 

3. Dados da Obra/Serviço 

EM TODO PERÍMETRO DO MUNICÍPIO ZONA URBANA E RURAL (RUAS, AVENIDAS, LOGRADOUROS PÚBLICOS....), S/N 

TODAS AS LOCALIDADES - CAPANEMA/PR 85760-000 

Data de Início: 17/09/2018 	 Previsão de término: 08/11/2021 

Proprietário: MUNICIPIO DE CAPANEMA 
	

CNPJ: 75.972.760/0001-60 

4. Atividade Técnica 
Execução 	 Quantidade 

	
Unidade 

[Execução de manutenção] de sistemas de iluminação 	 1,00 
	

SERV 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

5. Observações 
3° TERMO ADITIVO - CONTRATO N°. 358/2018 

7. Assinaturas 

Declaro serem verdad 
	

SUL FASOLO 
 	E enheko Elefficisto  

	

en • de Seg. do Trobeiho 	
de 	  

CRER-SC 

ADRIANO RAUL PASOLO - CPF: 045 32.099-92 

8. Informações 

- A ART é válida somente quando quitada, conforme informações no 
rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea-pr.org.br. 

-A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
www.crea-pr.org.br  ou www.confea.org.br  

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - CNP.I: 7S.972.760/0001-60 

Valor da ART: R$ 88,78 

nf\J 	 Acesso nosso site www.crea-pr.org.br  

Central de atendimento: 0800 041 0067 

Reit?.e555u.5)85/0001 45W4°: R$ 88,78 

I.E. 90650658-08 
A. R. FASOLO 

ENGENHARIA LTDA - ME 
Av. das Missões, 374 - Centro, 

LE3.640-000 - AMPERE - PARANS 

CRER-PR 

Nosso número: 2410101720205253524 



OORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL N2  1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Andrea Marize Weschenfelder Paeze 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretária de Administração Interina: Andrea Marize Weschenfelder 
Paeze 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Familia e Desenvolvimento Social interina: Andrea Ma- 
rize Weschenfelder Paeze 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretária da Indústria, Comércio e Turismo: Andrea Marize Weschen- 
felder Paeze 
'Secretário de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 
Secretário de Saúde: Jonas Welter 
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Aríeli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: capanemacamara@gmail.com  
Capanema - Paraná 
Vereador: Valdomiro Brizola - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen -19  Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan - 29  Secretário 
Vereador: Airton Marcelo Barth 
Vereador: Gilmar Pontin 
Vereador: Ginésio J. Pinheiro 
Vereador: Paulo C. Lothermann 
Vereadora: Izolete Ap. Walker 

ATOS LICITATORIOS 
fti 

3.° Termo Aditivo ao Contrato n° 358/2018, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a 
empresa A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA- ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 

DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

TERÇA-FEIRA, 10 DE NOVEMBRO DE 2020 - EDIÇAO 0609 

411Mida~ 

PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa A. R. FASOItO ENGENHA-
RIA LTDA- ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a AV DAS 
MISSÕES, 374 FRENTE - CEP: 85640000 - BAIRRO: CENTRO, inscri-
ta no CNPJ sob o n° 17.553.685/0001-04, neste ato por seu representante 
legal, ADRIANO RAUL FASOLO, CPF:045.132.099-92 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as nor-
mas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subse-
quentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão 
Eletrônico n° 106/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato em 17/09/2018, obje-
to do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 106/2018, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MA-
NUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, em conformidade com o Parecer 
Jurídico ir 354/2020, fica prorrogado o prazo de Vigência do Contrato 
n° 358/2018 para mais 12 (doze) meses a partir do término do contrato, 
fica também aditivado seu valor em R$ 88.095,36 (oitenta e oito mil, 
noventa e cinco reis e trinta e seis centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema - PR, 09 de novembro de 2020 

~CO RELU 
	

ADRIANO RAUL FASOLO 
Prefeito Municipal 
	

Repreeearautt Legal 
A. R. FASOLO ENGENHARIA LIDA- ML 

Contratada 

EXTRATO DO CONTRATO N° 523/2020 
Tomada de preços No 022/2020 
Data da Assinatura: 09/11/2020. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM DRENA-
GEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL NAS RUAS TER-
RITÓRIO FERNANDO DE NORONHA E OIAPÓS, BAIRRO SÃO 
JOSÉ OPERÁRIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 
Valor total: R$322.383,77 (Trezentos e Vinte e Dois Mil, Trezentos e Oi-
tenta e Três Reais e Setenta e Sete Centavos). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 7.744, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2020. 

Termo de Homologação e Ato Adjudicatório Tomada de Preços n° 
22/2020 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alter-
ações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE: 
Art. P Homologar o Edital de Licitação modalidade Tomada de Preços 
n° 22/2020 e Adjudico, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 
COM DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL NAS 
RUAS TERRITÓRIO FERNANDO DE NORONHA E OIAPÓS, BAIR-
RO SÃO JOSÉ OPERÁRIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 
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Oficio n° 393/2021 
Capanema, 30 de setembro de 2021 

A 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO 106/2018 
CONTRATO 358/2018 
ADITIVO DE PRAZO 

Prezada Pregoeira, 

Sirvo-me do presente para solicitar aditivo de prazo do Contrato 358/2018, pelo 
prazo de 06 (seis) meses. 

O Pregão Eletrõnico 106/2018 tem por objetivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, tem vencimento em 
16/11/2021. 

Justifica-se o pedido de aditivo de prazo, pois esse serviço é essencial ao 
Município, promove segurança, bem estar e pretende-se fazer nova contratação, para 
isso, necessitamos de maior tempo para estudo do produto que o município pretende 
contratar, e dessa forma fazer bom uso do dinheiro público. 

Sendo o que tinha para o momento, apresento manifestação de apreço e 
consideração. 

Atenciosamente, 

LUCIANA Assinado de forma 
digital por LUCIANA 

ZANON:01 ZANON01607077906 
Dados: 2021 09 19 

607077906 20.36:43-03'00' 

Luciana Zanon 
Secretária Municipal de Administração 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Requerente: LUCIANA ZANON 

Município de Capanema 

PROTOCOLO 

Processo: 2926 / 2021 

CPF: 016.070.779-06 

LUCIANA ZANON - Tel: 46999140535 - Iuciana_zanon@hotmail.com  

LICITAÇÃO - SOLICITAÇÃO DE ADITIVO - Versão: 2 

PEDIDO DE ADITIVO DE PRAZO ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

Contato: 

Assunto: 

Descrição: 

STP 500.2066m rptProcessoProtocolo 

Capanema, 29 de Setembro de 2021. 

JEANDRA WILMSEN 
Protocolista 

jeandra, 01/10/2021 13:59:41 

Requerente: LUCIANA ZANON 

Município de Capanema 

PROTOCOLO 

Processo: 2926 / 2021 

CPF: 016.070.779-06 

LICITAÇÃO - SOLICITAÇÃO DE ADITIVO - Versão: 2 

PEDIDO DE ADITIVO DE PRAZO ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

Assunto: 

Descrição: 

Contato: 	LUCIANA ZANON - Tel: 46999140535 - Iuciana_zanon@hotmail.com  

Capanema, 29 de Setembro de 2021. 

LUCIANA ZANON 
Requerente 

STP 500.2066m rptProcessoProtocolo 	 jeandra, 01/10/2021 13:59:41 



Município de 
Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação ao Pregão Eletrõnico Presencial, n° 106/2018, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. Encaminho 
esse PA aorocurador Jurídico para análise e emissão de Parecer Jurídico a respeito da 
solicitação de aditivo. 

Capanema, 01 de outubro de 2021 

1°">  cy  : h •  °f k°21  Marli K lly de O iv 
Setor  de Licitações 

• 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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• 

NOTIFICAÇÃO 

Ao Senhor 
Adelar Kerber 
Secretário Municipal de Viação, Obras e serviços Urbanos 

Notifico o Sr. Adelar Kerber, Secretário Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 	do 
vencimento de alguns Contratos/Atas no mês de NOVEMBRO DE 2021  conforme relação em anexo: 

Solicito que nos encaminhe com antecedência as licitações que precisam ser feitas novamente, 
e também as solicitações de aditivo nos contratos que podem ser aditivados. 

Segue abaixo a lista de Licitações que irão vencer, as demais informações como objeto do 
Licita cão. 

N°/ANO/MODALIDADE OBJETO 
PREGÃO 
ELETRÔNICO 89/2021 

AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO 
PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE, E VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO 
ELETRÔNICO 
61/2020 

N°  
CONTRATAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	ESPECIALIZADOS 	DE 	MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA 	E CORRETIVA 	EM 	MÁQUINAS 	PESADAS, 	CAMINHÕES, 
COLETIVOS E VEÍCULOS E SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS 
LEVES PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO 
ELETRÔNICO 	N° 
106/2018 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA-PR 
PREGÃO 
ELETRÔNICO 	N°  
95/2020 

AQUISIÇÃO DE EPIs DIVERSOS PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO 
ELETRÔNICO 
N°39/2020 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS 
PESADOS 	DA 	ADMINISTRAÇÃO 	MUNICIPAL 	DE 	CAPANEMA 	- 	PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

DISPENSA 62/2021 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E REFLETORES DE LED PARA ILUMINAÇÃO 
DA CAMPEIRA NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-
PR 

Lembrando que os que são Processados pelo Sistema Registro de Preços não podem ser aditivados, 
deverão ser feitas licitações novas. 

Capanema, 27 de outubro de 2021 

--- (> - -7, \„i...;. 
, 	)r,   	

e
- 

Roseli Kriger Becker Pagani 

Pregc

feira/ Membro da Comissão Permanente de 
Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigol de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



rolia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 quarta-feira, 27 de outubro de 2021 09:23 
Para: 	 'gerenciadennaquinas@gmail.com' 

Assunto: 	 CONTRATOS QUE VENCERÃO EM NOVEMBRO DE 2021 

Anexos: 	 ADELAR- CONTRATOS QUE VENCERÃO EM NOVEMBRO-2021.pdf; Contratos 

a vencer.pdf 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roseli_g.kicitacaoca.pmiemgipk,gov.br 
licitacao(a capanema.n.Kov.br 

• 



-n. •-% n 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net  o 
Enviado em: 	 quarta-feira, 27 de outubro de 2021 09:23 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00030.txt 

03, c?  

The original message was received at Wed, 27 Oct 2021 09:23:01 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<gerenciademaquinas@gmail.conn> (relayed 
to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	<gerenciademaquinas@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

• 



Município de 
Capanema - PR 0 3 q 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrõnico n° 106/2018, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

• Acato o Parecer Jurídico n° 306/2021 pelo aditivo de Prazo de Vigência e Valor. 
Solicito ao Setor de Licitações para que tome as devidas Providências no sentido 
da elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, 11 de novembro de 2021 

Américo B.  
Prefeito Munici 1 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 	00321. 
Capanema - PR 

A Sra. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação ao Pregão Eletrõnico n° 106/2018, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
informo que há dotação orçamentária para Aditivo conforme orçamento abaixo: 

Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 2060 08.002.15.452.1501.2164 507 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Capanema, 11 de novembro de 2021 

Cleomar Walt r 

Tec.Cont. CRG: PR-1:4483/0-2 

CPF 723.903.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Procuradoria Jurídica 

PARECER JURÍDICO JURÍDICO N° 306/2021 

INTERESSADO: Setor de Licitações. 
ASSUNTO: Análise ao Pedido de Aditivo de Prazo e Valor. Contrato n° 

358/2018. Pregão Presencial no 106/2018. 

EMENTA: ADITIVO DE PRAZO E VALOR. MANIFESTAÇÃO DE 
INTERESSE REALIZADA PELA MUNICIPALIDADE. 
PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 
PRETENSÃO DE ADITIVO EM 06 MESES. SERVIÇO DE 
NATUREZA CONTINUA. DEMONSTRADA A VANTAJOSIDADE 
PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. POSSIBILIDADE DE 
PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO CONTRATUAL. 
PARECER FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

O Setor de Licitações encaminha para análise dessa Procuradoria 
Jurídica ao presente PA, contendo Oficio n° 393/2021, da Secretaria de 
Administração, no qual manifesta interesse na prorrogação da vigência, 
execução e o valor do contrato n° 358/2018, mantendo a continuidade do 
serviço pelo prazo de 06 (seis) meses, a contar da data de vencimento. 

Por força do despacho de fi. 116, o PA foi encaminhado a 
Procuradoria. 

É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, 
nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria 
sob o prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo 
nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da 
discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parãmetros dos 
produtos entendidos como necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação 
jurídica tem o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e 
recomendar alguma providência para salvaguardar a Administração o erá 

Av, Pedro Viriato Pangof de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Procuradoria Jurídica 

público. Plsim, parte das observações aqui expendidas se constitui em 

recomendações e, caso a Administração opte por não acatá-las, recomenda-se 

motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 9.784/99. O cumprimento ou 

não das recomendações decorre do exercício da competência discricionária da 

autoridade administrativa, a qual responde isoladamente no caso de 

descumprimento das recomendações deste parecer ou pela ausência de 

fundamentação dos atos administrativos. 

' Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os 

requisitos previstos no ordenamento jurídico são de observãncia obrigatória, os 

quais, para não serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível 
para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos 

dos objetos do aditivo de prazo e valor pretendido pela Administração Municipal 

não constitui tarefa afeta a este órgão jurídico, o que somente de forma 

excepcional poderemos adentrar, em razão da omissão grosseira do setor 

competente na descrição ou na justificativa. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos 

aspectos relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Do Aditivo de Prazo e de Valor:  
A Lei n° 8.666/1993 admite a prorrogação de contratos, desde que 

observadas determinadas situações, elencadas no citado normativo legal nos 

seguintes termos: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto 
quanto aos relativos: 
(—) 
II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 
que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos 
períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; 
(-•-) 
§ 2" Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar 
o contrato. (destaquei) 

Av. Pedro Vinato Parigof de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Procuradoria Jurídica 

Analisando o Contrato Administrativo n° 358/2018, acostado as 
fls. 228/235, nota-se que a empresa A. R. Fasolo Engenharia Ltda. - ME foi 
contratada através do presente certame licitatório para prestação de serviços 
de manutenção do sistema de iluminação pública do Município de 
Capanema/Pr, pelo prazo de 12 meses, tendo como preço mensal de R$ 
7.700,00, e valor anual de R$ 92.400,00. 

Consoante se verifica da Cláusula Sétima do referido Contrato, 
prazo inicial de vigência era de 12 (doze) meses, iniciando-se em 17/09/2018 e 
16/09/2019. Por força do 1°, 2° e 3° Termo Aditivo, a vigência e execução 

• 
contratual foi prorrogada até 16/11/2021. 

Analisando o Ofício n° 393/2021 (fl. 114), observa-se se tratar de 
serviço de natureza continuada, que há interesse na continuidade da prestação 
de serviços pela empresa contratada por mais 06 (seis) meses, bem como há 
vantajosidade em prorrogar os serviços ao invés de deflagrar novo processo 
licitatório. 

IA prorrogação do contrato administrativo nos serviços de natureza 
contínua encontra respaldo legal no art. 57, II, da Lei n° 8.666/1993. 

A nosso ver, a dilação contratual buscada encontra-se devidamente 
justificada, e, pelo que consta do PA, não traz quaisquer outros ónus à 
Administração Pública, além dos originariamente previstos. Não obstante, tem-
se que a prorrogação contratual decorre da contínua necessidade dos serviços, • 	situação autorizada pelo fundamento legal supracitado. 

Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevãncia, que a 
veracidade de todas as informações e documentação apresentadas são de 
inteira respónsabilidade dos contraentes. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de 
aplicação de sanções de natureza política, administrativa, civil e penal em caso 
de malversação da verba pública, decorrentes de improbidade administrativa, 
nos termos da Lei 8.429/92, bem como em desrespeito à Lei de 
Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n° 10.028/2000, que criou 
outros tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a tomar mais 
efetivos os princípio constitucionais da Administração Pública (art. 37/CF). 

Av. Pedro Virieto Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

3. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, com a manifestação de interesse da empresa 
contratada em manter a prestação de serviços, esta Procuradoria se 
manifesta pela possibilidade da celebração do termo aditivo pelo prazo de 06 
(seis) meses a contar do vencimento inicial do contrato, desde que sejam 
providenciados: 

a) o encaminhamento a Procuradoria da minuta de aditivo de 
prazo e valor, para aprovação, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei 
8.666/1993; 

b) Juntada aos autos de toda a documentação de regularidade 
fiscal previta no art. 29 da Lei 8.666/93, de modo a comprovar que a 
contratada ainda satisfaz os requisitos de habilitação, caso a validade dos 
respectivos documentos apresentados na sessão pública esteja espirada; 

c) Juntada das declarações do art. 16, I e II, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal; 

d) A publicação do extrato do termo aditivo em análise na 
imprensa oficial (art. 61, parágrafo único, Lei 8666), com vistas a conferir-lhe 
validade e eficácia, em razão do princípio da publicidade, inerente a todos os 
atos administrativos. 

É o parecer. 

,Capanema, de 04 de outubro de 2021. 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Municipal 
OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 
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11/11/2021 16:38 	 Cálculo Exato 

Cálculo Exato 

Atualização de de um valor por um índice financeiro com juros O 0 0 3 2 () 
Atualização de R$7.341,28 de 16-Novembro-2020 e 16-Novembro-2021 pelo índice INPC - Ind. Nac. de Preços ao 
Consumidor, com juros compostos de 0,000% ao mês, pro-rata die. 

Valor original: R$7.341,28 

Valor atualizado pelo índice: R$8.154,66 

Valor atualizado pelo índice, com juros: R$8.154,66 

Memória do Cálculo 

Variação do índice INPC - Ind. Nac. de Preços ao Consumidor entre 16-Novembro-2020 e 16-Novembro-2021 

Em percentual: 11,0796% 
Em fator de multiplicação: 1,110796 

Os valores do índice utilizados neste cálculo foram: 
Novembro-2020 = 0,95%; Dezembro-2020 = 1,46%; Janeiro-2021 = 0,27%; Fevereiro-2021 = 0,82%; Março-2021 = 0,86%; Abril-
2021 = 0,38%; Maio-2021 = 0,96%; Junho-2021 = 0,60%; Julho-2021 = 1,02%; Agosto-2021 = 0,88%; Setembro-2021 = 1,20%; 
Outubro-2021 = 1,16%. 

atualização 
alor atualizado = valor * fator = R$7.341,28 * 1,1108 

Valor atualizado (VA) = R$8.154,66 

Juros 
Juros percentuais (JP) = 0,00000 % 
Valor dos juros (VJ) = VA * JP = 0,0000 
Valor total com juros = VA +4- VJ = R$8.154,66 

Observações sobre os juros: 
Fórmula dos juros compostos: Juros = ((1 + taxa / 100) ^ períodos) - 1 
períodos = 15/30 (prop. Novembro-2020) + 11 (de Dezembro-2020 a Outubro-2021) + 15/30 (prop. Novembro-2021) = 12 
Juros = ((1 + 0,00000 / 100) ^ 12) - 1 = 0,00000% 

https://calculoexato.com.br/imprimir.aspx?codMenu=FinanAtualizalndiceJuros 	 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 17.553.685/0001-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 04:51:58 do dia 22/10/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/04/2022. 
Código de controle da certidão: 41369.A0A9.02DE.54D1 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Logradouro: DAS MISSÕES, 374 
	

Complemento: FRENTE 

Bairro: CENTRO 
	

CEP: 85640-000 

Até o momento não constam débito s em aberto. 

Ressalvado o direito de a Fazenda 
ser apuradas, é certificado que n; 
Ampére. 

Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a 
io constam pendências com base nos dados acima informado, relativas a tributos de competência do Município de 

A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA 17.553.685/0001-04 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 	 ATIVIDADE FISCAL: 

    

 

1984 7.01 - Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, 
urbanismo, paisagismo e congêneres  

 

   

ENDEREÇO/LOCALIZAÇÃO: 

AVISO: 

DESCRIÇÃO: 

Município de Ampére 

90032` 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

NÚMERO CERTIDÃO: 	 DATA DA EMISSÃO: 	 DATA DA VALIDADE: 	 FINALIDADE: 

4125/2021 11/11/2021 10/01/2022 Verificação 

NOME/RAZÃO SOCIAL: 	 CPF/CNPJ: 

CÓDIGO DE CONTROLE DA CERTIDÃO 

C214125N8861D74 

A autenticidade desta poderá ser confirmada na página da Município de Ampére 
http://www.ampere.pr.gov.br/ 

Município de Ampére Rua Maringá, 279 

  



11/11/2021 16:34 	 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

CAIA 
CAIXA ECONÓM CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	17.553.685/0001-04 

Razão Social:A R FASOLO ENGENHARIA LTDA ME 

Endereço: 	AV DAS MISSOES 374 FRENTE / CENTRO / AMPERE / PR / 85640-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:06/11/2021 a 05/12/2021 

Certificação Número: 2021110602161912578718 

Informação obtida em 11/11/2021 16:34:31 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf. caixa.gov.br/oonsultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 	 1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 025410367-68 

033n 

o 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.553.685/0001-04 
Nome: A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 11/03/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 
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Município de 	o o 3 3 1_ 

Capanema PR 

minuta 
5.° Termo Aditivo ao Contrato n° 358/2018, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado 
a empresa A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA- ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa A. R. 
FASOLO ENGENHARIA LTDA- ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a AV DAS MISSÕES, 
374 FRENTE - CEP: 85640000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 17.553.685/0001-
04, neste ato por seu representante legal, ADRIANO RAUL FASOLO, CPF:045.132.099-92 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 
10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 106/2018, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 17/09/2018, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 106/2018, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
em conformidade com o Parecer Jurídico n° 306/2021, fica prorrogado o prazo de Vigência do 
Contrato n° 358/2018 até 16/05/2022, fica também aditivado seu valor em R$ 48.927,96 (Qua-
renta e oito mil, novecentos e vinte e sete reais e noventa e seis centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 11 de novembro de 2021 

AMÉRICO BELLÉ 
	

ADRIANO RAUL FASOLO 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA- ME 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 quinta-feira, 11 de novembro de 2021 17:03 

Para: 	 'fasolo@fasoloengenharia.com.br' 
Assunto: 	 aditivo para assinatura 

Anexos: 	 5° aditivo ao contrato 358-2018.pdf 

BOM DIA 

FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao(a capanema.pr.gov.br   

• licitacacKª capanema.pir.gov.br  

• 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery System <MAILER- 
DAEMON@pleskflanders0002.admincontrolpanel.com > 

Enviado em: 	 quinta-feira, 11 de novembro de 2021 17:04 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Successful Mail Delivery Report 

Anexos: 	 details.txt; Message Headers.txt 

This is the mail system at host pleskflanders0002.admincontrolpanel.com. 

Your message was successfully delivered to the destination(s) listed below. If the message was delivered to mailbox 

you will receive no further hotifications. Otherwise you may still receive notifications of mail delivery errors from 

other systems. 

The mail system 

<fasolo@fasoloengenharia.com.br>: delivery via 191.252.130.2[191.252.130.2]:25: 

250 OK id=lmiGit-0001v -N3 

• 



RESOLV E: 

Art. 1° Exonerar, a pedido, Tatiane Sott, do cargo em comissão de Di-
retora do Departamento de Inspeção Sanitária — Matrícula 2948-1, no-
meado pelo Decreto n° 6.560/2018. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 
12 dias do mês de dezembro de 2021. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

() O 3 
ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 

S. OFICIAIS DO 
E CAPANE 

e 

Pregão Eletrônico N° 095/2021 
Data da Assinatura: 11/11/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ROCCO BARROCO ILUMINACAO EIRELI 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA DECORAÇÃO NATALI-
NA PARA AMBIENTES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CAPANE-
MA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 20.854,88 (Vin,e Mil, Oitocentos e Cinqüenta e Quatro 
Reais e Oitenta e Oito Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

5.° Termo Aditivo ao Contra o n° 358/2018, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE C PANEMA — PARANÁ e de outro lado a 
empresa A. R. FASOLO ENGI NHARIA LTDA- ME 

Pelo presente instrumento articular que firma de um lado, MU-
NICIPIO DE CAPANEMA PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Munici1 pal abaixo assinado, doravante designa-
da PREFEITURA, Senhor A ÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa A. R. FASOLO ENGEN-
HARTA LTDA- ME, pessoa j rídica de direito privado, situada a AV 
DAS MISSÕES, 374 FRENT - CEP: 85640000 - BAIRRO: CENTRO, 
inscrita no CNPJ sob o n° 1 553.685/0001-04, neste ato por seu rep-
resentante legal, ADRIANO AUL FASOLO, CPF:045.132.099-92 ao 
fim assinado, doravante desi ada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis n* 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alter-
ações subsequentes, ajustam presente Contrato, em decorrência do 
Edital Pregão Eletrônico n° 1 6/2018, mediante as seguintes cláusulas 
e condições. 

forme Contrato firmado em 17/09/2018, 
o, Modalidade Pregão Eletrônico n° 
a identificadas, para CONTRATAÇÃO 
DA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
A DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO 

A-PR, em conformidade com o Parecer 
orrogado o prazo de Vigência do Con - 
22, fica também aditivado seu valor em 

to mil, novecentos e vinte e sete reais e 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustad s firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema - PR, 11 de novembro de 2021 

AMERICA REME. 	 ADRIANO RAUL FASOIA 
Pre(edo Municipal 
	

Representante LIO 
A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA- ME 

Contratada 

DECRETOS 
DECRETO N° 6.987, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2021. 

Exonera, a pedido, a servidora Tatiane do cargo de Diretora do Depar-
tamento de Inspeção Sanitária 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, com fulcro no artigo 37, inciso I e artigo 38, ca-
put, da Lei Municipal n° 877/2001, 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Co 
objeto do Edital de licita 
106/2018, entre as partes ac 
DE EMPRESA FSPECIALIZ 
MANUTENÇÃO DO SISTE 
MUNICÍPIO DE CAPANE 
Jurídico n° 306/2021, fica 
trato n° 358/2018 até 16/05/ 
R$ 48.927,96 (Qua-renta e o 
noventa e seis centavos). 

I 1 

o 



Município de 
Capanema - PR\+3-o O 3 3 

  

5.° Termo Aditivo ao Contrato n° 358/2018, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA-
ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA- ME, 
pessoa jurídica de direito privado, situada a AV DAS MISSÕES, 374 FRENTE - CEP: 
85640000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 17.553.685/0001-04, neste 
ato por seu representante legal, ADRIANO RAUL FASOLO, CPF:045.132.099-92 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das 
Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorrência do Edital Pregão Eletrõnico n° 106/2018, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 17/09/2018, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Pregão Eletrõnico n° 106/2018, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, em conformidade com o Parecer Jurídico n° 306/2021, 
fica prorrogado o prazo de Vigência do Contrato n° 358/2018 até 16/05/2022, fica 
também aditivado seu valor em R$ 48.927,96 (Quarenta e oito mil, novecentos e vinte e 
sete reais e noventa e seis centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 11 de novembro de 2021 

A 	RICO BE 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



O 
1. Responsável Técnico 	- 

ADRIANO RAUL FASOL 
Título profissional: 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 

Acesso nosso site www.crea-pr.org.br  CREA-PR 
Nosso número: 2410101720216329586 Valor da ART: R$ 88,78 	Registrada em : 10/12/2021 Valor Pago: R$ 88,78 

www.crea-pr.org.br  

A autenticidade desta ART pode ser verificada em https://servicos.crea-pr.org.br/publico/an  
Impresso em: 13/12/2021 07:33:05 

Cl t:All 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

Página 1/1 

ART de Obra ou Serviço 
1720216329586 

Complementar à-1720205253524 

CREA-PR 

( 

Empresa Contratada: A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA 

2. Dados do Contrato 	- - 

Contratante: MUNICIPIO DE CAPANEMA 

RUA PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 

CENTRO - CAPANEMA/PR 85760-000 

Contrato: 358/2018 

0 O 3 ‘; 

Celebrado em: 17/09/2018 

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira 

3. Dados da Obra/Serviço 

EM TODO PERÍMETRO DO MUNICÍPIO ZONA URBANA E RURAL (RUAS, AVENIDAS, LOGRADOUROS PÚBLICOS....), S/N 

TODAS AS LOCALIDADES - CAPANEMA/PR 85760-000 

Data de Início: 17/09/2018 	Previsão de término: 16/05/2022 

Proprietário: MUNICIPIO DE CAPANEMA 

4. Atividade Técnica 	  
Execução 

[Execução de instalação, Execução de manutenção, Execução de reparo] de sistemas de iluminação 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

5. Observações 
5° TERMO ADITIVO - CONTRATO N°. 358/2018 - MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E INSTALAÇÃO/MONTAGEM 

8. Informações 
- A ART é válida somente quando quitada, conforme informações no 
rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea-pr.org.br. 

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
www.crea-pr.org.br  ou www.confea.org.br  

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual. 

5#4.0*Nel Central de atendimento: 0800 041 0067 	 1,* lieg 
• airenepnel• 

Proi~» 
PerarM. 

7. Assinaturas 
Declaro serem verdadeiras as informações acima 

CA?tvalif\Ô 11-*  
Local 

MUNICIPIO DE CAPANE CNPJ: 75.972.760/0001-60 

RNP: 2511241684 

Carteira: SC -1159467/D 

RegistroNisto: 54906 

CNPJ: 75.972.760/0001-60 

CNPJ: 75.972.760/0001-60 

Quantidade 

1,00 

Unidade 

SERV 



000091  Pregão 

Município de Capanema - 2022 
Contratos a vencer 

Páciala.1 

 

Seq. N° Contrato SIM- AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor 

   

N° Licitação 

  

Tipo da Licitação 

     

PONAS 168-112021 4985 

*-71.72p.pfér(57 AQUISIÇÃO DE 

P-ONAS 165-112021 4988 

        

 

03/052021 020512022 031)52021 02452022 7.976.00 82685 - PNEULOG COMERCIO DE PNEUMATICOS EIREU 

PNEUS DESTINADOS A FROTA DE VEICULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR 
061052021 05.05/2022 05/052021 05052022 30.549.00 82726- BACELAR &BACELAR LTDA 

     

 

Pregão 

  

000023 

 

     

      

 

Pregão 

    

        

Objeto: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES DIVERSOS, CONFECCIONADOS SOB NEDIDA, PARA USO DOS PROFISSIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR 

0911/2021 08105.2022 0911/2021 09052022 5.28600 56855- MB CATARINENSE EIREU 

EQUIPAMENTO DESTINADO AS EQUIPES DA SAÚDE BUCAL NAS ESTRATÉGIAS SAÚDE DA FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, EM ATENDIMENTO A PORTARIA N°4061. DE 18 DE DEZENERO 
NISTERIO DA SAÚDE. 

10/05/2021 0905/2022 1905/2021 0905/2022 93.36000 81357 - PANDA AUTO POSTO LTDA Pregão 000019 

:528-112021 5352 

Objeto-  AQUISIÇÃO DE 

NCIANA-1 DE 2018, DO M 
166-22021 4989 

Objeto: AQUISIÇÃO DE  OLEO  DIESEL S-10, ÓLEO DIESEL S-500 E GASOLINA COMUM AMBOS DESTINADOS Á UTILIZAÇÃO POR VEÍCULOS OFICIAIS PERTENCENTES A ADMNISTRAÇA0 PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, QUE SE 
 DESLOCAM ATE A CAPITAL DO ESTADO. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

JANA' 519-1/2019 4212 13/122019 12452022 13/122019 12452022 40.030.00 68004 - CMM ASSESSORIA TRIBUTARIA E PROJETOS LTD0r- "Jernedaile ixeças 000010 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO NO QUE TANGE A RECUPERAÇÃO DE RECEITAS DECORRENTES DE PAGAMENTOS 
 INDEVIDOS REFERENTES As CONTRIBUIÇÕES SOCAS PREVIDENCIARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, NOS TERMOS DA LEI N° 13.485, DE 02 DE OUTUBRO DE 2017. 

116942021 4992 14/052021 13052022 14/05n021 13105/2022 3.316.00 77747 - GUERRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃOEiRELi Processo dispense 000033 

Objeto: AQUISIÇÃO DE POSTE E PADRÃO ELÉTRICO. PARA ACIONAMENTO DA REDE ELÉTRICA JUNTO A COPEL, PARA A11VAÇÃO DOS SISTEMAS DE AGUA DAS LOCALIDADES DO PINHEIRO/LINHA BRIZOLA 
LOU DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

358-32018 3068 17492018 1605/2022 17/092018 161)52022 

 

92.400,00 54186- A. R. FASOLO ENGENHAR IA LTDA- ME Pregão 

  

E MARECHAL 

.C)0& 
000106 iÍL 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

P.79FA-§- -' .',.1179-112017 2703 19052017 17492022 19052017 17,052022 645000.00 1125 - HOSPITAL SU DCESTE LTDA - EPP Process°  inNgibilidade 000001 

Objeto:' CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS  MEDICOS  E HOSPITALARES, LOTADA EM TERRITÓRIO MUNICIPAL, PARA COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE URGENCIA/ENERGÊNCIA (24 HORAS). 
INTERNAMENTO HOSPITALAR, PARTO E CESARIA. A FIM DE 071MIZAR A ASSISTÊNCIA AOS USUARIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

btiiihenre '. j110-12021 5033 22)082021 18/052022 0207,2021 29/11/2021 151.109,84 82581 - 021E1 DE OUVEIRA  URBAN  IZACAO Torreda de preryos 000010 .:-: • '',,-, ,.;',.., -:,. - - • ' 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NA RUA MATO GROSSO ENTRE AS RUAS VIOLETA E  AV.  INDEPENDÊNCIA. NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. EM ATENDIMENTO AO TAC-M.PÚBLICO/CASTILHO-AUTOS 0001349-29.2003.8,16.0061- CTA 71051-7. 

172-22021 4995 24052021 29052022 24/052021 23105/2022 135201,00 2832- DIMAS - COMERCIO DE  GAS  E TRANSPORTE LTDA • EPP Pregão 000026 

Objeto: AQUISIÇÃO DE  GAS  LIQUEFEITO DE PETRÓLEO -GLP- E CASCO DE BOTIJÃO PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

VONAS i  173-22021 4996 24452021 211)52022 24052021 210512022 2B.800.00 3303 - FARMAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. Pregão 0000 25 

Objeto:  AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS A SEREM FORNECIDAS AOS PACIENTES HIPOSSUFICIENTES ECONOMICAMENTE ATENDIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, 
 PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

RAQUEL 174-22021 4997 24.05r202-1 23/05/2022 24,062021 23,092022 37.443,00 - POUMPRESSOS SERVIÇOS GRAFICOS LTDA Pregão 000931 

Objeto: AQUISIÇÃO DE FORMULÁRIO CONTINUO DE NOTA FISCAL DE PRODUTOR PARA USO JUNTO A SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. PROCESSADO PELO SISTEMA 
 DE REGISTRO DE PREÇOS 
ÍJILMAR- 175-22021 4998 24092021 210512622— 24492021 23105/2022 200.000.00 48929- MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Pregão 000027 

Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS DE CAMINHÃO MUNCK  TRUCK  PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

R---)k-P1S "' 1 17612021 4599 2405(2021 23/052022 

Objeto AQUISIÇÃO DE 01 AUTOMÓVEL  MINIVAN,  NOVO. ZERO KM ANO/MODELO 2020/2021, VISANDO DAR SUPORTE AOS SERVIÇOS DE SAÚDE PRESTADOS PELO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
4478 177-22021 5000 251052021 24452022 25052021 24/052022 284 00000 54847 - CONCRECAW CONCRETOS LTDA Pregão 

IANk 

244)5/2021 2196/2022 103.290,00 209. SLIDOAUTO SUDOESTE AUTOMOVEIS LTDA Pregão 

0000'28 C C) 

Ecitoo por ROSEUA KR IGER BECKER PAGANI. na são: 55291 261)4-202216:2130 

   

   



Município de Capanema - 2022 

Contratos a vencer  

Rig in.32 

Seq. N° Contrato SIM-Ni Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação N° Licitação 

Objeto: AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO PARA USO JUNTO A SECRETARIA DE VIAÇÃO OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

I,LUCIANA i178-112021 5001 290512021 29052022 26/052021 250052022 9975.00 82988- GENTE SEGURADORA SA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO PARA OS VEICULOS QUE CONPÕEM A FROTA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR. 
t_uctANA i79.1r2021 5002 28/0521321 2502022 26012021 253352022 1134225 2011- MAPFRE SEGUROS  GERMS  S.A. 

'-----L00jeiuT:  CONTRATAÇÃO DE EIVPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO PARA OS VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR. 

!JONAS 180-ir 8Q1 5003 27/0592021 26/02022 73105,2021 26/052022 45100 83008 - SOBRAI. CHAVES E CARIMBOS LTDA 

--Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ATRAVÉS DO RECURSO DO 10AF - INCENTIVO A ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, VISANDO MELHORAR E OTIMIZAR AS CONDIÇÕES DE TRABALHO 
DA FARMÁCIA CENTRAL E DAS DEMAIS UNIDADES. DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

'LUCIANA 15,37.1/2021 5371 01/12f2021 31/052022 01/12/2021 31;052022 1,00 85326-  SIDNEY  BELARMINO FERREIRA  JUNIOR Pro,e,so inerigitilidade 

Objeto: CREDENCIAMENTO DE LEILOEIRO OFICIAL. PARA PROCEDER A REALIZAÇÃO DE LEILÃO PÚBLICO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
Loi'm ' - :)48-1202I 5372 01/122021 31:05/2022 01/12/2021 31;052022 4.00100 84610 - CINTIA MARA JONER Processo ineAgibilicinde 000012 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DA PALESTRA  SHOW  - DEIVID FREITAS E EQUIPE AOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMNPR, ABORDANDO 0 TEMA" MOTIVAÇÃO 

Término vigência atual De: 0110512022 
Termino vigência atual Até: 31/050022 
Imprimir o objeto do contrato 
Ordenado' por: Final vigência 

Eniticb por: ROSEL1A KR1GER BECKER PAGANI, na versclo: 55291 263)4/21)2216:2130 

Pregão cr000m 

Pregão 000033 

Pregão 000332 

900013  



M unicipio de 
Ca panenra - PR 

3-'9 

Capanema, Cidade da Rodovia 
Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 

aos 26 dias do mês de abril de 2022. 

A 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL N° 106/2018 
CONTRATO N°358/2018 
ADITIVO DE PRAZO E VALOR 

Senhora Pregoeira, 

O contrato 358/2018, Pregão Presencial 106/2018, da empresa ADRIANO RAUL FASOLO,  tern  por 
objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
PR, tem vencimento em 16/05/2022. 

Considerando que existe a expressa necessidade de realização do objeto, para eficácia do sistema de 
iluminação pública do Município de Capanema, considerando que a interrupção dos serviços de manutenção da 
iluminação pública podem acarretar incidentes desagradáveis como assaltos, violências de vários tipos, uso .de 
substâncias entorpecentes, e demais situações que podem destruir vidas e consequentemente famílias. 

Considerando que uma nova licitação está sendo elaborada, com maior garantia dos serviços efetuados, 
bem como de materiais de qualidade comprovada. 

Considerando que para um efetivo processo licitatório é necessário tempo e estudo, solicitamos o aditivo 
do prazo de 06 (seis) meses. 

Solicitamos a Vossa Senhoria, para que seja mantida a continuação dos bons trabalhos prestados pela 
contratada, que autorize o aditivo de prazo contratual tendo como base o reajuste de valor de acordo com a índice 
do INPC/1BGE, previsto na cláusula 11.1.2, do contrato acima citado. 

Assim sendo, solicitamos a Vossa Senhoria que autorize, conforme proposto, o aditamento do contrato. 
Atenciosamente. 

J  limn Jablonski  
Secretário Municipal de Viação. 

Obras e Serviços Urbanos - 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema PR 

DE SPAC HO  

Com relação ao Pregão Eletrônico /Presencial, n° 106/2018, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. Encaminho esse PA ao 
ProcuradorJuriclico para análise e emissão de Parecer Jurídico a respeito do aditivo de prazo de vigência. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 10 dia(s) do mês de maio de 2022. 

Mateus Fe ernandes de Ca rva I  ho  
Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



R • manti Ezer Barbosa 
Procurador Municipal 
OAB/PR 56.675 

3341  

Município de Capanerna - PR 
Procuradoria Jurídica 

MANIFESTAÇÃO JURÍDICA 

Pregão Presencial n° 106/2018  

Senhora Pregoeira e Equipe de Apoio, 

Ante ao contido no Requerimento subscrito pelo Secretário de 
Viação Obras e Serviços Urbanos Jilmar  Jablonski (fl.  339), preliminarmente a 
PGM solicita informação ao Setor de Licitações, se já está em andamento o 
protocolo do novo processo de licitação desse mesmo objeto. 

De antemão, esclarece-se que este Orgdo não entende possível a 
realização de aditivo de prazo, na forma requerida, sem que já esteja 
oficialmente em andamento a formação e realização da nova licitação. 

Com a informação e comprovação do protocolo da nova licitação, 
retorne o PA à PGM, observando-se que o contrato n° 358/2018 vence a 
vigência em 16/05/2022. 

Capanema, de 10 de maio de 2022. 

Romanti 
Ezer Barbosa Procurador 

:Iuridico de Capanerna - PR  Dec.  no 
6001/2015 

OAS/PR 56.67S 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 1 de 1 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202— Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



ArÍTrio Bell  
Prefeito  Municipal 

Município de 0 342 

Capanema PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 106/2018, CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
Acato a Manifestação Jurídica datada de 10/ 05/ 2022 pelo aditivo de Prazo de 
Vigência 

Solicito ao Setor de Licitações para que tome as devidas Providências no 
sentido da elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 16 dia(s) do mês de maio de 2022 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



eornar ter 

Município de 
Capanema - PR 343  

A Sra. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 106/ 2018, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR,  informo que há 
dotação orçamentária para Aditivo conforme orçamento abaixo: 

Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 2120 08.002.15.452.1501.2164 507 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 16 dia(s) do mês de maio de 2022 

Tec.Con RC: PR 0 6483/0-2 

CPF 723.903.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



0344 

Município de Ampére 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

NÚMERO CERTIDÃO: DATA DA EMISSÃO: DATA DA VALIDADE: FINALIDADE: 

1912/2022 01/06/2022 

  

31/07/2022  Verificação 

NOME/RAZÃO SOCIAL: 

 

CPF/CNPJ:  

17.553.685/0001-04 A R. FASOLO ENGENHARIA LTDA 

 

 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 

 

ATIVIDADE FISCAL: 

1984 7.01 - Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, 
urbanismo, paisagismo e congéneres 

ENDEREÇO/LOCALIZAÇÃO: 

Logradouro: DAS MISSÕES, 374 

Bairro: CENTRO 

Complemento: FRENTE 

CEP: 85640-000  

AVISO: 

Até o momento não constam débitos em aberto. 

DESCRIÇÃO: 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a 
ser apuradas, é certificado que não constam pendências com base nos dados acima informado, relativas a tributos de competência do Município de 
Ampere. 

CÓDIGO DE CONTROLE DA CERTIDÃO 

C221912N9063D77 

A autenticidade desta poderá ser confirmada na página da Município de Ampère 
http://www.ampere.pr.gov.br/ 

unicipio de Ampere Rua Maringá, 279 

  



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

345 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 026889750-71 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.553.685/0001-04 
Nome: A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 29/09/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  

Pagina 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (01/06/2022 16:59:58) 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

S 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 17.553.685/0001-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 07:26:56 do dia 22/02/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida ate 21/08/2022. 
Código de controle da certidão: 5186.3C38.AC59.0191 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Município de 
Capanema PR 348  

minuta 
6.° Termo Aditivo ao Contrato n° 358/2018, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PARANÁ e de outro lado a empresa A. R. FASOLO 
ENGENHARIA LTDA- ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante 
designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa A. R. FASOLO ENGENHARIA 
LTDA- ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a  AV  DAS MISSÕES, 374 
FRENTE - CEP: 85640000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 
17.553.685/0001-04, neste ato por seu representante legal, ADRIANO RAUL 
FASOLO, CPF:045.132.099-92 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e 
suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital 
Pregão Eletrônico n° 106/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 17/09/2018, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 106/2018, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, em conformidade com a Manifestação 
Jurídica datada de 16/05/2022, fica prorrogado o prazo de Vigência do Contrato n" 
358/2018 até 16/07/2022. 

CLAUSULA SEGUNDA, As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 16 dia(s) do mês de maio de 2022 

AMÉRICO  BELLE ADRIANO RAUL FASOLO 
Prefeito Municipal Representante Legal 

A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA- ME 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone :(46)3552-1321 
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6.° Termo Aditivo ao Contrato n° 358/2018, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PARANÁ e de outro lado a empresa A. R. FASOLO 
ENGENHARIA LTDA- ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante 
designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa A. R. FASOLO ENGENHARIA 
LTDA- ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a  AV  DAS MISSÕES, 374 
FRENTE - CEP: 85640000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n" 
17.553.685/0001-04, neste ato por seu representante legal, ADRIANO RAUL 
FASOLO, CPF:045.132.099-92 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis ric) 10.520/2002 e n° 8.666/93 e 
suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital 
Pregão Eletrônico n° 106/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 17/09/2018, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 106/2018, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR,  ern  conformidade com a Manifestação 
Jurídica datada de 16/05/2022, fica prorrogado o prazo de Vigência do Contrato n° 
358/2018 até 16/07/2022. 

CLAUSULA SEGUNDA, As demais clausulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 16 dia-4oçns de maio de 2022 

ADRIANO RAUL Assinado de forma digital por 

FASOLO:0451320 ADRIANO RAUL 
FASOLO04513209992 

9992 Dados: 2022.06.02 11:08:42 -0300' 

ADRIANO RAUL FASOLO 
Representante Legal 

A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA- ME 
Contratada 

AMÉRICO BE LÉ 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

SEXTA-FETR.‘, 03 DE JUNTIO I)E 2022 - EI)fç 

• 

as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decor- 
rência do Edital Pregão Eletrônico 102/2020, mediante as se- 
guintes clausulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 
06/12/2021, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
Eletrônico n° 102/2020, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZA-
DA PARA MINISTRAR AULAS NAS ESPECIALIDADES DE  
KARATE,  TEATRO, ARTE CIRCENSE, JOGOS E DANÇA NAS 
ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL TANCREDO 
NEVES E JANETE KATZWINKEL BEM COMO AO PÚBLICO 
INTERESSADO RESIDENTE NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
PR. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, 
em atendimento ao Parecer Jurídico n° 33/2022, fica recomposto 
o valor dos itens abaixo pelo índice IN PC, conforme solicitação, 
devido ao aumento do preço do produto durante a vigência do 
contrato: 

io Des..r.ç,it. 4.., produtu II,  
Md. 

Quaolo 
&de 
Lim.ola 

VA,  
Mite:4  [la  
re,on i • 
p.i,ii11 

Q,I.rdi - 
Chliv ila 

r,.. oni • 
1.60.  

Valor Ulliiiint. 

ikplIS Recion. 
r...s  it) air  
YAM  e! RS 

QUJII. 
tidade 
A.:rei • 
cicla 

Valor 
chi :,.iiti • 
vo ItS 

2 AL::.:, DE GINA  SILL', ri IODOS 
DE ATuatsmo cum iNsnu•  
TOR  CAPACITA DO CONFOKME 
EXIC IENCLA DO TERM() DE 
RFTFRPNCIA. EXCT USIVO PARA 

r , ‘ mr r ITI• 

ti 195 20.95 59 24.22 46 1.3u7.05 

. IIORAJAULA DE DANÇA L Al IV- 
WADES RECREAI IVAN. MINIS- 
TRADA POR PROFISSIONAL QUP 
ATENDA AS EXICANCIAS DO EDI-
TAL. EXCLUSIVO PARA F.MPRFSA 
-ML E EPP 

II AI 2235 301  24.2o 147 4.570.22  

co 

E, por 
vias 

1.° 
bram 
outro 

Pelo 
nicípio 

60, 
nado, 

VEIT 

inscrita 

n° 
vante 

do 

CLÁUSULA 

CLÁUSULA 
atingidas 

Capanema, 
Caminho 

SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 5.877,16 (Cin-
mil, oitocentos e setenta e sete reais e dezesseis centavos) 

TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato, não 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) 
de igual teor e forma. 

Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
do Colono, ao(s) 02 dia(s) do mês de junho de 2022 

AMERICO  BELLE FAVLER LUCIANO TRAPP FAC.C.10 
Prefeito Municipal Represent  ante Legal 

FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 
ContrataJo 

Nacional 

TRATANTE, 

85760000 

resentada 

normas 
qüentes, 

cláusulas 

Termo Aditivo ao Contrato n° 550/2021, que entre si cele-
de  urn  lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA-- PARANA e de 
lado a Empresa HEVERTON CARLOS VEIT - ME 

presente instrumento particular que firma de um lado, Mu-
de Capanema, Estado do  Parana,  inscrito no Cadastro 

de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-
neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assi- 

Senhor AMÉRICO  BELLE, doravante designado CON- 
e de outro lado a empresa HEVERTON CARLOS 

- ME, sediada na  AV  PARANA, 724 SALA: 01 - CEP: 
- BAIRRO:  SAO  JOSÉ OPERÁRIO, Capanema/PR, 

no CNPJ sob o n° 20.102.754/0001-60, neste ato rep-
pelo Sr. HEVERTON CARLOS VEIT, portador do RG 

85098195, e CPF n°055.808.409-50, ao fim assinado, dora-
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 

das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subse-
ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência 

Edital Pregão Eletrônico 102/2020, mediante as seguintes 
e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 
06/12/2021, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
Eletrônico n° 102/2020, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZA-
DA PARA MINISTRAS AULAS NAS ESPECIALIDADES DE  
KARATE,  TEATRO, ARTE CIRCENSE, JOGOS E DANÇA NAS 
ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL TANCREDO 
NEVES E JANETE KATZWINKEL BEM COMO AO PÚBLICO 
INTERESSADO RESIDENTE NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
PR. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, 
em atendimento ao Parecer Jurídico n° 33/2022, fica recomposto 
o valor dos itens abaixo pelo índice INPC, conforme solicitação, 
devido ao aumento do preço do produto durante a vigência do 
contrato: 
Roo rt,rtt;:io  Jo  produto Un 

Stud.  
Quanto 
ida 
I...m.ol., 

Valo, 
.atatcu ula  
rc..ono 
r41,i,,,0 

Quanti- 
Wt.  da 
rt,l1111• 

poillln 

Valor unitar,u  
utptis  {Wu  0111 .  

potdiiit dr  
',dom. IS 

Qua,  • 
tidadc  
:Sao,  
data 

Valor  
du  aditi 
ytt RS 

1 AULA DP KARATP, MINISTRADA 
POR PROFISSIONAL QUE  ',Tr  NUA 
AS ILXIGFINCIAS DO TIIRNIO DL 
REFERENCIA AMPLA CONCOR• 
RENCIA 

II 7511 2timut 41 2.0,75 147 4.702.05 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 4.702,85 
(Quatro mil, setecentos e dois  re-ais e oitenta e cinco centavos) 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato, não 
atingidas por este Termo. perrnanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 02 dia(s) do mês de junho de 2022 

..0.1FRI,::, Br., I i liF.vEitioN (-MU  L's  VI:IT  
Nei,  tU MI11,1;.1 Repre.,11.1111, 1 lgAl 

I I.  VIEtt  ION  ( ARLOS 1:1•.:'t MI 
Cootratatio  

IAN  nosam  AMC  :',  ill  2:4112ASION l'AE:l 5Aranatent3WitiMISVIRM 

6.° Termo Aditivo ao Contrato n° 358/2018, que entre si cele-
bram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PARANA e de 
outro lado a empresa A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA- ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de  urn  lado, 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacio-
nal de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE.  
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a em-
presa A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA- ME, pessoa jurídica 
de direito privado, situada a  AV  DAS MISSÕES, 374 FRENTE 
- CEP: 85640000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o 
n° 17.553.685/0001-04, neste ato por seu representante legal, 
ADRIANO RAUL FASOLO, CPF:045.132.099-92 ao fim assi- 
nado, doravante designada CONTRATADA, estalido as partes 
sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n' 8.666/93 e 
suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Pregão Eletrônico n" 106/2018, mediante 
as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 
17/09/2018, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
Eletrônico n° 106/2018, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO SISTE-
MA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANE-
MA-PR, em conformidade com a Manifes-tação Jurídica datada 
de 16/05/2022, fica prorrogado o prazo de Vigência do Contrato 
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O 

n°358/2018 até 16/07/2022. 

CLAUSULA SEGUNDA; As demais cláusulas do contrato 
inário, não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 
vias de igual teor e forma. 

Capanerna, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada 
Caminho do Colono, ao(s) 16 dia(s) do mês de maio 

AMERICO BEI.LE ADRIANO RAUL EASOLO 
Prefeito Municipal Representantr Legal 

A. R. FASOLO ENGENHARTA 
C011tritt.lit 

i'. 411111111111111111111111111111111011* 41111111111111111111Ckiae, 

c.xig- 

02 (duas) 

Parque 
de 2022 

I TDA ME 

Paraná, no 
o procedi-
de 17 de 

de 1993 e 

Pregão 

PR, 

Lei 8.666, 
da licitação 

menor 

PORTARIA N° 8.146, DE 02 DE JUNHO DE 2022. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 28/2022. 

0 Prefeito do Município de Capanerna, Estado do 
USO de suas atribuições legais e, Considerando que 
mento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, 
julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho 
suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE:  

Art.  1° Homologar o Processo de Licitação modalidade 
Eletrônico n° 28/2022, objeto AQUISIÇÃO DE UNIFORMES 
PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.  
Art.  2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da 
de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado 
em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério 
prego Por Lote; 
Venccdores 
Fornecedor  Tore  Item Pmduto/Servigo Marca Quantidade  NCO  
UNIIIMA 
UNIFORMES 
E CONEEC. 
COES  (TIM  

1 1 CAMISETA EM TECIDO  DRY SPORT,  GR A MATURA 
125G/M7., COM 100% POLTESTER,  OA  BRANCA, 
COM A INSCRIÇÃO DO PROGRAMA PROERD. TA. 
MANHO 10. CONFORME ARTE DISPONIBILIZADA 
PELA SECRETARIA DE EDUCAÇAO, CULTURA E 
ESPORTE. 

7.0,00 14,00 

UNIIIMA 
UNIFORMES 
E CONFEC- 
COES LTDA 

1 2 CAMISETA EM TECIDO  DRY SPORT.  GRAMATURA 
125G/M2, COM 100% POUESTER, COR BRANCA, 
COM A INSCRIÇÃO DO PROGRAMA  PROUD.  TA-
MANHO 12. CONFORME ARTE DISPONIBILIZADA 
PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E 
ESPORTF. , .. . _ . 

30,00 14,80 

UNII  IM  A 
UNIFORNIES 
E CONER:- 
COES  (TIM  

I 3 47.3MISETA EM TECIDO  DRY  SPOR1, GRAMA WM 
123( dhI2, CoN4 1000. POLIESTER, 1:011 BRANCA, 
COM A INSCRIÇA0 DO PROGRAMA  PROEM.  TA-
MANI10 14. CONFORME ARTE DISPONIBILIZADA 
PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE. 

40,0t1 14,06. 

UNIUMA 
UNIFORMES 
ECONETC- 
COES 1TDA 

1 1 CAMISETA FM TECIDO  DRY SPORT,  GRAMATURA 
12S0/11.42. COM  100% POLIESTER, COR BRANCA, 
COM A iNscRicAo DO PROGRAMA PROERD. TA. 
MANHO 16 CONFORME ARTE DISPONIBILIZADA 
PELA SECRETARIA DE. EDUCAÇÃO. CULTURA E. 
ESPORTE. 

10,00 13,00 

UNILIMA 
UNIFORMES 
E CONFEC,  
COES LTDA 

1 S CAMISETA EM TECIDO  DRY SPORT,  GRAMATUR X 
125G/612. COM  100% POLIESTER, COR BRANCA, 
COM A INSCRIÇÃO DO PROGRAMA PROE.RD. TA • 

MANHO G. CONFORME ARTE DISPONIBILIZADA 
PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE. 

i, 15.09 

UNILIMA 
UNIFORMES 
E (X)NFEC. 
COES LTDA 

1 6 CAMISETA EM TEMA  DRY SPORE  GRAMATURA 
125G/M2, cm 100% poutsuR. COR BRANCA. 
COM  A INSCRIÇÃO DO PROGRAMA PROERD. 'IA. 
MAN110 GO. CONFORME ARTE DISPONIBILIZADA 
PE1,A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E 
ESPORTE. 

20,00 I3.00 

UNIUMA 
UNIFORMES 
E COEIFF.C. 
COES LTDA 

1 7 CAMISETA EM TECIDO  DRY SPORT  GRAMATURA 
1250/M2, COM 100% pour.sTER. COR BRANCA. 
COM  A INSCRIÇÃO DO PROGRAMA PROF.RD. TA. 
MANHO M. CONFORME ARTE DISPONIBILIZADA 
PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E 
ESPORTE. 

1::.:50 19,00 

UNIUMA 
UNIFORMES 
1.: CoNrEc. 
.:OEs LEDA 

1 d CAMISETA EM TECIDO  DRY SPORT,  GRAMATURA 
1250/M2. COM  190% POLIÉSTER. COR BICANCA, 
COM A INS(:RICAO DO PROGRAMA  PROEM)  TA. 
MAN 11 t ) 1.  CON  I i )1I2rIE ARTE Disi•ONBSILIZADA  
PEI  A SECRETARIA  Dr.  F_DUcAcAo, CULTURA E 
ESPORTE. 

13.J. ,  I  ills  

UNII.IMA 
UNIFORMES 
E CONFEC- 
COES LTDA 

1 9 CAMISETA EM TECIDO  DRY SPORT.  GRAMATURA 
12SG/S12, COM 160% POUFSTER. COR BRANCA. 
COM  A INSCRIÇÃO DO PROGRAMA PROERD TA -
MAN110 PP. CONFORMV ARTE DISPON1BILIZADA 
PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE. 

20,00 15.90 

V H  FEW  
NANDFS 
ALVES UEDA 

2 I CAMISETA INFANTOHIVE.NIL  BM  A 14 ANOS). 
CAMISETA DO UNIFORME ESCOLAR MUNICIPAL 
CAPANEMA/PR NOME DA ESCOLA: F..M BRANCO. 
TECIDOS: MALHA USA (CORPO), COMPOSTO 
POR 67% POLIVISCOSE ... 3.1%  VISCOSE ANTI-PIL-
ING  FIO 30/1 TODA COSTURADA NA OVERLOCK 
PONTO CADEIA NA COR BRANCA. GOLA E  PUN.  
1100, RIBANA 197%. ALGODA0 , 3% ELASTANW• 
NA COR PANTONE 341. BARRA, COSTURA DUPLA, 
BITOLA ESTRETIA TAMANHO 2CM. DETALHE  OM.  
BRO E MANGAS,  VIES  SOBREMSTO COM COSTU • 
RA 2 AGULHAS NA tiALONEIRA COR PANTONE 
341 NA FRENTE E PANTONE 107 ATRÁS. UNIIA 
COSTURA: LINHA 120 AL00DA0 PARA OVERLOCK 
E LINHA 120 POLIESIER PARA DEMAIS COSTURAS 
ESTAMPA FRONTAL: BRASA) DA PREFEHURA 
TAMANHO 62(7CM AKIO:AIN) DO LADO ESOUER-
DO, NA ALTURA DO PEITO NAS CoRES PANTONE 
341, PANTONE 10E, PA NTONE 107 E PRETO 100% 
ESTAMPA COSTAS: BRASÃO DA  PREMED-WA  E  
ERASE  'SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO' 
TAMANHO 6X6 APLICADO 6CM ABAIXO DA GOLA 
NAS CORES PANTONE 341C, PANTONE 106C,  PAN-
TONE 107C E PRETO 100% ESTAMPA NOME DA 
ESCOLA. EM Itil  ANC°.  TAMANHO GO 

20.00 

NA::144:, 
ALVES LTDA 

2  CANINE  TA INFANTONVENIL Eut A : i .: Y,,,  
CAMISETA DO UNIFoRM.E ESCI il....1.14 41.:1•1,1:p..'%; 
k:APANEMAIPR. NOME DA ESCOLA: EM BRANC:, 
TECIDOS: MALHA LISA (CORPO).  COMPOST()  
POR 67% POLIVISCOSE • 33%  VISCOSE ANTI-PIE. 
ING FIO 30/I TODA COSTURADA NA OVERLOCK 
PONTO CADEIA NA COR BRANCA. GOLA E  PUN.  
110S: RIBANA (97%, AlGOPÃO 4. 3% ELASTANO), 
NA  CUR  PANTONE 341. BARRA. COSTURA DUPLA. 
BITOLA ESTREITA TAMANHO 2CM. DITALHE 051. 
24140 E MANGAS:  VIES  SOBREPOSTO COM COSTU 
RA 2 AGULHAS NA GALONEIRA COR PANTONE 
311 NA FRENTE E PANTONE 107 ATRÁS UNHA 
COSTURA: LINHA 120 ALGODAO PA RA  (AIRLOCK  
E LINHA 120  POI  !ESTER PARA DF.MAIS COSTURAS 
rSTAMPA FRONTAL: BRASÃO DA PREFEITURA  
TAM ANN°  6X7CM APLICADO DO LADO ESQUER. 
II°, NA ALTURA DO PEITO NAS CORES PANTONE 
341. PANTONE 100, PANTONF. 1x7 F. PRETO  lull%  
ESTAMPA COSTAS: RR ASÃO DA PREFFITUR A F  
ERASE  SECRETARIA MUNICIPAL DE E.DucnOlo' 
TAMANHO 6X6 APLICADO) 6CM ABAIXO DA GOIA 
NAS CORES PANTONE 301C PANTONE  HOC, PAN.  
TONE 1871; E PRETO 100%. ESTAMPA NOME DA 
ESCOLA: EM BRANCO. TAMANIlo 10. 

VII  FEW  
NANDES 
ALVES VEDA 

2 CAMISETA INEANTORIVENII. 104 A 14 ANOS). 
CAMISETA DO UNIFORME ESCOLAR MUNICIPAL 
CAPANEMA/PR. NOME DA ESCOLA: EM BRANCO. 
TECIDOS: MALHA IISA (CORPO), COMPOSTO 
FOR 67% POLIVISCOSE ... 33%  VISCOSE.  ANTIPIL-
ING FIO 30/I TODA COSTURADA NA OVERLOCK 
PONTO CADEIA NA COR BRANCA. GOLA E FUN-
HOS: =ANA (97%, ALGODÃO. 3% ELASTANO), 
NA COR PANTONE. 341. MORA: COSTURA DUPLA. 
BITOIA ESTREITA  TAM AMR,  20+1. DETALIIF 07,1. 
ORO F. MANLiA.i:  VIES  SOBREPOSTO COM  COST:.   
5.1 2 .AGULHAS NA GAI,ONElltA  CDR  PANToNI, 
341 NA FRENTE E PANTONE 197 ATRAS. LINHA 
COSTURA: LINHA 120 ALGODÃO PARA OVERL( R.  :1C 
E UNI IA 120 POLIESTE.R PARA DEMAIS COSTURAS. 
ESTAMPA FRONTAL: BRASÃO DA PREFEITURA 
TAMANHO 6X7CM APLICADO DO LADO ESQUER. 
00, NA ALTURA DO  PEER)  NAS CORES PANTONE 
341. PANTONE 106. PANTONE IR: E PRET0 UM% 
ESTAMPA 4.:05EAS: BRASRO DA PREFEITURA E  
ERASE  'SECRETARIA MUNICIPAL DE EDLICACAO 
'i A MA NI10 OXt. A li LICA DO 6CM A  MIX()  DA COLA 
NAS CORES PANTONE .141C, PANTONE 108C.  VAN  
1  ONE  1447C li PRETO 100%. ESTAMPA NOME DA 
Est.;01.A. EM BRANCO. TAMA N1.tri 1.Z 

.340,o, 



Município de 
Capanema - PR 

Secretaria de Viação, Obras  9°352  
e Serviços Urbanos 

• 

ASSUNTO:  RETIFICAÇÃO DO 6° ADITIVO I CONTRATO 358/2018 

Prezado Procurador, 

Por meio deste vimos informar que ocorreu um equivoco no procedimento 
referente a solicitação manifesta por meio do oficio (p. 339) do PA do Pregão 106/2018 
em que esta secretaria solicitou aditivo de prazo e valor ao contrato em epígrafe. 

Após a Manifestação Prévia (p. 341) emanada desta Procuradoria fora procedido 
ao aditivo apenas de vigência, prorrogando o mesmo em 2 meses. Porém, depois deste 
aditivo a empresa já executou 30 (trinta) dias de prestação de serviço e segundo a 
vigência possui mais um mês para prestação. 

Por isso pedimos pela retificação do aditivo pedindo pelo aditivo de saldo do 
mesmo para cobrir os dois meses concedidos de prorrogação de prazo/vigência. 

Vale ressaltar, conforme pede a Man. Prévia que o novo termo de referência já 
foi protocolado sob o número 1643/2022 e está na fase de orçamentação, devendo 
assomar-se para análise e emissão do parecer jurídico da nova contratação no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica Estrada Parque Caminho 
do Colono, aos 23 dias do mês de junho de 2022. 

• 
JiEnar Jablons 
Secretário Mun. De Viação, Obras e Serviços Urbanos 

PR 582, KM 5— Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



waha, 
abia a Schulz auima  

Município de 
Capanema - PR 9 353 

DESPACHO 

Com relação ao Pregão Eletrônico /Presencial, n° 106/2018, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR.  Encaminho 
esse PA ao Procurador Jurídico para análise e emissão de Parecer Jurídico a respeito do pedido 
em anexo. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 23 dia(s) do mês de Junho de 2022. 

Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de Capanema - 2022 
Contratos a vencer 

N° Licitaçac Tipo da Licitação Valor Fornecedor Seq. N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução 

02/07/2021 0107/2022 Pregão 000038 9.759,80 53578- CMOS DRAKE DO NOR  DESTE  SA  4533 232-22021 5057 0007/2021 01/07/2022  

[SAÚDE AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL 

SAÚDE 

ISM:ME 

233-2/2021 5058 C2/07/2021 010712022 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL 

'tvomozz 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL 

SAÚDE 

235-2/2(21 5060 0007/2021 01/07/2022 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL 

Pregão 000038 2.300,00 83157- FACIOU & FACIOU COMERCIO DE PRODUTOS 

SAÚDE 

236-2/2021 2365060 0007/2021 01/07/2022 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL 

000038  Pregão 237-2/2C21 5061  3.442,00 06787- INOVAMED HOSPITALAR LTDA 00072021 01/07/2022 0207/2321 01/07/2022 

SAÚDE AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS  UN  IDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

4541  

SAÚDE 

240-2/2021 5064 02072021 0107/2022 02/07/2021 0107/2022 3.541,50 76283- MAGNUS MED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES E Pregão 000038 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE  DC  MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

00003e 241-2/2021 5065 02/07/2021 01/07/2022 02/07/2021 01/07/2022 37.946,60 83194. MASTERMEDIC DISTRIBUIDORA LTDA Pregão 

ISAÚDE  AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAC/DE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

SAÚDE 

4543 242-22021 5066 02/072021 31/07/2022 00072021 0107/2022 5.890,00 83049- MC COMERCIO DE AUMENTOS E TRANSPORTES LTDA Pregão 000038 

SAÚDE I  AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

4544 243-2/2021 5067 0207/2021 01/07/20fl 0037/2021 01/07/2022 46.886,00 83176 -  MEDICAL  UFE COMERCIO EIREU Pregão 003038 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

24062022 13.1002 Ernitido por ROSELIA KRIGER BECKER  PAGAN!,  na versão: 5529v 

Paginal 

BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

15.925,90 53168- DELTA  SHOP  - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS Pregão 030038 

BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

24.993,00 78449- FLYM  ED  COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Pregão 000038 

BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

02/07/2021 0107/2022 

DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES 

6.650,00 63174-1. S. COSTA CENTRAL TELEMEDICINA EIRE'J  

BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Pregão 003038 

238-2/2021 5062 02022021 01/072022 0207/2021 0107/2022 10.449,50 rdizb - 2. RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA Pregão 000338 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

40 239-2/2021 01/072922 - '7*,t'l7.34e,5e iiiiid:J.W.§iiiiiif_iiiiA : Pregão 003038 
•.%:., 

SAÚDE t QuisiçÃo DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

244-2/2021 5068 02/07/2021 01/072022 0007/2021 01/07/2022 4070,(0 39665- MEDICAMENTOS DE AZ LTDA Pregão 003o3e 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

SAÚDE 

DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES 

02/07/2021 0107/2022 

DE RESGATE PARA USO NAS  UN  IDADES 

3207/2021 01/07/2922 

DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES 

0207/2021 0107/2022 

DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES 

- 
SAÚDE 



Município de Capanema - 2022 
Contratos a vencer 

N° Licitação Tipo da Licitação Valor Fornecedor Seq. N° Contrato SIM-MI Inicio vigência Final vigéncia Inicio execução Final execução 

COID038 16.03250 83203- METROM  ED  COM DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA Pregão 245-2/2021 5069 02/07/2021 01/07/2022 02/07/2021 01/07/2022 

000038 Pregão 246-2/2021 5070 02/07/2021 01/07/2022 02/07/2021 01/07/2022 4238,5(1 83179 -  NOSSA DENTAL PRODUTOS  °DON  TOLOGICOS LTDA 

E bjeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

247-2/2021 5071 02/07/2021 01/07/2022 02/07/2021 01/07/2022 

bjeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES 

3..00 70395 -  NOVA FASE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Pregão 000038 

BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -  PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -  PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

249-22021 5073 02/07/2021 01/07/2022 02/07/2021 01/07/2022 560,00 60227 -  POSSATTO & POSSATO LTDA  Pregão 000038 

BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. rbjeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES 

030038  Pregão 250-2/2021 5074  02/07/2021 01/07/2022 02/07/2021 01/07/2022 54.552,80 78442 -  PRIOM TECNOLOGIA EM EQUIPAMENTOS EIRELI 

lObjeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -  PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

000038  251-2/2021 5075 02/072021 01/07/2022 02/07/2021 01/07/2022  5.474,00 80340 -  PROUNE MATERIAL HOSPITALAR -  EIR ELI Pregão 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -  PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

.51 C00038  5.5(6,00 74941 -  PROMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALAR ES Pregão  252-2/2021 5076 02/07/2021 01/072022 02/07/2021 01/07/2022  

255-2/2021 5079 02/07/2021 01/07/2022 02/07/2021 01/07/2022 80.447,00 83187 -  S CERON DE OLIVEIRA Pregão 030038 

DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES eta  AQUISIÇÃO  DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

030038  Pregão 02/07/2021 01/07/2022  256-2/2021 5080 02/072021 01/072022 1.200,03 80557- SILVENINA UNIFORMES LIDA 

BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -  PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. bjeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES 

000038  257-2/2021 5081 02/072021 01/0112022 02/07/2021 01/07/2022 45.682,00 78934 -  STOCK  MED PRODUTOS M EDICO-HOSPITALAR ES LTDA Pregão 

BÁSICAS DE  SAUCE  DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -  PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. bjeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES 

258-2/2021 5082 02/07/2021 01/07/2022 Pregão 0)0038 02/07/2021 01/07/2022 7.607,00 83165- TECSUL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

033038  259-2/2021 5083 C2/07/2021 01/07/20 02/07/2021 01/07/2022 45 929.20 79051 - VALE COMERCIO DE PRODUTOS  MEDICOS  E HOSPITALARES Pregão 

24/062022 13 10 02 kv,Z Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER  PAGAN!,  na versão. 5529v 

248-2/2021 5072 02/07/2021 01/07/2022  

Pagina 2 

bjeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -  PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

02/07/2021 01/07/2022 20 077,90 2528 -  ODONTOM EDI -  PRODUTOS ODONTOLOGICOS E Pregão 000038 

beto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA BÁSICAS DE  SAUCE  DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -  PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. USO NAS UNIDADES 

bjeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -  PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -  PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

(31 
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Município de Capanema - 2022 
Contratos a vencer 

Tipo da Licitação N° Li citação Seq. N° Contrato SIM-ANI Inicio vigência Final vigéncia Inicio execução Final execução Valor Fornecedor 

4561 260-2/2021 5084 02/072021 01/07/2022 02/07/2021 01/07/2022 65.800.00 1759- COM. DE MAT.MEDICOS HOSPIT .MACR OSUL LTDA Pregão c03038 

ISAUDE AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS  UN  IDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -  PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

000043 Pregão 15638,09 81798 - PATRICIA  ALVES  WELTER 11006738908  4567 266-2/2021 5090 C6107/2021 07/07/2022 08/072021 07/07/2022  

VIAÇÃO ONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE LAVAGEM COMPLETA DE MÁQUINAS PESADAS, CAMINHOES, COLETIVOS E VEÍCULOS LEVES PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PC.ELICA DO MUNICÍPIO DE 
l'APANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Tornada de preços 000039 439.279,43 69448- TON EUJ  ENGENHARIA  EIR ELI - ME  4574 273-1/2021 5097 02/0712021 06/07/2022 3307/2021 25/01/2022 

267-2/2021 5091 08/07/2021 07/07/2022 06/07/2021 07/07/2022  55 943,00 76094- RAFAEL DOS SANTOS FEUX 09644669409 Pregão 000043 

4937 41-2/2022 5430 08/02/2022 07/07/2022 08/02/2022 07/07/2022 327.929,22 83049 -  MC COMERCIO DE AUMENTOS E TRANSPORTES LTDA Pregão  

I EDUCAÇÃO 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) PARA CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR. PROCESSADO 

 
 PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇ 

000041 

4568 

v' AÇÃO I CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE LAVAGEM COMPLETA DE MÁQUINAS PESADAS. CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS LEVES PERTENCENTES  it,  ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 

I  CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EDUCAQ 268-22021 5092 08/072021 0307/2022 08/072021 07/07/2022 378.286,30 65774 - A E MOESTE COMERCIAL El R EU-M E Pregão 000041 
_ 
0 ¡D: AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) PARA CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR. PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

270-2/2021 5094 08107/2021 07/07/2022 08/07/2021 07/07/2022 669.668,00 2644 -  COMERCIO DE GEN EROS AUMENTICIOS KRAEMER LTDA - Pregão 000041 

o: AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) PARA CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR. PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

271-20021 5095 09/07/2021 06/072022 0907/2021 08/07/2022 34.708,88 65774 -  AE.M.OESTE COMERCIAL EIREU-ME Pregão 000042 

: AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) PARA ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR. PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇO. 

272-2/2021 5096 09/07/2021 - 08/07./2022 09/076021 7-if.:  08/07/2022 478.440,03 83504 : ELCIO MAFICILETTI Preg 5o 000042 
.v: 

p: AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) PARA ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR. PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇO. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA DECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES E DRENAGEM PLUVIAL NAS RUAS TERRITÓRIO DO ACRE, OTÁVIO FRANCISCO DE 
VATÍOS E PROLONGAMENTO ATE A ESTRADA RURAL DA COMUNIDADE DE TRÊS ANGICOS, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. EM ATENDIMENTO AO TAC-M.PÚBLICO/CASTILHO-AUTOS 0001349- 
29.2003.8.16.0061- CTA 71051-7 

4575 274-2/2021 5098 12/07/2021 11/07/2022 12/07/2021 11/07/2022 59.394,00 537 -  EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A Process°  inexigibilidade 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS ENTRE OS MUNICÍPIOS DE CAPANEMA E CURITIBA, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4882 16-1/2022 5405 13/01/2022 12/07/2022 13/01/2022 12/07/2022 47.916.00 2614 -  VIZU DISTRIBUIDORA DE UVR OS  LT  DA Process°  dispertsa 

IEDUCAÇA0 AQUISIÇÃO DE BIBLIOTECA DE LITERATURA PARA EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL -  ANOS INICIAIS PARA ESCOLAS E CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

4499 198-1/2021 5021 16/06/2021 12/07/2022 30/06/2021 27/02/2022 213.669,90 4059. L B ENGENHARIA LTDA Tomada de preços  

C00048  

24/06/2022 13 10 02 Emitido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na ,ersãd. 5529v 

33.940.00 74210- CIDAMAQ MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGR1COLAS EIREU Pregao 

AGRICULTURA IAQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS ATRAVÉS DO CONVÊNIO 177/2020 ENTRE O MUNICIPIO DE CAPANEMA E A SEAB -  SECRETARIA ESTADUAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

-2/2021 5102 1507/2021 14/072022 1507/2021 14/07/2022 545.460,00 2644- COMERCIO DE GEN EROS AUMENTICIOS KRAEMER LTDA- Processo dispensa 

CAPANEMA, 

4578 277-1/2021 5101 12/07/2022 

PLANEJAME I CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA DECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NAS RUAS TAMOIOS ENTRE AS RUAS SANTA 
NTO I CATARINA E  AV.  RIO GRANDE DO SUL, RUA UBIRAJARAS ENTRE AS RUAS MINAS GERAIS E MATO GROSSO E RUA SEM NOME ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E  AV.  RIO GRANDE DO SUL NO MUNICÍPIO DE 

PLAN EJAME 
NTO 

000004 

000301 

030007 
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Contratos a vencer 

Tipo da Licitação N° Licitação Seq. N°  Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor 

16/12/2020 1507/2022 16/122020 15/072022 592-12020 4812 

C00049  

SAUDE 
Processo dspensa 

AQUISIÇÃO DE CILINDRO DE AÇO, CAPACIDADE 50L, PARA 0A-GÉNIO MEDICINAL, CONFORME AS NORMAS DA ABNT (FABRICAÇÃO NACIONAL). 

-1/2021 5106 21/07/2021 20/07/2022 21/07/2021 20/07/2022 3.646,00 64831 - CEG PISCINAS LTDA 

Processo ine>igibilidade 000006 149.785,00 72324- API PIASECKI ALTISSIMO 00109510917  
ADMINISTRAÇÃO !ISIÇÂO DE FILTRO PARA 0 CHAFARIZ DA PRAÇA CENTRAL DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR 

Lv,Trzb21 5108 22/07/2021 21/07/2022 22/072021 21/072022 

SAUDE AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 

 PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

289-2/2021 5113 26/07/2021 25/07/2022 11.397,20 56810-  ALTER  MED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTD)0'7'if  

2406/2022 13 10:02 Emlbdo per ROSELIA KR IGER BECKER PAGAN!,  na  varsão. 5529v 

IEDUCAÇÃO AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) PARA ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 

t 1 REGISTRO DE PREÇOS 

280-2/2021 5104 16072021 1507/2022 161372021 15/07/2022 81 450.00 50544- ODAIR GRABOSKI - ME Pregão 000051 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CORTE, PODA, REMOÇÃO E DESTINAÇÃO DOS VOLUMES LENHOSOS (GALHOS, TRONCOS E TOCOS DE ÁRVORES) DO PARQUE DE 

 EXPOSIÇÕES ARMANDIO GUERRA, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

589-12020 4809 16/12/2020 15/07/2022 16/12/2020 15/07/2022 1.253.606,47 1749-  CARTER  BRASIL DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA - EPP Preg56 ":t..,'i 00615 't , 
,,,,,,.• 

,o: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS PERTENCENTES AS SECRETARIAS DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS E SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

593-1/2020 4810 16/12/2020 15072022 16/12/2020 15/072022 671 571,83 55212 - COMPEC - COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA Pregão 003115 

.to: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS PERTENCENTES AS SECRETARIAS DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS E SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

591-1/2020 4811 16/122020 15/07/2022 16/12/2020 15/07/2022 

o: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE MAQUINAS PERTENCENTES AS SECRETARIAS DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS E SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

1.093.107,68 72122- VESTRACTOR PECAS E SER VICOS PARA TRATORES EIREU - Pregão 000115 

o AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS PERTENCENTES AS SECRETARIAS DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS E SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

358-1/2018 3068 17/092018 16/072022 17/092018 16/070022 92402,00 54186 - A R. FASOLO ENGENHAR IA LTDA- ME Pregão 

"106  /C*)  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

4839 538-1/2021 5362 18/11/2021 17/072022 18/11/2021 1703/2022 183.030,00 1724 - A.A. COLUSSI & CIA LTDA Tomada de preços 000013 

PLANEJAMENT CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM BECUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NO ACESSO A LINHA JACARÉ, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE 

o IPAPANEMA PR. 

45/0 28a1-1/2021 5105 19/07/2021 1807/2322 19/072021 18/07/ 12.0(0,00 2564-  OX-AIR  GASES  LT  DA - ME Processo ckspersa 03)046 

,̂-sia. CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICIAL DE OBRAS E SERVIÇOS, SERVENTE, CARPINTEIRO AUXILIAR E PINTOR COM BASE NA TABELA SINAPI (SISTEMA IVIAÇÂO I NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E iNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL) PARA USO NA MANUNTEÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS SOB DOMINIO DA ADMINISTRÇÁO MUNICIPAL CAPANEMA PR 
1--,  

4587 286-2/2021 5110 26070021 2607/2022 26/07/2021 25/07/2022 

SAÚDE 
4588 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
I PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4589 288-2/2021 5112 26/07/2021 25/07/20 2607/2021 25/072022 

SAUDE 

000115 649092,36 63700- DSC, AUTO PECAS EIREU Pregão 

1203045  22 726,03 62330- AGIL MEDICAMENTOS LTDA Pregão 

4581 

IVIAÇA0 

12 140,00 i/Wo - 3MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA Pregão  030045  

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

287-2/2021 5111 26/07/2021 2507/2022 26/07/2021 25/07/2022 17910(X) 4 - A G KIENEN & CIA LTDA- EPP 003045  Pregão 

VIAÇA0 



030045  27/07/2021 26/07/2022 299-2/2621 5123 27/07/2021 2607/2022 870,03 2953- ECO-FAR  M AS COMERCIO DE MEDICAMENTOS - EIREU Pregão 
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Seq. N° Contrato SIM-NM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação N° Licitação 

4591  

[SAÚDE !AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DÁ LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

293-22021 5114 2607/2021 2507/2022 26/07/2021 25/07/2022 74.900,00 60556- AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA Pregão  000045  

SAÚDE AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SÁÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
1  PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

1VIAÇA0 473-1/2021 5297 30092021 25/07/2022 30092021 25/07/2022 224 768.44 462 - AIRTON SCHLINDMIN - ME .-v.,-„..., i''4»-"r'  Pregão 

itto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA 0 SISTEMA ELE (RICO DE VEÍCULOS LEVES, CAMINHÕES E  ?AQUINAS  PESADAS PERTENCENTES A FROTA DE TODAS 
AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA -  PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

474-1/2021 5293 3009/2021 2507/2022 30092021 25/07/2022 616.451,26 59794 - DANIEL CORREIA RODRIGUES - ME 

'.0: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA 0 SISTEMA ELÉTRICO DE VEÍCULOS LEVES, CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS PERTENCENTES A FROTA DE TODAS 
AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNiCIPIO DE CAPANEMA -  PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

475-12021 5299 3/3092021 25/07/2022 30/09/2021 25/072022 205.725,99 48825 -  GELSON ASTOR MORE Pregão (XX)072 

. AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA 0 SISTEMA ELÉTRICO DE VEÍCULOS LEVES, CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS PERTENCENTES A FROTA DE TODAS 
AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO POBLICA DO MUNiCIPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

sSAU 291-Z2021 
5115 27/07/2021 26/072022 27/07/2021 26/07/2022 30.417,00 83153 -  CENTER  MEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALAR ES pi,;66O 

DE eto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO AS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 

'y  
I  

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

292-2/2021 5116 27/07/2021 2607/2022 27/07/2021 26/07/2022 20 280,00 83579- CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PRODUTOS Pregão 

jeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SALDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

293-2/2021 5117 27/07/2021 26/072022 27/07/2021 26/137/2022 5872393 83456 -  CM H -  CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES -  EIREU Pregão 003045 

ijeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO AS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SALDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

294-2/2021 5118 27/07/2021 26072022 27/07/2021 26/07/tuZ2 71.840,00 51. CRISTÁUA PRODUTOS OU/MICOS FARMACÊUTICOS LTDA Pregão  

ijeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO AS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SÁÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

295-22021 5119 27/07/2021 2607/2022 27/072021 26/072022 20.527,40 2040-  DIM  ENSAO COMERCIO DE AR TIGOS  MEDICOS Pregão 

jeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO ÁS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SÁÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

299-2/2021 5120 27/07/2021 26072022 27/07/2021 26/07/2022 11.870.00 1422 -  DIM  EVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA -  EPP Pregão  

jeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO ÁS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SALDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
297-2/2021 5121 27/07/2021 26/07/2022 27/07/2021 26/07/2022 16.350,00 77573- DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS  BAG  KES EIREU Pregão 

jeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SALDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

298-22621 5122 2707/2021 26072022 .27/072021 26417/2022 6.020,00 83585 - DIVCOM NA .2,:Pre950 

jeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SALDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Emitido por: ROSELIA KR IGER BECKER  PAGAN  na Niersão: 5529v 24/05/202213,10:02 

Pregão  033072 

ft  
060045 

41 

4 

41 

4. 

4, 

41 

TarT4e cocoas 

PR,  PROCESSADO  

006045 

030045 

C00045 

000045 

003045 
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000045 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2/2021 5124 27/07/2021 26/07/2022 27/07/2021 26/07/2022 54.747,00 70586- F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA Pregão  

030045 

CAPANEMA - PR, PROCESSADO 

AQUISIÇÃO DE 
PELO SISTEMA 

12-2,2021 5136 

MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 
DE REGISTRO DE PREÇOS 

27/07/2021 26/072022 27/07/2021 

24/06/2022 1...92 Erntido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na 'são 5529v 

26/07/2022  

FORNECIMENTO JUNTO 

10 120.00 77987 - RG2S DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA Pregão 030045 

As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SALDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

-2/2021 5131 27/07/2021 26107/2022 27/07/2021 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

308-2/2021 5132 27/07/2021 26107/2022 27/07/2021 

I AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 

I
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2/2021 5133 27/07/2021 26/07/2022 27/07/2021 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10-2/2021 5134 27/07/2021 26/072022 27/07/2021 

1 

 AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA
PELO SISTEMADE REGISTRO DE PREÇOS 

3 

 

11-2/2021 5135 27/07/2021 26072022 27/07/2021 

1 AQUISIÇÃO DE 
1 PELO SISTEMA 

i301-2/2021 5125 

AQUISIÇÃO DE 
1 PELO SISTEMA 

p02-2/2021 5126 

I AQUISIÇÃO DE 
PELO SISTEMA 

ia 

  

2/2021 5127 

1 

 ' AQUISIÇÃO DE 
PELO SISTEMA 

304 

 

1 
 -22021 5128 

I AQUISIÇÃO DE 
' PELO SISTEMA 

1305- 2/2021 5129 

AQUISIÇÃO DE 

L

F

6:

ELO SISTEMA 

0 

 

2/2021 5130 

MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SALDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
DE REGISTRO DE PREÇOS 

27/07/2021 26107/2022 27/07/2021 

MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 
DE REGISTRO DE PREÇOS 

27/07/2021 26/07/2022 27/07/2021 

26/072022 11 770,00 39665 - MEDICAMENTOS DE AZ LTDA Pregão 660045 

FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SÁÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 

261372022 14.944,00 70558- MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS Pregão  
I 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SÁÚDE DO MUNICIPIO DE  F

ri 

 

26/072022 

FORNECIMENTO JUNTO 

26/070022 

FORNECIMENTO JUNTO 

26/07/2022 

FORNECIMENTO JUNTO 

26/07/2022 

FORNECIMENTO JUNTO 

72840,00 56371 - MERCO SOLUCOES EM SAUDE SIA Pregão 000045 

As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SALDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 

ItSAÚDE 

46c. 

46i 

46J 

461 

46  

461  

FORNECIMENTO JUNTO As 

2607/2022 

FORNECIMENTO JUNTO As 

26/07/2022 

FORNECIMENTO JUNTO As 

26/072022 

FORNECIMENTO JUNTO As 

26/07/2022 

FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 

5.411,00 83588- FORMULAS MAGISRAIS MÁNPULÁÇÕES ESPECIAIS LTDA Pregão 

FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SÁLIDE DO MUNICÍPIO DE 

309.786,70 7(643-  GRAMS  &  GRAMS  LTDA Pregão  

FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 

62.34120 86787- INOVAM  ED  HOSPITALAR LTDA Pregão 

FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SÁODE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 

27.350,00 83591 - JETHAM  ED  COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALAR ES LTDA Pregão 000045 

000045 

22.370,03 60599 - PHAR MA  LOG  PRODUTOS  FAR  MACEUTICOS EIR ELI Pregão 030045 

As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SALDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 

56147,00 70573 - PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA Pregão 030045 

As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SALDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 

49.602,50 86410- PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS Pregão C00045 

AS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SALDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 

77240,05 1408- SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Pregão 26/072022 000045 

MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 
DE REGISTRO DE PREÇOS 

27/07/2021 26/072022 27/07/2021 

MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 
DE REGISTRO DE PREÇOS 

27/07/2021 26107/2022 27/07/2021 

MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 
DE REGISTRO DE PREÇOS 

27/07/2021 26/07/2022 27/07/2021 

MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 
DE REGISTRO DE PREÇOS 

27/07/2021 26/07/2022 27/07/2021 

000045 

CAPANEMA - PR, PROCESSADO 

6110045 



Objeto: 

DMINISTRAÇA 

DMINISTRAÇA 
o 

Município de Capanema - 2022 
Contratos a vencer 

Pag ina] 

 

N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor  Two  da Licitação N° Licitação Seq. 

SAÚDE . AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO AS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO 
1 
' PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

T-1/2021 5137 29/07/2021 28/07/zuz2 2907/2021 28/07/2W2 5700,05 48825 -  GELSON ASTOR MORE Processo dspensa 003050 

_ I CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS ELÊIRICOS EM MÁQUINAS PESADAS DA FROTA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 

4616 315-2/2021 5139 29/07/2021 28/072022 29107/2021 28/07/2022 194 360,70 83722 -  LABOR  LAB  PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA Pregão C00044 

SAU to: AQUISIÇÃO DE REAGENTES, DEMAIS PRODUTOS E MATERIAIS PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANALISES CLÍNICAS DA UNIDADE BÁSICA DE SACIDE CENTRAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 

DE PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 

316-2/2021 5140 30/07/2021 2997/2022 3007/2021 2907/2022 14 97222 69968 - SUPER DIAGNOSTICA PRODUTOS HOSPITALAR ES LTDA -  EPP Pregão 000044 

o: AQUISIÇÃO DE REAGENTES, DEMAIS PRODUTOS E MATERIAIS PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANALISES CLÍNICAS DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

319-2/2021 5143 3307/2021 29072022 3007/2021 29/07/2022 2 570,(X) 82726- BACELAR & BACELAR LTDA Pregão 030050 

to: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS DESTINADOS A ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA — APAE, CNES N.° 3388506, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AS EMENDAS PARLAMENTARES N.° 81000174, PROPOSTA N.° 36000.156048/2017-00 E N.° 37020007, PORPOSTA N.  36000302889202000, FUNDO A FUNDO FEDERAL, PROCESSADA 

PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

6947,44 79811 -  BUGRE COMERCIAL EIREW Pregão (8)3050

e„t 

 320-2/2021 5144 3007/2021 29/07/2022 30072021 2997/2022 

0: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS DES11NADOS A ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA — APAE, CNES N.  3388506, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AS EMENDAS PARLAMENTARES N.° 81000174, PROPOSTA N.° 36000.156048/2017-00 E N.° 37020007, PORPOSTA N.° 36000302889202000, FUNDO A FUNDO FEDERAL, PROCESSADA 

PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

321-2/2021 5145 3(107/2021 2907/2022 3007/2021 29/07/2022 374,34 82367 -  FOR M IS INSTRUMENTOS DE MEDICAO  LT  DA Pregão C00050 

eto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS DESTINADOS A ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA — APAE, CNES N.° 3388506, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AS EMENDAS PARLAMENTARES N.  81000174, PROPOSTA N.  36000.156048/2017-00 E N.  37020007, PORPOSTA N. 36000302889202000, FUNDO A FUNDO FEDERAL, PROCESSADA 

PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

116-1/2022 5505 31/032922 30/07/2022 31/03/2022 3007/2022 54.86329 50543 -  ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS PUf3UCITARIAS Pregão C00037 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE IMPRESSÃO DIGITAL EM LONA E VINIL,  OUTDOORS  E PLACAS DE SINALIZAÇÃO, PARA DIVULGAÇÃO DOS TRABALHOS REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, BEM COMO 
ORIENTAÇÃO DE TRANSITO E PREMIAÇÃO PARA EVENTOS REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO POBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

42-1/2018 3373 03/04/2018 31/07/2022 0304/2018 31/07/2022 160000.00 68004 -  CM M ASSESSOR IA TRIBUTARIA E PROJETOS  LT  DA Tomada de preços 000002 

i 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA  AREA  DE TREINAMENTO E ASSESSORIA TRIBUTARIA DE FORMA A PROMOVER A MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E TRIBUTARIA, ESPECIALMENTE DESTINADAS A 

REDUZIR A EVASÃO FISCAL DO ISSQN, EM RELAÇÃO AOS CONTRIBUINTES SEDIADOS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, QUE DEMANDEM DE PROCEDIMENTOS DE MAIOR COMPLEXIDADE NO PROCESSO DE 

FISCALIZAÇÃO 

Termino vigência atual De: 01/07/2022 
Término vigência atual Até: 31/07/2022 
Imprimir o objeto do contrato 
Imprimir o gestor atual do contrato 
Ordenador por: Final vigência 

VIAÇA0 

4981  

   

Emitdo por. ROSELIA KR IGER BECKER  PAGAN  I. na N,ersão 5529v 24/052022131002 

   



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 
Enviado em: 
Para: 

Assunto: 
Anexos:  

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

sexta-feira, 24 de junho de 2022 13:35 

'adm@capanema.pr.gov.br'; 'agricultura@capanema.pr.gov.br'; 

ladmsaude@capanema.prgov.br'; 'educacao'; GUILHERME 

(planejamento.alexandre@capanema.pr.gov.br); 

'acaosocial@capanema.prgov.br';  'Lucian  Pilati' 

CONTRATOS QUE VENCEM NO MÊS DE JULHO DE 2022 

Contratos a vencer.pdf 

BOA TARDE 

PARA VOSSO CONHECIMENTO 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 

ak  Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
W Capanema — PR  cep  85760-000 

fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia,lic.itacao(u cKt_paripma..pr,goy,br 
licitacao(a capanema.pr.gov.br  
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 

Enviado em: 

Para: 

Assunto: 

Anexos:  

Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net >  

sexta-feira,  24 de  junho  de 2022 13:35 

roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Return receipt 

details.txt;  Anexo sem titulo  00009.txt 

The original message was received at Fri, 24 Jun 2022 13:34:46 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications  <acaosocial@capanema.pr.gov.br> 

(successfully delivered to mailbox) <adm@capanema.pr.gov.br> (successfully delivered to mailbox) 

<admsaude@capanema.pr.gov.br> (successfully delivered to mailbox) <agricultura@capanema.prgov.br> 

(successfully delivered to mailbox) <educacao@capanema.pr.gov.br> (successfully delivered to mailbox) 

<planejamento.alexandre@capanema.pr.gov.br> (successfully delivered to mailbox) 

<gerenciademaquinas@gmail.com> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows  <acaosocial@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered 

<adm@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered <admsaude@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered 

<agricultura@capanema.prgov.br>... Successfully delivered <educacao@capanema.pr.gov.br>... Successfully 

delivered <planejamento.alexandre@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered 

<gerenciademaquinas@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 



o  &
I
L  

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Municipal 
OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR  
Dec.  no 6001/2015 

OAB/PR 56.575 

60363  

Município de Capanema - PR 
Procuradoria Jurídica 

MANIFESTAÇÃO JURÍDICA 

Pregão Presencial IV 106/2018  

Senhora Pregoeira e Equipe de Apoio, 

Ante ao contido no Requerimento subscrito pelo Secretário de 

Viação Obras e Serviços Urbanos Jilmar  Jablonski (fl.  339), bem como na 
informação  (fl.  352), a PGM manifesta-se favorável a retificação do 6° aditivo ao 

contrato n° 358/2018, para que a alteração contratual seja não apenas de 

prazo, mas de valor também, nos termos do  art.  57, II, da Lei 8666/1993, 

especialmente, por se tratar de serviço de natureza continuada. 

Após, encaminhe-se a minuta do aditivo para aprovação da PGM. 

Capanema, de 27 de junho de 2022. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 1 de 1 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202— Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Ame- rico  Bell  
Prefeito Municipal 

Município de 
Capanema - PR 0110364 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 106/2018, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. Acato a 
Manifestação Jurídica datada de 27/06/2022, pelo aditivo de valor do referido con-
trato. 
Solicito ao Setor de Licitações para que tome as devidas Providências no sentido da 
elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 27 dia(s) do mês de junho de 2022 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



ter 

Tec.Cont. C 464,83/0-2 

CPF 723.903.959-53 

Municipio de 
Capanema PR OfN365 

A Sra. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 106/2018, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, informo 
que há dotação orçamentária para Aditivo conforme orçamento abaixo: 

Dotações: 

Dotações 
Exerci 
cio da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes  
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurs  
o 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2022 2120 08.002.15.452.1501.2164 507 3.3.90.39.00.0 
0 

Do Exercício 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 27 dia(s) do mês de junho de 2022 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



0 36 6  

Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 17.553.685/0001-04 DUNS®: 902770752 
Razão Social: A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA 

orne Fantasia: IliT FASOLO ENGENHARIA 
ituação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 28/06/2023 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA  
MET: Não 
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 02/07/2022 

FGTS Validade: 13/07/2022 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 25/07/2022 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital Validade: 24/05/2022 (*) 

Receita Municipal Validade: 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência) 

Validade: 

25/03/2022 

31/05/2022 

(*) 

(") 

Emitido  em: 29/06/2022 16:36 1 de 1 

CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass:  



INSCRIÇÃO MUNICIPAL: ATIVIDADE FISCAL: 
7.01 - Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, 
urbanismo, paisagismo e congêneres 

1984 

A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA 17.553.685/0001-04  

  

Municipio de Ampére  

0 0 3 7  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

NUMERO CERTIDÃO: DATA DA EMISSÃO: DATA DA VALIDADE: FINALIDADE: 

2296/2022 29/06/2022 28/08/2022  Verificação 

    

NOME/RAZÃO SOCIAL: CPF/CNPJ: 

ENDEREÇO/LOCALIZAÇÃO: 

Logradouro: DAS MISSÕES, 374 

Bairro: CENTRO 

Complemento: FRENTE 

CEP: 85640-000  

AVISO: 

Até o momento não constam débitos em aberto. 

DESCRIÇÃO: 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a 
ser apuradas, é certificado que não constam pendências com base nos dados acima informado, relativas a tributos de competência do Municipio de 
Ampere. 

CÓDIGO DE CONTROLE DA CERTIDÃO 

C222296N9091D29 

A autenticidade desta poderá ser confirmada na página da Municipio de Ampere 
http://www.ampere.pr.gov.br/ 

  

Municipio de Ampere Rua Mannga, 27 

  



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 
6-fm:3  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 027106064-79 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.553.685/0001-04 
Nome: A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 27/10/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (29/06/2022 16:38:04) 



Município  de 
Capanema PR cy-so 3  

minuta 
7.° Termo Aditivo ao Contrato n° 358/2018, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA-
ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AIVI.',RICO  BELLE,  doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA- ME, 
pessoa jurídica de direito privado, situada a  AV  DAS MISSÕES, 374 FRENTE - CEP: 
85640000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 17.553.685/0001-04, neste 
ato por seu representante legal, ADRIANO RAUL FASOLO, CPF:045.132.099-92 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das 
Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 106/2018, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 17/09/2018, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 106/2018, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, em conformidade com a Manifestação Jurídica datada 
de 27/06/2022 fica aditivado o contrato n° 358/2018 em R$ 16.309,32 (Dezesseis mil, 
trezentos e nove reais e trinta e dois centavos). 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 27 
dia(s) do mês de junho de 2022 

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

ADRIANO RAUL FASOLO 
Representante Legal 

A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA- 
ME 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Enviado em: quarta-feira, 29 de junho de 2022 16:43 

Para: 'fasolo@fasoloengenharia.com.br' 

Assunto: ADITIVO PARA ASSINATURA 

Anexos: 7° aditivo ao contrato 358.pdf 

BOA TARDE 

FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER, 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 

Sroselia.licitacao,a capanema.pr.gov.br   
licitacaofrecakanema.pr.gov.br  

• 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
0 OP 3 7 

De: Mail Delivery System <MAILER- 

DAEMON@pleskflanders0002.admincontrolpanel.com >  

Enviado  em: quarta-feira,  29 de  junho  de 2022 16:44 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Successful Mail Delivery Report  

Anexos: details.txt; Message Headers.txt 

This is the mail system at host p1eskf1anders0002.admincontrolpanel.com . 

Your message was successfully delivered to the destination(s) listed below. If the message was delivered to mailbox 

you will receive no further notifications. Otherwise you may still receive notifications of mail delivery errors from 

other systems. 

The mail system 

<fasolo@fasoloengenharia.com.br>: delivery via 191.252.130.2[191.252.130.4:25: 

250 OK id=lo6db4-00087J-4C 



MA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.. R$ 172.896,70 Cento e Setenta e Dois Mil, Oitocen-
tos e Noventa e Seis Reais e Setenta Centavos). Abertura das 
propostas: 08:30 Horas do dia 15/07/2022. Local: https://www. 
comprasgovernamentais.gov.br, demais informações podem ser 
adquiridas na Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  
Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —  Parana  — 
Centro e também no  site  www.capanema.prgov.br. 
Capanema, 29/06/2022 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

liNCUILSZNIMIC4 

5.° Termo Aditivo ao Contrato n° 207/2017, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PARANÁ 
e de outro lado a empresa  LP  - SERVICOS DE INTEGRACAO 
DE ESTAGIOS LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacio-
nal de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empre-
sa  LP  - SERVICOS DE INTEGRACAO DE ESTAGIOS LIDA - 
ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a R PARANÁ, 
2865 TERREO SALA 01 - CEP: 85810010 - BAIRRO: CENTRO, 
inscrita no CNPJ sob o n° 12.622.708/0001-63, neste ato por 
seu representante legal, JOÃO BATISTA RODRIGUES LEAL, 
CPF:474.353.720-72 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão 
Presencial n° 53/2017, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 
28/07/2017, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
Presencial n° 53/2017, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA 
POSSIBILITAR ESTAGIO A ESTUDANTES REGULARMENTE 
MATRICULADOS EM CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR E/OU 
TÉCNICO/PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MÉDIO NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, em conformidade com o Pare-
cer  Juridic°  n° 94/2022, fica prorrogado o prazo de Vigência do 
Contrato n° 207/2017 ate 27/07/2022, fica também aditivado seu 
valor em R$ 170.164,80 (Cen-to e setenta mil, cento e sessenta 
e quatro reais e oitenta centavos. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato orig-
inário, não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 27 dia(s) do mês de junho de 2022 

AME  BIC° BELLE NIVALOO BRAUN 
?recent., Municipal Rcpresentatite ckial 

V AO IGLIAC.1.1 E1 liA  
Contratado 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 53/2022 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modali-
dade: PREGÃO ELETRÔNICO n°53/2022. Tipo de Julgamento: 
Menor preço Por Item. Modo de Disputa: Aberto 

Objeto: AQUISIÇÃO DE FORMULAS ALIMENTARES ESPE-
CIAIS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES DESTINADOS A PA-
CIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS). 
RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PRO-
CESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. R$ 
551.493,00 Quinhentos e Cinqüenta e Um Mil, Quatrocentos e 
Noventa e Três Reais). Abertura das propostas: 13:30 Horas do 
dia 15/07/2022. Local: https://www.comprasgovernamentais.gov. 
br, demais informações podem ser adquiridas na Prefeitura Mu-
nicipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de 
Souza, 1080— Capanema  Parana  — Centro e também no  site  
www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 29/06/2022 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

7.° Termo Aditivo ao Contrato n° 358/2018, que entre si cele-
bram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PARANÁ e de 
outro lado a empresa A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA- ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacio-
nal de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n" 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BEL 1_5 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a em-
presa A. R. FASOLO ENGENHARIA LIDA- ME, pessoa juridica 
de direito privado, situada a  AV  DAS MISSÕES, 374 FRENTE 
- CEP: 85640000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob e 
n° 17.553.685/0001-04, neste ato por seu representante legal. 
ADRIANO RAUL FASOLO, CPF:045.132.099-92 ao fim assi-
nado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n' 8.666/93 e 
suas alterações subsequentes. ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Pregão Eletrônico nu 106/2018, mediante 
as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 
17/09/2018, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
Eletrônico n° 106/2018, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO SISTE-
MA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANE-
MA-PR, em conformidade  corn  a Manifestação Jurídica data-
da de 27/06/2022 fica aditivado o contrato n° 358/2018 em R$ 
16.309,32 (Dezesseis mil, trezentos e nove reais e tonta e dois 
centavos). 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato orig.. 
inario, não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 27 dia(s) do mês de junho de 2022  

%MEWL° (4C iI.: 
np.,1 

A k I it N(iA, I.n) 
414 :LA,  

LEIS 
lafiterlaritEMINKANAKINNOWAVAkiatAliteMaltal CORM 41!:: 4e. , 47: 

LEI N° 1.814, DE 29 DE  JUNHO  DE 2022.  

Institui o Conselho de Desenvolvimento Econômico do Município 
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DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNI( IP,M DE CAPANEMA 
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Assinatura digital 70  aditivo PE 106/2018 

Assunto: Assinatura digital 70  aditivo PE 106/2018 Cl 
De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Data: 03/08/2022 15:43 
Para: ARFASOLO@GMAIL.COM  

Bom dia; 

Segue em anexo a 70  aditivo, referente ao Pregão 
Eletrônico 106/2018. 

Favor fazer a assinatura digital do documento e encaminhar para esse  e-mail.  

Obrigado! 

ATT.  
SAMARA  LETICIA MARTINS LUFT 
SETOR DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA DE CAPANEMA - PARANÁ 
(46) 3552-1321 

72  aditivo ao contrato 358.pdf 173KB 

• 
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Return receipt 

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Data: 03/08/2022 15:43 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

The original message was received at Wed, 3 Aug 2022 15:43:32 -0300 
from 238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<ARFASOLO@GMAIL.COM>  (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<ARFASOLO@GMAIL.COM>...  relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <74f49c24-5872-8016-5fc7-a0734d06d726@capanema.pr.ggv.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  

Arrival-Date: Wed, 3 Aug 2022 15:43:32 -0300 

Final-Recipient: RFC822; ARFASOLO@GMAIL.COM  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; gmail-smtp-in.l.google.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 OK n13-20020a67a40d000000b0035845ab40fd512539848v5e.118 

gsmtp 
Last-Attempt-Date: Wed, 3 Aug 2022 15:43:35 -0300 

Lt,  

Return-Path: <apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br> 
Received: from [192.168.0.53] (238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 273IhWGT009003 

for <ARFASOLO@GMAIL.COM>; Wed, 3 Aug 2022 15:43:32 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" oPdoZ2w7eFULJEhbG9yr7536" 

Message-ID:  <74f49c24-5872-8016-5fc7-a0734d06d726@capanema.pr.gov.br>  

Date: Wed, 3 Aug 2022 15:43:33 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 

Thunderbird/102.1.0 
Content-Language: pt-BR 
To: ARFASOLO@GMAIL.COM  
From:  "apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacaol@capanema,pr.gov.br> 

Subject: =?UTF-8?Q?Assinatura_digital_7=c2=b0_aditivo_PE_106/2018?= 
Disposition-Notification-To:  "apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br"  

<apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br>  

1 of 1 03/08/2022 15:44 
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Prefeito Municipal 

Município de 
Capanema - PR 

7.° Termo Aditivo ao Contrato n° 358/2018, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ 
e de outro lado a empresa A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA-
ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMERICO  BELLE,  doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA- ME, 
pessoa jurídica de direito privado, situada a  AV  DAS MISSÕES, 374 FRENTE - CEP: 
85640000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 17.553.685/0001-04, neste 
ato por seu representante legal, ADRIANO RAUL FASOLO, CPF:045.132.099-92 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das 
Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 106/2018, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 17/09/2018, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 106/2018, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, em conformidade com a Manifestação Jurídica datada 
de 27/06/2022 fica aditivado o contrato n° 358/2018 em R$ 16.309,32 (Dezesseis mil, 
trezentos e nove reais e trinta e dois centavos). 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 27 
dia(s) do mês de junto de 2022 

ADRIANO RAUL Assinado de forma digital por 

FASOLO:0451320999 IF=At.ro.141131-209992 
2 Dados: 2022.08.30 15:26:33 -0300' 

ADRIANO RAUL FASOLO 
Representante Legal 

A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA- 
ME 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



DESTINATÁRIO: 

A. R. FASOLO ENGENHARIA 

Avenida das Missões, 374 
Centro 

85640000 Ampere-PR 

YG662407590BR 

II 

  

I I Ill I  

  

CARIMBO 
UNIDADE DE EGA  

Ps:/s)  

1 4 JUN 2022  

TENTATIVAS DE ENTREGA: 

1° I / : h 

2° / / : h 

3° / / : h  

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO: 

(2)0 3 7 6 W3-57: 
2'Correios SIGEP

AVISO DE 
RECEBIMENTO 

CONTRATO 9912320186 

REMETENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PARANÁ 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO OBJETO: 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro 

85760000 Capanema-PR 

RUBRICA E MATRÍCULA DO CARTEIRO 

1 Mudou-se 5 Recusado 

2 Endereço Insuficiente Não Procurado 

3 Não Existe o Número 7 Ausente 

4 Desconhecido 8 Falecido 

C 
OBSERVAÇÃO 6 Aditivo 358/2018 PE 106/2018  9  Outros  

ASSINATURA DO RECEBEDOR 

• NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR 

.-6Q4z 

DATA DE ENTREGA 

NotO; DE IDENTIDADE 

363 '2,v'ts- 

qg co 3/111 
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